












HISTÓRICAS, E POLÍTICAS. 

TOHO IY. 



I 



\tr. MM 
HISTÓRICAS, E POLÍTICAS 

DA 

MtOTtXGlA 

DA A. 
IGNAGSO ACCIOU DE CERQUEIUA E SILVA, 

mrm**0 »4 ORDEM bunut DO CaüzEtao , E m BE Cnnisxo, Socto EFFECTIVÓ 
M> SOCIWAD1S L i m » R U , D. ACMCULTÜB* , COMMERC.O B ta»*.»» , I U 
PHIWKATICO-CHMICA DA BAUIA, I «EMBEO TITULAR DA fOLWHMCA FKATICA 

DE PÁ&J6. 

TOMO IV. 

BAHIA, 
ÜT* DO coroino MERCAXTIX. DE M. L. VELLOSOI E C Í 

&VÀ I/AI.FAJIDEGA, H. »•*• 

1837. 





M!M©!3M 
HISTÓRICAS, E POLÍTICAS 

tià 

DA BAHIA. 

2*. D. Pedro Leitão, confirmado pelo pontífice Paulo 4 % 
chegou a esta cidade a U de dezembro dc 1559, e no dia 9 
do mesmo mez tomou posse do ep.scopado, sendo lhe con
ferida por provisão de 16 de junho do anno seguinte a at-
tribuição de juiz dos cavalleitos das tres ordens militares. 
Dotado de um zelo verdadeiramente pastoral, e tendo a 
ventura de encontrar lodo apoio , a bem dos interesses da 
igreja, no governador Mendo de Sá, foi incansável em pro
mover a catequese dos indígenas, dos quaes em Í56I f o r 
mou onze aldèas na ilha de Itaparica , onde adminislrou o 
3acramcnto do baptismo a 631 ncophitos: visitou o d i s t r i -
cto dos llhéos, e diferentes reducções dos jesuítas, a quem 
assás protegeo no desenvolvimento das funeções apostóli
cas, e fui ellc quem conferio ordens sacras ao vcneravel José 
de Anchiéla, este insigne missionário, cujo nome será sem
pre indelével c saudoso aos amigos da religião. IXasceo An-
chiéta na ilha de Tenerrfe eni 1533 , de pais nobres 3 e, en
trando na companhia de Jesus de idade de 17 annos , deo 
TOMO IV. ç 
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sempre as mais decisivas provas do seo talento , e fervor 
apostólico : chegando a esta cidade em o 4o. de março de 
4553, e tendo em breve tempo estudado as línguas das p r i n -
cipaes tribus gentilicas., seguio para a província dc S. Pau
l o , onde fundou o collegio de Pira l i maga, c depois de edi
ficantes trabalhos na conversão de infinitos aborigenos , 
lalleceo a 9 dc junho de 4597 na aldêa de Reritibga, ten
do por jazigo a igreja da casa convcntual dos jesuítas na c i 
dade da Yíctoria, capital da província do Espirito Santo (1). 

Acompanhou o bispo D. Pedro Leitão ao governador 
Mendo de Sá, na sua segunda viagem ao l l i o de Janeiro, (2) 

(i) Desculpe-sc-mc esta pequena digressão: de maior sem duvida era merece
dor lão venerando varão , mas a sua vi la se acha escripta por differentes pen» 
nas mais sublimes. Veja-se Alegambe Bibliot. sccict. Jesu, Sebastião Baretari , 
Vasconcellos, etc. 

(a) Ainda que no i°. vol. summariamente tratei desta expedição , todavia 
iranscreverei também neste lugar a integra da participação, que o mesmo gover
nador dirigiu ao monarca, da sua primeira viagem , com quanto já em outras 
obras esteja impressa, copiada do original, que se acha na Torre do tombo, ga
veta ao masso IO. — Senhor. A armada, que V. A. mandou para o Rio de Ja-
Sieiro, chegou ó Bahia no derradeiro dia de novembro; tanto que o capitão mor 
Saríolomeo de Vasconceilos dco as cartas de V- A., pratiquei com elle, com o» 
wais capitães, e gente da teira o que se faria, se fosse mais serviço de V. A.: a t o . 
«3òs pareceo que o melhor era i r acometter a fortaleza; porque o andar pela 
•costa sra gastar o tempo, e monção em cousa muito incerta. Eu me fiz logo 
prestes o melhor que pude, que foi o peior que um governador podia i r , e par
t i fios iC dias dc janeiro da Bahia, e cheguei ao Rio de Janeiro aos 21 dias do 
me2 de fevereiro, e, chegado, soube que estava uma náo pelo r i o dentrodt* 
próprio monsenhor de Willegaignon, que lhe mandei tomar pela galera Èzaii-
ra t i i i e V. A. cá tem. Quando o capitão mor, e os mais d;> armada virào a forta-
,lcza , as suas fortiiicações, e aspereza do sitio , a muita artilharia, e gente que 
linh a , a todos pareceo que todo o trabalho era de balde, c como prudentes re-
tccavão de acometter cousa tão forte, com lão pouca gente. Requererão-me que 
lhes escrevesse primeiro uma carta, e os admoestasse que deixassem a terra, crue 
<era de V. A. Eu lhes escrevi, responderão-me soberba mau te. Prouve a nosso 
Sechor que nos determinamos de a combater, e a combatemos por mar, por to
das as partes na 6a. feira i 5 de março , e naquelle mesmo dia entrámos a ilha, 
íinde a fortaleza estava posta, e todo aquelle dia e o outro pelejámos, sem des
bancar de dia, nem de noite, até que nosso Senhor foi servido de a entrarmos 
cem muita victoria, e morte dos contrários, e dos nossos poucos; e se esta vic-
toria K i e não tocara tanto, poderia affirmar a V. A. que ha muitos aouos que 
s e não fez outra tal entre os chrislãos; porque supposto que v i inuito, e U me-
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em novembro de 1566 , para auxiliar a Estacio de Sá na 
expulsão total dos Francezcs, que outra vez ali se achuvão 
estabelecidos, e, conseguida essa expulsão, erigio a paro
quia de S. Sebastião naquella cidade , que depois se divi-
dio, com a criação da de N. Sra. da Candelária., em 1600. 
Reconheceo o mesmo prelado a necessidade de revistir ò 
novo pároco de maior poder, attenta a distancia da sede da 
diocese, e diíficuldade dos recursos, o por isso escolhendo 
para o oílicio de pároco ao padre Matheus Nunes, por pro
visão de 15 de de agosto de 1569, o nomeou, por outra de 
Igual data, ouvidor do ccclcsiastico da mesma paroquia. 

Na primeira declarava, que pelas bôas qualidades do re

nas, a mim me parece que se não vlo outra fortaleza lão forte no mundo. Havia. 
nella 7 4 Francezes ao tempo qne negociei, e alguns escravos, depois entrarão» 
anais de 4o dos da náu , e outros andavão ein terra , havia muito mais de mí! 
homens dos do gentio da terra , tudo gente escolhida , e tão bons espingar-
<leiros como os Francezes, e nós seriamos 120 homens Portugueses, e H o dos 
genlios , os mais desarmados, e com pouco voutade de pelejar: a armada trazia 
iS soldados mocos que nunca virão pelejar. 

» A obra foi do senhor que não qtuz que se nesta terra plantasse gente de 
tão máos zelos e pensamentos. Erão Luthcros e Calvinos; o seo exercício é fa
zer guerra aos christãos, e dados a comer a gente, como tinhão feito poucos-
tempos havia em S. Vicente. O monsenhor de Wülegaignon havia 8 ou 9 me?.cs 
se partira para França, com a determinação de trazer gente e náos, para i r 
espeiar as de V. A. que Tem da índia, e destruir ou tomar todas estas capi
tanias, e fazer-se um grande senhor. 

» Pelo que parece muito serviço de V. A. mandar povoar este Rio de Janei
ro para segurança de todo o Bra7.il, e dos outros máos pensamentos, porque 
se os Francezes o tornão a povoar, hei medo que seja verdade o que o V i l -
legaignon dizia, que todo o poder de Hespauha, nem do gram Turco o poderá 
tomar. Jille leva muito differente ordem com os gentios do que nós levamos r 

é liberal em extremo com ellles , e faz-lhes muita justiça, enforca Francezes 
por culpas sem processos, com isto é muito temido dos seos, e amado dos gen
tios: manda os ensinar a todo o gênero de officios e de armas, ajuda-os nas 
suas guerras, os gentios são muitos, e dos mais valentes da costa, em pouco 
tempo elle se pode fazer muito forte. 

m Por ouira via escrevi a V. A. do estado da terra, e do que foi no Peruas-
sü: o que peçoagoraaV. A. é que me mande i r , porque ja sou velho, c sei que 
não sou para esta terra. Devo muito, porque guerras não se querem com mi
séria, e perder-me-ei se mais oú estrver. Nosso Senhor a vida e estudo real de 
.V. A. accrescenle. 

» De ü. Vicentej a J G dia do mcz de juuho de x56o. — Man de Sá. » 
1*. 

http://Bra7.il
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ferido padre lhe commettia a vigararia de S. Sebastião, fa
zendo as suas vezes, cm quanto bem servisse, em absolver 
todos os casos reservados ao pontiíice, visto que de i<*uaes 
poderes estava elle munido, á requisição do monarca Por-
luguez, atlcnta a remota distancia dc Roma, ordenando 
eonseguintemente que todos lhe obedecessem, sob penas es-
pirituaes, e a de 30 cruzados, divididos para a fabrica, e 
chancellaria, vencendo o mesmo pároco a congrua de 1.0$ 
réis; e na segunda lhe encarregava o repreender, e cas-
iigar a todos aquellcs que vivessem m a l , com alçada até 
40 cruzados, podendo conhecer dos casos da inquisição , 
fegundo a rectidão de seo juizo, appellando para elie bispo, 
com iguaes censuras aos que lhe desobedecessem (o). Re
gressando a esta capital, depois de visitar a capitania de fib 
Vicente, fallecêo, e teve por jazigo a capella de N. Sra. do 
Acyparo na Sé, donde, passados alguns annos, forão seos 
ossos trasladados para Lisboa. 

âB. D. Antônio Barreiros, prior da ordem de AVJZ, foi no
meado para substituir ao antecedente, e , depois d e c o n f i r -
inado por Gregorio X I I I , chegou a esta cidade em o dia da 
ascensão de 1576, cm cujo dia assumio logo o governo da 
diocese. Reconhecendo o re i D. Sebastião a necessidade da 
«scolha de bons indivíduos para o exercício do culto d i v i 
no € augmento da religião, commetteo ao governador ge
r a l o apresentar em seo nome os benefícios do Brazi! p e b 
seguinte alvará, recebido com a chegada do mesmo' pre-

« D. Sebastião, etc. - Como governador, e perpetua 
admmistrador que sou da ordem e çavalíaria do mestrado 
dc nosso senhor Jesus Christo (4;. Faço saber a vós gover-

(3) Dr. Baltazar daSiWa Lisboa. Ann. Hist. Tom. i\ pa«. 3<4 

4) «Segundo a politíea daquelle .empo, se julgava cau£ jus.a' da guerra não 
« receber o cbnsnamsmo. O papa Leão X concede* por este motfvo áouel e 

WjP&J: tr* ct e s i af v s para ? s d* «~X 
das o " ̂ ' 2 * ™ P**™**o. os dízimos ecclesiasticos 
«Ias índia. Otc*Uma« ao* rcxs de Ponugal. debaixo da obrigação de dar as 
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nador das partes do Brazil. que ora sois e adiante f o r , que 
por quanto D. Antônio Barreiros, bispo da cidade do Sal
vador das ditas partes, vai ora residir no dito bispado, se
rá grande trabalho, oppressão, e despeza dos clérigos, que 
houverem de ser providos nas dignidades, conezias, vigara-
r i a s , capellanias, e quaesquer outros benefícios da Só da 
dita cidade, e igreja do dito bispado do Salvador, e da sua 
diocese, e assim os novamente providos , como os que aa 
diaute vagarem, que são todos do meo padroado , e apre
sentação, como governador, e perpetuo administrador que 
sou da dita ordem , havendo de virem ao reino pedir que 
os apresentasse, e lhes mandasse dar dellas minhas cartas 
de apresentações , e tratarem com ellas as ditas patentes 
para o dito bispo, e por virtude das ditas apresentações os 
confirmar nos oílicios, e os prover nelles; e pelo assim ser 
c ler, e por serem da dita Sé, c igreja do dito bispado do 
Salvador, vos dou commissâo e poder, para que por mim, 
c em meo nome apresenteis em vossas cartas as ditas dig
nidades, cone/ias, e igrejas, e assim as de novo criadas, co
mo os que adiante vagarem, nos quaes benefícios aprenta-
reis aquelles clérigos que a vós o dito bispo, por seos assi-

«ongruas, e de sustentar os missionários, fundar e dotar as igrejas e seminários, 
satisfazendo aos mais encargos com que estavão os dízimos onerados, e, na f a l 
t a dos bens da corôa, e esta b u l l u trasladou ! olorzauo no tom. a°. de Jure iri -
dtaríim l i v . 3 o. cap. i°. n°. 7, e na sua Política Indiana l i v V. cap. i n- png. 5aa 
cot. 1*. Para oceorrer ásdespezas que se fàziãò mister contra os infiéis, a íim de 
propagar a religião christã, havia pedido D. JoÜo I I I no papa, lhe permitlisse 
m a i o r renda , e com e f f e i t o , pela h u l l a de tá de a b r i l de i 5 5 a , lhe f o i dado 
poder t i r a r da renda da ordem de Christo, t u d o quanto carecesse p a r a as sua* 
despezas, iustituíndo-o p o r toda a v i d a mestre, governador, c perpetuo adminis
t r a d o r da ordem de Christo,ut tibi javnrabiliter vancedainu$,nucc tuiscomirioditatibm 
fore conttdvimust opportimc. Lourcnco Percs dc Carvalho, Knmicleação S*. prova 
6 a. pag. 556. Ut statum tuum juxta regias ex>gcnttuin exccUcntic* decentius tenerc 
d i t o c o l l . 1. Per Cr tiuod luxeris, eliam si fratei dictos mtlitice ÕOn existas, et 111 Wm~ 
trimomum te contrahcrc contigerÍtt tc?:endu:;iy regendum , ita quod Hcc/it tibi, debitis 
et consuetis dicti magistrtitus supportatis oucribin , dc residuis Uüus, <ic irtcmbrornm 
castrorumt et aliorum jurium pr^vdito^um fructibnt, redditibus, et profeiiientibus dis-
poncre et ordinare, stc ipsti-s. mi/itúv magístro, qui pro tempore , etc. d i t o col. püç. 
*57.» Or. Silva Li>boa, Aun. c i l . tom, 6*. pag. 17. 
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nados nomear e declarar , e outro algum não, porque eu 
confio no dito bispo, nomeará a elles pessoas idôneas, as
sistentes , e taes como para o serviço da dita Sé e igreja 
convém, e que descarregará nisso minha consciência, e a 
sua, como é obrigado, E isto vos encommendo muito, e ao 
dito bispo, que faça assim , e que pelas vossas ditas cartas 
de apresentação confirmeis os ditos beneficies, aos apre
sentados neiles, e lhes passeis delias suas cartas de c o n f i r 
mação em forma , nas quaes se fará expressa menção , de 
como confirmei a minha apresentação para guarda, co n f i r 
mação , e conservação do direito da dita ordem ; e isto se 
cumprirá assim, em quanto eu o houver por bem , e não 
mandar o contrario, e haverá somente lugar nos clérigos , 
que o dito bispo nomear aos benefícios que estiverem no 
lírazil, porque , nomeando alguns clérigos que estiverem* 
neste reino, scráõ pela meza da consciência , pelos deputa
dos delia, como tenho ordenado , e os clérigos que forem 
por vós apresentados ao dito bispo, por sua nomeação con
firmados na maneira acima declarada, haverão com os d i -
feos benefícios aqucllas congruas que lhes forem dadas, e os 
próes que tinhão os clérigos, que deiles forão immediatoa 
suecessores por provisão de el-rei meo senhor, que santa 
gloria haja, e minhas, posto que os ditos mantimentos fos
sem acerescentados, e maiores que os que as igrejas tinhão 
da sua primeira fundação c instituição: c assim o fareis 
c u m p r i r inteiramente como nesta carta se contem , a qual 
p or firmeza disso mandei passar, por mim assinada c sel-
lada com osello da dita ordem eem cada mua das ditas car
tas de apresentação, que assim passardes, se trasladará esta 
minha, para por ella em todo tempo saber como o fizes
tes por minha confirmação, e poder na maneira acima d i 
ta. Dada na villa de Almeirim a 7 de fevereiro. Francisco 
Teixeira a fez noanno de!N. S. J. C. de 1576. —Lopo iVu-
nes Camello a fez escrever. — El-Rei. » 

A despeito porém dos poderes qUe o bispo D. Pedro Lei
tão delegou ao vigário da nova paroquia do Fúo de Janei-
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ro achou acertado o rei D. Sebastião erigir ali uma pre-
lazia, por ser assás incommodo, e mesmo d i f f i c i l , o recurso 
dos negócios ecclesiasticos ao bispo diocesano (5), á medi
da que se augmentava a nova cidade, e se estendia a po
pulação pelo continente que lhe fica ao sul, e solicitando 
essa criação do mencionado pontífice Gregorio X l l f , expe-
dio este o breve a respeito, datado de 19 de julho de 1576, 
pelo qual ficou desannexado o território do Rio de Janeiro 
do bispado da Bahia, criando nelle uma prelazia com j u -
risdicção ordinária, desligado de qualquer sugeição ao bis
po diocesano , a exemplo das que se havião criado cm O i * 
muz, Mossambique, Sofala, e Malaca , e foi o padre Bar-
tolomeo Simões Pereira o primeiro que exercitou o novo 
cargo, nomeado por carta regia de 11 de maio de 1577, sem 
dependência de outra confirmação segundo a autorisação., 
que aos reis concedia aquelle breve. 
Uma tal desmembração deixou maior latitude ao bispo, 

para cuidar com mais desembaraço nos interesses de sua 
diocese, já assás dilatada: passou pois a visitar Pernambu
co , donde c o n d i H o comsigo alguns capuchos que vierão 
fundar o convento de S. Francisco, estabelecendo-se lam
bem, durante a sua administração os benedictinos, de cu
jas ordens mais amplamente se tratará adiante. Summa-
mente instruído, elle exerceo as funeções dc pregador ( f i ) , 

(5) Pizarr. Mem. hist. tom a. cap. a. 
(ti) » Outra das providencias dadas por el-rei D. Sebastião, depois da junta 

magna de que dei noticia, sob a nota 5 i , para promover a pregação evangé
lica geralmente nos lugares ultramarinos , .foi a de estabelecer ministros cer
tos, que com ordenado annual da fazenda da ordem de Christo, pregassem nas 
Sés. e nas paroquias de cada diocese. Assim s -executou: e não havendo então 
11a cidade da Bahia pesssoa hábil, que satisíizcsse o emprego de pregador na Só, 
ordenou o alvará de 28 de janeiro de 157G . registrado a íl. a3 do liv. desse 
anuo, que o bispo D. Antônio llarreiros cobrasse o ordenado de pregador, vis
to que cuihpria a obrigação desse cargo, como se havia pagado lambem ao. 
seo antecessor o bispo D. Pedro Leilão. Por alvará de »4 de setembro de i57? 
determiuou o mesmo r e i , que estando vagos os lugares de pregadores se des
sem os respectivos ordenados as fabricas das igrejas, donde erào os pregadores, 
HÃO excedendo a vacância mais de 3 ntezes uma vez: suecodendo coutimur a 
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vencendo por essa qualidade a pensão dc 3 0 0 $ réis , pa
gos pela fazenda publica «excitando o soberano com t a l 
remuneração, diz o doutor Silva Lisboa, a satisfação de u m 
dever ordenado pelo fundador da religião , como se exp l i -
oou S, Paulo aos dcConutho cap. 1 \ vs. 17, que não fôra 
mandado baplizar, porém pregar, e por isso S. João Chry-
sostomo chamou trímo a cadeira da doutrina e do orador, 
reconhecendo S. Jeronymo na epistol. 83 ser de gravíssimo 
prejuízo o silencio dos sacerdotes. » 

« Porém esse silencio dos bispos, continua o Dr. Lisboa, 
existia desde o século V I , pelas circunstancias desastrosas da 
invasão das nações barbaras, que ensangüentou toda a t e r 
ra, e a cobrio da mais espessa ignorância e superstição: en
tão o episcopado parecia só meio de se adq u i r i r os gososda 
\ida, e não o pesado ônus de carregar as ovelhas, dasquaes 
se havia de dar rigorosa e estreita conta, segundo a determi
nação de Deos. Os mendicantes religiosos, seguudo ponde
r o u Fic u r i na Instituição de direito eeclesiastico, part I a cap» 
2". n°. 4, por aqueíle silencio geral da cadeira episcopal exer-
citavão o ministro da predica, da qual tanto maior necessi
dade oceorria no Brazil, coberto de inimensas nações bar
baras , de propagar a evangelísação determinada por Jesus 
Christo no Lie per iiniversum muudttm , et prttdlcate evange-
iium9 c que de tantos conciiios nos.transmittio a memória. 
Thomaz in part. 2a. beneficii l i v , 3a. cap. 85, lembrando aos 
bispos aquclla importante obrigação, pela qual decretou o 

Vaga alem desse tempo, nada mais se. daria á Fabrica.. O alvará citado de 3o de 
setembro de tOfÜÍ maudou contribuir com 3oo$ réis para o bispo pagar a um 
pregador, c não podendo instruir-me do principio porque íicou a cargo do 
vigário geral pregar por si, on por substituto, oito sermões annualmente, á sa
ber cm dia de cinza, os cinco da quaresma, o do mandato, c 4» da primeira 
dominga do advento, por cada um dos qnâes tem do tesouro publico ou nacio
nal a5;S reis, me persuado que por s?rein talvez os vigários geraes desse tem
po sacerdotes seculares de maior considerarão, tiverão por isso a nomeação 
dos bispos para o desempenho da predica, e ficarão d'enlão com o jus de 
se considerarem pregadores natos de taes solemniflaòes. Kulre tanto importando 
ch oito sermões o total de 000.3 réis, não sefda applicação do resto dos Soo$r$„ 

i,el° à**4 wbredito de iG33. * fíiflwg tom. 8. pag. 78 uot. i > 
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Concilio T.ateranensc IV sob Innocenoio I I I , que nas gran
des dioceses aggregasscm os bispos a si homens sábios c pios 
páva pregarem, quando as suas graves oecupaçõcs I i i o não 
petmittissem , o o Tridenlino, sessão 24 de Reformai ione, 
cap. 4o. Tanto mais era urgente este desempenho na terra 
de Santa Cruz, em que os bispos com poucos missionários 
jesuítas , c depois franciscanos c carmelitas , em começo 
de civilisação, não achavão pregadores, por cuja razão de
terminou o alvará de 28 janeiro de 1576 , que o bispo D. 
Antônio Barreiros cobrasse para si aqueiles 3 0 0 $ réis or
denados para a predica , por haver cumprido com aqucl
la obrigação. Decrelou-se semelhantemente aquelic donatt-

- vo a favor de D. Pedro Leitão; mas, não obstante aquclla 
providencia, não pregavão os bispos, e não se achavão pre
gadores, pelo que çe ordenou no alvará de 24 de setem
bro de 1577, sc desse aquclla porção para a fabrica por 
uma vez somente, não excedendo a Ires mezes a vaga dos 
pregadores. Pelo alvará de 30 de setembro dc 1533 se pre-
caucionou aquclla tão funesta falta, determinando-se, que 
se o bispo não pregasse, o fizesse o vigário geral, ou o seo 
substituto, cobrando do tesouro aqueiles 3 0 0 $ 0 0 0 réis. O 
mesmo alvará insUtuió também a predica de oito sermões 
annuaes, um para o dia dc cinza, outro em cada uma das 
cinco domingas da quaresma; o sermão do mandato, e o 
dai primeira dominga do advento, pagando o tesouro por 
oada um 25$000réis (7). » 

Tão recto este prelado e zeloso nos devores do episcopa-
do, quanto activo nos negócios da administração geral da 
província, elle desenvolveo a sua habilidade substituindo 
ao governador Manoel Tellea Barretlo, que falleceo em mar
ço dc 1587, mas fatigado do longo trabalho de sua ser
ventia, que dignamente preenelieo com geral satisfação , 
falleceo nesta cidade, e jaz na çapella mór da antiga igreja 
dos jesuítas, ignorando-se o dia de seo decesso. 

Ôr- S i l v a Lisboa, Ann. hist. cit. lom- G pag. -í. 
TOMO IV. 2 
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4°. D. Gonstafttiao Barradas, collegial dc S. Pedro, e 
depois lente de teologia na universidade de Coimbra , foi 
nomeado para sueceder no episcopado ao antecedente, e 
o assumio cm o anno de 1600, depois de confirmado pe
lo papa Clemente V I I I . Consta haver feilo alguns capitu
les de uma constituição para a diocese, dos quacs apenas 
hoje ha confusa tradição, por se lerem desencaminhado os 
juanuscriplos, e á sua exigência forão augmentadas ascon-
gruas ao corpo capitular , e aos párocos dc quatorze f r e -
guezias, que então exislião, criando igualmente a dc Sergi
pe, Boipéba, e Cayrú, em virtude da q uasi geral permis
são, que para laes criações facultou o alvará de 10 dc j u 
nho de 1617: fallecendo no I o . de novembro do anno 
seguinte, passou a cabido a reger a diocese, e jaz nacapella 
mor da igreja dos religiosos do convento de S. Francisco. 

A exemplo da criação da prelazia do II i o de Janeiro , 
desmembrou o pontífice Paulo V. o território de Pernam
buco da diocese da Bahia, erigindo nelle uma prelazia, p o r 
bulla de 15 de j u l h o de 1614 , como o exigira o rei Felippe 
111. de P o r t u g a l , que para primeiro administrador dessa 
nova prelazia, á quaí se encorporarão as capitanias dc I r a -
maracá, Parahiba, e Maranhão, escolheo ao padre Antônio 
" eixeira Cabra!, por carta regia de 59 de fevereiro de 1616, 
auterisando-opor outra carta regia de 28 desse meze anno, a 
prover os benefícios do seo districto até nova ordem, i n -
hibindo-lhe todavia o criar algum outro de novo, sem pre
cedência dc expressa concessão regia , e em conseqüência 
de tal desmembração, ordenou a carta regia de 26 dc j u l h o 
do mesmo anno de 1618 se descontasse ao bispo metade da 
consignação au n u a l , que recebia para esmolas, entregan
do-se para igual f i m áquelle prelado. 

5o. I ) . Marcos Teixeira foi nomeado para sueceder a D. 
Constantino, e, obrigado apaiUirpara a diocese, por v i r t u 
de de uma carta que lhe foi expedida pela meza da consci
ência e ordens em 19 de março "dè" 1622 , assumio neste 
antto *s funcçóes do episcopado: com ludoasua serventia co-
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mo prelado de m u i pouco proveito foi aos interesses da re
ligião:-, porque apodcrando-se os Hollaudczes desta capital 
cm o dia 9 de maio do 1G2Ú « e l l e , que de alguma Fôrma 
havia concorrido para o abandono das forças do llecõpcàyo, 
reunidas pelo governador para lhes fazer opposiçào ; emi-
grando da mesma c a p i t a l , não duvidou aceitar o com man
do do pequeno excreito , levantado para expèllir aqueiles 
estrangeiros, dirigindo a marcha do acampamento d o r i o -
Vermdho por espaço de3 mezes, com alguma vantagem so
bre os invasores : mas sem ver o f i m de seos trabalhos mar-
ciaes s e depois de haver entregado o commando que exer
cia a D. Francisco de Moura Rolim , falleceo no dia 8 de 
outubro do anno próximo referido, e jaz ria capella da Con
ceição de Itapagipe, onde as circunstancias do momento e 
a indolência posterior não permittirão fosse collocado o me
nor monumento, que a nossos diasindigiíasse tal jazigo* (8). 

6°. D. Fr. Miguel Pereira, prelado de Thomar; foi o 
nomeado para substit u i r ao antecedente mencionado, e suas 
distínetas qualidades, e saber oconstituião digno do impor* 
«ante lugar para que Fora escolhido, mas assumindo o bis-

gstf 
\0Í 

(8) O erudito Pizarro Mem. histor, do Rio de .Taneiro tom. 8. pag. 58 diz que 
D. Marcos Teixejra falleeéra no Areai, e refuta o engano de D. Antônio Caeta
no de Souza quando, no catalogo dos bispos desta diocese, dá a sua morte acon
tecida a 16 de agosto , acerescentando que tivera por jazigo a capella dc N. Se
nhora da Conceição do engenho de Itapagipe de cima , donde havia expulsado 
os inimigos. Essa capella é a mesma matriz dc N. S- da Penha, que alguns an-
rios antes havia sido crecta por Francisco de Medeiros, e Antônio Cardo/o de 
Barros, provedor níór da fazenda, o qual por conta desta deo começo ao enge
nho, que ora se denomina do Cabrito, e que foi concluído por Mendo de Sá. se
gundo o testemunho de jesuíta Nobrega na c^rta que ficou trunscripta a pag. 
221 do 3°. vol., com quanto outros pretendão ser esse engeuho o da Conceição. 
<pie foi destruído pelas tropas Lusitanas, que oecuparão esta cidade hostilmente 
em 1822 até o dia 2 de j u l h o do anno seguinte, engenho este que foi levanta
do muito depois de 162;. O traduetor das viagens de John Mawe excessivamen
te engrandeceo no seo discurso preliminar o mesmo prelado em menoscabo do 
governador: com tudo a pesar da inexaclidão de tal elogio, cabe-lhe com justí-
fca o seguinte dístico , com que a sua memória é perpetuada 11a Constituição do 
areebispado: & • * 

» Me vigilem sentit pastoreia Sr asila tclfus, 
U rbshxc cnsiodeui j militiíeque dtteem. 
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pado por seo procurador em o dia 49 de junho de 1#29 
quando se preparava a vir pessoalmente regel-o, falleceo em 
Lisboa a 16 de agosto do anno seguinte. 

7o. A continuarão da luta com os Hollandezes , ou o 
quasi nenhum apreço que o governo Hespanhòl dava aos 
negócios do iírazil, f.*z com que por espaço de 10 annos es
tivesse vaga a sé diocesana , até que à 19 de maio de Í63& 
chegou a esta capital o bispo ü. Pedro da Silva Sampaio, 
que acabava de ser dcão da Sé de L e i r i a , e membro do 
conselho geral da inquisição, Achava-se ainda então (feita 
de taipa a igreja cathedral, e foi ohjecto dos seos primeiros 
cuidados o reparaí-a ; mas não permittindo o deplorável 
estado das finanças publicas, que para essa obra concor
resse a fazenda nacional, de accordo com o cabido em 3 de 
novembro de 1637, assentou o mesmo bispo em fazel-a á 
custados particulares, que para isso q u i essem concorrer, 
e a 26 de agosto do anno seguinte estabeleceo com a câma
ra a solemnidade annual em aceão de graças , pela victoria 
Alcançada contra os Hollandezes no dia 18 de maio do mes
mo anno. *Approvando a c rta regia de 17 de outubro de 
4635, diz Pizurro (9j , as ordens expedidas pela princeza 
Margarida , em conformidade da consulta da meza da con-
ciência, estranhou a este bispo ter mandado retirar da Pa-
rainha os párocos conservados ali pelos Hollandezes, com o 
fundamento de se lhes não poder concorrer com ascongi uas 
naqnelle districto , c sem embargo de ler seguido o mes-
mo bispo a este respeito o parecer dc Matias de Albuquer
que . do governador Diogo Luiz de Oliveira , e do ouvidor 
gera! do estado , devendo seguir o voto dos teólogos , que 
tinhão opinado ° c o n t r a r i o , como juizes mais competente-» 
nesta matéria, advertindo finalmente ao mesmo bispo ser 
antes da sua obrigação mandar assistir aquclla christanda-
de pelos mesmos párocos, ou por outros sacerdotes, não 
sendo de consideração o que cllc ̂ ponderava , que de se 

.(<>) Meínpr. hiít, éit. toai, S*. pag. 5o, 
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sonscrvarem aqueiles párocos podião os Hollandezes affir-
inar, que davão liberdade de consciência , e que tinhão to
mado terras, que lhes erão com tudo obedientes, 

Succedeo enlão em Lisboa a revolução do I o . dc dezem
bro de IG/iO, pela qual foi elevado ao trono Portugúez o 
V I I I duque de Bragança, e ainda que já no i°. volume des
tas Memórias se tratasse do reconhecimento de tal dynastia, 
feito nesta capiial em o dia Í 5 de fevereiro do anno seguin
te, com tudo, apparcccndo, depois de publicado aquellc vo
lume, o livro de vereações da câmara desse tempo, do qual 
com bastante custo pude perceber o auto de preito e ho
menagem então exarado, segundo os antigos usos da mo
narquia , achei conveniente iuseril-o igualmente neste l u 
gar, perpetuando assim esse faclo de não pequena transcen
dência. » Aos 15 dias do mez de fevereiro de 1641 anãos, na 
cidade do Salvador Bahia de todos os Santos, com a vinda 
de uma caravella, queda cidade de Lisboa chegou neste 
porto da Bahia, com a qual por mandado do vice-rei houve 
chamamento de todos os,prelados das religiões , câmara, c 
ministros da guerra, e cabeças delia , sem se dar carta ne
nhuma , nem se saber a occasião desta suspensão, em que 
todos eslavão, fora o diante do dito vice-rei os ofliciaes da 
câmara, a piem elle mostrou uma cartaescripta por el-rei 
nosso senhor, D João IV. de nome, que na cidade dc Lis
boa o povo e a nobreza do reino de Portugal havia levanta
do por rei, pela qual lhe ordenava como tal fizesse neste 
estado cornos moradores, elhe fizessem o mesmo, a cuja 
nos foi grande o gosto que todos receberão , e logo por to
dos foi dito , que davão muitas graças a Deos pela mercê, 
que fwdà a este estudo (10), e aos reinos de Portugal em nos 

(io) No exame de outros antigoslivros do governo provincial, achei mu as
sento indicando haver se perpetuado esta mudança dechu.tslia com certa ins-
cripção , collocada na frente do palácio do mesmo governo; mas , a despeito de 
todas as deligencias, não me era possível descobri 1-a , por isso que as repettdaf 
caiacòcs daquellc cdiíicio Iwvhio-jia en cubei to, ale que em :G de dezembro do 
133.;, por motivo de i^ual operação, distingui a mesma inscripçao acima da 
janclla superior á porta principal, esendo despi egada então, conheci ser reU-
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dar, e re?tituir rei verdadeiro, c natural nosso, e que todos 
estavãò prestes para sobre este negocio se effectuar o que S. 
Ex\ lhes ordenasse, e mandando assentar a todos, tornou a 

fiva ao voto feiio por provisão de a5 de março de 1646, q«e abaixo se trans
creve, contendo em tres lâminas de cobre, que for mão um todo de quatro pal
mos em quadro, e cm ícttras abertas em relevo inteiro, o seguinte: 

c ^TERNIT. SACRA iMMACULATISSIMiE UÕCE-
PTIONI B*. MAR1.E JOANNES IV. PORT. 
REX, UNA CUM GENERALIB. COMITI1S, SE 
ET REGNA SUA SUB ANNUO CENSÜ TRIBU
TARIA PUBLICE VOVIT. ATQ. DEI PARAM 
IN 1MPERII TUTELAREM ELECTAM, A LABE 
ORIGINALI PRiESERVATAM , PERPETUO 
DEFENSURAM JURAMENTO FIRMAVIT, VI-
VERÉt UT PIETAS LUS1TANLE. HAC ME A 
LAMINA IN MEMORIAM PÈRENEM JUSSÍT 
SCULPERE , ANNO CHRISTI ü. N. 
M. D. C. XL. VI IMPER1I SUI VI. » 

A pesar da antigüidade desta inscripção , c da força stypica da ca l , ainda a!* 
guns dos scos caracteres conservavão o primeiro douramento , que de ordem d* 
prezidenle Francisco dc Souza Martins foi retocado, e tornada a colloear no 
mesmo lugar. A sobredita provisão c a que se segue » D. João por graça de Deos 
rei do Portugal, e dOB Algarves, daquem e d'alem mar, em África senhor de Gui
né, e da conquista, navegação c eotnmercio da Etiópia, Arábia, Pérsia, ín
dia etc. Faço sabei aos que esta minha provizao virem , que sendo ora restitui-
do por merce muito particular dc Dcos nosso senhor á coroa destes meos r e i 
nos, c senhorios.de Portugal, considerando , que o senhor rei D. Afibnso I l e n -
ríques, meo progenitor, e primeiro rei deste reino, sendo acclamado, e levan-
lado por r e i , em reconhecimento de tão grande mercê1 , de consentimento de 
KCOS vassallos, tomou por especial advogada sua a Virgem Mâi dc Ocos, Senho
ra nossa, e debaixo de sua sagrada proteção , e amparo lhe offerecéo a todos 
scos succciíores, reinos^ e vassailos como particular tributo, cm sinal dc feudo e 
vassallagein. Desejando eu imitar seo sinto zelo, c a singular piedade dos senho
res reis meos predecessores, reconhecendo ainda cin mini àvantajadas, e con
tinuai mercês, e beneíicio da liberal, c poderosa mão de Deos nosso senhor, 
por interceção da Virgem N. Senhora da Conceição , estando ora junto em cor
tes cem os tres estados do reino lhes fiz propor a obrigação que tínhamos de re
novar, e continuar esta promessa , e venerar com muito particular ufTccto, e 
*;>Ieuinidade a festa de sua immaculada Conceição. E nellas com parecer dc to
dos assentámos de tomar por padroeira dc uoSsos KiUOS , e senhorios a Santís
sima Virgem Nossa Senhora da Conceição, na forma dos breves do santo padre 
Líbano S'\ , dirigindo me a haver confirmação da santa Sé apostólica, e lhe of-

http://senhorios.de


BA TTvOVIXClA DA BÃIÍIA. 35 

propor geralmente o negocio , para que forão todo? cha
mados, e rolando cada um cm particular , por todos f o i 
acclamado D. João o IV. de nome, por rei de Portugal, d« 
que se fez um assento em que todos assinarão , que ficou 
cm poder do secretario Antônio Rodrigues da Costa, o 
qual depois de feito saio o marquez vice-rei cora todos 
juntos, assim como estavão, e se foi a Sé desta cidade ., 
aonde sobre u m missal que o bispo deste estado D. Pedro 
da Silva mandou v i r , j u r o u o marquez vice-rei obediência 
a el-rei nosso senhor]). João IV. por rei destes reinos c o m 
o dito prelado , que disserão o fazião com condição, que nos; 
guardaria os privilégios deste reino, como os reis passados 

fereço dê novo em meo nome , e do príncipe D Teodozio, meo sobre todos 
amado e prezado filho,, e. todos meo» descendentes suecessores, reinos c vas-
sallos, a su.i santa casa da Conceição, sita cm Vilía-viçosa, por ser a primeira que 
houve em Hespanlia desta invocação; 5o cruzados de oum cm cada um anno m* 
*inal dc tri b u t o e vassallagem. E da mesma maneira proineitemo* c juramos com 
o priu< ipe , e estados de cc nfessar e defender sempre ( até dar a vida se nece* 
sario for ) que a Virgem Maria Mai dcDeos foi concebida sem peccado original* 
tendo respeito a que a santa madre igreja de Roma , a quem somos obrigados 
seguir, e obedecer, celebrar com particular o l f i c i o , e festa sua Santíssima, e 
Immuculada Conceição, saivaudo porem este juramento no caso em que a mes 
ma santa igrrja resolva o contrario. Esperando com grande confiança na i n f i n i 
ta mízertcordiá deDeos nosso senhor , que por meio desta Senhora padroeira* 
e protectora de nossos reinos, e senhorios, de quem por honra nossa uoscoufes 
santos e reconhecemos vassallos , e tributários, nos ampare, e defenda de nos
sos inimigos com grandes acerescentamentos destes reinos para gloria de Christo 
nosso Deus, e exaltação de nossa fé catholíca Romana , conversão das gentes , o 
reducção dos hereges. E se alguma pessoa intentar cousa alguma contra esta nos 
sa promessa , juramento e vassallagem , por este mesmo feito, sendo vassallo, o 
havemos por não natu r a l , c queremos que seja lançado fora do reino ; e se for 
r e i , o que Deos não permitia, haja a sua e nossa maldição, e não se conte en
tre no^os descendentes, esperando que pelo mesmo Deos que nos déo o reino, 
c suíno á dignidade real, seja delia abatido c despojado, l i para que em todo o 
tempo haja a certeza desta nossa eleição, promessa, e juramento, íiiinada e esta
belecida em cortes, mandamos fazer delia tres autos públicos, um que será leva
do á côrle de Roma , para se expedir a confirmação da santa Sé apostólica, e 
Outros dous, que juntos á dita confirmação, e esta minha provisão, se guardem 
110 cartório da casa de N. Senhora da Conceição de Vilia-viçosa , e ema nossí. 
Torre do tombo, Dada nesta itossa eidade de Lisboa aos dia» do mez dc março. 
Balíiazar Rodrigues Coelho afez. Anno do nascimento dê 2s. S. J. C. de I Í Í ^ G — 
Pedro Vieira da Silva a fez esciever. El-Rei.» 
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geoS pvodercs sores sempre fizera o, e depois delle fez o ni es
mo juramento a enmara desta óidadè em nome de todo o 
povo , A tomando o vereador mais velho Manoel Maciel Ara
nha , a bandeira da câmara cm suas nãos , com vozalla que 
todos ouvirão disse real , r e a l , por el-rei I ) . João o IV. roí 
de Portugal, o que todo o povo clero, e mais gente em mui
to numero acclamou por tres vezes viva, viva.. v v a el-rei D. 
João o I V . de Portugal , com geral contentamento, dando 
muitas graças a Deos pela mercê que a todos fizera com 
grandes demonstrações de alegria : do que se fez este termo, 
írra que todos os officiaes da câmara assinarão com o ou v i 
dor gera! deste "estado, que a tudo assislio. Sebastião da 
Bocha Pitla , escrivão da câmara desta cidade o escrevi. Dfó-
go BernardeéPimenta $ Diogo Moniz 'Peites, Marcos Pinhei
ro, Manoel Maciel Aranha s Salvador Rabelto , Pedro d'Oli
veira. • 

Dcscnvolveo nesta oceasião o bispo 1). Pedro da Silva o 
maís escandaloso dezejo de exercer o governo geral do es
tado , e foi elle um dos que mais concorreo, com esse inte
resse, para a deposição e prizão do vice-rei D. Jorge de Mas-
carenhas. Acer tesa de semelhante procedimento praticado 
por um prelado, e o conceito popular dc que gosava com 
justiça áquelle vice-rei, ateou a exasperação dos ânimos con
tr a o mesmo bispo., o qual além disso era dotado deinsup-
portavel gênio , e dc maneiras bom grosseiras, do que dco 
sobeja matéria o facto seguinte, que pela câmara da capital 
foi oficialmente cominunieado ao rei nestes termos — 

" Senhor. — Por um grande excesso , c insolencia que 
na procissão de Corpus-Christi deste presente anuo fez o 
bispo D. Pedro da Silva, saindo-se para lóra da Sé, sem 
dar tempo para sair a procissão, nem haver chegado a câ
mara para a accompanhar 9 como c costume , nem haver 
muzicos ainda na Sé, para irem nella, nem gente da q u a l i 
dade que convinha para levar o palio , tudo dc propósito 
e sobre teima, e tanto que o mesmo* :deão, c outras pessoas 
ecclesiasticas o advertirão , que nem ainda era tempo dc 
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s.irom , nem lia via os preparatórios para isso. c i * o motivo 
que por meio desta nos conduz aos reaes pés de V. M.-

' Por quanto, a pezar de quanlo fica exposto, lomand© 
«lie o Seuhor nas mãos saio tão antecipadamente , c com 
tanto escândalo, que por força, com a pouca gente que ha
via, fez sair a procissão., com toda esta descomposlura, e v i n 
do com toda a pressa o governador, e câmara buscar a pro
cissão , elle se dèo tanta, e soguio de maneira a sua teima, 
que na rua direita, onde já tinha chegado entre toda a con-
fusão, c encontro de gente , largou o Senhor das mãos , c 
saindo-se do pallio f o r a , largando a custodia ao chantre, 
com admiração de lodo o povo , e na prezenea delle, pegou 
cm um vereador do anno passado, eo empurrou com o bra
ço, dizendo em altas vozes, que se fosse com o guião da câ
mara que levava para diante, com pena de excomunhão 
maior , eo fez i r assim intimidado para onde ião as bandei
ras , e msignias dos mecânicos, aHrontosa e escandalosa
mente , no que o governador e câmara se portarão com to
da a prudência , e dissimulação , por não se alterar o povo 
e romper em outro excesso, que julgava merecer o seo, e 
com toda a obediência, o sujeição xi excomunhão, c respeito 
á prezençado Senhor se houverão todos, por não haverem 
renarado na falta decompostura em queo dito bispo se acha-
Ta , não lendo jamais merecido esta câmara aflronta seme-
}bante. Agora tivemos noticia que o mesmo bispo rc i n c t l e 
papeis a V. M. sobre esta matéria , culpando a câmara, e 
desculpando-se a si , chamando testemunhas, que primei
r o dispõem a seo intento, do que cilas mesmas se espantão, 
obrigando as testemunhas em seo f a v o r , fundando sua ra
zão em que tem uma provisão do tempo dcl-reí D. Felippe 
de Casleílà, que foi desse reino, na qual mandava que o d i 
to guião, por evitar inconvenientes, fosse adiante, c que es
ta câmara não quiz estar por ella , sendo verdade, que nem 
A câmara sabe , nem soube nunca de tal provizão, uem es
tá registrada nclla , nem*elle lhe dèo disso alguma noticia, 
e de tal modo se lem portado esta câmara, que por não íal-
TOMO IV. 3 
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tar á obrigarão do acompanhamento das procissões delia , 
na que seseguio de Santa Izabel, com o parecer que teve, e 
communicação do governador deste estado Antônio Telles 
da Silva, foi acompanhar a procissão, e a do Anj o , sem 
guião, por não tornar a haver com o mesmo bispo segunda 
oceasião de suecesso , ou perigo de se perder com el'e este 
povo, e por isso pede esta câmara de mercê, e este mesmo 
povo, que tão prompto está sempre para o seo real serviço, 
que com toda a brevidade se mande V. M. informar, e man
de proceder contra o sobredito bispo como merecer, mar
cando para o guião o lugar que lhe compete. Deos guarde 
a calholica pessoa de V. M. Bahia em câmara 10 de j u l h o de 
â643. O juiz ordinário Francisco Barboza de B r i t o , o ve
reador Francisco Gomes Aranha, Fernão Pereira do Lago, 
procurador Paulo do Rego Borges.» 

Erigio D. Pedro da Silva a paroquia de Santo Antônio 
além do Carmo em 1648, e a l / i dó ab r i l do anno imme-
diato falleceo, tendo jazigo na capella mór da Sé, donde fo
ra o transferidos scos ossos , que, embarcados a bordo do 
galeão Santa Margarida, um dos que compunhàoa frota do 
conde de Villa-pouca , se perderão com o naufrágio que 
essa embarcação solfreo na altura dos Açores, notando-se na 
morte deste prelado a indifferença total do p u b l i c o , que 
tamanho pczar havia desenvolvido na perda do seos prede-
cessores , para o que também concorreo a persuasão geral 
de ter sido elle o que suggerio ao governador Antônio 
Tolles da Silva o fatal plano de acommetter os Hollandezes, 
que no dia 8 de fevereiro dc 1647 sehavião apoderado da 
ilha de Itaparica, do que já dei noticia (11), transcrevendo 
agora a participação a respeito dirigida ao monarca reinan
te pela câmara desta cidade. 

« Senhor — B e m quizeramos expor as vidas com a digna 
contribuição de nossas fazendas, ajudando os exércitos de 
V. M. que Deos guarde , mas ef\cl^mamos-lhe socorro em 

Tom. i°. j,ag. IOQ, 
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tempo, que V, M. está mandando assistir com seos tesou
ros ás guerras deCastclla, e como a preparação, e pr i n c i p i o 
deste successo ameaça outro mais infeliz, damos delle con
ta a V. M. para que como rei c senhor nos acuda com a 
pressa , que a necessidade pede. Em 8 do corrente fe
vereiro entrou nesta Bahia com mão armada o general da 
companhia de Hollanda Segismundo \ and-Escopl , com 18 
nãos, e outras embarcações pequenas, bem petrechadas to
das de muita soldadesca, e armas, munições, e mais basti-
jnentos, para nos invadir, o com derrota batida tomou 
porto na ilha de Ttaparica, defronte desta cidade 3 legoas , 
onde chamão a Ponta das balêas, de que logo se fez se
nhor, fortificando com trincheiras e fossos suas estâncias. 
Da noticia que o governador e capitão general Antônio Tel-
lcsda Silva leve desta armada, inferindo justamente das pou
cas vélas seria arrombar e queimar (como outras vezes os i n i 
migos praticarão) com muito cuidado, e disvello, ordenou 
a prevenção necessária para a defensa , que f o i de grande 
eífeito, porque apenas o inimigo estava em terra, quando 
com toda a hostilidade acommetteo o Recôncavo , aonde 
entre partes que o fez foi rebatido muito á sua custa. Ap-
plicou-se o general, como tão valente e experimentado ca
pitão, a saber os designios do inimigo , e, tomando línguas, 
conheceo se fortificava a toda a pressa, com o que lhe met-
teo na ilha 600 homens infantes , que o trazem inquieto 
com bastante darnno seo, prevenindo com toda a cau
tela o necessário possível para impugnar seos inlentos de 
que deve dar conta a V. M. Este estado do Brazil, muito al
to, e muito poderoso rei e senhor nosso, depois de sua con
quista ser a emulação de todos os príncipes do mundo , é 
u m dos remédios desse r e i n o , como a Y. M é bem pre
sente, e todo consiste na conservação desta Bahia, que fica 
sitiada com a certeza dos apertos crescerem cada dia, pois 
não é de crer que o inimigo empreendesse cousa tão gran
de, sem infalliveis esffcranças de ir reforçando suas armas, 
e inlentos. E supposto que o nosso general Antônio Tcllcs 

3*. 
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da Silva com sua grande prudência , c bom governo csf;t 
pelrecbado para todo o suecesso militar , c prevenido de 
mantimentos, cêw tudo da corrupção a que estão sujeitos*, 
não devemos fazer fundamento , antes esperar s nina , e 
menos de nossas armas, pelo preço que importa seo va
lor , lendo o inimigo o mais como tem, e sendo como è o 
Recôncavo tão dilatado , c cortado em rios, c oi tetros , a 
que fica impossível acudir. O que tudo presente a V. M. 
pedimos vassalios, e exclamamos christãos socorro a V. M. 
que possa libertar-nos: sendo V. M. certo, que na brevida
de consiste o remédio, e na d ilação está quasi conhecido o 
perigo, liem vemos os divertimentos que oecasionará a 
guerra próxima , e os gastos grandes em que se achará a 
real fazenda de V. I I . , porém, rei e senhor nosso, veja V. 
M. com olhos de sua piedade calholica o risco em que fica" 
a christandade do Drazil , de mais da perda gera! e parti
cular dc todo o reino para assim nos acudir nesta op pres
são , c esperamos de V. M. (pela experiência que temos 
dos ardiz destes inimigos) seja servido nãoadinittir memo
r i a l , que divirta o socorro com esperança de conveniên
cia, pois é certo que no vagar fundarão, e effecfriaráíx seos 
intentes. Deos guarde a real pessoa de V. M. como a chris
tandade ha mister , c este povo de V. M. fica rogando ao 
ao ceo. Escripta em câmara aos r\ de março de 1047. An
tônio Camello, escrivão delia o escrevi (12)í * 

b°. Para substituir a D. Pedro da Silva foi nomeado D. 
Álvaro Soares de Castro, do conselho geral da inquisição, 
mas sem que fosse confirmado pela cúria Romana, em vir
tude das desavenças, suscitadas por occasiãóda elevação de 
1). João IV. ao trono da monarquia Portugueza, pereceo cm, 
Lisboa. 

9*Í 1). Estevão dos Santos, conego regrante da ordem de 
S. Jeotonio foi o primeiro bispo confirmado por Clemen
te X./dopois da paz comCastella, e chegando ú sua diocese 

0 "50 coji>ta do registro o nome dos vereadores. 
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no dia 45 de ab r i l de 1612, falleceo a 6 de junho do mes
mo anno , sem que nesse curto período de seo episcopado 
fizesse a menor cousa digna de nota. 

10". D. Fr. Constantino de Sampaio nomeado bispo dos 
ta diocese, morreo em Lisboa á espera das bullas da sua 
confirmação. . 

Os insultos que sofFreo o prelado administrador da j u 
risdição ecclcsiastica do Rio dc Janeiro, Lourenço de Mcn-
donça, por querer reformar os máos costumes de seos 
diocesanos ( 1 3 j , fizerão com queo rei Felippc I I I . dc Por
tugal pedisse em 7 de outubro de 1639 a ereção dessa pre
lazia em bispado, nomeando logo paia oecupar a respec
tiva m i t r a áquelle Mendonça , como o participou á meza. 
da consciência e ordens, em carta regia de 22 de agosto 
d c 4 6 ; i 0 : todavia os acontecimentos que se seguirão á revo
lução do I o . de dezembro desse anno paralisarão o r e s u l 
tado de tal preteneão, que era reclamada pelos interesses 
da religião, e mesmo da política, em conseqüência do pro
gressivo augmento do commercio,e população daquellapro-
viucia, ate que reconhecendo tal necessidade o rei 1). Pe
dro I I . conseguio do pontífice Innocencio X I . a elevação do 
bispado da Bahia em metrópole, passando conseguintemente 
á classe dc bispados as prcla/.ias de Pernambuco, e Rio de 
Janeiro, pela bulla Roma/d pontifícia pasta lis sollicitudo, ex
pedida aos 16 de novembro de 1670 , primeiro anno do 
seo pontificado , ein a qual concedia o mesmo pontifico 
aos bispos que fossem nomeados para o Brazil differentes 
graças (14). Ficarão pois suílVagaueos da nova metrópole 
aqueiles bispados, bem como os dc S. Thomé e Angola, 

(r3) Pizarro cit. Hv. tt cap in. 

( i í) Gabinete hiht. tom. 5 pag. 17. Pizarro c i t . tom. ,f pag. 7, e lom. 8. pag. f>r. 
]\o § 3 o. dessa buíla, relativamente ao prelado do Rio de J a i u i i o , se exprime 

o p o n t i l i c e desta maneira * Et i n dieta ccclcsia Saucti Sebastiani, et civitate , 
ejusque dioecesi l o t di g n i t a i e s , eauonieatus , et pracbendas, aliaque beneficia 
ecclcsiastica cu:o cura . et s m q ^ y r o . quot i n eis p r o d i v i n o c u l l u , et dietas ee* 
clesia: Sancti ^ebastiani s e r v i t i o , et ecclesiastici c l e r i decore, ip.ii episcopo San-
*4Í Seba^tiaui videbuntur evaveiüre de pracdicü T c t r i p r i n c i p i a , ct p r o t c m p o i e 
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encorporando-se-Ihc posteriormente os bispados dc S. Pau
l o , Marianna, e as prelaziasde Goyaz, e Cuiabá, criados pela 
bulla Candor Iticis mternm de 6 dc dezembro de 1747, fican
do todavia suflraganeo de Lisboa o bispado de Maranhão, 
criado em 1077. 

Para território ou districto da metrópole , foi designado 
o espaço compreendido desde a margem austral do rio dc 
S. Francisco, seo limite pelo norte com o bispado de Ber-j 
nambuco, chegando pelo sul até a capitania do Espirito 
Santo, segundo o estabelecia o §6°. da referida buüa, mar
cando a divizão da diocese Fluminense dc?ta maneira « Nec 
non eidem Sancti Sebastiani ecclesiae oppidum Sancti Se-
bastiani erectum pro civitate, aliaque oppida, castra, v i l — 
Ias, territoria , aedistrictus d i e t a província? di v i J a n u a r i i a 
capitania Spiritus Sancti inclusive, usque ad ílumen de la 
Plata per oram maritimam , et torram intus pro sua dice-
cesis, et illius c l e r u n i , incolas , habitatores, populum p ro 
suis clero, et populo concedimus, et assignamus. Í\on obsr 
tante alia separatione, seu dismembratione ejusdem pro
víncia; divi Januarii o l i m fada', cmn ercctafuerit i n admi-
nistrationein spiritualem a sa. mo Gregorio X I I I . prx ideces-
sore nostro, per litteras datas 19 j u l i i 1576» Com tudo st 
pesar desta divizão continuou pelo sul a servir de limit e a 
comarca de Porto-seguro, donde começava a jurisdição 
do governo do Rio de Janeiro, cujo limi t e conservarão tam
bém os primeiros prelados administradores da mesma dio-

existentium regum prredictorum consilio , et assensu , et previa cujuslibet con-
grua dolatione ab ipsis Petro p r i n u i p e , et regibus Portugallia: facieuda qiuun 
p r i m u m íieri p o t e r i t e r i g a t , et ins t i t u a t ; nec uon episcopalem j n r i s d i c t i o n e m „ 
et potestateni exercere omnia , et singUla, quae o r d i n i s , quaique j u r i s d i c t i o n i s , 
aut cujuslibet a l t e r i u s muneris episcopalis sunt , et qua? a l i i s i u Portug.dliae, 
el A l g a r b i o r u m regnis, etdorainiis c o n s t i l u t i episcopi i n suis ecclesiis, eivítatibus, 
et dicecesis facere possunt, et debe n t , facere l i b e r e , et l i c i t e possit , et debeat, 
ac i n eadem S. Sebastiani sic erecta ecclesia episcopalem digni t a t e m cum sede j 
prceeiniuentiis b o n oribus, p r i v i l e g i i s , et f i m i l t a t i b u s t q u i b u s al i a ; catedrates 
ecclesia? bujus m o di de j u r e , vel consuetudino'*' aut alias u t u n t u r , p o t i u n t u r , 
*** gandent, ac u t : , p o t i r i , et gaudere possnut, et p o t e r u n t o u o m o d o l i b e t i a 
f u l u r u m . n 
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cese, encontrando-se pelo interior com a divisão dos bis
pados de S. Paulo e Marianna (15). 

Por occasião desta desmembração, e elevação da diocese 
Balvcn-e à categoria de metrópole, recebeo o governador 
geral as convenientes communicaeões, sendo uma dellas a 
que noticia a seguinte carta regia « Roque da Costa. Por 
se haver criado de novo o bispado da capitania do Rio de 
Janeiro, com as dignidades e mais pessoas a elle pertencen
tes, cujas congruas importão em 2:336g920 rs. fui servido 
consignar-lhes esta quantia no rendimento do contrato das 
balêas, como se dispõem na provisão , que com esta por 
copia se vos remette, para que, pelo que vos loca, lhe 
mandeis dar cumprimento, e se assente na folha ecclesias-
tica a quantia referida, declarando, que ao bispo D. João 
de Barros Alarcão se ha dc pagar um conto de rs. cada an
no, 800$ rs. para elle, e 80$ para esmolas, e 120 j para con
gruas dos seos oflkiaes, o que tudo ha de começar a ven
cer-se de 19 de agosto do anno passado de 1680, cm que 
S. S. o confirmou, como o mandei declarar na sua provi
são, e as mais dignidades, eoííiciaes da Sedo dia da posse, 
como se ordena na referida provisão. Lisboa 18 de novem
bro de 1681. — R e i (16). » 

: (i 5) A confusão de limites que resultou da sua indeterminação, o que, geral
mente fatiando, ainda hoje subsiste, até no político e civil , produzio alguns 
choques entre os delegados dos prelados desta diocese com o do bispado do lüo 
de Janeiro, e depois com os deS. Paulo, e Marianna: referirei apenas um caso. 
O padre Manoel de Castro de Moraes foi enviado em 170 3 desta cidade ás cabe
ceiras do ri o das Velhas pelo cabido, sede vacante, revestido dos poderesde vigá
r i o da vara , eencontrando-se ali com outro padre, vindo do Rio de Janeiro f 

cora i . uaes poderes , suseitou-se entre ambos tal desa guisado de conflietos, que 
o negocio ia-se tornando serio , por já estar o povo dividido em partidos. FtÜz-
inenteaccommodou-setudo, com excomunhões,e censuras entre os delegados so. 
mente. Queixou-se o arcebispo ao governogeral d.iquelle procedimento em a5 de 
junho de 1704, exigindo providencias para a perfeita designação dos limites de sua 
diocese, mas, commettida a informação de tal queixa ao governador, em provisão 
de 2a de janeiro do anno seguinte, este, em falta de dados ofliciaes para conhecer 
taes limites, recorreo ao jesuita J*acob Coelho, cuja in formação, po.to que pouco sa-
tisfactoria, foi enviada para Lisboa, donde ja mais chegou a decisão a respeito, 

(16) O primeiro bispo nomeado para o Rio de Jaueiro foi D. Fr. Manoel Pe> 
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Arcebispos. 

1*. D. Haspnr Barata dc Mendonça, foi o primeiro prela
do que a s s u m i o a miíra metropolitana do Brazil, depois da? 
alterações, quê ficão mencionadas, da ordem primaria do 
bispado; Havia servido com satisfação o lugar de juiz dc fo
ra da vüla de Thomar, e, renunciando a carreira da ma
gistratura, abraçou o estado clerical: em qualidade de juiz 
dos casamentos em Lisboa, votou pela nullidadc do con<~-
sorcio do rei I ) . Aiionso VI. com a rainha i ) . Maria Francis-
ea Izabel de Sabota, sobre o qual pendia acção j u d i c i a l 
mente proposta, e depois de outros lugares ecclcsiastico!* 
dc importam ia , foi tirado dc abbade de Gestassó, no bis-
pado do Porto, para este arcebispado, do qual tomou pos
se por procurador a 3 de j u n h o de 1G77, mas inhibindo-lhe 
o seo esíado valetudinario vir pessoalmente exercitar as 
luncções do seo ministério» o que fazia pelos governadores 
que nomeou, falleceo na villa dc Sârdoal em 11 de dezem
bro de 3C8G. Crigio as paroquias de S Pedro velho, e Des
terro nesta cidade, bem como a de St0. Amaro de Ètapari-
ca, S*% Antônio da Jacobina, e S i 0 . Antônio da Viiia-nova 
do rio de S. Francisco , criou a relação ecclesiastica (17), 

reira, que, depois de confirmado ai6 de novembro de x^/l">, renunciou a sede 
em iGSo. Com. Pi/,arr. cit. liv . 4-

(17) « Elevado o bispado a metrópole do Brazil, críou o i". arcebispo a re
lação ecclesiastica por provisão datada cm Lisboa a 3o de novembro de 1677 , 
Com tres ministros ordinários, que, tomando posse do cargo do dia i°. de março 
do anno seguinte, principiarão a cxereital-o. Para subsistência de cada um des
ses desembargadores destinou a provisão regia de 3o de março de 1G78 o orde
nado de 3ou& rs. pr.gos pelos dízimos reaes do estado do Brazil ; mas com a 
cláusula de venccl-osno casodeuão terem os empregados beneíicio algum na Sé, 
e, lendo-o. a quantia someute de i5o£ rs. Nesta circunstancia ordenon a mesma 
provisão, que vagando na Sé algum beneíicio, ou no bispado alguma vigoraria 
preferisse no seo provimento o desembarg*dor, que não possuísse bencíicú>, o 
que repetiu outra provisão de a3 de dezembro de J 6 S I a favor da representa
rão do arcebispo i 111 inediato D. Fr. João da Madre de Deos. Assim se praticou até 
;i época preseute: concorrendo porém a respeif^cTéUes minisiros a mesma causa, 
porejue os sobreditos cipitnlares requererão augmentos de congruas, tan.bem o 
«supplicarào ao mesmo soberano e obtiverão o acereseiuio de ioo # rs., não pos-
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em conseqüência da provisão dc 30 de marro dc 1675 que 
sc segue: 

a Eu o principe como regente e governador dos reinos 
de Portugal, e Algarves, etc. Faço saber aos que esta mi
nha provisão virem, que tendo respeito ao que me repre
sentou o arcebispo da Bahia de todos os Santos, cm razão 
dc ser necessário haver ali relação ecclesiastica , corno ha
via em todos os arcebispados com tres ministros, queassis-
tão nella com ordenados competentes, para o seo susten
to, em razão da carestia da terra, e a respeito do que fevã/fr 
os da relação secular daquclle estado ; tendo eu a tud& 
consideração, e ao que sobre a matéria, respondeo o pro
curador da minha fazenda . a quem se deo vista; hei por 
bem que os tres sugeitos a quem o arcebispo nomear pa
ra servirem dc desembargadores da dita relação, ecclesias
tica, sendo clérigos de boa vida, costumes, e formados 
pelas universidades deste reino, tenhão e logrem cada um 
de seo ordenado por anno 150$ rs, e porque tenho conce
dido ao arcebispo possa prover por esta vez somente as d i 
gnidades de chantre, tesoureiro mór c conezias vagas da 
dita Sé da Bahia, para que, com o que cada um tiver â<i 
dar por conta da minha fazenda, venha a ficar cada ura 
destes desembargadores com perto de 300$ rs., para qus 
deste modo não possão {altar ás suas obrigações; com de
claração, que indo deste reino, venção os ditos lòQ$ rs. de 
ordenado, que lhes assinalo, do dia, em que partirem dei-

suiudo alguns clelles benefício; mas, tendo-o , de 5c# rs. em conformidade da 
consulta da meza da conciencia e ordens de 23 de setembru de 1814, e real re
solução de iS seguinte. » Pizarr. Mcm. hisróV. l i v . 8*. pag. 76. 

Parece que o erudito Pizarro equivocou-se, levado por alguma informação 
ínexacta, por isso que, segundo consta do livre 43 de ordens regias do governo 
tiesta província, preeedeo para a criação da relação ecclesiastica a provisão de 
3o de março de 1678 que no texto se transcrevei»'. 

A despesa que ora fez ao estado a iHesmá relação importa cm Soo;J rs. assim 
classificada. 
3 Desembargadores (alv. de' u üe ciUubro de I*Í.' v) . . . . . fioo^iooe» 
1 Pro visor ' . . itc$óo# 
1 Viário geral . . . . . . . . . . . . . 3 c o l o c o 
TOMO XV. .4 
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lo, o estando na Bahia do dia da sua posse; c havendo de
sembargador sem beneficio, terá. em quanto não entrar 
ncile, SOO?? rs. de ordenado por anno pagos pelos dízimos 
daqtteUa cidade, como o hão de também ser os ditos 460$ 
rs. de cada um, c se fará assento , que havendo benefí
cios vagos prefiriráõ sempre os clitos desembargadores da 
dita relação ecclesiastica, para que entrem nelles, e assim 
cessar os ditos 150$ rs. que hão de levar do ordenado, que 
fica assinalado ; e tanto que entrarem no dito beneficio , 
Re reduzirá o dito ordenado somente aos ditos 150§ rs, que 
hão de levar de mais do ordenado que fica assinalado, que 
Téncèráõ desde o tempo que forem colhidos em diante., 
« pelos ditos benefícios serem da minha apresentação, e se 
escusar tanta despeza á minha fazenda, e o recurso ás par-
ies, ordeno também que no caso de que haja desembarga
dor sem beneficio, vagando algum na Sé da Bahia, ou 
vigáràrià , serão os ditos tres ministros ccclesiasticos pre
ferido? para serem providos nelles. Pelo qi-e a rneza d?. 
consciência, e os prelados futuros o tenhão assim enten
dido: e mando ao mestre dc campo general do Brazil, a 
cujo cargo está o governo delle, e aos governadores que 
lhe suecederem, e ao provedor mor da minha fazenda que 
pêlo que lhes toca cumprão, e facão cumpir e guardar es-
*a minha provisão muito inteiramente, ecoino nella se con
tem, sem duvida alguma, a qual valerá como carta, e não 
passará pela chanoellaria, sem embargo daord. liv. 2a; tt°. 
39, eAOcm contrario. Lisboa 30 de março de 1678. — R e i » 

2o. D. Fr. João da Madre dc Deos, da ordem de S. Fran
cisco em Lisboa, da qual foi provincial, elevado ao arce-
bispado desta província, chegou em 20 de maio de 4 683 , 
c falleceo a 13 de junho de 1636, tendo lançado a primei
ra pedra do novo convento das religiosas de Sfa Clara do 
Desterro, e comprado por 5:200g rs. o terreno onde pro-
jectára levantar a casa de sua t e :< ic i a , e dos prelados 
que lhe succedcsscm. Jaz na capeSa mór da Sé. 

3°. D. Fr. Manoel da Ressurreição s doutor nas fuculda-
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4éS de ieis e cânones , e oppositor ás cadeiras da universi
dade de Coimbra, tendo exercido também a dignidade de 
eoriego doutorai da Sé de Lamego, e um lugar no conselho 
da inquisição, renunciou o século , <! entrando na religião 
de S. Francisco da nova recoVta de Yaratojo , r.doplou a 
vida de missionário , quando foi elevado-ao archiepiscopa-
do metropolitano do Brazil, ao qual chegou no dia 13 de 
maio de 1688. Foi este prelado o q:ie recolheo e pu b l i c o u 
os suliragios para a eleição de apóstolo S. Francisco Xavier 
como padroeiro da cidade, em virtude do voto tomado em 
câmara no dia 40 de maio de 1683 pela peste que flagclía-
va a província desde 1686, para o que foi chamado de Co-
tigipe onde então se achava ; e ainda que a pag. 132 nou 
úG do I o . vol. suecinta mente se referisse o que se passou 
nesta oceasião, com tudo convém transcrever aqai os do
cumentos ofiiciaesque precederão e suecederão á confirma
ção de tal voto, começando pelo seguinte oílieio da câmara. 
• o Senhor — A afílicção cm que a todos punha a peste , 
de que nesta oceasião damos conta a V. M. obrigou a to
dos a que não só tratássemos dos remédios naturaes, senão 
que também solicitássemos a mizericordia, e piedade D i v i 
na por todos os meios que o podessem mover a levantar 
castigo tão rigoroso, e assentamos, com o parecer do gover
nador, c capitão general marquez das Minas, cuja piedade, 
zelo, e liberalidade resplandecerão nesta oceasião com gran
de lustre, e dos cidadãos, e povo que foi chamado, tomar
mos por protector e padroeiro da cidade ao glorioso após
tolo do oriente S. Francisco Xavier, para que nesta cidade, 
em outras oceasiões que se podem oífcrceer, alcançasse de 
Deos para ella e scos moradores aqueiles favores, e mercês, 
que para outras em semelhante casos impetrou, com voto 
e promessa, dc que todos os annos em 10 de maio, dia cm 
que se fez este accordo, se lhe faça lesta com procissão: as
sim lho promeüomos por voto no dito dia , em que se lhe 
fez procissão , porém' os nossos votos, e promessas não tem 
validade sem opprovação dc V. M. Polo que pedimos a. Y. 
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que, atlendendo a lào justa, c piedosa causa , mande 
passar provisão para que demos cumprimento a esteac-
cordão e voto, e se íação ás despezas a custa do conselho.,. 
que para o cumprir são necessárias: assim o esperamos 
da piedade, e real grandeza de V. M., cuja mui aita e po
derosa pessoa guarde Deos, como havemos mister seos vas-
snllos. Bahia cm câmara 20 de julho de 1686. — João Pei
xoto Yicgas, Nicoláo Alvares Figueira, João Pereira do La
go , Francisco dc Araújo e Aragão , Baltazar Gomes dos 
Iteis. » 

o Eu el-rei faço saber, que tendo respeito ao que se rnc 
representou pelos oíliciaes da câmara da cidade da Bahia, 
sobre haverem assentado com o parecer do marquez das 
Minas, governador, e capitão general do estado do Brazil, 
«e dos cidadãos, c povo , que forão chamados , tomarem 
por protector e padroeiro desta cidade ao glorioso apósto
lo do oriente S. Francisco Xavier na afllicção , em que se 
virão por oceasião da peste, que deo na dita cidade ao an— 
310 passado de 1686, fazendo voto e promessa de que to-
«dososannos em 10 de maio (que havia sido o dia em que 
se fizera o dito accordo) se lhe fizesse festa com procissão 
por assim lho prometterem; c porque os seos votos, e pro
cessas não tinhão validade sem minha approvaçâo, mepc-
diao lhes mandasse passar provisão, para que dessem cum
primento ao dito accordo, e voto , e se lizesse a despeza 
á custa do conselho: e tendo a tudo consideração, e ao 
que respoudeo o procurador da minha fazenda, a quem 

deo vista: hei por bem de approvar a ereção de padroei
ro da cidade da Bahia no glorioso apóstolo do oriente S. 
Erancisco Xavier, ede haver por valido o voto da cantara da 
dita cidade da Bahia, em nome dos moradores delia, que se 
obrigarão a fazer, como fizerão, de soícmnisar todos os an-
uos em 10 de maio ao dito Sto. com uma procissão. Pelo 
que mando aos vereadores da câmara assim o executem, 
« ao provedor da dita-comarca leve em conta ao despezas 
que se costumão lazer nas mais procissões da obrigação, 
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eao meo governador, e capitão general do eslado do Bra
zil , ministros e mais pessoas a quem tocar, cumprão , e 
guardem esta provisão, c a farão cu m p r i r e guardar m u i t o 
inteiramente como nella se contem, sem duvida alguma etc. 
Lisboa 3 de março de 1637. — Rei. » 

;« Conhecida a causa da eleição dc S. Francisco Xavier 
da companhia de Jesus em padroeiro priucipal da cidade 
da Bahia, diocese de S. Salvador no Br a z i l , conquista do 
Portugal, representada pelo senado, e cfficiaes da câmara, 
e cidadãos da mesma cidade: a sagrada congregarão dos 1 i -
tos, á instância do eminentíssimo,, e reverendissimo senhor 
cardeal Carpcnha, approvou, c confirmou a predita eleição, 
com condição porém que conste delia ao reverendissimo' 
srcebispo, tornando o dito senado, em conselho geral por 
suflragios secretos, a ratificar a sobredita eleição dando lam
bem sobre ella o seo consentimento o dito senhor arcebis
po, e o seo clero , c ao Santo assim eleito lhe concede t o 
das as prerogativas e graças, que, segundo as rubricas do 
breviario, e missal ilomano, são concedidas a semelhantes 
padroeiros, conforme a constituição de Urbano 8\ dc bca 
memória, dada em 13 de selcmbro de 1640. Roma 13 de 
março de 1683.—Cardeal Bico, —Bernardino Casculio, se
cretario- » • 

« D. Fr. Manoel da Ressurreição por mereô de Deos, e 
Saula Sé apostólica , arcebispo metropolitano deste estado 
do Brazil, e do conselho de S. M. etc. Fazemos saber, que 
a nós enviou a dar conta por Carta sua o m u i nobre sena
do desta cidade do Salvador, Bahia de todos os Santos, em 
como cm o anno de 1635, tempo cm que esta mesma c i 
dade se fichava opprimida. e aíflicta com pestilenciaes mo--
lestias, que em scos moradores se havia ateado, depois de 
jnoslrar a experiência, que não valião os meios humanos 
para remediar tão grande m a l , recorrerão o dito senado e 
moradores aos divi;: :3. como mais cfticazes , c unicamen
te poderosos para oíífio ilm . Para o que todos juntos de 
Gommum consentimento, tomarão por mteveessor para com 
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a divina magestade ao glorioso apóstolo do oriente S. Fran
cisco Xavier, fazendo voto de o elegerem, com ofFcilo ele
gerão por palrono padroeiro, e protector principal desta» 
cidade, c outro sim de lhe fazerem procissão solemne em 
o dia décimo de maio de cada um anno, para a approva-
ção do qual voto recorrerão a el-rei, meo senhor, que foi 
servido npproval-o pela provisão que lambem nos remet-
terão, além da qual deligencia, supplicarão a S. S. lhes 
confirmasse o dito voto, e eleição, e depois de vista eexa
minada a sua supplica na santa congregação dt* ritibus, se 
Jiics passara o breve da confirmação, que outro sim nos 
offerecião, porém que este trazia cláusula, e condição que 
da tal eleição nos constasse ser feita no congresso geral p o r 
votos secretos, intervindo nosso consentimento, e do clero 
para satisfação do que o mesmo senado, junto nas casas da 
câmara cm os 31 d« março do presente anno com a nobre
za e poro desta cidade, chamados a som de campa tangida, 
segundo o antigo costume, tornarão a fazer eleição por vo
tos secretos, sobre a mesma matéria, dc que resultou ficar, 
c ser padroeiro principal desta cidade, o bemaventurado 
§. Francisco Xavier, como na primeira o havia sido, sem 
que lhe faltasse algum v o t o , da qual eleição, e mais p r o 
cedimento se ríòs deo parte pelo mesmo senado , pedindo-
nos déssemos o nosso consentimento, intervindo o do cle
r o se necessário fosse, e approvassemos, e confirmássemos 
a dita eleição, o voto, e estabelecêssemos o dito dia para a 
precissão, cm virtude da nossa jurisdieção ordinária, em 
razão da qual, conforme o sagrado concilio Tridentino , 
nos toca primariamente a confirmação c approvação de se
melhantes acções : e desejando nós condescender cora a 
louvável devoção do dito senado, c mais moradores , e ou
t r o Sim confiando na misericórdia di v i n a , que pela i n t e r -
cessão e merecimentos deste seo lão valido servo se compa
decerá deste seo povo, aplacando a justa i r a , a que o tem 
provocado os peccados dos honií n , dignando-se de conec-
der-nos o beneficio da desejada baude , c temperança dos 
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ares saudáveis, que por tantos annos se lograrão cm todo* 
este estado; resolvemos convocar todo o nosso clero, para 
entendermos se era de todos abraçada a dita eleição dc 3. 
Francisco Xavier em padroeiro, e sendo com effeito j u n t o 
cm os IA dias do presente mez na nossa Sé, lhe propoze-
mos todo o referido, e sendo ouvido , e entendido, todos 
uniformemente, derão o seo consentimento pela parte que 
lhes podia tocar, declarando erão contentes, que S. Fran
cisco Xavier íosse padroeiro desla cidade, e como tal fosse 
festejado não só com a procissão, c festa annualmcntc em 
o dia 10 de maio. senão também com as preentinencias, e 
prerogalivas, de que, segundo as rubricas domissal e bre-
viário llomauo, e indultos apostólicos, gozão os santos t u -
ielares, e principaes padroeiros das cidades;- O que visto 
por nós, demos também o nosso expresso consentimento , 
approvando o dito v o t o , e eleição e designação do dia da 
festa, e procissão, como pela presente de novo, se^do 
necessário autoridade ordinária, approvamos e confirma
mos; com lal declaração, que do sobredito não resulte 
nenhum prejuizo ou deminuição ás preemineucias , e pre
rogalivas do nosso principal tutelar, o Salvador do mundo. 
Em firmeza do que mandamos passar apresente, que será 
remettida ao dito mui nobre senado da câmara desta cida
de , para que em todo o tempo conste da nossa approva-
ção. Dada na Bahia no nosso palácio archiepisccpal sob 
nosso sinal, e sello dc nossas armas aos 10 dias do mez de 
a b r i l de 1G89. E eu o padre Gaspar Marques Yieira, secx^e-
crario de Sua illustrissima que o escrevi. — Fr. Manoel ar
cebispo. » 

Foi ás suns maneiras dóceis, e insinuanles que deveo-se 
a pacificação dos soldados revoltados em o dia 24 de ou
t u b r o 10S7, época da morte do governador Matias da Cu
nha, a quem elle substituto no governo geral, que exercêo 
com extraordinário critério por espaço de dons annos. L i 
vre de semelhante ptzv ̂  10 dc outubro de 1G90, pela pos
se de Antônio Luiz Gonçalves, da Câmara Coutiuhe, c n l i c -
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gou~se o respeitável prelado ao seo fervoroso genio aposto* 
lico , c passando em visita ás comarcas do «ul, depois de 
ali haver feito grandes serviços á igreja, e do .gozar as do
ces sensações do acolhimento que lhes prestarão todos os 
habitantes, recolhendo-se á vilia dc Cachoeira, falleceo no 
sitio de Belém a 16 de janeiro dc 1691, é jaz na capella mor 
da igreja do antigo seminário do mesmo nome. 

4o, D. João Franco dc O l i v e i r a , havendo oecupado 
em Coimbra o lugar do desembargador ecclesiastico, e 
o de promotor da inquisição, f o i eleito bispo de Angola ̂  
cuja diocese regeo por espaço de h annos, e, nomeado pa
ra sueceder ao precedente arcebispo, chegou a esta cidade 
em 5 de dezembro de 1697, presidindo á diocese até 28de 
agosto dc 171*0, tempo em que partio para Lisboa, por ha
ver sido transferido para o bispado de Miranda. Foi este o 
primeiro, e único prelado até hoje, que antepondo ás com-
racdidadcs da capital as privações, que ainda experimen-
lão, e sú podem avaliar os que viajão pelo interior, passou 
em vizita ás paroquias do r i o dc S. Francisco, nas quaes 
administrou o sacramento da confirmação a 40.000 pes
soas, e agradecidos os cardeacs do concilio de Trentoa taes 
serviços, lhe patentearão o seo reconhecimento em uma car
ta , na qual se notavão estas expressões — Novenmt siqui-
dou amptitudinem tuam9 sprells itinerwn incommodis; aspeeio-
ress ignotasque vasthsimm istius diecceds partes, ab antecesso* 
rtbos archiepiscopis nunqnam penetratis , saneta visitatione 
mnctificasse. 

Conhecendo occnlarmcnte por essa visita a extensão da 
freguesia de S\ Antônio da Jacobina, separou delia o s c u -
ratos de % Sra. do Bom-successo, e S*. Antônio do Pam-
!>ü, e erigio em paroquias os lugares da Madre de Deos da 
Corurupéba, S. Gonçalo dà villa dc S. Francisco, Ni Sra. 
do Rozario da villa da Cachoeira, S. Domingos da Saubá-
r a , S. José das Ilapororócas, N. Sra. de Nazaret de I t a p i -
ourÚ de cima, S-. Luzia do PiagVCS. Goncalo do r i o de 
Sergipe dei-rei, e a de S«\ Antônio e Almas de Itabaiána. 
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$>°, D. Sebastião Monteiro da Vide, depois de-alistado na 
companhia do Jesus, deixou-a por abraçar a carreira mi
li t a r , durante a guerra da restauração, chegando de solda
do ao posto de capitão, mas renunciando também esta car
reira , passou á universidade de Coimbra a freqüentar os 
estudos de direito çaupnico , findos os quaes, foi a d m i t t i -
do ao sacerdócio, e nomeado vigário do arcebispo de Lis
boa, pouco tardou a ser elevado á dignidade de metropo
litano do Brazil, a cuja diocese chegou cm 22 de março dc 
4702, começando a desenvolver a sua habilidade na presi
dência da junta das missões, conforme o determinou a care
ta regia de 12 de abril do mesmo anno (18) dirigida ao go
vernador D. João de Lencastro, assim concebida — 

(ií) Por outra caria regia da mesma data a jun*a das missões devia estabele
cer os regulamentos, que achasse necessários, trabalhando sobre as bar.es seguin
tes. i'\ Que os missionários não eiuendão com os bens te«iporaes dos índio*,, 
nem usem de lies para negocio algum , pois o seo cuidado deve ser , de que os 
gosem com boa administração, 2". Que os prelados os visitem nas ald£ is , em 
que assistirem ou lhes mandem vUitadore*, que o facão com zelo de serviço de 
Deos, e bem das almas. 3 o. Que os missionários se bajâo com moderação nos cas
tigos que houverem de dar aus ditos índios, entendendo que lhes não pertencem 
os que forem por crimes, pois em laes casos darão parte ao governador geral , 
paia mandar proceder como for de direito. 4a- Q u e nenhuma pessoa possa t i 
r ar índias das aldcas sem ordem especial do governo, que será apresentada á 
juuta das missões, sendo obrigadas astaes pessoas que as tirarem a lhes pagara 
justo salário que merecerem, em prezença dos scos respectivos missionários. 5". 
Que nas aldèas não possão assistir pessoas algumas, sem se apresentarem aos mis
sionários, e sem pi aceder o consentimento destes, sendo por justo motivo a sua 
estada, edo contrai Io daião conta ao governo, para mandar castigar exemplar
mente aos que, sendo mandados sair das ditas aldêas, o não quizerera fazer. G*-
Que se não possão dar índios das missões á pessoas, que possão ser suspeitosas que 
us:iráò mal delles, ainda que seja para o serviço temporal, que podem c devem 
fazer para ganharem o justo estipendio do seo trabalho. 7 0. Que os maiorues 
das aldcas não possão tributar os índios sem darem parle ao governo, e obter 
licença, precedendo informação do seo missionário respectivo. 8". Que os cléri
gos nã» possão i r ás missões, sem que sejão examinados pela junta dcllas, e os 
religiosos sem licença dos seos prelados, manifestando-a primeiro a mesma jun
ta , por s i , ou por elles. y°. Que se deve procurar remédio ao escândalo, com 
que vivem os soldados do Ceará de trator- illiciios, e continuados com as índias, 
apartando-os ou solicitand/v. e nersuudindo-os a que casem com ellas,ainda que 
seja fazendo-se-lhes algum fuYor, segundo o seo merecimento. 10o. Que na cida
de da ISahia, e cm Unlas as mais do estado, haja um procurador dos índios, que 
TOMO I V . 5 
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R D. João do Len castro, amigo , etc. Sem embargo da 
vossa carta dc 31 de j u l h o do anno passado, vos torno a re-
commcndar, c ordenar, que com ètfeito se faça a junta das 

lhes tratassem das suas causas, e dos seos requerimentos. 11°. Que todos os mo
radores do sertão , e suas famílias, e vaqueiros e quaesquer outras pessoas, sejão 
obrigadas a aprendera doutrina christã em dias assinalados nas igrejas, que lhes 
ficarem mais próximas ás suas viveudas. Que por ser conveniente não só 
ao l»em temporal, como ao espiritual, que os judios , c Índias se oecupem no 
trabalho , de que se possão manter , c deixar a vida ociosa, procurem os missio
nários persuadil-os a que plantem , c lavrem as suas terras, e que aprendão os 
õ-fíicíos, para que tiverem mais capacidade, e inclinação, tü». Que os officiaes, 
t administrador do salure não consiutão que as moças Índias andem por diver
sas partes, oecupadas na fabrica e condução do dito salitre, ainda que lhes hajáo> 
de pagar o seo salário, e que só as occnpem naqaclle ministério que para o 
mesmo salitre podessem fazer nas suas aldeas , ou perto deltas com assistência 
descos maiores. jAf*. Que havendo alguma perturbação na alòèa se podessem 
•valer ósseos missionários dos ofliciaes de milícias das partes mais vizinhas, paru 
ajudarem a compor pe!os meios suaves, que penniitirem os casos, i 5 " . Que se 
facão com lodo o cuidado evitar as queixas, e os prejuízos de se não pagar aos 
índios o trabalho do serviço , que fazem aos brancos. ;uV Que será convenien
te , que se mande passar patentes AOS iudios dos postos que forem costu;uados, 
* são necessários nas suas aldéan, á petição e parecer dus missionários. • 

Introduzidos porem pelo tempo adiante não poucos abusos naquelles missio
nários, e mesmo nas paroquias, queixou-se o arcebispo, e e.\pedio-se ao gover
nador conde de Sahugosaa carta regia que se transcreve — «D.João por graça 
de Deos eic. Coinn governador, e perpetuo administrador qu? sou do mestra
do ,. cavalgaria , e ordem de N. S. Jesus Christo. faço saber a vós conde de Sn- & 
bngosa e t c , que eu h^i por bem dizer-vos, me foi prezeute, em consulta do 
meo iribunal da rocia da consciência c ordens , a conta , que me deo o arcebir.-
*po desse estado em carta sua, cm que me reprezentou haver nesse arcehispado 
•s i paroquias, com o nome de missões, administradas e curadas por religiosos da 
companhia de Jesus, do Carmo, de S- Francisco , capuchos ítaliauus , e car
melitas descalços, que são outros tantos exemplos que se achão intromeltidon 
• pe!o meio dus diítriclos das paroqnias sujeitas á jurisdicção ordinária , e tão 
•exemplos que em nada reconhecem nem a elle arcebispo, como prelado dessa 
• itios2.se , nem os religiosos párocos, nem ainda os indios paroquinnos. Os re
ligiosos, porque não procura o a jurisdicção delle arcebispo , nem lhe dão con
ta como administrão os sacramentos, e cumprem as mais obrigações paroquiaes, 
iiern se sujeiião á sua vizita ordinária Do ministério de párocos: e os paroqui-
anes também não procurão jurisdicção ordinária , porque não recorrem a elle 
arcebispo para cousa alguma , nem ainda para as despensas matriinoniaes, e se 
não sujeitão a visita do ordinário, e os ditos relig!os,.,c se terem por tão exem
plos, que administrão o sacramento da penitenri» a<- uhdilos dess.i diocese, sem 
ítpprovaçãa do dito arcebispo. O que visto por mim, o mais que neste par
ticular me reprezentou o dito arcebispo, cm que sobic tudo foi ouvido o pro-
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missões nessa cidade , com assistência do arcebispo , que 
não terá duvida de presidir a cila, da mesma maneira que o 
arcebispo de Gôa o faz no estado da índia, e que todas as 
cartas que se vos escreverem, e to d o i os negócios que per
tencerem á matéria das missões, se vejào e delirão com o 
parecer da mesma junta, fazendo-se assento do que se ven
cer por mais votos, para o que haverá liv r o separado, além 
dos mais que forem necessários, e também um archivoem 
que todas as cartas o mais papeis se guardem com a 
distinceão e clareza conveniente, para se ter noticia do que 
se resolver, e eu for servido mandar , e ao governador D, 
Rodrigo da Costa, que vos vai sueceder, Pireis entregar to
das as cartas que nesta oceasião se vos remetttão, dando-
lhe todas as informações, que julgardes necessárias , para 
o bom desempenho do governo desse estado. Lisboa 12 do 
abril de 1702. — R e i . — > 

Foi autorisàdo por alvará dc 10 do fevereiro de 1702 a 
prover as conezias , vigararias, e mais benefícios eccle-
siasticos que vagassem , exceptuadá a dignidade de deão , 
cuja apresentação ficou reservada ao r e i , e por carta dat-
quella mesma data , se lhe mandou prestar pela fazenda 
publica os transportes necessários para por s i , e seos dele-

curador geral das ordens: fui servido resolver, que, para a dec:são final do que 
jue propoz o mesmo arcebispo, se dotei minasse a sua matéria em uma j u n t a de 
teólogos , e j u i istas, que tenho mandado fazer; e, cm quanto não tomo a u l t i m a 
resolução, me pareceo insinuar-vos o sobredito, para que assim o saibaes, eque 
sou servido i n t e r i n a m e n t e , que aos ditos religiosos das referidas religiões lhes 
òè o d i t o arcebispo jurisdicção para paroquíarem as igr e j a s , que administrão , 
e que, vagando alguma,dé elle também jurisdicção ao que o prelado regular lh« 
proposer com certidão j u r a d a de que fora examinado , e approvado na seien-
cia , e lingoa pelos examinadores , que da mesma religião e elle arcebispo no
mear, e que v i z i t a n d o , ou os seos vizitadures as taes i g r e j a s , e achando neiias 
algum párocos culpados , ignorantes ou inscientes na l i n g o a . o remova , e re
metia a. seo prelado regular para o Castigar, ou mandar ensinar, e o prelado 
r e g u l a r lhe .proporá o u t r o c a p i z . que. sendo exanum.Io, e approvado na l o r -
ma ref e r i d a , lhe dará elle arcebispo a jurisdiéçÀo . e com esta minha determi
nação i n t e r i n a vo-to faço síSiS-7-^raro fazerdes observar , o que assim tereis 
entendido, e nesta forma o matído escrever ao are-bispo e p r o v i n c i a is das df" 
Ias religiões. Lisboa aos r y de j u l h o de 173» — Rei.» — 
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gados, visitar a diocese todas as vezes que o pretendesse i 
regulou a ordem do auditório ecclesiastico do arcehispado, 
com um regimento publicado no dia 8 de outubro de 1704, 
e conhecendo ser objeeto de não menor importância o o r -
ganisar a constituição do arcehispado, da qual até então se 
carecia, redigio-a, e publicou-a em pastoral de 21 dc j u 
nho de 1707, depois de acceita e approvada no synodo dio
cesano celebrado a 12 do mesmo mez, cujo ccrernonial, 
inserto na sobredita constituição, aqui transcrevo, para 
satisfazer a curiosidade dos amigos de antigualhas, a quem 
já alguma diíficuldade se objeclará em encontrar a mesma 
constituição. 

« Tendo o illustrissimo senhor D. Sebastião Monteiro da 
Vide, arcebispo da Bahia, do conselho de S. M. tomado 
pessoalmente posse em 22 dc maio de 1702 do seo arce-
bífrpàdo , c informado de quenelle se cxperimenlavão mui
tos , e graves abusos , e falta na administração da justiça, 
c no governo espiritual das almas, achou , que a total cau* 
za era não haver constituições próprias neste arcehispado , 
pelas quaes, como por leis certas, e infalliveis julgassem 
os ministros, e se governassem os párocos , e mais subdi-
tos deste areébispado. Porque ainda que o illustrissimo 
senhor D. Constantino Barradas 4o. bispo desta diocese 9 

antes dc ser erecia cm arcehispado, e de se desanncxarcm 
delia os bispados do Maranhão, Rio de Janeiro , c Pernam
buco no anno de 1605, fizera constituições, como se não 
imprimirão, andavão viciadas, e se não tinhão posto em 
observância, e por esta causa eslavão esquecidas, e quasr 
derogadas, tanto assim que já se não governão senão pelas 
do arcehispado de Lisboa , que cabalmente se não podião 
accoinmodar a este em muitas cousas. 

« Por esta razão , o illustrissimo senhor arcebispo sere-
solveo a fazer dc novo constituições , valendo-se para este 
effeito do tempo do inverno , em que não podia proseguir 
a visita deste vasto arcehispado ,v àque logo deo principio 
depois de estar ncile. E como o sagrado concilio T r i d e n -
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tino ordena, e manda que os metropolitanos convoquem 
concilio provincial, e os arcebispos, e bispos cm suas dio
ceses synodo diocesano , pelo grande serviço que destas ac-. 
ções resulta para honra de Deos nosso senhor , e proveito* 
das almas, adiando Sua illustrissima, pelas visitas que tinha. 
feito , haver muitas cousas que necessitavão de preciso , e 
prompto remédio , e considerando que depois dc concluí
da toda a visií.a , sc lhe oiferecia oceasião opportuna para 
se conformar com as disposições do sagrado concilio T r i -
dentino , determinou celebrar concilio p r o v i n c i a l , o qual 
nunca nesta America se havia celebrado. 

<t Para estecífeito mandou passar cartas convocatórias , 
em que promulgava a celebração do dito concilio para dia 
do Espirito Santo do anno de 1707, que então oceorria aos 
12 dias do mez de junho. E para que os suífraganeos deste 
arcehispado tivessem noticia da celebração do con c i l i o , e 
podessem concorrer a elle, lhes mandou o illustrissimo se
nhor arcebispo remetter cartas convocatórias em tempo há
b i l , pafra se publicarem nos seos bispados, que são Angola,, 
e Rio de Janeiro , que estavão plenos; S. Thomé , c Per
nambuco, que estavão vagos , e constou chegarem as ditas 
eart.is aos ditos suífraganeos 5 e em virtude dellas veio a es
ta cidade o illustrissimo senhor D. Luiz Simões Brandão , 
bispo do reino de Angola, ( para onde S. M. o nomeou, 
allendendo á sua muita sciencia , e singulares virtudes, an
tes de ter completa a idade que se requeria para se haver 
de sagrar, e por todos os títulos se faz credor ás mais su
premas dignidades,) e chegou a 25 de fevereiro dc 1707. 

« Porem como se aproximava a festa do Espirito Santo, 
c o illustrissimo senhor arcebispo houve de diíTerir a cele
bração do concilio provincial, determinando somente cele
brar syuodo diocesano no mesmo dia da lesta do Espirito 
Santo, por quanto para o dito dia havia mandado convocar 
o reverendo deão , dignidades , conegos, e cabido da santa 
Sé desta cidade, e os párocos de todo o arcehispado, e 
propor nelle as constituições, dc que tanta necessidade ha-



3S BffiMoa&s H;SIOIUOAS, & PÔÍJTICAS 

Hiã para destruir os abusos, que cada dia sc cxperhnen-i 
la\ão> reformar os costumes dos clérigos , e mais/subditos, 
compor controvérsias, e evilar as oceasiões de oíFensas dc 
Deos nosso senhor. 

« A igreja , em quo esta aceão synodal sc celebrou , foi a 
Sé metropolitana, que éo mais sumptnoso emagniíicô tem
plo de todos os da America, obra verdadeiramente real , 
pois se fez por ordem de S. M., como perpetuo adminis
trador da ordem . e cavallaria de N. S. Jesus Christo, de 
cuja real grandeza se espera a ultima perfeição desta igre
ja , em que também se manifesta o zelo, e piedade christã 
dos devotos das irmandades particulares , pois no ornato 
dos seos altares, ceapelhís tem feito uma considerável, mas 
luzida despe/a. Armou-se toda a igreja o melhor que foi 
possivel, c do arco para dentro se não vio nunca tão bem 
ornada. 

« Para assistir a clercsía ao tempo das sessões na Sé, lhe 
poserão bancos das grades da capella mor para f o r a , e 
alguns dentro da capella mor , em tal f orma, que o l u 
gar, em que licavão os clérigos, estava separado dos de
mais. Dentro da capella mór estavão dous bofetes cubertos 
com panos de damasco carmezim, e juuto a cada um es
tavão dous tamboretes razos, u m eslava da parte do evan
gelho , para assistirem os reverendos conegos juizes das 
qucrélas , que erão o reverendo provisor Jorge Rodrigues 
Monteiro, e o reverendo vigário geral Ignacio dc Azevedo: 
e outro da parte da epístola , para assistirem o reverendo 
promotor o conego João Calmon, e o reverendo secretario 
o conego Gaspar Marques Vieira , que sõ estavão nos ditos 
lugares depois que se entrava á sessão, porque no mais tem
po elles , e os eapitnlarcs, que assistião a Sua illustrissima 
assislião nas suas cadeiras do coro. E dentro da mesma ca
pella mór da parle da epistoia estava u m banco razo para 
os notai ios do syuodo, que erão Ignacio .de Abreo, c Ma
noel Ferreira de Mat tos, presbiíeros'do habito deS, Pedro. 

Lomo o illustrissimo senhor arcebispo queria ter p r o p i -
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cio o favor, e auxilio do céo,c assistência do Espirito Santo 
no synodo, cm quem firmemente confiava, para esperar 
acerto em o que se obrasse, repetidas vezes fez, e mandou, 
fazer deprecaçòes a Deos nosso senhor para ta! fim. ̂io 
principio da quaresma escreveo aos prelados das religiões 
desta cidade, para que em tão santo tempo eneommendas-
sem o negocio a Deos em seos sacrifícios , e orações, e de 
todos os seos religiosos, IHa Sé e nas mais igrejas matrizes 
desta diocese nos tres domingos antes do svnodo se fizerão 
procissões á roda das igrejas , rezando neüas ladainhas, c a 
oração do r-spirito Santo no fim. iNa mesma Sé, e nas igrejas 
matrizes desta cidade, e cm todos os conventos delia, assim 
de religiosos . como de religiosas , na quinta , c sexta feira, 
t sabbado antes da festa do Espirito Santo, se rezarão diante 
do Santíssimo Sacramento preces , c orações , estando o 
mesmo Senhor fora do sacrario, por Sua illustrissima as
sim o ordenar, e cncommcndar. 

« Havia Sua illústrissima de sair no dia do synodo em pro
cissão do seo palácio para a Sé , ecm o domingo 5 dc junho 
mandou publicar edilaes na Sé, e mais freguezias da cida
de, em que determinava a hora em que o clero se havia de 
congregar, ea forma quchavião de observar na procissão., 
c com que habito havião de ir nclla, c assistir na Sé; e que 
ecm embargo dc qualquer costume, ou direito , assim ná 
Sé, como na procissão se não observassem precedências , 
masque não era sua tenção prejudicar a ninguém , porque 
lhe deixava o seo direito reservado. Outro edital se p u b l i 
cou também no mesmo dia sobre a forma , e modo de v i 
ver no tempo do synodo , em que sc exortava a todos os f i 
eis a que no tal tempo se confessassem , e commungassem 
muitas vezes, e fizessem obras dc piedade, e caridade chris-
tã agradáveis a Deos; e sc ordenava aos sacerdotes que des
de quinta feira, antes do Espirito Santo, até a conclusão do 
svnodo fizessem na missa a commemoração do Espirito 
Santo, e o mesmo mandou Sua illustrissima pedir aos re-
gulares. iNos editaes se ordenava também , que os clérigos 
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qnc não tivessem celebrado no dia do Espirito Santo vies
sem aparelhados para comnntngarem da mão dèjSua i l l u s 
trissima: que nenhum dos congregados se ausentasse sem 
licença , e que no lugar determinado para os ecclesiastico» 
se não assentasse pessoa alguma secular nem nas horas, c 
tempo do synodo estivesse na Sé mulher alguma. T a m b é m 
se passou ordem para que nos tres dias da festa do Espirito 
Santo se não fizesse festa alguma soleinne nas freguezias da 
cidade. 

At tendendo Sua illustrissima ao muito que havia que fa
zer no dia da festa do Espirito Santo, ordenou aos reveren
dos capitulares da Sé, que na vespora , depois de rezadas 
completas , rezassem malinas , claudes do dia seguinte, o 
que com elfeito se fez , e na mesma vespora na Sé, e nas 
igrejas, e conventos desta cidade, sc começarão a repicar os 
sinos festiva c solcnmemcnte, 

a Chegado em fim o solemne e festivo dia do Espirito 
Santo , em que secontavão 12 de junho de 1707, determi
nado para a celebração do synodo diocesano Bahiensc (e fo* 
o primeiro que so celebrou em todo o B r a s i l ) se correo lo
go pela manhã o sino grande da Sé, para se congregar o cie-* 
ro. E sendo quasi 7 horas, depois dc se rezar prima na Sé, 
n reverendo cabido veio capitularmente para o palácio de 
Sua illustrissima, onde em cima dc bofetes estavão prepara-? 
dos os ornamentos de que se havia de revestir para a pro
cissão , que erão de cor vermelha , e sendo avisados se r e 
vestirão com pluviaes o reverendo deão presbitero assistente, 
o reverendo arcediago do bago, e todos os demais capitula
res, excepto os reverendos dignidades , tesoureiro m o r , e 
mestre escola , diaconos assistentes , e os reverendos cone-
gos , que servirão de diacono , e subdiacono , porque estes 
sc revestirão com dalmalicas. 

« O illustrissimo senhor arcebispo, estendo revestido com 
capa consistorial, saio á sala, le lhe estava preparada ca
deira , para se revestir dos o tentos pontiíiciacs , a qual 
estava debaixo de u m docei de cor vermelha. Logo os revê-
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rendos capitularea chegarão a Sua (ilustríssima com as dc» 
vidas reverências; e assentando-se Sua illustrissima na sua 
cadeira, os que lhe assistião, c minisüavão, se assentarão 
a seo lado em tamboretes razos , e os demais se assenta
rão em bancos de encosto, que estavão por uma e outra par
te da sala. Logo odiaeono, e subdiacono tirarão a Sua ill u s 
trissima a capa, c depois de se lhe administrar agoa ás mãos, 
o revestirão com amiclo , alva. cingulo , cruz p e i t o r a l , es-
tola , pluvial vermelho , nutra preciosa , c anel, o qcal lhe 
poz o presbitero assistente. 

« Tanto que Sua illustrissima esteve revestido, começou 
a procissão a proseguir, na forma em que o reverendo vigá
r i o geral Ignacio de Azevedo a tinha disposto. Em p r i m e i 
ro lugar forão os irmãos da irmandade do Santíssimo Sa-
cramento da santa Sé, com capas vermelhas debaixo da sua 
bandeira , e cruz; seguirão-se os religiosos de N. Sra. do 
monte do Carmo debaixo da sua cruz, a quem Sua i l l u s 
trissima mandara rogar para o accompanhareni nesta pro
cissão. Depois delles u m clérigo vestido de subdiacono , 
que levava a cruz da Sé, e logo toda a cleresia com sobre-
pelizes, aos quaes immediatamentc seguião os párocos, re
vestidos com capas pluviacs. 

« Depois dos párocos ia u m clérigo revestido com dal-, 
inalicu, que levava a cruz do reverendo cabido, a rauzica , 
e capeliães da Sé. Seguia-se u m capellão de Sua ill u s t r i s s i 
ma, também revestido com dalmatica, com a cru« archic-
piscopal, entre dous acólitos ceroferarios com castiçaes, e 
velas acesas, e logo os reverendos capitulares por suas an-
tigaidaJ.es; depois delles ião o diacono, e subdiacono, o 
presbitero assistente, e arcediago do hago, e no fim foi Sua 
illustrissima entre os dous diaconos assistentes, que lhe le-
vantavào as pontas do p l u v i a l , e levava na mão esquerda 
o bago, c pelo caminho com a direita foi lançando a benção. 

« A procissão foi pelas mesmas ruas, por onde nesta ei-. 
dado vai a que sc lazflã manhã da ressurreição, a qual 
dá volta pelo te r r e i r o , que chamào dc Jesus. Tanto que 
SOMO IV.» . 6 
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principiou a ?air, começou a musica a canlo de órgão o 
Te Deum laudamus* que continuou , c outros hymnos, e 
psalmos pelo discurso da procissão; c o mesmo íkerão os 
religiosos c clero. 

i PÍa porta principal da Sé, onde se recolheo a procissão, 
deo o reverendo deão com as costumadas cerimonias o hys-
sope ao illustrissimo senhor arcebispo, com o qual se lan
çou, eao reverendo cabido, c aos eircunstautes, agoa ben
ta, l i largando Sua illustrissima o hyssopc ao reverendo 
deão, foi proseguindo para a capella do Santíssimo. Sacra-
mento, onde depoz a m i t r a , c fez genullexão em terra , e 
Jcvantando-se, tornou a ajoelhar sobre uma almofada para 
fazer oração; depois de orar sc levantou , e fez reverencia 
com genullexão ao Santíssimo Sacramento. E recebendo a 
mitra voltou para a capella mór.- Antes do ul t i m o degráo 
delia lhe tirarão a m i t r a , e Sua illustrissima fez reverencia 
á c r u z , e oração do joelhos em uma almofada; levantando-
se lhe poserão a m i t r a , e subio para a séde p o n t i f i c a i , oa* 
do se assentou. 

« Aos ládos de Sua illustrissima se assentarão os reveren
dos assistentes, e arcediagos, e o diacono, e subdiacono da 
parte da epístola; os mais capitulares sc assentarão nas ca
deiras do coro, e a clerisia nos lugares que se tinhão dis
postos. 

« Neste primeiro dia assistirão na Sê á missa p o n t i f i c a i , 
«e â sessão o illustrissimo senhor bispo de Angola D. Luiz 
Simões Brandão, e o senhor Luiz César de Menezes, alferes 
m ór do reino, e actual governador, e capitão general deste 
estado do Brazil. Para o illustrissimo senhor bispo estava 
preparado da parte da epístola, defronte da séde archiepis-
copai, setial, c cadeira sobre estrado coberto com alcatifa; 
porém elle quiz estar junto ao senhor general, c mandou 
i r a cadeira para o lugar onde estava o dit o senhor, e o 
Seo setial, que é da parte do evangelho, próximo ás grades 
da capella mór, da parte de dentro. E nos dous dias se
guintes assistio também o dito ijlustrissimo senhor bispo-
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Concorrerão mais a assistir c m Iodos os tres dias do syno-
•do religiosos de todas as religiões, muitas pessoas doutas , 
o de autoridade. 

« Depois que o i l l u s t r i s s i m o senhor arcebispo esteve as
sentado na sua séde p o r a l g u m espaço dc tempo, q u e r e n 
d o c a p i t u l a r terça, depoz a m i t r a , e se levantou em pé, e ao 
p r i m e i r o verso do h y m n o — Vmi crealor spitUas — ajoe
l h o u , e depois esteve em pé até sc começar o p r i m e i r o 
psalmo, e então se assentou, c recebeo a m i t r a . E m quan
to o coro c o n t i n u o u terça, disse Sua i l l u s t r i s s i m a a antífo
na: A e reminiácaris, etc. e p s a l m o s , Qutítti dilecta, etc. pe
l o l i v r o q ue u m capellão l i n h a de joelhos, e ço l h e calçarão 
as meias, e sapatos. Repetida a antífona de terça , e d i t o o 
c a p i t u l o , e W* b r e v e , estando Sua i l l u s t r i s s i m a já sem m i 
t r a , e de pé, virerão dous acólitos c o m ea-stiçaes, e vélas 
acesas, c elle c a n t o u a oração pelo missal, o q u a l t i n h a o 
pr e s b i t e r o assistente. 

a Logo o diacono, e subdiacono chegando á Sua i l l u s t r i s 
sima, c o m as devidas reverências, lhe tirarão o p l u v i a l , c 
o revestirão c o m t u n i c e l l a , e d a l m a t i c a , e os mais o r n a 
mentos pontificiaes, pondo-lhe antes da m i t r a o p a l l i o , p o r 
poder usar delle neste dia na missa do Espi r i t o Santo, que 
celebrou solemnemcnte c o m todas as ceremonias, que dis
p õem o ceremonial Romano. luíra rnissam , a d m i n i s t r o u 
aos reverendos c a p i t u l a r c s , e ao clero a sagrada Eucaris
t i a . i\o fim da missa não concedeo indulgências, e as r e 
servou para o fim da terceira sessão, mas antes de sair do 
al t a r se l h e t i r o u o pallio. 

« Estando na séde, depoz os ornamentos pontificiaes, até 
a estola exclusive, c o diacono, e subdiacono l h e pozer o o 
p l u v i a l , c a m i t r a preciosa, e assentando-se Sua i l l u s t r i s s i 
ma, elles se forão para o seo lugar da parte da epístola. Ta
ra o illust r i s s i m o senhor arcebispo presidir á sessão, se poz 
depois dc missa o fa j d i s t o r i o , vestido de vermelho no meio 
do plano do altar mór,* ( e m c u j o lugar esteve sempre que 
durarão as sessões, assistido dos assistentes , earcediago.) 
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t Querendo Sua illustrissima dar principio á sessão sc le
vantou da sua sede, e, tomando o bago na mão, veio pa
ra o altar, e depois dc fazer reverencia á cruz (o que sem
pre observou quando chegava, ou se apartava delia) se 
assentou no faldistorio, e, feita nelle alguma mórn, depon
do a m i t r a , e bago, ajoelhou em uma almofada, virado 
para o altar: ajoelharão também todos os circunstantes, e 
Sua illustrissima levantou pejo pontificai Romano a antífo
na Exaudi nos Domine , a qual continuou o coro , c tànto 
que este começou a cantar o psaimo Salvam me fac , se as
sentou Sua illustrissima no faldistorio, recebendo ahi a mi
tra, e bago, e assim esteve até que o coro repetio a antífo
na, porque então, virado Sua illustrissima para o altar, com 
a cabeça descuberta, cantou as orações que o mesmo pon
tificai aponta para o primeiro dia do synodo Km f i m , rece
bendo a mitr a , se poz de joelho* sobre unia almofada, e 
dous cantores começarão as ladainhas, a que todos de joe
lhos respondião. Antes de se d i z e r — Ut fruckts terra1, etc. 
h vantando-se Sua illustrissima, se virou para o synodo com 
bago na mão, c cantou: Ut hãnc preestntem synodüm visita-
i*69 disponere» et bene ffcdicerc digneris: e todos responde
rão , Te rogamtts andi nos. E ajoelhando Sua illustrissima, 
vomo dantes, continuarão os cantores, ecomo acabarão , 
Sua illustrissima , virado para o altar sem m i t r a , disse a 
oração Da quasurhut. 

« Estando Sua illustrissima já assentado com a mi t r a no 
faldistorio, administrando o reverendo deão a naveta , pôz 
incenso no t u r i b u l o , como é costume. O diacono veio pe
dir a benção ; e precedendo o turiferario , ceroíerario , e 
subdiacono, foi cantar o evangelho que se aponta no pon
tif i c a i para este dia, o q u a l , depois de cantado , levou o 
subdiacono, para o beijar a Sua illustrissima, que o ouvio 
de pé sem mitra, com o bago nas mãos, e o presbitero i n 
censou ao dito senhor. Pondo-se Su* illustrissima dc joe
lhos cantou o primeiro verso do hyinno, Veni, creator spiri-
tus, que o cõro continuou 5 mas Sua illustrissima, depois do 
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primeiro verso esteve sem mitr a , c em pé virado para o al
tar. Concluído o h y m n o , pondo ihe os assistentes a m i t r a 
com o bago na mão saio do a l t a r , e se foi para a cadeira 
debaixo do docél, onde vindo o reverendo pa,dre. doutor 
Fr. Manoel da Madre de Deos, religioso de i N . Sra do mon
te do Carmo, ex-provincial desta província , pedio a ben
ção para pregar, e, subindo ao púlpito , pregou sobre o 
evangelho, que se havia cantado, tomando por tema as se
guintes palavras: Paracljtus aut em Spiritus Sanctus , quem 
Pater miílit in notnine meo, Me vos docebit omnia, 

« Como fica d i t o , era promotor do synodo o reverendo 
conego João Calmou, desembargador da relação ecclesiasti
ca , commissario da bnll a da santa cruzada, e do santo ofíi-
cio, c secretario o reverendo conego Gaspar Marques Vieira, 
também commissario do santo officio. Estes, depois que 
Sua illustrissima se foi para o faldistorio, e fez nelie a p r a t i 
ca, que consta cio pontificai para este primeiro dia, se levan
tarão do lugar em que estavão , e fòrão á presença de Sua 
illustrissima, c fazendo-lhe profunda reverencia, (o que se 
observavão todas as vezes que chegavão , ou se apavlavão do 
lugar em que Sua illustrissima estava, e sempre que o pro
motor fez requerimentos esteve presente o secretario ) lhe 
requereo o promotor, que para se dar principio ao synodo 
diocesano , que Sua illustrissima queria celebrar, se devia 
primeiro publicar o decreto do sagrado concilio na sessão 
24 de reformai, cap. 2, em que está determinado o tempa 
cm que os synodos se devem celebrar, as pessoas que uelies 
devem assistir, e o fim para que se devem congregar. Ao 
que Sua illustrissima deferio, entregando ao reverendo ar-
cediagodo bago o concilio Tridentino para ler o dito decre
to , que elle com eífeito legivelmente lèo , em forma que 
todos o ouvirão. 

u Tornando o arcediago para o seo lugár j disse o pro
motor ao iiluslrissimo senhor arcebispo, que pois Sua illus
trissima era servido d*ar p r i n c i p i o , no presente dia 32 de 
junho s ao synodo diocesano , por haver mandado convo-
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car p&fâ o dito dia ao reverendo cabido da sanla Sé, o aos 
vigários , c curas desla diocese , que conforme o santo con
cilio são obrigados a assistir os synodos diocesanos , e ler 
determinado diflcritf o concilio provincial, que para o mes
mo dia i'2 dejunho tinha mandado promulgar, lhe requeria 
mandasse manifestar uma e outra cousa aos congregados 
que ali se achavão: o que ouvido por Sua illustrissima, en
tregou ao secretario um decreto para se publi c a r , e com 
eileito o publicou aos congregados o padre Ignacio de Àbreo, 
o qual decreto era do teor seguinte: 

« D, Sebastião Monteiro da Vide por mercê dc Deos, e 
da sanla Sé apostólica arcebispo da Bahia, metropolitano no 
estado do Brazil, do conselho de S. M. etc. A todas as pes
soas aqui congregadas, saúde, c paz cm Jesus Christo nosso 
senhor, que de todos é verdadeiro remédio , e salvação. Co
mo sendo nossa teução conformar-nos, quanto nos for pos
sível, com o sagrado concilio T r i d e n t i n o , mandamos em 
observância do que elle dispõem na sessão 24 cap. 2 de re
formai, publicar para este presente dia concilio p r o v i n c i a l , 
sobre o qual se passarão convocatórias : mas porque se nos 
oflcrecem justas causas para diíferir por algum tempo o d i t o 
concilio provincial, e tratar agora somente do synodo dio 
cesano das constituições, que se elevem guardar neste nosso 
arcehispado: por tanto pelas presentes nossas lettras decla
ramos , que com o favor, c auxilio de Deos omnipotenle 
para seo louvor , egloria, e de seo tínigenito filho , nosso 
salvador, o padroeiro desta diocese, e da Virgem Maria, sua 
santíssima üiãi, hoje em que a igreja catholica celebra a fes
ta do Espirito Santo, e se contão 12 de junho do presente 
anno, damos principio ao dito synodo diocesano, cm cum
primento do mesmo coucilio, no dito cap. 2, o qual sy
nodo diocesano é o primeiro que nesta diocese se celebra 
depois do dito sagrado concilio. E desde logo havemos por 
principiado o dito synodo diocesano^ .emor diíferido o con
cilio provincial para o tempo que determinarmos, o qual 
mandaremos declarar aos que para elle devem concorrer. 
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£ para que chegue a noticia de iodos , mandamos passar o 
prezente Dado nesta cidade da Bahia sob nosso sinal, e sel-
lo aos 12 dias do mez de junho de 1707. O padre Manoel 
Ferreira dc Mattos, notario do synodo o e s c r e v i . — A r c e 
bispo. 3 

« A' publicarão do decreto se seguío fazer o secretario, 
virado para os congregados, esta pergunta : Vtaccl ne vobis 
iiacdic inchoare synodum dieeesqnam, et inchoutam esse? E 
respondendo todos: Placet, o foi noticiar á sua illustrissi
ma dizendo: Illustriúime, ac reverendissimo domine ; om-
nibus placcC hac die inchoare synodum diecesanam , et inchou-
tam esse ; ao que o dilo senhor respondeo, Deo gradas. 

« Logo Sua illustrissima, por requerimento do promotor, 
mandou publicar o decreto do sagrado concilio Tridcntino 
na, sessão 25 de reform. cap. 2 em que se dispõem, que 
todos acceitem as determinações do mesmo concilio: o qual 
decreto, que se compreende desde o vera. Vra:cipit, até o 
vers. Adhazc, publicou o notario Manoel Ferreira de Mat
tos: e alem deste publicou outro assinado por Sua i l l u s t r i s 
sima, em que exortava aos congregados, a que pontual
mente observassem tudo o que pelo santo concilio estava 
disposto: e outro sim mandava que todos os ditos congre
gados fizessem a profissão da fé, que nos synodos sc man
dava fazer, conforme a ordem do santo papa Pio IV. 

« Depois que sc lerãoos decretos do sagrado concilio , e 
de Sua illustrissima, o dito senhor ordenou, que o reveren
do arcediago fizesse a profissão da fé, para o que lhe entre
gou o pontificai Romano, onde ella está expressa, eelle o 
recebeo com a reverencia devida, e com pausa em voz alta, 
c intelligivel o lêo, e o clero de joelhos a repetio, e quando 
a acabou, voltou para o seo lugar. E os reverendos deão, 
dignidades, e mais cabido da Sé; os párocos , ofliciaes do 
synodo , e mais clero , que presente eslava forão por sua 
ordem á presença de Sua illustrissima, e pondo cada um de 
persí as mãos em um~?nissal, que eslava sobre um banco 
razo , coberto com um pano de seda bordado, jurarão á 
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profissão 3á fé com palavras seguintes, que para maior ex
pedição estavão escriptas cm duas tabolétas. 

E?o N. idehi spònéeò , roveo, ac juro. 
tSic mè Deus adjuvet, et hcee soneta Dei etangelia. 
s Tendo todos, depois de j u r a r , voltado para os seos 

lugares, o illustrissimo senhor arcebispo ò instância , e re
querimento do promotor , entregou ao secretario u m de
creto assinado pelo dito senhor, para 6e publicar , c com 
effeito o publicou o notario Jgnacio de Abreo: nelíe orde
nava , que por ser costumo nos synodos rogar a EfèOS pelas 
pessoas , e causas publicas , mandava a todos os sacerdotes, 
que em scos sacrifícios, e aos mais ccclcsiasticos , e secula-
i es que cm suas orações rogassem a Deos pelo summo pon-
tiísce ClementeXI. nosso senhor, pelo estado e união da 
santa igreja, por Sua illustrissima, pelas pessoas rcaes, pela 
paz, e concórdia entre os príncipes christãos, pelo sugmen-
to da disciplina ecclesiastica , pelos subdiios deste arcehis
pado , e pelo bom suecesso do synodo , e perfeita execução 
do que nelle se determinar; e que pelos defuntos do arce
hispado fizessem todos com memorarão. Sendo já horas de 
se concluir a primeira sessão , assim o requereo o promo
tor a Sua illustrissima; e por um decreto assinado pelo d i 
to senhor, que publicou o notario Manoel Ferreira de at-
tos, houve o dito senhor por acabada a sessão, c por p u 
blicada a segunda para o dia seguinte , ordenando , que 
nelie às 7 horas se achassem congregados todos os convoca
dos com hábitos canonicaes , e sobrepelizes , para sc proce
der á dita segunda sessão. 

«Depois da publicação do decreto, virando-se Sua i l l u s 
trissima para o altar ( largando o bago) o beijou , fazendo 
primeiro reverencia á cruz, e tendo cantado os versos: Sit 
noraen Domini bcnedictwn, etc. e recebendo o bago, e estan
do sem mitra , versa facie ad popuhtm, fez reverencia ácruz 
episcopal, em que estava pegando j i r o capellão , e lançou 
solemnèmènte a benção. E, pondo-lhe os assistentes a mi
tr a , se foi para a sua séde, e os ministros que o revestirão 
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íiic tirarão os ornamentos, pondo-lhe a capa consistoiial. 
r depois que os assistentes , e minislros voltarão da sacris-
t i a , onde sc forão desveslir, desceo Sua illustrissima a« 
plano da capella , e fazendo dahi reverencia á cruz , voltou 
para o seo palácio, acompanhado do reverendo cabido e 
clero* 

« No segundo dia, que se contarão 13 do mez de junho, 
e era a primeira oitava da festa do Espirito Santo , se con
gregou logo pela manhã o clero na Sé, e sendo já 7 horas, 
os reverendos capitulares, depois de rezarem terça , vierão 
capitularmentc para o palácio de Sua illustrissima, e dahi 
voltarão para a Sé, acompanhando a Sua illustrissima , re
vestido com a capa consistorial. Na porta delia, adminis
trando o reverendo deão o hyssope, lançou, Sua illustrissi
ma agua benta cm si, e nos reverendos capitulares. Daqui 
foi á capella do Santissimo Sacramento, c, chegando a cila, 
fez genullexão, c, levantando-se, ajoelhou em uma almofa
da fazendo oração. Da capella do Santissimo Sacramento , 
foi para a capella mór, c fazendo reverencia á cruz, e ora
ção dc joelhos sobre uma almofada, junto ao ultimo de-
gráo, subio para a sua séde onde sc assentou , e todos os 
mais nos seos lugares, como no dia antecedente, e para as
sistirem a Sua illustrissima no tempo da missa forão avisa
dos dous conegos, e presbitero assistente , cuja assistência 
fizerão em habito canonical. 

«Havia Sua illustrissima nomeado para dizer a missa 
do Espirito Santo , neste segundo dia , ao reverendo deão 
Tvicoláo Paes Sarmento ,. o qual se foi revestir á sacristiu 
com os reverendos conegos diacono, e subdiacono, e vol
tando, junto aos degráos da capella mór fizerão genullexão 
á cruz, c reverencia a Sua illustrissima. Deo-se principio 
á missa, que se cantou com todas as ceremonias, que orde
na o ccremonial dos bispos, e no f i m delia se deo aviso aos 
reverendos prcsbilero,wliacono. e subdiacono, que havião 
de assistir a Sua illtislrissíma nesta sessão, para se revesti
rem, c voltando revestidos, revestirão também a Sua ilhis-

J:OAIO xv. i - j 
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trissima dos mesmos ornamentos pontificaes, com que no 
primeiro dia depois da missa assisüo á sessão. 

« Saindo Sua illustrissima da séde, sc foi assentar no f a l 
distorio, c depois de se demorar por breve espaço, depon
do a m i t r a , e virado para o altar, e de joelhos levantou a 
antífona, Propitius esto, a qual continuou o còro, c tanto 
que se começou o psalmo , Deus vencrunt gentes, etc. que 
aponta o pontificai, se assentou Sua illustrissima no faldis
torio com mitra, e bago, como antecedentemente. 

« No l i m do psalmo se repetio a antífona: Sua ill u s t r i s s i 
ma se levantou sem m i t r a , e disse as orações como orde
na o pontificai para o segundo dia do synodo. E depois la<v 
çou incenso no t u r i b u l o , o diacono pedio a benção, e can
tou o evangelho, que o subdiacono no f i m levou a beijar 
a Sua illustrissima, a quem o presbitero incensou, observan
do-se em tudo as ceremonias como no dia precedente, e 
conforme ao dito pontificai. Também como no primeiro dia 
se cantou o hymno, Veni creator spiritus, depois do qual, 
Sua illustrissima, posta a m i t r a , e com o bago na mão, se 
foi para a séde. Veio logo o reverendo mestre escola Sebas
tião do Valle Pontes, desembargador da relação ecclesias
tica, pedir a benção para pregar, e subindo ao púlpito, p r o 
gou sobre o evangelho , que se havia cantado, sendo o 
tema estas palavras: Designavit Dominus aiios septuaginta 
duos. 

« Depois do sermão, passou Sua illustrissima da séde pa
ra o faldistorio, e depois de haver dito pelo pon t i f i c a i a 
pratica do segundo dia, á instância do promotor, mandou 
Sua illustrissima ler pelo reverendo arcediago em voz al t a , 
e intclligivel dous decretos do sagrado concilio Tridentíno, 
dos quacs o primeiro, (que está inserlo no cap. 1. da ses
são G de reformai, à vers. Patriarchalibus, até o fim) trata 
da residência dos arcebispos, bispos, e párocos: e o segun
do, (que está inserto no cap. 1. da cessão 23Í/* reformai, ã 
vers. N e vero , até o fim) torna à cncommendar a mesma 
residência, e se declararão as causas, e o tempo em que OK 
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arcebispos, bispos, c párocos se podem ausentar. E logo 
successi vainente por um decreto, assinado por Sua í llu s l r i s -
trissima, qúe publicou o padre Ignacio deAbreo, mandou 
o di l o senhor que todas as pessoas ecclesiasticas, que, se
gundo o sagrado concilio, erão obrigadas a fazer residên
cia, guardassem, e observassem os scos decretos, por serem 
justa e santamente ordenados. 

« Outro sim , á instância do mesmo p r o m o t o r , por or
dem de Sua illustrissima , mandou o secretario ler pelo 
notario Manoel Ferreira de Matos os decretos do sagrado 
concilio T r i d . na sessão 24 de reformai, cap. 18 à vers. Exa-
minatores até o fim, onde dispõem, que nos synodos se no-

1 sucem examiiladores, ao menos seis, para assistirem ao con-
c u r s o das paroquias, e na sessão 25 de reformai cap. 10 on
de manda que nos synodos se clejão pessoas, em quem 
concorrão as qualidades que aponta o texto in cap. Statum 
de re scriptis, para serem juizes delegados, e subdelegados, 
e sc lhes commetterem osrescriptos para decisão das causas. 

« Logo o promotor requereo ao illustrissimo senhor ar
cebispo nomeasse juizes delegados , e examinadores syno-
daes, na forma dos decretos do sagrado concilio, e os man
dasse publicar em synodo; c o dito senhor foi servido en
tregar dous decretos assinados por elle , da nomeação dos 
ditos juizes, e examinadores ao secretario para se publica
rem. E em primeiro lugar publicou o notario Ignacio dc 
Abreo o decreto dos juizes, e, concluindo a publjpção, fez 
aos congregados esta pergunta: Placent ne vobis judices no* 
tninati, et puôlicati? E lhe responderão uniformemente, pla
cent, e assim o declarou o secretario a Sua illustrissima com 
estas palavras: Illuslrissime, ac revirendissir. e domine, om-
nibus plactnt judices nominati; e respondeo o dito senhor 
Deo gratias. Os jui.es eleitos, nomeados, e approvados são 
o reverendo JNicoláo Paes Sarmento, deão da Sé; o reve
rendo João de Passos da Silva, chantre; o reverendo Ma
noel Vieira dc Barro?, tesoureiro mór; o reverendo Sebas
tião do Yalle Pontes, mestre escola, e desembargador da 
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relação ecclesiastica; o reverendo Manoel Fernandes Var~ 
sim, àròcdiagO; o reverendo Gaspar Marques Vieira, conego 
da mesma Sé; o reverendo Domingos Coelho Lima, cone
go da mesma Sé , o reverendo João Calmou conego da 
mesma Sé, c desembargador da relação ecclesiastica; o r e 
verendo Ignacio de Azevedo, conego da mesma Sé, e vigá
ri o geTal do arcebispado; o reverendo Jorge Rodrigues Mon
teiro conego da mesma Sé, e provisor do arcebispado ; o 
reverendo Francisco da Rocha, cenego da mesma Sé; o re
verendo João Alvares Lima, conego da mesma Sé; o reve
rendo João Borges de Barros, cura da mesma Sé, protono-
tario apostólico, e desembargador da relação ecclesiastica* 

a Depois dc approvados os juizes, forão chamados 0*5' 
que no synodo se acharão , para darem seo juramento de 
exercitarem bem seo omeio; o que fizerão em presença' 
de Sua illustrissima, pondo as mãos no mis sal, que ahi es
tava em cima de um banco razo, coberto com um pano 
bordado, e a forma em que cada um parou c esta: Ego 
juro me ( quacumqne affeetione humana posiposita ) fideliter* 
judieis officinm, quod suscepi, executurum. Sic me Deus ad-
jüvèf, e hwc sanèta Dei erangelia. 

« Immediatamente o mesmo notario Ignacio dc Àbreo 
publicou o decreto da nomeação dos examinadores, eper
guntando aos congregados : Vlacent ne vobis eraminatores 
ndminaífy et publicati? responderão placenl: e dizendo o se
cretario a Sua illustrissima : lllustrissime, ae reverendissime 
domine, omnibus placent examinatores nominati, elle respon
de© , Deo gratias. Os examinadores synodaes.eleitos , no
meados , c approvados são , o reverendo padre Francisco 
de Mattos, religioso da companhia dc Jesus; o reverendo 
padrC Domingos Ramos da mesma companhia; o reveren
do padre Matias de Andrade, da mesma companhia, len
te dc prima ; o reverendo padre Francisco Camêllo , da 
mesma companhia , lente de véspera; o reverendo padre 
Gaspar Borges da mesma companhia/lente de moral; o re
verendo padre Martinho Cahnon , da mesma companhia,-
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o reverendo padre doutor Fr. Roberto de Jesus, monge cfô 
S. Bento, qualificador do santo offieicio; o reverendo padre 
Fr. Manoel da Madre dc Deos, religioso do Carmo; o me
rendo padre Fr. Agostinho da Assumpção , religioso de S. 
Francisco; o reverendo padre Fr. Antônio da Mui de Deos, 
da mesma religião ; o reverendo padre Fr. João Baptista , 
religioso descalço de Santo Agostinho; o reverendo padre 
Fr. José de Santa Tcreza; o reverendo Jorge Rodrigues 
Monteiro, provisor do arcebispado; o reverendo Ignacio de 
Azevedo, vigário geral do mesmo arcebispado ; o reveren
do Sebastião do Valle Pontes , desembargador da relação 
ecclesiastica ; o reverendo João Borges de Barros, desem
bargador da relação ecclesiastica; o reverendo João Calmon, 
desembargador da relação ecclesiastica. 

c Destes examinadores, os que se achavão presentes, fo
rão logo j u r a r , (como o tinhão feito os juizes) à presença 
de Sua illustrissima deste modo: Ego juro me ( qwicumque 
a/fectione humana posiposita) fuicliter examinatoris offcium , 
quod suseepij executurum. Sic me Deus adjueet, et hoso sanía 
Di i erangelia. 

« Successivamente, a requerimento do promotor, de or
dem de Sua illustrissima , publicou o notario Manoel Fer
reira de Mattos um decreto, assinado pelo dito senhor, em 
que dizia, que os synodos , conforme o sagrado concilio , 
erão dirigidas a compor controvérsias, excessos, e reformar 
costumes; pelo que ordenava, e mandava , que os que t i 
vessem queixas de algumas pessoas deste arcebispado, pos
to, que constituídas cm dignidade, lhas apresentassem logo 
por escrito: e não as tendo preparadas as preparassem , e 
entregassem ao reverendo couego Jorge Rodrigues Montei
ro provisor, e ao reverendo Ignacio de Azevedo, vigário ge
r a l , a quem nomeava juizes das querelas , certificando ag 
ouvirião com amor palernal, c se lhes deferiria como fosse 
justiça, e maior serviço de Deos.' Mas não houve por então 
quem apresentasse %queixas. 

« Outro sim, também a requerimento do promotor, de 
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ordem dc Sua illustrissima. publicou o notario Ignacio dc 
Abreoum décrétò assinado pelo dilo senhor, em que dizia, 
que dali cm diante havião de haver CòltgTegaçõèff, em que 
se resolvessem , e proposessem as matérias pertencentes á 
reformarão dos costumes, melhora do estado ecclesiastico, 
e augmento do serviço de Deos, e se havião de conferir as 
constituições para o arcehispado, o que era impossível as
sistirem todos os congregados . pelo dam no espiritual que 
da sua dílacão podia resultar ás almas : pelo que, confor
mando sc com o antigo costume dos synodos, ordenava « 
que o reverendo deão, dignidades e cabido da Sé, e os pá
rocos, e clero que presentes estavão. elegessem procurado
res, a quem darião as advertências, que lhes parecessem 
c as inslrucções necessárias para os requerimentos, que c 
scos nomes houvessem de fazer nas ditas congregações, on
de scrião ouvidos com ãtteneão, e se lhes deferiria como 
fosse justiça. INo mesmo decreto se expressava a forma em 
que se havião de eleger os procuradores, e era que o reve
rendo cabido, capilularmcnte junto, elegesse dous procura
dores. 15 que o de mais clero viesse pelas tres da tarde des
te segundo dia do synodo á Sé, para elegerem seos procu
radores na forma seguinte por evitar confusão; o clero da 
cidade, c subúrbios, os dous procuradores; o clero do ser
tão deste arcebispado, do lnhambupe, para cima dous pro-
radores, e o clero do Recôncavo, e villas do sul, dous p r o 
curadores. E para juizes escrutadores da eleição do clero 
nomeou Sua illustrissima no mesmo decreto aos reveren
dos conegos Jorge Rodrigues Monteiro provisor, e Ignacio 
de Azevedo vigário geral, para que estivessem nas ditas ho
ras na Sé, e tomassem com os notarios do synodo os votos, 
e os regulassem, fazendo termo, assinado por ambos dos 
procuradores eleitos, para apresentarem na sessão seguinte. 

« Depois de lido o decreto, de que acima se faz menção 
á instância do promotor, houve Sua illustrissima por u m 
decreto seo, (que lêo o notario Manoéí Ferreira de Mattos) 
por concluída esta segunda sessão 9 e por denunciada a ter-
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çeíra para as sete horas da manhã do seguinte dia, em que 
ordenava se cpngregassem , como neste segundo dia , e ria 
mesma Sé todos os congregados. E lançando logo solemnc-
mente a benção, como no íim da primeira sessão, veio do 
altar para a séde, onde o despirão os ministros dos orna
mentes ponlifieaos , pondo-lhe a capa consistorial, e depois 
que < lies, e os assistentes deposerão os ornamentos, de que 
estavão revestidos, acompanharão a Sua illustrissima até o 
seo palácio , como no dia precedente. 

« No terceiro dia decretado para ã u l t i m a sessão deste 
synodo diocesano Bahiense, que era terça f e i r a , segunda 
oitava da festa do Espirito Santo , em que se contavão 14 do 
m^z de junho , ás 7 horas da manhã estava já o clero con
gregado na Sé, e havendo-sc rezado terça na mesma Sé , 
saio delia em habito canonical, capitularmente, o reveren
do cabido , o foi para o palácio de Sua illustrissima, donde 
voltou acompanhando ao dito senhor. Neste dia se proce-
deo até o fim da missa do mesmo modo, que no dia antece
dente. A missa também foisolemne, e adisse, por nomea
ção de Sua illustrissima , o reverendo mestre escola Sebas
tião do Yalle Pontes, servindo-lhe de diacono, e subdiacono 
dous conegos. 

o Recolhido o celebrante , e ministros á sacristia, forão 
revestir-se nella os mesmos reverendos cap tulares, que no 
primeiro dia assistirão a Sua illustrissima , e como vierão 
para a capella mór, o diacono, e subdiacono revestirão a 
Sua illustrissima , com os mesmos ornamentos , com que 
nos dias antecedentes presidira ás sessões. 

« Da séde passou para o faldistorio: e a mesma ordem 
que no segundo dia se teve cm levantar a antífona, cantar 
o psalmo, dizer as orações, fazer incenso, cântaro evan
gelho , e o hymno Vehi crealor spiritus, e passar Sua i l 
lustrissima do faldistorio para a séde , se guardou no p r i n 
cipio desta sessão, o^bscrvundo-se, conforme o que dispõem 

v o pontifica! Romano para o terceiro dia do synodo Estan
do Sua illustrissima na cadeira , veio o reverendo padre 
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mostre Fr. João Baptista, religioso descalço de Santo Agos
tinho, presidente do hospício de N. Sra. da Palma desta c i 
dade , c pedindo a Sua illustrissima n benção para pregar, 
subio ao púlpito, c pregou com este tema: Ostcndasque po-
palo ca rcmonias s et ritttm colendi, viamquc, per qttnm ingre-
di debeant . et op>is* fjuod faceri debeant, Exod. 48 20. 

" Depois do sermão tornou Sua illustrissima para o f a l 
distorio, onde pelo pontificai fez a pratica , que nellese or
dena para o terceiro dia do synodo. E logo á instância do 
promotor, de mandado de Sua illustrissima , avisou o se
cretario aos reverendos conegos Jorge Rodrigues Monteiro, 
e Ignacio de Azevedo, para que entregassem o termo da elei 
cão dos procuradores eleitos pelo clero , de que tinhão s i 
do juizes eserutadores ; e elles logo forão entregar a eleição 
a Sua illustrissima , e o dito senhor a entregou ao secreta
rio , que a mandou publicar pelo notario Manoel Ferreira di 
l\!attos. E consta delia serem eleitos por mais v o t o s — p a r a 
procurador do clero desta cidade, e subúrbios o reverendo 
Francisco Pinheiro Barreto, vigário de S. Pedro desta cida
de, e o reverendo Diogo de Alfonceca Freire. Para procu
radores do clero do sertão o reverendo João Cavalleiro de 
Passos , vigário de N. Sra. da Victoria, nos subúrbios desta 
cidade, c o reverendo Antônio Martins Soares, E para pro
curadores do clero do Recôncavo, e villas do sul os ditos; 
reverendos João Cavalleiro dc Passos, e Antônio Martins Soa
res. E o reverendo cabido capitularmentc j u n t o elegeo para 
seos procuradores ao reverendo Nicoláo Paes Sarmento deão 
da Sé, c João de Passos da Silva , chantre da mesma Sé, 
como constou por uma certidão, que o reverendo arcedia-
go Manoel Fernandes Yarzim , secretario do reverendo ca
bido entregou a Sua illustrissima. * 

• Feita a publicação de todos ossobreditos procuradores, 
de mandado de Sua illustrissima , por instância do promo
t o r , publicou o notario Manoel Ferreira de Mattos u m de
creto assinado pelo dito senhor, em que sc concluía, que, 
por querer conformar-se com o pio . e louvável costume 
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do nomear em synodo por testemunhas «ynodaes pessoas 
idôneas, c de t i morata consciência (as qmos debaixo de j u -
ramento inquirissem se na cidade, ou diocese havia algu
ma cousa contra a lei de Deos, e boas costumes digna de 
correcção, e emenda, para que dcnunciando-o ao prelado, 
vigário geral , ou visitadores, elles lhe acudissom com o re
médio que mais conviesse ) pretendia nomear as ditas tes
temunhas , e dar-lhes o juramento ; as quaes por justas cau
sas não nomeava logo , e também por julgar ser assim 
mais serviço de Deos. 

tf Seguio-se logo , a requerimento do promotor, mandar 
Sua illustrissima publicar outro decreto, cm que ordenava 
se lessem as listas das pessoas que erão obrigadas a assistir 
ao synodo , e se tinhão convocado, para se notarem as que 
nem por s i , nem por séò» procuradores assistirão , e que 
os que tivessem procurações apparecesscm perante» o dit o 
senhor , no seo palácio quinta feira de tarde , que se cou-
tavão 16 de j u n h o , para sc verem as ditas procurações, e 
elles darem a razão porque não assistirão seos constituintes. 

a hôrão-se as listas dos reverendos capitulares , párocos, 
e curas do arcebi-pado, e os que estavão presentes por si , 
ou por procuradores responderão: adsiwi. E por um dos 
notarios forão tomados a rol os que faltarão, contra os quaes, 
requen-o o promotora Sua illustrissima carta de editos para 
serem citados, e o dito senhor mandou sc satisfizesse ao seo 
requerimento. Porem attendendo Sua illustrissima a vive
rem distantes os que faltarão, c que alguns delles não t i -
nhno a quem encommendar as suas igrejas , foi servido de 
os haver por escusos , e relevados por esta vez. 

« Como as listas se acabarão de ler, O ilinstrissimo senhor 
arcebispo , á instância do promotor, mandou publicar u m 
decreto assinado pelo dito senhor, ptèlo qual, ( visto q- e os 
congregados tinhão feito procuradores, que em scos no
mes assistissem as congregações , em quê se havião de con
ferir as constituições , c tratar de matérias mui importantes 
para o serviço de Deos, bem das igrejas, e das almas, as 
TOMO IV. 8 
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quaes dcpcndião de plena deliberação, e maduro conselho) 
ordenava que os ditos congregados com a benção de Deos, 
c sua se recolhessem logo a suas igrejas a administrar o pas
to e s p i r i t u a l , para que por causa de sua auzencia não re
sultasse algum grave damno no bem espiritual de suas 
ovelhas. 

« E por outro decreto , que logo immediatamente se leo, 
declarava o dito illustrissimo senhor os dias, c horas, cm 
que havia de dar no seo palácio audiência publica aos pr e 
curadores eleitos pelos congregados no synodo, para em 
sua presença se conferirem as constituições , que o dito se
nhor tinha feito, para direcção, e governo deste arcebispa
do , se e deferir aos seos requerimentos , e tratar de tudo 
O mais que fosse conveniente , e opportuno. E immediata
mente mandou pelo notario Manoel Ferreira de Mattos de
clarar, que sem embargo de que os sagrados cânones obri-
gavão aos congregados nos synodos diocesanos á satisfação, 
do synodatico, ou catedraico , elle por aquclla vez lhes r e -
rncttia a dita satisfação , fazendo-lhe delia doação. 

Seguio-se admoestar, e exortar o illustrissimo senhor 
arcebispo aos congregados com á pratica que aponta o pon
tif i c a i .Romano , para se dizer no dia terceiro do synodo, a 
qual c o m e ç a . — F r a t r e s dilectissimi9el sacerdotes Dominit co
oper ator es ordinis nostri estis. Nos9 quamvis indigni, locam 
Aaron tenemus. 

Acabando Sua illustrissima a pratica, sc levantou sem. 
m i t r a , c virado para o altar disse a oração; Nttlla est, Do
mine , humance conscienliw virtns, que está no mesmo pon
t i f i c a i , depois da sobredita pratica. E com as ceremonias 
costumadas lançou solemnemente a benção, como nos dias 
antecedentes, e concedeo a todos os que estavão presentes 
indulgências, que publicou o presbitero assistente. E, rece
bendo Sua illustrissima a m i t r a , cantou o reverendo arce-
diago: Recedamus in pace, a que se respondeo : Deo gratias. 
Então vindo Sua illustrissima para a séde , o despirão os 
ministros dos ornamentos pontificaes, c lhe poscrão a capa 
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GOnsistorial. E finalmente, havendo os reverendos capitula-
res revestidos deposto os ornamentos , acompanhou o reve
rendo cabido ,e clero , como nos dias antecedentes, a Sua 
illustrissima até ao seo palácio. 

o Esta foi a forma e, modo com que se celebrarão as tres 
sessões do synodo diocesano na santa Sé da cidade da Ba
hia , dc que se fizerão autos, c instrumentos que se guar-
dão no cartório da câmara archiepiscopal , para perpetua 
firmeza deste acto. 

o E aos 20 do mez de junho se deo principio no palácio 
archiepiscopal ás congregações , cm que Sua illustrissima 
* ropoz aos procuradores, eleitos cm synodo pelo reverendo 
cabido, e cl e r o , que nelle se achou congregado, as cons
tituições, que o dito illustrissimo fez para direcçào do go
verno eçclesiastico neste arcebispado, as quaes forão lidas 
aos ditos procuradores nas congregações que se fizerão do 
dito dia até 8 de j u l h o , determinando-se , e conferindo-se 
tudo o que nellas se contém com plena deliberação , e ma
duro conselho, precedendo também o dos ditos procura
dores, e de alguns teólogos, canonistas, e juristas, que nas 
ditas conferências assistirão, chamados de Sua illustrissima. 
E pelas ditas constituições estarem ordenadas conforme a 
direito , e estabelecidas com as doutrinas do mui graves au
tores , forão aceitas pelos sobreditos procuradores.» 

Reconhecendo este prelado a necessidade de augmentar 
o numero das paroquias, conseguio istodo rei D. João V. sendo 
também augmentados os ordenados do corpo capitular, e este 
com as dignidades de penitenciário , magistral, e doutorai, 
bem como com duas conesias de meia prebenda , c quatro 
capellaniaSj expedindo-se-lhe a respeito a seguinte carta regia. 

« Reverendo em Christo padre, arcebispo da cidade da 
Bahia, do meo conselho, amigo: euel-rci como governador, 
c perpetuo administrador que sou do mestrado, ca\aliaria, 
c ordem de N. S. Jtsus Christo vos envio muito saudar. 
Faço-vos saber : e ao cabido da Sé desse arcebispado, que 
na resolução que fui servido tomar sobre a criação de mais 

8*. 



GO MEMOr.IáS HISTÓRICAS, E TOLíTír.AS 

de 20 paroquias nesse arcebispado, e de quatro prcbcndas 
mais que mando erigir novamente na mesma Sé, com mais 
quatrocapellanias . accrcscentando juntamente as congruas 
no deão, dignidades, conegos, e meios conegos, e mais minis
tros ecclesia.-ticos da mesmaSé,fui outro sim servido declarar, 
que as congruas que do novo accrescercm pela dita minha 
resolução ás dignidades , conegos, meios conegos , c capel-
lães, tèuhãp a natureza de distribuições quotidianas, o que 
como taes sc veneão sempre, e não de outra maneira, c 
para que todos os benefícios sejão iguaes nas distribuições 
quotidianas, os novamente criados venccráõ como d i s t r i 
buições todaaquella parte , que agora accrescento de con
gruas aos antigos, por ser esta a natureza que quero tenha 
esta nova congrua , c na concurrente quantidade da antiga 
terão de distribuição a mesma parte que tem os mais, para 
que assim fiquem iguaes nas distribuições umas, c outras: 
com condição também que os officios divinos se celebrarão 
todos cantados com a mesma solcmnidade como sc cele-
brão nas metrópoles deste reino , porque d -sojo que essa 
Sé tenha a mesma estimação , e que Deos nosso senhor se
ja nclla louvado com ediíicação dos fieis , principalmente 
estrangeiros, c muito mais pela importante conseqüência 
que com a divina graça espero sc siga de se converterem os 
infiéis, e gentios , vendo a grande veneração, e reverente 
cuHo. com que na mesma Sc tão p r i n c i p a l , e de que cit 
faço tanta estimação , se louva, e serve ao mesmo senhor. 
E assim hei por bem , por ser minha vontade, insinuar-voa 
esta minha resolução , em que espero de vós c do dito ca
bido como vassallos tão zelosos , e tão bons ministros da 
igr e j a , satisfação a tudo o referido, com maior perfeição 
ainda do que vos ordeno , e recommendo. E para que os 
futuros continuem sempre os oflicios divinos com ardente 
zelo , e fervorosa devoção, que espero dos presentes, fareis? 
logo vós, arcebispo, ouvindo ao dito caindo, aqueiles esta
tutos, e ordenações que julgarem ser mais convenientes 
para a inviolável hrme/a, e perpelu dado do tudo o que' 
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contem esta minha resolução, a qual em nenhum tempo 
se poderá largamente interpretar, e iutcrpreLindo-se, será 
em forma que se diga sempre ao nveor auguiento do culto 
divino, sem respeito á cominodidade dos ministros. Escrita 
em Lisboa occidental aos l i de a b r i l de 1718 áhnos — Rei.» 

Foi este prelado quem , por despacho de 15 de janeiro 
de 1709 coucedeo licença á irmandade de S. Pedro dos clé
rigos , de poder erigir a igreja de S. Pedro novo, para cu
jo assento estava designado o local conhecido por Sítio do 
seminário (18) ; ediíicou o palácio archiepiscopal, ou casa 
da residência dos prelados, c havendo-se mostrado não me
nos hábil para o governo secular, que exerceo por decesso 
do governador D. Sancho de Faro, falleceo, com geral sen
timento dos seos diocesanos, a 7 de outubro dc 17"2"2. 

6o. D. Luiz Alvares de Figueredo, tendo oecupado a v i -
gararia geral do arcebispado dc Braga , de cujo emprego 
saio para exercer o lugar de bispo coadjutor do arcebispo 
primaz D. Rodrigo de Moura Tclles, foi eleito metropolitano 

£rS) Não chegando a levantar-se a mencionada igreja nesse lugar, f i poste
riormente edi ficada no em que ora se acha, po> haver aquclla irmanôUJe ad
quirido o respectivo terreno, que catão era oecupado por duas pequenas cazas , 
uma das quaes foi para esse fim comprada por Soa^soo rs. á su.i proprietária 
D. Antonia Maria dc Jesus em 7 de agosto de I7 !*4, e a outra , coniigua ú pri
meira, por 4oo$ooo rs. ao mestre dc campo Garcia d'Avi!a Pereira de Ar.igão. 

Em provisão dc i 3 <!e março de 170S coucedeo a rainha de Inglaterra, re
gente dc Portugal, licença aò arcebispo D. Sebastião Monteiro p ira poder edi-
iicar a casa de sua leztdcucia , c dt scos suecesspres no terreno que se achava 
designado para o seminário archiepiscopal, entre a igreja do CpUegjo, eclas-
ses dos jesuilas, e as casas dc João Garnòto Villas-bòaa, cuja obra ordenava se 
fizesse no prazo de S annos, sem que o mesmo terreno podesse ter outra appli-
caçâo ; mas, recatíhecida a insuficiência daquellc local para a ohra preteivlida, 
perniittié a provisão de S de fevereiro de 1707 , que fosse subrogado polo em 
que se levantou aquella casa , o qual então pertencia «i irmandade dc S. Pedro 
dos clérigos , a quem foi comprado por 5:20o#ooo rs. vendendo-se o primeiro 
por 3:6oo$ooo , a fim também de evitar-se, dizia a próxima citada provisão , 
qualquer contestação com os jesuítas. Para adjntorio deste edifício concor-
xeo a tesouraria publica com a quantia dc 3:aoo$ooo em prestações amtuaes 
de 4oo$opo rs. , pagos pelo^ontrato dos dízimos , segundo o determinou, a car
ta regia de 5 dc noven*br«d de i j o f i , saindo da mesma fazenda o dinheiro ne-
cessturio para o passadi^o da referida casa á catedral, e paredão da montanha 
á cavalleiro da cidade o. 
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do Brazil cm 1725, cm cujo anno tomou posse desta diocese, 
que regeo até 19 de agosto de 1735, dia do seo fallecimen-
l o . e jaz na capella de S. José na Sé catedral. Pio seo tem
po passou á classe dos benefícios perpétuos o curato da Sé, 
até então amovivel, e expedio-se pelo conselho u l t r a m a r i 
no a provisão de 19 de setembro de 1732, pela qual se pro-
rogou por maisdezaunosa prestarão annual de 1:0008000 rs. 
para as obras da igreja catedral (19), e 200g000 para a res
pectiva fabrica , deferida por esta maneira a representação 
que dirigio ao monarca nestes termos — 

• Senhor. — Foi servido o sereníssimo senhor D. Pedro, 
que santa gloria haja, no tempo que como príncipe, gover-

(19) Já sc disse que D. Pedro Ternandes Sardinha, foi o que deo principio» 
a este templo em I553J sua frente acha-se elevada sobre o Vértice da montanha 
a cavalleiro da cidade baixa, na direcção do N. E.— S. O. com duas ordens 
de ro]umn.i* de ordem Corintia, e consta de uma só nave, com dez capellas l a -
teraes inclusive a do Sacramento, notável pela sua riqueza , e mais dous alta
res que fazem face com a capella mór, cujo presbilerio , é do melhor mármore 
«lc diversas còres, circulando todo interior do mesmo tempio uma cimalha real 
dc cantaria. O governador marquez de Angeja, receoso da ruína que ameaçava 
este magnífico edifício, mandou relbrcal-o em 1706 com grossas liuhas de ferro, e 
j>roccdendo-se, á requisição do cabido, á vestoria na torre, onde se achavão os 
sinos grandes c relógio, conhccendo-sc neste exame, feito cm *a8 de fevereiro d« 
11757, a necessidade de ser a mesma torre demolida até a cimalha, assim te pra 
ticóü, sendo igualmente tirados os sinos da outra torre. Importou aquella de
molição cm r:35o«j| rs., por arrematação feita por Manoel Domingues de 15arros0 

cuja despeza saio das terças da câmara, e querendo novamente o cabido levan
tar a mesma torre, com quanto para isso , c para segurança do adro se expe
disse a coinpatcnte ordem, em provisão de 1+ de março de 1761, todavia nàt> 
passou dc meros desejos. 
Já em officio de 6 e i5 de agosto de 1708, havia o major engenheiro Antônio 

Rodrigues Ribeiro reclamado a urgência da demolição da sobiedita t o r r e , em 
virtude do que ordenou a provisão dc i { de outubro de 1709, se fizesse o con
certo necessário, no que nunca se cuidou. Não foi objecto dc menos ordens re
gias o paredão do adro da mesma igreja, e ultimamente havendo elle aberto 
diversas fendas em tres partes em abril de 1751, mandou o conde dc Atouguia 
demolil-o a custa do respectivo arrematante, fazendo-se em 1754 o novo pare
dão que existe , pela planta vinda de Lisboa , organisada pelo engenheiro Ma-
tiicus Vicente de Oliveira, para o quese determinou em provisão de 1$ dc janeiro 
do mesmo anno, se continuasse a arrecadar o importe das terças das câmaras 9 

cuja cobrança ate a l i estava suspensa, dirigindo a mesma obra o chanccUer da 
relação, e provedor mór da fazenda, Manoel da Cunha Souto Maior. 
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nava o reino, por carta sna, dirigida ao governador deste 
estado em dala de 8 de junho de 167h consignar 1:000$ rs. 
cada anno, pagos da sua real fazenda, para com essa quan
tia , e com a de 200$ rs. que se havião consignado para a 
fabrica da Sé desta cidade, e com o mais que houvesse, se. 
irem continuando as obras delia, como se manifesta da co
pia inclusa: esta consignação se acha em seo vigor, porque 
ainda é preciso continuar com as obras da dita Sé, até o 
seo u l t i m o complemento, e em virtude delia se continuou 
a despeza que consta da certidão inclusa até o anno de 1724: 
no anno de 1725, em que cheguei a esta cidade, e conside
rei a despeza, que era necessária fazer-se para o assento do 
órgão, e relógio, que por ordem de V. M. estavão manda
dos fazer nessa cidade para esta dita Sé, não requeri a con
tinuação dc outras obras precisas , reservando a consigna
ção para a despeza do assento do órgão, e relógio; foi V. M. 
servido no anno dc 172/i mandar o dito órgão, e ofliciaes 
para o assentarem, o que com efleito sc fez, e como era pre
cisamente necessário fãzer-sc-lhc a base, e varandas de t a -
lha, requeri se mandasse fazer por conta da dita consigna
ção, ao que com eífeito sc deferio, ajustando-sc a obra 
com u m official perito, por ordem do provedor da fazen 
da de V. M. 

« Estando esta dependência nos referidos termos, foi V, 
M. servido ordenar ao dito provedor , por carta escripta 
pelo seo conselho ultramarino em 20 de abril do presente 
anno, que, constando estar satisfeita a consignação de 200g 
rs., que manda dar da sua real fazenda todos os anno? pa
ra a fabrica da dita Sé, ella não estava obrigada a concor
rer com mais cousa alguma para a dita fabrica, e nestes 
termos como fica suspensa a dita obra do órgão, e ficará 
a do assento do relógio, e todas as mais , que é preciso se 
continuem para inteiro complemento da obra da dita Sé , 
se me faz preciso representar aY. M. que os ditos 200g rs. 
consignados para a fabrica da Sé poderião , depois delia 
acabada A c paramentada de todo o necessário, i r conser-
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vando-a, reparando, e reformando do preciso, que è o fim 
da fabrica, e que os ditos '200$ rs. se não despenderão nel-
Jaem 22 annos, e por isso, por requerimento que fiz kl% 
M. foi servido mandar despender o importe delles do dito 
tempo no órgão e relógio, ornamento inteiro, que por or
dem do mesmo conselho se mandarão fazer ; e que, a Sé 
se acha sem ornamentos necessários, por cffee falta-lhe u m 
ornamento rôxo, carece de cortinas, e umccüal branco, a l 
vas para os conegos, porque dizem missa com as alvas que 
elles tem, por não as haver com in uns , e outras iiauitaa 
miudezas, o que apenas podem os ditos 200$ rs. em mui
tos annos s u p r i r ; que é preciso completar a obra do dito 
órgão, que está informe e com prejuízo delle; assentar-' 
relógio quando vier, reformar os sobrados das torres, que. 
estão destruídos, fazer-se um muro muito forte na ladeira 
que está á porta principal da Sé, para segurança desta e ac-
comniodação do cemitério, c tirar um mont u r o , que irre 
mediavelmente se faz á porta da mesma Sé, q u ^ infeecionr: 
dc máo cheiro, c de vistas torpes c immnndas os conegos 
quando se aehão no coro, c mesmo aos sacerdotes no a l -
tar ; alimpar o írontespieio das raizes dc uma arvore cha
mada Gatnvlcira, que o vão arrruinando, reparar um Iam-
padanozinho, único que tem, e que está incapaz, e de ou
tra * muitas cousas, para o que não basta a despeza de 30 
m i l cruzados, que não pode suprir-se com os ditos 200$ rs , 
que alias é bem tênue consignação, c que só a despeza dos 
telhados quase consome, pelo muito que nesta terra custão 
as obras. í\om a V. M. pareça grande a despeza que se tem 
feito na dita Sé, porque as doze capellas, que tem, todas fo
rão c são fabricadas por irmandades e confrarias ; o retá
bulo do aliar mór foi feito por industria do meo predeces-
sor D Fr. Manoel da Ressurreição, o douramenlo do tecto 
da capella mór por esmolas dos cidadãos, epovo, e o dòura-
mento de todo o corpo da Sé, e seos accessorios , que 
passou de 18 mil cruzados, por conta de alguns devotos , 
c finalmente , além das ditas quantias se tem despendido 
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nas obras da dita Sé grossas esmolas , e Ioda a parte das 
condemnaçõcs que lhe sHo applicadas, e o rendimento das 
sepulturas, o que tudo reprezento a V. M., para que pon
derando na sua alta compreensão, pela sua grandeza e pie
dade, mande continuar a dita consignarão do conto de réis, 
em quanto se não concluírem as ditas obras, ou que aliás 
mande, se facão por conta da real fazenda as que de pre
sente são precisas, para que Deos nosso senhor lhe pros
pere os frutos desta diocese. Bahia em 10 outubro de 1728. 
— D. Luiz Alvares de Figucrodo, arcebispo da Bahia. » 

7". D. Fr. José Fialho da ordem de S. Bernardo, çleilo 
bispo de Pernambuco a 25 de novembro de 1722, e con
firmado a 21 de fevereiro de 1725 por Benedlcto X I I I . , t o 
rnou posse daquelle bispado a 20 de junho. 

Llevado porém a arcebispo metropolitano do BrazP, em 
26 de julho dc 1738, e recebendo as buílas de confirmação 
a í de dezembro do mesmo anuo, seguio de Pernambu
co para esta capital a2de fevereiro de 1739, e regeo a dio
cese até 30 de outubro , por haver sido transferido para 
o bispado da Guarda. Falleceo em Lisboa a 18 de março 
<le 1761. 

S*. D. José Botelho de Matos, havendo sido sagrado a 5 de 
íevereiro de 1741 na basílica patriarcal, juntamente com 
o arcebispo de Braga D. José de Bragança, e o bispo do Rio 
de Janeiro D. José da Cruz pelo patriarca de Lisboa , par-
tio para a sua diocese, á qual chegou em 3 de maio do mes
mo anno, entrando Io'ro no exercício de suas funeeòes. Por 
provisão do conselho ultramarino de 7 de maio do referido 
anno teve o augmento de 800(5 rs. á congiua, que já per-
cebião os seos antecessores , alem da quantia destinada para 
esmolas, com que a fazenda publica devia c o n t r i b u i r , e 
foi elle o commisyario do patriarca Saldanha para a refor
ma dos jesuitas, que por esse mesmo tempo forão exlinctos, 
depois de apossar-scio estado dos bens que possuião (20); 

(ao) Tratei mais circunstanciadamente disto em o primeiro volume, inserirei 
TOMO I V , 9 
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substituio i o governo geral ao conde de Atouguia, em cu
jo emprego se mostrou não menos hábil que no da igreja, 
o entregando a administração da diocese ao corpo capitular 

bwia 
ao 

agora neste logar a ordem que, sobre o seqoe6tro c apreensão das pessoas e b» 
dos mesmos je>ui!as existentes na comarca dos llliéos, expedio o governador 
desembargador Fer n r n d o Jo.é da Cunha Pereira. 

- Ê' S. >2. servido wrdeuar-me , não p o r via de jurisdicção, mas sim tão so
mente da indispensável economia, e da n a t u r a l e precisa defeza de sua r e a l pes
soa e go\erno, e do socego publico do seo reino e vassallos, que. em q u a n i o r e 
c o r r e á Sé apostólica, faça logo pôr cm seqüestro ge^al todos os bens moveis e d e 
r-tiz , rendas, ordinárias, e pensões, que os religiosos da companhia de Jesus possuí
rem, ou cobrarem em Iodas as comarcas e lugares dos território1; da jurisdicção 
«este governo, e casa da relação desta cidade : em conseqüência disto mando 
LjBd, desoecupando-se do exercício da relação, parta quanto i i i f e s lhe f o r possí
vel a seqüestrar os bens mencionados na relação inclusa, formando de todos f iles 
um i n \ c n t a r i o , com a dislineçãodos bens que forem pertencentes á dotação, e íuc-
âftção de cad* uma das ditas casas iclig i u s a s , e dos que depois sc lhes agregarão, 
cont r a u disposição da o r d . l i v . a°. l i t . iC> c 18, declarando os rendimentos Gcr-
tos de cada um dos bens, pertencentes a cada uma das ditas caso*» religiosas, f a 
zendo pôr os mesmos rendimentos em cofre de tres chaves, das quaes terão uma 
os depositários que forem eleitos p o r V". M. , o u t r a os ouvidores das comar
cas ou quem seo lugar s e r v i r , e a terceira o escrivão da o m i d o r i a , guardando* 
se d e n t r o dos mesmos cofres os l i v r o s d a receita e despeza , q»c se farão sempre 
•á boca delles, arremataudo-se os ditos bens logo, a qnem p o r elles mais der. p o r 
tempo de u m anno , ou na presença de V. M.,em quanto se achar presente uos-
lugare;» em que fiznr os sequeslros, ou depois que delles se afastar dcsla relação, 
<mde os fará pòr a pregão, para se arrematarem a quem mais der, os que torem. 
<]e mais considerável importância , o u p o r pregões nos lugares onde forem l i e i -
los, aqueiles que forem de tão pouco valor, que racionavelraeute pareça que não 
tá quem faça as despe/as do caminho para os v i r a r r e m a l a r na minha presença. 
Logo que Vm. houver feito e consumado os ditos sequesiros, e arrematações n a 
r e f e r i d a c o n f o r m i d a d e , e der couta d o que h o u v e r obrado aos ditos respeitos, 
com as copias dos autos que sé t i v e r e m f o r m a d o , os qnaes devem ser distínetos. 
«separados, por pertencerem ás fazendas que Vm. seqüestrar a diversascasasreli-
^iosas , em quanto f o r Vm. fazeudo os referidos sequestros nas residências, e f a 
zendas particulares emqne se acharem leigos da companhia, o u coadjutores es-
p i r i t u a e s dispersos , ou outrosquaesquer padres, depois delles haver appreen-
d i d o todos os papeis que lhes forem achados, os firá transportar em segura cus
to d i a , e pelo caminho mais breve e d i r e i t o , ao collegio desta cidade , onde fíca-
-;iõ reclusos com os outros r e l i g i o s o s , com expressa proibição dc saírem delle, 
* de se eommunicarem com os vassallos de S. AI. E como da real intenção d» 

- • » 

mesmo senhor não seja que falte ao c u l t o d i v i n o d is ig r e j a s , nem ao c u m p r i . 
K e u t o das missas, e legados q u e tcnlião tra t o suecessivo comas ultimas vontades 
dos lestadores que os houverão ordenado, deve vossa mercê fazer uma exacta 
relação dos encargos que t i v e r e m as preditas propriedades, que sc seqüestrarem. 
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i í i V ' 

•tf* 

I * * 

a 7 de janeiro de 1760, retirou-se para a freguezia de N, S. 
da Penha do Itapagipe, que erigira, reparando á sua custa a 
respectiva igreja paroquial, j u n t o á qualedificou acaza de 
residência, que ainda existe, c nclla falleceo a 22de novem
bro de 3761 , deixando á mesma igreja sufliciente patrimo-

para serem compridas, tii ando-se dos cofres a referida snmma, que for necessá
ria- E como nos districtos, por onde vossa mercê hade andar, poderão haver al 
guns outros hens, alem daquelles que se compieendem na relação junía , dos 
quaes não tinha individual noticia de que pertencão aos padres da companhia de 
Jesus, ao cuidado dc vossa mercê deixo cu examinar quaes elles sejão, para o?. 
Üíiar aos sequestros de que se acha encarregado, e para mais focil cpronipía 
execução da mesma diligencia, poderá vossa mercê nomear um ou mais escrivães, 
c todos os olficiaes de justiça , que lhe forem necessários, e semelhantemente sec-
ir-se de todos os soldados , ofliciaes pagos, auxiliares , e ordenaneas, que não 

Jjoráõ duvida ou coronéis a fazebos apromptar á ordem de vossa mereê, e todos 
quantos lhe forem precisos, podendo vossa mercê proceder logo contra os ditou-
commandantcs que o negarem, dando-me disso conta, e no caso de lhe serem 
precisos, poderá vossa mercê criar para esta diligencia os officiaer. dc justiça , 
que lhe forem necessários , e por edilaes seos , fará vossa mercê saber, que toda 
a pessoa que não declarar quaes sejão os bens pertencentes aos padres da com
panhia, assim moveis, como de raiz, ou dividas que se lhes devão, oecullandoos 
maliciosamente, incorrerão nas penas em que estão incursos os mesmos padre». 
Bahia, aS de dezembro de I ; 5 Q — Conde D. Marcos dc Noronha, • 

Kclacaa a que se refere o ojfíeio acima. 
« As terras de S. Jorge dos Uhéos; uma morada de casas de barro, térreas, na. 

rua que vai da praça para o porto ; uma sorte de terras desde o rio Russo ale o 
rio Marinho ; uma dita 110 rio de líampebé; uma ilhota junto á referida viílfl . 
Uma sorte no rio de Ilaipc; quatro braças de terras com i a palmos cada um.' 
defronte da própria casa de residência; um pedaço de terra juuto ás braça* 
declaradas; um pedacinho de terra junto á igreja da referida casa; uma sorte. 
que serve de serca , e quintal da casa de residência , e mais á extrema estão as 
moradas de casas , que pagão renda dos chãos, e casa de residência ; um pedaço 
cie terra no oiteiro da villa velha ; uma sorte de terras 110 rio Memoan ; tres mo
radas de casas térreas,, sitas na mesma vi l l a ; 5o$ooo réis a juros, que deixou o 
padre Manoel dc Souza, para a novena de S. Francisco Xavier; o engenho de 
Santa Anua , com quatro legoas de terras de norte a sul, continuando além des
ta pelo ri o de Santa Anna abaixo da parte do sul, ale a pequena ilha dos C(#-
•quciros inclusa, c pelo norte até o rio l t a i p e , parte inclusive no mesmo r i u dc Santa 
Anua; uma terra contestando com o rio, onde chamào coroa grande, no rio Fun" 
dão, onde chamão Esperança;duas legoas de terra contestando com o rio Una, pela 
porte do leste; outra que principia no Pimenta ou Jiearaibe, pela parte do oéste; 
na ri o Itaipe onde chamão Gentimatia ; tres sortes de terras contestando com o 
i fc>, uma parle docslc, e as duas pela parte de léste ; a doação de Camamu, de 
doze legoas dadas por Mendo de Sá , que lerminão no Tacaré, cincoeuta braçj',p 

ao sul do boqueirão de um riacho, qíuesae i praia chamuua Oricuriíiba. » 
<)*• 
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nio, para que annualmenlc se solemnisasso a padroeira Ü<| 
dia 15 dfi agosto, o que já hoje não acontece , a despeito 
das grandes recommondaoòes por elle feitas aos párocos no 
seo testamento, 

9a. D. Fr. Manoel de Santa Tgnez, da ordem dos carme
litas descalços , bispo de Angola, transferido para esta dio
cese, regeo-a como bispo desde 17<>2, e tomou posse como 
arcebispo em 1771 : subslituio em qualidade de presidente 
ao governo da província a D. Antônio d'AImeida Soares 
Portugal, conde de Azambuja , e fallecendo a 22 de junho 
do mesmo anno de 1771, teve por jazigo a igreja do con
vento de Santa T< reza. Foi este prelado quem deo regula
mento e estatutos ao recolhimento de S. Raymundo , e á 
sua exigência se concedeo a igreja do collegio dos jesuítas 
para servir de Sc catedral, pela seguinte provisão — 

a Reverendo em Christo , arcebispo da TJahia. Amigo , 
eu el-rei vos envio muito saudar, como aquelle de cujo v i r 
tuoso acrescentamento muito me prazeria. Pela minha lei 
dada no palácio de N. S. da Ajuda cm o de setembro de 
d739 , e publicada na chancellaria mór do reino em o de 
outubro do mesmo anno, com os urgentes motivos nella ex
pressos , declarei os regulares da companhia chamada de 
Jesus, habitantes nestes reinos, e seos domínios por notó
rios rebeldes , traidores , adversários, e aggressores que 
tinhão sido, e erão contra a minha real pessoa , e estado , 
GOhtra a republica , c paz dos meos reinos , e domínios, e 
contra o bem commum dos meos heis vassallos, ordenan
do que como taes fossem tidos, havidos, e reputados ; ha-
vendo-os desde logo por desnaturalisados , proscriptos , e 
exterminados, e mandando, que eífectivamente fossem, 
como forão, expulsos de lodosos meos ditos reinos, e domí
nios; e porque por aquclla t o t a l , e decisiva expulsão Ficão 
vagos todos os bens pertencentes aos sobreditos regulares , 
centre elles a igreja do collegio dessa cidade com os orna
mentos , c alfaias pertencentes a cila , e sua sacrislia, por
que, sendo os referidos bens ccelesiaslicos por sua natureza* 
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a administração, e applicação delles nem pode fazer-se pe
los m i n i s t r o s do foro s e c u l a r , e n e m estarem perplexas c 
suspensas, sem que na suspeição e perplexidade, q u e hou
vesse em se lheá darem administradores, que tivessem i n t e 
resse , e possibilidade para c u i d a r e m na conservação da re
fe r i d a i g r e j a , suas alfaias, e o r n a m e n t o s , se fizessem i r r e 
mediáveis as ruínas dos referidos bens , v i n d o a perecer t o 
dos por falta de c u i d a d o , e império do t e m p o ; p o r q u e de
pois que houve q u e m ( c o m tanto desprazer meo) impedis
se as v i a s , p o r onde se podia proseguir o recurso que fiz 
ao papa sobre esta matéria, entre as applicaçõos, que, c o n 
f o r m e o d i r e i t o , pelo vosso consenso e cooperação, como pre
lado m e t r o p o l i t a n o se pôde fazer da sobredita i g r e j a , seos 
ornamentos , e alfaias, nenhuma seria tanto do serviço de 
Deos , e lão u t i l . e pia . como a de se applicar a igreja do 
referido collegio para nellà se celebrarem interinamente os 
cfhcios d i v i n o s , em quanto a Sé não fosse reediíieada das 
ruínas em que sc acha: me pareceo participar-vos o refe
r i d o , para que. c o n c o r n ndo c o m o vosso consentimento nes
ta c onformidade, possaes fazer expedir, c o m o teor desta i n -
serto, as ordens que necessárias for e m ao f i m de se u n i r a 
dita i g r e j a , ornamentos e alfaias á meza dessa metrópole 
para os referidos usos: e para que as d i t o s o rnamentos, e 
alfaias, que fo r e m dignas do serviço da Sé. se possão tam
b é m applicar nellas ao c u l t o d i v i n o , mandareis fazer os au
tos necessários, nos quaes seja expressa a cláusula de que 
o prelado da mesma metrópole pro tompore , assistido das 
minhas instâncias, será obrigado a i m p e t r a r o beneplácito 
apostólico, se necessário for, logo que fo r desembaraçado o 
caminho para se r e c o r r e r á cúria Romana , porque posto 
que a dit a união, sendo, como é, feita em tempo hábil c o m 
o consentimento do prelado, seja le g i t i m a , c onforme a d i 
re i t o , sempre com tudo por obséquio, e p o r veneração se 
impetrará o referido beneplácito a postolico, debaixo da cláu
s u l a — (/flautam o ris sit. — 

* Assim esta como os autos, que p o r ella se fl/ercm. e o 
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inventario cios ornamentos, e alfaias tia sobredita igreja, e 
Sua sáeristia feito pelo ouvidor dessa capitania, ou quem 
seo cargo servir, seráõ registrados, e postos nos archivos 
fio eabidu da câmara ecclesiastica, para delles constar a to
do o tempo, como também mando ordenar ao governador 
e capitão general dessa capitania , para que assim o faca 
executar na parte que lhe toca. Lisboa 2G dc outub r o de 

10 . I). Joaquim Borges dc Eigueirôa, 2°. bispo de Ma-
riana. cuja diocese regeo de Lisboa, f o i nomeado arcebÍ3-
da Bah-a, e entrando no respectivo governo em fins de ou-
rubro de 1773, conservou-o até 1780, anno cm que lhe foi 
concedida a demissão que pedira- O cabido, scientificadõ 
disto , mandou tocar a Sé vaga , e ficou regendo a igreja. 
Por auzencia do conde de Povo lide suecedeo este prelado 
no governo da província. 
. 11°. D. Fr. Antônio de S, José, da ordem de St0. Agos
tinho dos calçados, sendo bispo do Maranhão, donde se re
ti r o u para o convento de sua ordem em Leiria, em conse
qüência de haver tenazmente sustentado u m ponto capital 
da imnnmidade da igreja, depois de dez annos de reclusão 
nesse convento, foi nomeado para sueceder ao arcebispo 
antecedentemente eleito, mas obstando-lhe as suas enfer
midades o ser empossado da diocese , falleceo em Lisboa 
em 1779. 

12°. í). Fr. Antônio Corrêa, da mesma ordem de StC. 
Agostinho, e oppositor na universidade dc Coimbra ás ca
deiras de teologia, lendo chegado a esta capital a 24 de de-
zembro de 4781 , c eleito arcebispo em 16 de agosto de 
1779, governou o arcebispado até 1802, tempo do seo f a l -
lescimento, c jaz na igreja da Sé, tendo presidido ao go
verno interino da província por auzencia do marquez de Va-
lença, e de D. Fernando José de Portugal. 

33°. D. Fr. .losé de Santa Escolaslica, monge benedicti-
no, e oppositor às cadeiras da universidade de Coimbra , 
não havendo assumido o episcopado de Pernambuco, pa-
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va o qual fora nomeado, como successor do respeitável, o 
sábio bispo D. José Joaquim da Cunha do Azeredo Gou-
ti n h o . que havia sido chamado par a coadjuvar ao bispo 
de nragança, D. Antônio Luiz da Veiga Cabral, passou a 
servir no bispado d'Flvas, donde obteve a nona-açãode ar
cebispo desta metrópole a 25 de outubro de 1803. Foi con
firmado a 2á de março do anno seguinte, sagrado na Igreja 
dos bcnedictinos cm Lisboa a 17 de junho de 1805, e to
mou posse da diocese a 12 do mesmo mez, regendo-a até 
3 de janeiro da 1814, em que falleceo: jaz na capella de 
S. José da igreja do mosteiro de S Bento. Por decesso do 
" indc da Ponte presidio ao governo interino, em cujo exer-
cio verificou a sua capacidade. 

44°. D. Fr. Francisco de S. Dam azo de Abreo Vieira, da 
ordem de S, Francisco , oppositor na universidade de Co
imbra, c bispo de Malaca, succedeo a Santa Escolastica (21), 
por nomeação de 13 de maio dc 181 'i, c, apenas tomou 
posse do arcebispado, tratou de dar principio ao seminário 
archiepiscopal (22), cuja criação solicitara o seo predeces-

SP* 
UM» 

(ai) «Nomeádo pelo reverendo bispo dc S. Paulo D. Matheusde Abreo Perei
ra, em razão dc sulTragaueo mais antigo, segundo a opinião dos que linbão á 
vista Benedicto 14". üv. 2. De synodo dioeeces. cap. 90. u". 1 pag. 54, para ad
ministrar a igreja archiepiscopal, em qualidade ce seo governador , e vigário 
capitular, por não ter o cabido sede vacante (como eslava em posse desde a 
Criação da igreja catedral, estabelecimento do corno capitular, e vacâncias de 
sede episcopal) comprido a disposição do concilio Tridentino sess. 24 cap. i t > , 
deixando de eleger vigário capitular dentro dos oito dias do fallerimento do ar
cebispo , o que se tem executado até agira na França) pois que não ignorava 
esse lão respeitável senado ecclesiastico, organisado de pe»soas assás Utieratas, 
e bem versadas nas matérias do seo foro, e aoutras. a que os homens eruditos 
ordinariamente se applicão, quanto a esse respeito determinara a mesma lei do 
concilio, e as mais canonicas • Pizarro cit. tom. 8a. pag. 71. 

(9a) A criação dos seminários no Brazil foi justamente considerada, como 
providencia essencial áo progresso da religião católica na junta magna , a que 
*»e procedeo na meza da consciência e ordens, por mandado do rei D. Sebastião,em 
cumprimento do disposto no concil Trid. sess. a3 cap. 18 de reformai, e na con
formidade da constituição t]g Alexaudrelll. cap. 18, «do cap. 11 do concil. La-
teranense: assistirão aquclla junta não só os deputados da meza da consciência, 
como lambem muitas pessoas litleratas , e assentou-se então, que se tratasse do 
estabelecimento de taes semin tno? ? feirai a respectiva despe» pelo rendimento da 
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sor, e quando se dispunha a adquirir algum edifício pró
prio para semelhante estabelecimento, falleceo a 22 de de
zembro daquelle anno, o conego José Tellcs de Menezes , 

ordem de Climio, e por caria regia dc 12 de fevereiro de determinou o 
mencionado rei D- Sebastião, que o bispo D. Pedro Leilão começasse logo nes
ta capita! a factura de um seminário, d.uido-sc lhe annualmente i20$ooo rs., 
pelo rendimento dos dízimos, para a sustentação de tal estabelecimento, ficando 
a respectiva direcção a cargo dos jesuítas, caos bispos a nomeação dos reitores , 
recommendando-se mais toda formalidade em lacs creções. Cumo porém não t 
vèsèe cffeilo essa fundação, esigio o arcebispo D. Fr. Manoel de Santa lgnez se 
lhe desse pela fazenda publica í»oo$ rs. para começar tal edifício, para cujo fim 
; destinava unia rossa , 00 sÈtío da Saúde , comprada com algumas esmolas por 

i:/,oo$ rs. ao sargento mòr Antônio Lobato de Jesus, em 9 de abril de J 74 >• 
Por essa oceasião expedirão-*? pelo conselho ultramarino as provisões de i.\ ábi 

janeiro, e 5 de dezembro de 17^0 ao governador conde de Atouguia, para que 
informasse a respeito t e procedendo-se á competente vistoria, e orçamento da 
obra no dia 11 dc setembro, pelos engenheiros Manoel Cardozo Saldanha, e N i -
foláo dc Abreo Carvalho, avaliarão a obra cin ,',q:2o,6$5i5. Ordcnavão as cita-
«las provisões, que o sobreditn governador ouvisse o provincial dos jesuítas, so
bre o querer ou não encarregar-se da administração do seminário, mas, ao tem
po dc sc proceder a tal exigência, apresentou o mesmo provincial um alvará, 
passado a 2 de março do mesmo anno de ITSÍ , pelo qual não só era autorisa-
-in a fundar esse seminário, mas até a concorrer a fazenda com 3oo# rs. anuuat» 
c perpeluamente para a sua sustentação, e esta contradição de ordens nada me
nos fez que sustar a fundação pretendida, até que o arcebispo D. Fr. Francisco 
de S. Damazo reviveu este uegoçiq, em observância do alvará de 10 de maio de 
rSoã, que determinava novamente a criação dos seminários nos bispados onde 
não os houvesse. 
A carta regia dc 5 de abril de rS 15 approvou o estabelecimento do mesmo se

minário, na casa para isso legada pelo conego José Tellcs, mandando que pela fa
zenda publica se lhe desse a quantia .mimai dc 1:000.-$ , pelo subsidio l i t t e r a r i o , 
mas gradualmente se foi extinguindo aqueile estabelecimento com a oecupação 
da cidade pelas tropas Purtuguezas, e ficando com a saída destas, em 2 de j u 
lho de evacuado o hospício da Palma do seo presidente, o padre Fr. Ber
nardo de N. Sra. da Ajuda, foi esse hospício doado pelo imperador D. Pedro I . , 
fíor carta imperial de 31 de maio de 1824 {') para o novo seminário, que se 

(*) " Presidente da província da Bahia. Eu o imperador constitucional, c defensor 
perpetuo do Braul, vos envio muito saudar. Tendo-me representado o vigário ca
pitular tícssc arcebispado as providencias, que havia dado, nau só para übsíaç aos-
dí-searuiulii.3, e venda que pretendia iazer Fr. Joào dc Santa Maria, da praia, e al
faias pertencentes à igreja, e hospício de Nossa Senhora da palma, que se achava de
samparado, e unicamente ocenpado por aqueile religioso, mas lambem para evitar o 
^scandalo, e irregular condueta e falta dc decência, com qne este mesmo religioso 
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tesoureiro mór da Sé metropolitana, que legou por testa
mento a casa de sua residência na rua do bispo, para as
sento daquelle seminário na qual se fizerão logo as primei
ras accommodações com despesa exedente a 4:000jj0Q0. 

abrío em o dia 6 dc abril de 1834 com óloze seminaristas externos, e onze ii* 
t e r n o s , sendo *eo p r i m e i r o d i r e c t o r o reverendo José Maria de L i m a , « 
cuja solicitude e ás providencias d o actual prelado diocesano se devem 05 
bons arranjos . c accommodaçòes que se fizerão no e d i t i c i o , no que se dis-
pendeo 10:874^790 rs- Solicitou t a l doação o presidente da província Francis
co V i c e n t e V i a u n a (**), c sendo orçada a despesa do concerto, e reparação dn> 
edifício na quantia de 11:900$ rs , achou a antiga jun*a da fazenda excessiva essa 
despesa, arhitrando-a somente em 2:325$4oo. Concorre actualmeutc a fazenda 

tratava aqnelle hospício, soplica-me igualmente que, visto oahaudono, em qu<. :• . ,. 
Jpela retirada também para Portugal do seo presidente, Fr. Bernado de Nossa Senho
ra da Ajuda , fosse n'clle estabelceido um .seminário para educação, e instruccào dar 
pessôas, que sc destinao ao estado ccelesiastico, de que o mesmo arcebispado tem a. 
maior necessidade: e merecendo n minha imperial consideração todas estas razoes „ 
pelas vantagens, e bens, que dc um lão u l i l estabcleeimenlo deveu» rc?ailtar A igreja ,, 
e ao estado: hei por bem, annuníndo á sohredita representação, applicar, para uso da> 
requerido seminário, o hospício, e igreja de Nossa Senhora da P«hna ere.-ta nessa cida
de, que até aqni íinha sido oceapada pelos religiosos da orden. de Santo Agostinho 
de Portugal. O qne me pareceo participar-vos, para que assim o tenhaes entendido, c 
facaes, para e seo devido effeito, expedir as ordens necessárias. Escripta no p.riacio d"»' 
Rio dtf Jane;r« em quatro de maio de m i l outocentos e vinte • q u i t r o , terceiro ria i n 
dependência e do iruperio. — Imperador. — Clemente Ferreira França, — Para «• 
presidente da província ria Bahia. • 

(**) « Illustrissimo e exccllentissimo senhor. Ura objecto da ruais transcendente 
importância me obriga a d i r i g i r a V. Ex*. este officio, para faf.cr chegar aoaltu conhe
cimento de S. M. o I/sro conteúdo, intercssantissinio por ser concernente à educaeãop 

n i o r . i l , e Utieraria de uma porção escolhida da m cidade. 
Esta riiocse metropolitana, a tres séculos fundada, ainda hoje carece de uni seraint-

rio para eriueaeSo do seo clero. Ainda qne cm i 5 rie agosto de 1 8 1 5 o metropulita D* 
Fr. Francisco de S. Darnaso pri n c i p i o u a estabelecer um collegio, com o t i t u l o de S. 
Daruaso, em nuias casas rio;uIas paia este l i m pelo eorífcgo on tesoureiro mór Josó 
Tellcs de Menores, com tndo o edifício, pela sua localidade no centro da cidade, nau c 
proporcionado para acolher a ruocidadc estudiosa, e qne deve *star em retiro. Nera 
•mesmo tem servido p i r a preencher as pias iuteuçòVs rir SeOS inst i f n i d Tf», porque 
depois do obilo do Ex"*. areehispo em 1816, tem sírio mnifo diminuto o numero dos 
wosalurúnos, e até tem estad^ por muito tempo fecundo, com gravíssimo prejuízo do 
olero diocesano 

Mas agora ficando devoluto o hospicio ria Prima, qne pertencera aos agostinhos 
descalsos, porqne um regular, que o habitava, ae r e t i r o u para Lisbvtj e sendo «ais 

TOMO I V . 
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(lonclulda tal obra , começarão logo a ler exercício cm o 
novo seminário as aulas de grammatica L a t i n a , de filosofia, 
retórica, grego , h i s t o r i a ccclcsiasüca 3 t c o i o g U m o r a l , e 

publica para este seminário com l.-6oo$ rs., e nelle existem uma aula ile filo
sofia racional e moral, uma de historia eclesiástica, uina tl<? lugares teológicos, 
outra de teologia moral e dogmática, outra de mUzàca, unia de canto ecclesiasti-
co, todas pagas pelo estado, estando \á criada outra d e d i r e i t o p u b l i c o ecclesiastí-
co, A despeza com os preceptores anda cm 7Òô$f>òo auuuacs, c com o r e i 
t o r , economo, e serventes em 7S9$à8o rs.: trata-se agora dc remover esse és> 

111 conveniente o mencionado edifício para recolher os seminaristas, nic pareceo cuuip 
es meos dèverès dc presidente desta província representando a V. Kx a. para propõ 
a S. M. I . negocio de tanta utilidade à todos os diocesanos deste arcebispado. A 
mesma religião exige, qne nelle habite nmã corporação consagrada ao culto divino, pa
ra conservar se com decência,e asseio a igreja, muito agradarei pela sua architectura, 
C ornato. Por agora está interinamente administrada por despacho do K 0 0. vigário 
capitular, por uma confraria de homens pardos, á qual fórap entregues todas assa.v-
alfaías, ornamento*, e até duas ou tres propriedades de catas, qnepossuia* Este parece 
« lugar mais próprio para seminário conciliar , e que deve existir em todas as dioce
ses, segundo as disposições do sagrado concilio Tridentino. Aqui podem ter assento 
as escolas para educação ecclesiastica de todoi os clérigos, que devera 10 diante assis
t i r aos povos como párocos, e coadjuetores, os quaes d A vem ser instruídos debaixo 
Ce um plano uniforme, capaz dc os fazer idôneos para exercer a* altas, e dignas fun
ções do sacerdócio. Aqui podem habilitar- se os pastores, esuecessores dos discípulos do 
JÇalvador na carreira respectiva de estudos eec!esiastico>; aqui pode intruir-se om cor
po de ministros da religião, que cheios dc sabedoria, e caractesisados com moral 
"*hi'ista sejao capases dc inspirar ao seo sacrosanto ministério todo o respeito devido. 
Que grande vantagem resultará á igreja Bahicnsc d'esta graça! S. M. o I . pôde conce
ber cate edifício unllíus oecupantis á beneficio do clero da Bahia, que reclama a i n u -
Tiih.encia da alia proteção de S. Al. I . ' cumpre ao decoro da mesma igreja, que este 
asdo da mocídade, destinada pora o serviço da religião, seja confiado á direção, v i g i 
lância, e administração do prelado diocesano , 011 qualquer antoridade ordinária, que 
exercitar a jurisdicção episcopal, bem como alem do que dispõem o concilio acima c i 
tado, determinou ordens soberanas relativas áesteobjeclo. O actual vigário capitular pôde 
procedera entrega solemne dosobredilo edifício da Palma, com todos ósseos pertences,* 
nelle receber os que se destinío ao sacerdócio, aplicando em seo favor as rendas das casas 
doadas pelo sobre mencionado conego Telles, assim ecrao a ajuda de custo, que 3 
fazenda publica aunu.riracntc dá para tào importante objeelo. A educação, que tem 
oecupado a consideração de todos os governos sábios, a educação , colunina do 
edifício social, e base da propriedade publica, nas actuaes circunstancias me ece par
ticular atteoçào , porque a guerra devastadora, não so tem destruído as fortunas, 
«orno estragado a moral publica. Os que se propõem a ministros do a l t a r , mere
cem ser mui particularmente attendídos , porque assim exige o beni da igreja, c do 
estado, para cuja tranqui Ilida dc intuía concorre a religião , e a m o r a l , que anda 
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dogmaticâ, servindo deprecoptoresdas quatro primeiras os 
que já existião para a instruecão publica, conforme foi de
terminado por caria regia de 5 de abril de 1S15, escudo es
colhidos para os outros magistérios os mais babeis religio-
zos das ordens de S. Bento, c S. Francisco, a quem por isso 
agraciou o monarca com patentes de pregadores regios. Foi 
criado este seminário com 12lugares para mancebos pobres, 
que devião ser sustentados pelo cofre das obras pias do ar
cebispado, epcla bolea do prelado, bem como para porcio-
nistas, mediante a contribuição de 153$ rs. annuaes, lendo 
o reitor 400$ rs. de ordenado, 15üg rs. o vice-reitor, ou-
1 r o tanto o economo, c usão os seminaristas de batina preta, 
cingida por urna facha de seda, e murça também preta. 

O jesuíta Gabriel Malagrida, autorizado para fundar se-* 
minarios por lodo o Brasil, prelendêo lambem erigir u m 
nesta cidade, cuja primeira pedra lançou o arcebispo D. 
Fr. Manoel de Santa Ignez em 1751 , mas ainda que fosse 
approvado tal estabelecimento pela provisão de 2'i de se
tembro do anno seguinte , expedida ao governador conde 
de Atonguia , com tudo os sabidos acontecimentos com a 
ordem, á qual o mesmo fundador pertencia, fiserão com 
que essa obra nenhum progresso tivesse. Falleceo D. Fr. 
Francisco de S. Damazo a 18 de novembro de 1816, e jaz 
na igreja catedral. 

15". Fard substituir ao famoso prelado precedente . foi 
eleito o padre Juão Mazouni, da congregação do oratório, 
e confessor da priüceza viuva 1). Maria Fraucisca Benedicta 

tabelccimentn pura o convento dosreligiososde S'a. Tereza,segundo propozodig
no presidente da província Francisco deSouzaPaiaizo,econveio o inetropolitauí» 
actual, pur isso que certamente apresenta melhores commodidades, medida es
ta que foi approvada pelo governo, em aviso de io de janeiro do corrente «mu* 

na razão dlrecta da mesma religião. Deos* guarde a V. Es."1. Palácio do governo da 
Bahia 8 de abril de ilíaí. 

Illustrissimo e exceUentissirao senhor João Severi:..:o Maciel da Costa» Francisco 
Vicente Fuinna, Presidente, 

ÍO*. 
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homem de virtude exemplar, mas pretextando com a sua 
idade avançada, moléstias , c systema de vida a que eslava 
habituado, renunciou a nomeação. 

10*. D. l ' " i \ Vicenle da Soledade, monge benedictino , e 
lente na universidade de Coimbra, sendo elevado ao ar-
chie pise opa d o metropolitano do Brazil, e confirmado p o r 
Pio V i l . em 28 de agosto de 1820, tomou posse da diocese 
por seo procurador; envolvido porém n-'s negócios políticos 
de Portugal, como deputado ás cortes g<Taes, deixou de 
v i r pessoalmente reger a sua igreja , que foi adnmistrada 
pelo vigário capit u l a r , c cabido até que falleceo em Lis
boa. 

17°. D. Romualdo Antônio dc Seixas , natural da villa 
de Camela , na província do Pará , de cuja catedral era ar-
cediago, tendo naquella província servido por duas vezes 
de presidente da junta provisória do respectivo governo c i 
vil , depois da revolução dc 1821 , foi nomeado conselhei
r o d estado em Lisboa, como um dos tres do ultramar, cria
dos por carta de lei de 13 de fevereiro de 1823, mas , com 
quanto chegasse a partir daquclla província , para entrar 
JIO exercício das importantes funeções desse novo empre
go , não chegou a assumil-o, por haver caducado a referida 
l e i com a dissolução do governo constitucional. Regressan
do ao Pará , e sendo então eleito deputado á assembléa geral 
legislativa do império, partio para o Rio de Janeiro , onde 
fo i elevado á dignidade metropolitana em o dia 12 de ou
t u b r o de 1826 , e sendo confirmado pelo papa Leão X I I . 
em 20 de maio do anno seguinte, foi sagrado na capella 
i m p e r i a l , pelo bispo capcllão mór D. José Caetano da Si l 
va Coutinho, a 28 de outubro do mesmo anno, assistin
do a este solemne acto o imperador D. Pedro I o . os mem
bros do corpo legislativo , e a corte. No dia k do mez 
immediato recebeo o pallium na capella episcopal da mes
ma cidade, das mãos do mencionado bi<po, estando presen
tes a esta ceremonia os bisposdeS. Paulo,e Maranhão,ca3i 
de janeiro dc 1828 tomou posse do arcebispado por seo pro-
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curador, o conego José Cardoso Pereira dc Mello, regendo-o 
assim, até que chegando a esta cidade em 2G de novembro, 
do mesmo anno, Vez a sua publica entrada no dia 28, se
gundo os antigos uzos da igreja, li' este o prelado que ac-
tualmente preside á igreja metropolitana do Brazil , e seos 
reconhecidos talentos, profunda l i t t e r a t u r a , c dislinetas 
qualidades que o adornão, o tornão superiora qualquer elo
gio. As dioceses do Maranhão e Pará, até então suílVaganeas 
do patriareado de Lisboa , ficarão pertencendo á metrópole 
da Bahia, por bulla de 5 de junho do dito anno, que p r i n 
cipia Rqmattorum pontificam vigilância , expedida á solicita
ção do imperador, pelo já mencionado pontifico Leão X I I . 

Elevada esta cidade á sede do primeiro bispo do Brazil, 
acompanharão, como se disse, ao bispo D. Pedro Fernandes 
Sardinha os ministros da catedral que vmha fundar, excepto 
o arcediago , cuja criação data do alvará dc 27 de fevereiro 
de 1576: não se sabe qual fosse a sua primeira congrua , 
mas consta, que á instâncias do prelado 1). Conslantino 
Barradas augmentou-a o rei F e l i p p e l l l . , por provisão de 9 
de novembro de 1608, acerescimo esse que também foi ex
tensivo aos párocos , ficando denlão vencendo annualmen-
te o deão 1208000 : cada uma das quatro dignidades infe
riores lOOg rs., nove conegos de prebenda inteira S0g rs., 
quatro conegos de meia prebenda 40j$ rs. , dez capellães 
20§ rs. , seis tnôços do coro 8g rs. , um subchantre , e u m 
mestre dc capella íOg rs. um porteiro da maça 10$ rs. , 
dous organistas 10§ rs. cada u m , e igualmente o mestre 
das ceremonias (23). Auginentado o numero dos capitula-
res e capellães, como já ficou dito a pag. 59, duplicarão-se 
aqueiles vencimentos por alvará de 11 de ab r i l de 1718. 
até que, alterando-se o preço dos objectos necessários á v i 
da, com o volver dos tempos, forão elevados os ordenados, 
por virtude do alvará dc Ü de agosto (24) de 1752. e ins-

(à3) ri/.arr. Mem. hhl. tom. 8o. pag. 74. 
(aí) Por este alvará íicar.10 percebendo o deão 400$ rs., rada uma das dig-

ütdadCB inferiores 3oo$ rs.j cada um dos dc meia prebenda aío^ r s , 
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mudo de novo o cabido pelo augmento desses ordenados, ttí* 
cai-ào estes igualados aos das catedraes do Rio de Janeiro f 

c Marianiia, segundo o estabelecera a consulta da meza da 
consciência e ordens de iü de onl u b r o . approvada cm r e 
solução de 20 do mesmo mez , e em conseqüência ficou o 

os capellães 80$ rs., cada um dos moços do côro oo$ rs.; o subchantre, eo 
mestre de ceremouias .ío£ rs.; o porieiro da ma$a 3o# rs., cada um dos orga
nistas 5o£ rs. , o perreiro 40$ rs., c precedeo a tal aceresceulamento supplica 
do cabido, á qual o governador,em virtude da provisão de 5 de março dc ij5tt 

informou desta maneira. - Senhor — Por esta provisão me ordena V. M. informo 
com o meo parecer sobre o conteúdo na reprezentação inclusa, feita pelo arce
bispo deste estado, ao que satisfaço na forma seguinte. 

>• Pela certidão junta consta que no anno de rt» r 7 tinhão dc congrua annual Q> -
deão da Sé desta cidade da Bahia i a o # rs., as dignidades i o o # rs., os conego» 
So5 rs-, os meios conegos 40$ rs., o subchantre- 4°$ rs., e os capellães 1 5$ ] t* 
cada um. 

« Depois, por reprezcntaç*o do arcebispo, e pelos justos motivos ponderados 
no alvará , de que offereço copia, expedido em 11 de abril de forão ac-
crescentados , t: estão vencendo até o prezente o deão aío$ rs., as quatro dig
nidades ÍOO0 rs., nove conegos i6o£ rs., e dez capellães 40$ rs. cada um. 

•< Na folha ecclesiastica , que se lavra annuabnente pela provedoria mór da 
fazenda deste estado, para se pagar aos eedesíasticos que servem ua cidade do 
Rio de Janeiro com o novo acereseentamento das congruas pelos alvarás de 14» 
e 20 de dezembro de t?49> f , , z assento ao deão de ãoo£ rs. ás quatro dig
nidade 400$ rs. a cada uma , a 9 conegos 3oo;J> rs., a 4 meios conegos 15o$ rs* 
e a 10 capellães 5o$ rs. a cada um. 

<« Isto mesmo c o que consta da certidão inclusa, com cujo exemplo pede o ar
cebispo a igualação , e acereseentamento para o deão, dignidade*, conegos, e 
capellães da sua Sé, que, por ser metropolitana de todo p estado, quando não 
merecesse mais , não desmerecia nunca a mesma attenção, com que a real pieda
de se moveo a benignamente conceder á do Rio dc Janeiro , aqueile acereseen
tamento , sendo certo, e bem notório tudo, quanto allega o arcebispo dc facto a 
respeito do culto divino , cuidado t disveüo, e trabalho , com que quotidiana
mente se ofíicía na sua Sé , e da carestia a que tem subido tudo nesta cidade 
« apitai, em q<Te deve ser grave o tratamento dos ministros da igreja, para maior 
decência, e honra do seo estado. A' vista de tudo, e de se contentarem os impe
trantes, sendo ministros de uma Sé metropolitana , com serem iguaes aos da ou
tra suffraganea doKio.de Janeiro, não havendo, como não há, da parte destes 
razãò alguma maior , que a queaquelies deduzem em sua supplica , parece-me 
que ú jus t a , e tíijfttà de ser atleudida , concedeudo-llje V. M. por sua real 
grandeza aigualaçao, e accreScimo, que implora o, e mandando-lhes angmentar 
ris'Coí)gTUaS~a pr-porção , e na mesma forma que as* tem o d?ão , dignidades, 
conegos. uicius conexos , subchantre, e cap -llães da Sé do Rio de Janeiro, e 
qn mio ú vcíornu dus estatutos da Sé, divisão das paroquias, e estabelecimento 
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deão vencendo 500g rs., cada uma das r\ dignidades 400$ rs. 
09 prebendados inteiros 300g r s . , os de meia prebenda 
450g rs., e a fabrica, que até enlão percebia 244$ rs., f i 
cou com 300$ rs. 

Todavia achou-se ainda diminuto o acerescimo conferido 
aos conegos de maior prebenda, e pela resolução de 2 « de 
fevereiro de 1820, tomada em consulta de 19 de janeiro do 
mesmo, ficou o subchantre vencendo 200g rs. , o mestre 
de ceremouias 150g rs. , que com a capelíania perce
bia 270g000 rs. , e cada um dos outros ministros e oífi-
ctaes mais a metade do que vencião , elevando-se por f i m , 
a instância delles a congrua de cada um a 225g r s . , por 
consulta de 25 de maio de 18 2 1 , e resolução de 20 de j u 
nho dp mesmo anno. Por alvará de 30 de setembro de 1633 
tinha o provisor do bispado 80$ rs amuiaes, e igual quan
tia o vigário geral, cujo ordenado andava annexo ao do bis
po, bem como a quantia dc 80$ rs. para esmolas, e Subsisr 
tio até 1S14, tempo em que foi elevado a tOOg rs. a cada 
um, pela resolução de 28 dc outubro daquelle anno (2õj. 

áe novos curato* por eauza das distancias , não posso dar razão, porque se não 
declarão os estatutos , nem se expressão as distancias dos curatos, para com ple
no conhecimento de tudo (eoinpetindo-me) poder informar a V. AI. Bahia i a 
de outubro de 1751 — Conde de Ataugnia. • 

(á"5) « Por alvará de 3o de setembro de x633 tinha o provisor do bispado o 
módico ordenado animal de 5o$ rs., e o vigário geral outro tanto, por igual 
t i t u l o , cujas parcellas anda vão auuexas ao total da congrua do bispo , como 
audavào os So$ para as esmolas, os ioo;S rs. para o provisor, e vigário geral 
da Parahiba, os 3o# rs. para o pregador, e os i o # rs. para o mestre de ecre-
monias assistente aos pontiíicaes, montando tudo a quantia de I:5IO# rs. Não 
obstante haver a provisão de 18 dc novembro de 16S1 arbitrado, á cada um da-
quelles officiaes do bispado novo do Rio > Jaueiro, o ordenado de Go# rs., e 
outra provisão de 3o de outubro de i:33 lhes dobrasse o vencimento em igual 
quantia, para perceber cada um anuttalmente 1 2 0 $ rs.; os da metrópole con
tinuarão na parcimônia originaria de ordenado até o anno 1814, cm qne , at-
tendidas as suas supplicas , por se acharem nas circunstancias de favor, e con
sultadas pelo tribunal da meza da consciência e ordens em a3 de setembro do 
anno dito, merecerão a real resolução de a8 seguinte, que coucedeo á cada um 
dos ofííciacs sobreditos o augfhento de 5o$ rs. para cantarem com o ordenado 
aapual de 1 0 0 $ rs. Pizarr cit. -

Por antigo costume prestava a fazenda publica canoa e remeiros ao arcebis* 
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Actualmente, em virtude do cap. 2. art. 3 § 17 da lei de 
22 dc junho dc 1835 da assembléa provincial, o deão vence 
000$ rs.; cada uma das dignidades 500$ rs.; cada conego 
dc prebenda inteira 400$ rs., e cada um de meia preben
da 300$ rs. , para cujas despesas, concerto de ornamentos, 
esmolas, congruas dos párocos, que ficarão elevadas a 
300$ rs. , guisamentos, coadjutores, e fabrica das matri
zes, ao reparo das quaes lambem foi arbitrado o quan
titativo de 10:000$ rs., estabelece o orçamento a quantia de 
rs. 52:371720. 

Nò orçamento do ministério da justiça, e ecclesiastico pa
ra o anno financeiro de 3834 a 1835 sc acha classificada a 
despesa do arcebispo, e Sé catedral desta maneira: 

Arcebispo 
A o mesmo para esmolas . 
1*3ra o mestre de ccreuiunias 
ÜDeSo . . ., A •• 
Quatro dignidades a 4oo$ooo 

$ovc conegos a 3»8$OOQ, , 
Tres meios ditos a 15o$ooo 
Um di t o 
Cura da Sé. • 

Coadjutor 
Subchantre . . . . . . 
Dez capellães a 120$ooo, . 
Mestre de ceretmntias . • 
Seis mocos du còro a 3o$»»oo. 
fiacristão 
fortrir». d» maca 
"Me.*!1 .ipella « . - • 
Organis! 
ÍSineiro , i 
Tesoureiro mór, ordinária, e guisa 

•nento 
íabriqueiro 
Pcrreiro . . 

Provisão dc 4 dc março do i ; 41 

Provisão dc 5 dc setembro dc i*5i 
e alv, de 5 dc dezembro de I812. 

s:4°Of5»oo* 
aSoçJooo 
to$ooa> 
5oo$oo» 

Alvará de 4 de agosto de 1S23. . 
Alvará de 10 dc janeiro de 1617 e 

3 o dc abril dc 1814 • t • . 
Dito de 10 dejuftko de zf.ij , . 
Decreto de 3 dc junho de 1820. . 
Dito de 5 de dezembro de l 81 2. . 
Dito de 12 dc junho dc 1 7 56" . . 
üito,e alvará dc 2 de junho de l " 3l 
Dito 

X:6oo$ooo 
2:700-^000 
45o-$ooff 
225$00O 

Dito 
Provisãv de 5 de setembro de 175a. 

Alvará de Zide outubro de 1732 . 

Dito de 5 de dezembro de 1812 
Dito de 3 dejuukode 18 ao . . 

10 $000 
3o$ooo 

i87§5oo 
1:200^000 
i5o$ooo 
x8o$ooo 
i8o-jjoo© 
45$ooo 

3 70$000 
22 5#oo* 
l5o$ooo 

224 #000 
3oo$oo» 
6o$Jíoot» 

n.486#5oo 

Conta áctiialmeute esta província 108 paroquias, e o or
çamento, apresentado pela secretaria d estado dos negócios 

pn e «ens vísitadores, mas snhstituio-se esta prestação em i 6 8 3 pela quantia de 
803 rs. annuacs, o que f o i approvadu pela provisão de 12 de maio de 1727. 
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da justiça e eccles;ast!co=, para o anno financeiro de 1834 
a 1835* fazendo-se a penas menção de 102, por se ignorar 
naquella repartição quaes, e quantas erão as outras da co
marca do r i o de S. Francisco, exceptuada a da villa da bar
ra do rio Grande, se prefixou para congrua' dos respectivos 
vigários a quantia dc rs. 20:400g rs., e para 75 coadju-
tores, a 50$ rs. enda um, 4:350$ rs., segundo se achava 
estabelecido nas leis de 13 de novembro de 1 8 3 1 , e 24 do 
outubro do anno seguinte (26). Por breve do pontifico 
G r e g o r i o X I l I . cap. 2. §. 1. tinhão os prelados a autoridade 
de erigir novas paroquias, onde o julgassem conveniente 
AO bem dos povos, precedendo o consenso dos gram-mc3-
tres da ordem de Christo, aquém pertence o padroado das 
igrejas do Brazil, e D. Sebastião Monteiro da Vide, regulan-
do-se pelo direito canonico(27), em falta dc outro, determi
nou na const. liv. 4 t i t . *6, que nenhuma igreja ou capei-
la se edificasse de novo, ou reedificasse sem licença do pre
lado diocesano, até que o alvará de 11 de outubro de 1766 
§ 5 os privou dessas faculdade (28). 

Forão criadas as igrejas paroquiaes do Brazil com a d i 
minuta congrua de 35$ rs., congrua esta que subsistio até 
que por carta regia de 23 de novembro de 1608 foi eleva
da a 50grs., excepluadas algumas mencionadas na mesma 
carta regia: ao« coadjutores das igrejas mandados pôr eui 
todas as vigararias do estado , e nas aldèas distantes umas 
das outras mais de duas legoas , para que os vigários tives

se.) Por l e i de a3 de ju n h o dc iS35 da .vsembléa p r o v i n c i a l f o i elevada * 
3oo£ rs. a congrua dos vigários, dando-se to& rs. de guiaamento para qualque» 
das igrejas: esta despeza, com a dos coadjutorese fabrica, importa cm M.:$ t$$jw-

(27) Cap SiquU vulc i t i qnesl. 7 e cauon Acno ecciesiam dc consecrat. dist. t. 
c o n a l T r i d . sess. a5 de regularib. cap. í.iu fin. Veja-se Pizarr. cit. tom. 2 pag;. 
17 e 187. 

(28) - Na mesma conformidade declaro, que podem os bispos visitar as ermí-
das, e capcllas das ordens sitas nos lim i t e s das suas paroquias, não sendo cilas e d i -
ficadascfabricadas a expensasdas mesmas ordens,ou affeclis com a di t a qualida
de wdlius dlaccesis; e proibo que de novo se possão ediíiear igreja, ermida, ou ca
pella nas terras, e lugares sujeitos p o r qualquer modo ás ordens sem licença mi
nha, como seo gram mestre, e administrador, e do bispo da respectiva diocese. •» 
TOMO IV. I I 
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sem com quem se confessar, foi arbitrada a congrua de 25$ 
rs. a cada igreja, e a ordinária de Ires alqueires de farinha j 
doze canadas de azeite, e uma arroba de cera , conceden-
do-sc a alguns vigários certo quantitativo para cavalgadu-
ras, è transportes necessários àsfimeções do seo ministério. 

Ordenando a provisão do conselho ultramarino de 16 de 
junho de J797 , que o governador D. Fernando José de 
Portugal desse uma exacta informação dos emolumentos 
que exigião os párocos, e do rendimento das paroquias da 
diocese, incumbio o mesmo governador dessa informação ao 
conego Antônio Borges Leal, secretario da câmara ecclesias
t i c a , e com quanto o seo relatório hoje esteja alterado cm 
;nào pequena parte, com tudo importa noticias interessan
tes á espécie, pelo que o transcrevo tal e qual foi r e m e t i i -
do, em 13 de fevereiro de 1798, aqueile tr i b u n a l . 

« I a . A congrua que dá a real fazenda, a qual cm u m 
freguezias é maior, porém o mais ordinário é ser de 50$ rs., 
á excepção das freguezias de indios, as quaes se dá sempre 
maior congrua. A varias freguezias de Poi tuguezes se di 
d 0 , 20, 30, até 40$ rs. mais além dos 50g rs. da congrua, 
para ca vali o, canoa , ou ambas as cousas. De tudo se fará 
menção depois em cada uma das igrejas. 

« Também dá S. M. á maior parte das freguezias 25$ rs. 
para guizamento, porém isto não pertencerão pároco, c as
sim não deve entrar esta porção no rendimento das fregue
sias pertencentes aos párocos. 

« 2\ As chamadas conhecenças, introduzidas neste arce
bispado desde o seo principio, as quaes depois taxou a cons
tituição no n°. 425, ordenando que cada cabeça de cazal 
pagasse quatro vinténs, e cada pessoa solteira, sendo deco-
inunhão, dous vinténs, e, sendo só de confissão , u m v i n -
teip de conheGença. 

o 3'. As oliertas dos baplismos: consiste esta qualidade 
di offerta em uma moeda de prata, ou o u r o , sem deter
minação do seo valor ou quantia, e por isso é ella v o l u n 
tária , c dependente dp animo e generosidade de cada u m 
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dos padrinhos, porque uns dão quatro vinténs de prata , 
outr o 1G0, outros 320, outros 640, que são moedas de pra
ta do paiz; assim como ha algum que dá 4$ rs, em ouro, 
CjJ&OO, 12^800, e algum ainda muito mais , por seo brio , 
e generosidade, mas, o que é por acaso puramente voluntá
rio, não pôde servir dc regra. 

i 4\ Às encommendaeòcs, enterros, c oílicios de defun
tos, e finalmente as festas, nas quaes pagão os festeiros 2$ 
rs. aos párocos pela missa solemne; o mesmo pagão pelas 
missas cantadas nos oílicios de defuntos. Estas quatro ad-
dições fazem todo o rendimento de cada uma das fregue
zias, e por isso são os seos rendimentos muito incertos, e 
expostos a variarem de um anno para outro, como m o s t a 
a experiência, pois quanto ás conhecenças os pobres as não 
pagão, c dos que podem pagar, são muitos que o não que
rem já fazer, e isto suecede com mais freqüência em varias 
freguezias do sertão. Quanto aos oílicios dc defuntos, pou
cos são os que os mandão fazer nas paroquias, sendo antiga
mente cm grande a abundância: o mesmo se vê quanto ás 
festas, não havendo já aqueile antigo fervor, c devoção, & 
basta só lançar a vista para a catedral, igreja principal do 
arcebispado, na qual de todo acabarão as irmandades e fes
tas da Sra. do Rozario, da Sra. do Amparo, dc Santo An
tônio, a de S. Miguel e Almas, a de S. José , a quem hoje 
festejão os conegos por sua devoção, c finalmente a Sra. da 
da Fé, que antigamente se festejava com t r i d u o , esteve 
muilcs annos sem se lhe fazer festa alguma , e ha seis an
nos a esta parte sc lhe faz apenas u m só dia dc festa, c, sue
ceder. do iíto na mesma catedral, manifesto fica o que 
acontece nas mais freguezias dc fóra. 

e A regra ordinária, que tiverão sempre os párocos mais 
experientes sobre o rendimento das freguezias , principal
mente da cidade, é alten:kv ao numero das pessoas fregne-
zas . reputando por cada m i l pessoas 400$ rs. por anno , 
mas esta regra não pode valer nas freguezias de fóra, por
que sendo estas extensas de 4, 5, 20, 30, c mais legoas. os 
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i»-cguezcs, pelo incommodo, e despezas, que tem em ir ás 
freguezias, introduzirão pagar dobrado aos párocos para os 
iv&m"annnalmentc desobrigar por algumas capellas visinlias, 
e ainda mesmo por suas casas, e oratórios, querendo antes 
pagar caminho aos párocos, ou conhecenças sempre pela 
taxa da constituição, e o que costumão dar de mais é pe-
trabalho de i r , ou mandar o pároco sacerdote desobrigai os, 
isentando-c? do iocommodo c despeza de virem á matriz , 
e p o r isso conforme a maior ou menor extensão de legoas 
de-cada fregnezia, assim introduzirão o p gar mais, ou 
menos aos párocos. Supposta toda esta declaração, passa-se 
ja a cxppr o rendimento, que constantemente se reputa ter 
cada fregnezia em particular no tempo presente. 

Freguezias da cidade da Bahia e seos subúrbios. 
I a ; A fregnezia da Sé catedral, rende pouco mais ou menos , 

com acongrua de 50$ rs. que tem da real fazenda, 500$. 
:". A fregnezia de N. Sra. da Conceição da Praia, que dan

tes era a melhor , porque pagavão commummente por 
generosidade, e não por taxa , renderá hoje pouco mais 
ou menos com a congrua de 50$ rs. que tem da real fa
zenda, 680$. 

o\ A fregnezia deS. Pedro, renderá pouco mais ou menos, 
com a congrua de 50$ rs. que tem da real fazenda, 620$. 

A\ À freguezia de Santa Anua renderá pouco mais ou menos 
com acongrua dc 50$ rs. da real fazenda, 560$. 

5*. A freguezia de Santo Antônio , renderá pouco mais ou 
menos, com a congrua de 50$ rs. da real fazenda, 540$. 

6*. A freguezia dc Smo. Sacramento do Pilar renderá pou
co mais ou menos, com a congrua de 50$ rs. da real fa
zenda, 430$. 

7\ A freguezia da Rua do paço, renderá pouco mais ou 
menos com a congrua de 50$ rs. da real fazenda 300$, 

8a. A freguezia de i\. Sra da Victoria, subúrbio da cidade, 
rendera pouco mais ou menos com a congrua de 139$020 
que tem da real fazenda, 300$. 

9\ A freguezia das Brotas, subúrbio da cidade, renderá pcu-
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co mais ou menos, com a congrua de 503 rs. c 20$ rs. 
mais para cavalio que dá real fazenda, 280$. 
I a . A freguezia da Penha , subúrbio da cidade , renderá 
pouco mais ou menos, com a congrua de 50$ rs. da real 
fazenda 250g. 
Freguezias do Recôncavo: estas ja tem distancias dc 2, 

3, ü 'j e 5 legoas, 
, A freguezia de S. Bartolomeo de Pirajá , renderá pou
co mais ou menos, com acongrua de 50$ rs. ornais 40$ 
rs. para canoa, e cavalio d i real fazenda, 2t50$. 
\ A freguezia de N. Sra. do O'de Paripe renderá pouco 
mais ou menos, coma congrua de 50$ rs. da real fazeuda, 
220$. 
\ A freguezia de S. Miguel de Cotigipe, renderá pouco 
mais ou menos, com acougrua de 50$ rs. e mais 30$ rs. 
para canoa* e remeiros, qne tem da real fazenda, 250$. 
\ A freguezia de N Sra. da Piedade de Matuim, rendera 
pouco mais ou menos com a congrua dc 50$ rs. , c mais 
40$ rs. paia canoa que tem da real fazenda 200$. 
\ A freguezia de N. Sra. da Kucarnaçào de Passe rende
rá pouco mais ou menos, com a congrua dc 50$ rs. , e 
mais 30$000 rs. para cavallos, que tem da real fazen
da, 300$. 

a. A freguezia de S. Sebastião das cabeceiras de Passé , 
renderá pouco mais ou menos, com a congrua de 50$ rs. 
que dá a real fazenda, 370$000 rs. 
V A freguezia de N. Sra. do Socorro renderá pouco mais 
,OU menos, com a congrua de 50$ rs. para cavalio, que tem 
da real fazenda, 280$. 

a. A freguezia da Madre de Deos do Boqueirão , renderá 
pouco mais ou menos, com acongrua dc 50$ rs,, e mais 
30$000 rs. para canoa e remeiros, que tem da r^cal fa
zenda, 2S0$. 
A freguezia de N. Sra. do Monte renderá pouco mais ou 

menos, com a congrua de 50$ rs. c mais 40$ rs, para 
cavalio e canoa, que paga a real fazenda, 400$. 
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10\ A freguezia dc S. Gonçalo (20) da villa deS. Francisco. 
renderá pouco mais ou menos, com a congrua de 50g rs. 
e mais 40$ rs. para canoa , e cavalio que paga a real fa
zenda. 400$. 

41". A freguezia de N. Sra. da Purificação da villa de San
to Amaro, renderá pouco mais ou menos, com acongrua 
de õüg rs. , e mais 30$ rs. para cavalio, que paga a real 
fazenda, 700g. 

42\ A freguezia de S. Pedro do rio Fundo, renderá pou
co mais ou menos, com a congrua de 50g rs. da real. fa
zenda, 900$. 

43?. A freguezia de N. Sra. da Oliveira dos campamos 
renderá pouco mais ou menos, com a congrua dc 50$ 
réis, 2808. 

44% A freguezia dc S. Domingos da Saubára renderá pouco 
mais ou menos, com a congrua de 50g rs. , e mais 20$ 
rs. para canoa que paga a real fazenda, 300$. 

45"; A freguezia de S. Tiago do lguápe renderá pouco 
mais ou menos com a congrua de 50$ rs. da real fa
zenda 400$. 

40a. A freguezia de N. Sra. doRozario da villa da Cachoei
ra , renderá pouco mais ou menos, com a congrua de 
50$ réis, 650$. 

47?. A freguezia de S. Pedro da Moriliba renderá pouco 
mais ou menos, com a congrua dc 50$rs., c mais 40$ rs. 
para cavallos que paga a real fazenda, 500$. 

48\ A freguezia de S. Bartolomeo da villa dc Maragogipc , 
renderá pouco mais ou menos com a congrua dc50$ rs., 
e mais 20$ rs. para canoa da real fazenda, 580$. 

19a. A freguezia de S. Felippe das cabeceiras de Marago
gipc , rendera pouco mais ou menos, com acongrua de 
50$ rs. que dá a real fazenda, 480$. 

20\ A freguezia de N. Sra. do Desterro do Oiteiro redon

do) Esta freguezia, elevada á ordem das coitadas en 1678, teve por primei-
paroco o padre Luiz de Souza .Marques, que tomou posse delia em i6o5 , com 
quanto já servisse como cncoinmendado. 
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do , renderá pouco mais ou menos, com a congrua de 
50$ rs. , e mais 40$ rs. para cavalio que paga a real fa
zenda, 400$. 

21 a. A freguezia de S. Gonçalo dos campos da Cachoeira 
renderá pouco mais ou menos, com a congrua de 50$ rs., 
emais 25*$ rs. para cavalio que paga a real fazenda, 400g. 

22a. A freguezia de S. Estevão de Jacuipe, renderá pou
co mais ou menos, com a congrua dc 50g000 rs. da real 
fazenda, 280g. 

23*. A freguezia de Santa Anna do Camizão , renderá pou
co mais ou menos, com acongrua de 50$ rs. da real fa
zenda, 400$. 

24a. A freguezia de iN. Sra. de Nazaret da Pedra-branca , 
que é de Índios, e tem de congrua da real fazenda Í73$W20, 
renderá, com o que pagão alguns mui poucos freguezes, 
que não são índios , porque estes nada pagão, 200$. 

Frfgtíèzirts da repartição do sul. 
4\ A freguezia de Santa Cruz da ilha dellaparica, rende

rá pouco mais ou menos, com acongrua de 80$ rs. da 
real fazenda, 500$. 

2a. A freguezia de Santo Amaro dellaparica renderá pouco 
mais ou menos com a congrua dc 50$ rs. , e mais 20$ 
rs. para canoa , que paga a real fazenda, 200$. 

3a. A freguezia dc IN Sra. da Pirajuia renderá pouco mais 
ou menos, com a congrua de 50$ rs. da real fazenda, 200$. 

4\ A freguezia de IN. Sra. da Ajuda da villa de Jaguaripe 
renderá pouco mais ou menos, com a congrua dc 50$ 
rs., e mais 30$ rs. para canoa, e remeiros . que paga a 
real fazenda, 500$. 

5\ A freguezia de iN Sra. de Nazaret d'Jaguaripe renderá 
pouco mais ou menos, com a congrua dc 50$ rs., c mais 
ó0$ rs. para cavalio , e canoa que paga a real fazen
da 630$. 

6\ A freguezia dc Çanto Antônio de Jcquiriçá , renderá 
pouco mais ou menos, com a congrua de 50$ rs. da real 
fazenda 280$. 
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7*. A freguezia do Espirito Santo da villa de Boipéba ren
derá pouco mais ou menos, com a congrua dc 50$ rs. que 
paga a real fazenda, 300$. 

8\ A freguezia de S- Fidelis é somente de índios, que 
nada pagão, e assim tem apenas o pároco de congrua 
da real fazenda, 120$. 

9\ A freguezia de N. Sra. do Rozario da villade Cayrú , 
renderá pouco mais ou menos, com a congrua de 50$ 
rs., e mais 40$ rs. para canoa e remeiros, 500$. 

10\ A freguezia dc Santo André da villa da Santarém, que 
é de índios, que nada pagão, com acongrua de 125$ 
rs., e de alguns poucos freguezes Portuguezes, renderá 
140$. 

4 1 % A freguezia de N. Sra, daAssumpção da villa de Ca-
inamú, com a congrua de 50$ rs. , e mais 40$ rs. para 
canoa, que paga a real fazenda, poderá render 580$. 

42a. A freguezia de N. Sra. das Candcas da villa de Bar-
cellos, que é de índios e nada pagão , e tem da real fa
zenda 125$ rs., por ter alguns poucos dc freguezes Por
tuguezes, poderá render 140$. 

43% A freguezia de S. Sebastião da villa de Marau renderá 
pouco mais ou menos, com a congrua de 50$ rs , 230$. 

44a. A freguezia de S. Miguel da barra do rio de Contas 
renderá pouco mais ou menos, com a congrua de 50$ 
rs., c mais 25$ rs. para canoa, 270$. 

15a. A freguezia de Santa Cruz da villa de S. Jorge dos 
ilhéos , renderá pouco mais ou menos, com a congrua 
de 50$ rs., e mais 30$ rs. para canoa e cavalio da real 
fazenda, 280$. 

1G\ A freguezia de N. Sra. da Escada da villa deOlivença, 
renderá pouco mais ou menos, com acongrua de 125$ rs., 
por ser de indios que nada pagão, e ter alguns mui pou
cos freguezes Portuguezes, ao todo 140$. 

47\ A freguezia deN. Sra. da Conceição da villa de Alma-
da , é de indios, que nada pagão , e não tem freguez 
algum Porlnguez, e assim tem somente de congrua 200$, 
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3S\ A freguezia dc S. Boavcnlura doPoxim, renderá pou

co mais ou menos, com a congrua de 50$ rs , 150$, 
Sertão de baixo. 

« Estas freguezias, á excepçào das que sc declarão ser áp 
indios, tem extensões dc sete, e nove, dez, c mais legoas, o 
por isso nelias os que se vão desobrigar ás paroquias pagão 
as conhcceneas sesnnido a taxa da constituirão , e indo o 
pároco dcsobrigal-os por fóra, pagão-lhe dobrado da forma 
seguinte: cabeça de cazal 3"20, 160 a mulher, ou homem. 
solteiro, os filhos famílias, c os escravos 80, e todos os que 
não são decommunhão 40. Também pagão aos párocos dous 
m i l r.s, chamados deestola, pela encommendaeão dc qual
quer defunto , não sendo este escravo, mas sim liberto. 
d \ A freguezia de Santo Amaro da Ipitanga renderá pou

co mais ou menos, com a congrua de 50$ rs. e mais 
40$ rs. para cavalio c canoa, 300$. 

2*. A freguezia do Espirito Santo da villa de Abranies, que 
é de indios, e tem alguns freguezes Portuguezes, c com, 
extensão de legoa , ou mais, com a congrua de 125$ rs. 
c mais 20$ rs. para cavalio, renderá 230$. 

3\ A freguezia de S. Pedro da Torre renderá, com a con
grua de 50$ rs. que paga a real fazenda, 280$. 

4a. A freguezia do Senhor do Bom-iim da Mata renderá 
pouco mais ou menos, com a congrua de 50$ rs** 300$. 

5\ A freguezia de Santa Anua do Calú, com a congrua de 
50$ rs. renderá pouco mais ou menos, 380$. 

6a. A freguezia de Sra. do monte do l l a p i c u r u da praia, 
com a congrua de 50$ rs. renderá 300$. 

7a. A freguezia do Espirito Santo de Inhamhupe renderá 
pouco mais ou menos, com acongrua de 50$ rs., 500$. 

S'. A freguezia dc S. José das Ilapororócas renderá pouco 
mais ou menos, com acongrua de 50$ rs., e mais 10$ 
rs, para cavalio que dá a real fazenda, 3:100$. 

9.'. A freguezia de S. João da villa de Agoa-fria renderá, com 
a congrua de 50$ rs. , 400$. 

10 a A freguezia de N, Sra. de Vazarei da villa de Itapicu-r 
TOMO IV. ia 
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rú de cima renderá, com a congrua de 50$ rs. , c mais 
40$ rs, para canoa e cavalio , que dá a real fazenda , 
480$. 

41 a. A freguezia de N. Sra. da Conceição da villa de Sou-
rc, que é de indios, c tem de congrua 125$ rs., com os 
poucos freguezes Portuguezes, renderá 200$. 

12% A freguezia de IN. Sra. do Socorro da villa de Tomar. 
que é de indios e tem 125$ rs. de congrua, por ter a l 
guns freguezes Portuguezes, renderá 200$. 

13% A freguezia da villa de Mirandella, que é de indios, e 
tem 125$ rs. de congrua, por ter alguns freguezes Portu
guezes, renderá. 180$. í 

14% A freguezia de Santa Tereza da villa do Pombal, que 
ê dc indios , e tem de congrua 125$ rs. por ter alguns 
freguezes Portuguezes, renderá 180$. 

45", A freguezia de Sanla Anna do Tocâno, renderá com a 
congrua de 5 0 $ rs. que paga a real fazenda, 280$. 

•16a. A freguezia de N. Sra. dos campos do rio Real, rende
rá com a congrua dc 5 0 $ rs. 250$. 

17a. A freguezia de N. Sra. da villa da Abbadia renderá , 
com a congrua dc 5 0 $ rs., e mais 40 para cavalio e ca
noa, 400$. 

48a. A freguezia de Santa Luzia da Estância, renderá com 
a congrua de 5 0 $ rs. c mais20$rs. para cavalio,480$. 

49% A freguezia de N. Sra. da Piedade da villa do Lagarto 5 

renderá com a congrua de 5 0 $ rs. 400$. 
20a. h freguezia de IN. Sra. da Conceição do Monte Santo, 

renderá com a congrua de 5 0 $ rs., 300$. 
21 a. A. freguezia de S. João Baptista do Jerimuábo, rende

rá com a congrua de 5 0 $ rs., 260$. 
22a. A freguezia de Santo Antônio e Almas, da villa de I t a -
baiána, com a congrua de 5 0 $ rs., e mais 2 0 $ rs, pa
ra cavalio, renderá 350$* 

23". A freguezia de N. Sra. da Victorja da cidade de Sérgio 
pc d'El-rei, que tem 100$ rs. de congrua, renderá 500$. 

74". A freguezia de N. Sra. do Socorro da Cotinguiba ? 
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com a congrua de 5 0 $ rs. e mais 4 0 $ rs. para cavalio, 
e canoa, renderá 700$. 

25 a. A freguezia de S. Amaro das Crotas, renderá, com a 
congrua de 5 0 $ rs., 4 8 0 $ 

26 a. A freguezia de Jesus Maria José, e S. Gonçalo do Pé do 
banco, renderá, com a congrua de 5 0 $ rs., 400$. 

27* A freguezia de Sanlo Antônio do Urubu de baixo, á 
margem do rio de S. Francisco, renderá, com acongrua 
dc50$rs.,emais30$rs. para canoa e remeiros, 480$. 

28a. A freguezia de Santo Antônio da Villa nova do rio de S« 
Francisco renderá, com a congrua de 5 0 $ rs., 360$. 

29a. A aldêa de Agoa-azèjia," e não tem freguez Portuguez* 
tem somente a congrua de 150$. 
Todas as freguezias deste sertão de baixo, á excepção de 

seis ou sete, são mui agrestes, não só nos seos terrenos , 
mas também nos seos habitadores, pois abundão de ho
mens, que não conhecem outra lei mais que a sua própria» 
vontade, e paixões, e as suas alfaias c trastes consistem cm 
armas oífensivas; pouco temem as justiças de S. M., e na
da as da igreja. Isto mesmo acontece em muitas das que se 
âeguem do sertão alto, ou dc cima. 

Sertão alto, ou de cima* 
a ÍNeste as freguezias tem a extensão de 20, 30, 40, e mais 

legoas, e entre cilas nas duas do rio Pardo, e Caitité coslu-
mão pagar ao pároco a cabeça dc cazal na matriz 320 rs. , 
e o solteiro 160 rs. , e indo o pároco fóra a desobrigar, pa
gão os primeiros 640 rs., e os últimos 320 rs. Nas outras 
freguezias que restão, pagão todos na matriz 160 rs. , e fó
ra 320 rs., ou também d 50 rs. na matriz , e capellas, e 
300 rs. fóra ; de estola nas encommcndaçõcs de defuntos 
2$ r s . c. ! 
I a . A freguezia de S. Sebastião de Sincorá , renderá, coma 

congrua dc 5 0 $ rs., 340$. 
2a. A freguezia de S;»nto Antônio da villa da Jacobina, na 

qual é mais freqüente nos freguezes a falta da paga das 
conhcccnças, tem de congrua 5 0 $ rs., c tem mais 3 2 $ 

12*. 
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rs, para cavalio, renderá pouco mais ou menos, 400^. 
3a. A freguezia de Sanlo Anlonio da Jacobina velha , ren- -

derá com a congrua de 5 0 $ rs., 5 0 0 $ . 
li*. A freguezia de Santo Antônio do Pambú, á margem do 

rio de S. Francisco, renderá com a congrua dc 5 0 $ rs. 
4 0 0 $ . 

Ó". A freguezia de S. José da barra de Sento Sé, á margem 
do rio de S. Francisco, renderá pouco mais ou menos 
com a congrua dc 5 0 $ r s . , e mais 4 0 $ rs. para caval
io e canoa, 4 5 0 $ . 

C\ A freguezia do Senhor do Bom Jesus do Chiquc-chiquc, 
á margem do rio de S. Francisço, renderá, com a con
grua de 5 0 $ rs., 4 0 0 $ . 

7 a. A freguezia da villa de Sanlo Antônio do Urubu déci
ma, á margem do rio de S. Francisco, rendera, com a 
congrua de 5 0 $ rs. GS0$. 

S\ A freguezia do Sm\ Sacramento da villa do r i o de Con
tas, renderá, pouco mais ou menos, com a congrua de 
5 0 $ rs., 1:200$. 

9\ A freguezia de Sanla Anna do Caitité, renderá, além de 
2 0 0 $ rs. que paga a real fazenda, e por isso nào dão a 
a esta igreja os 2 5 $ rs. de guizamento, G00$. 

40% A freguezia do rio-Pardo, que tem de congrua 2 0 0 $ 
r s . , e por isso não tem guizamento, a pagarem todos os 
freguezes, renderá 1:200$. 

11 a. A aldéa de Santo Antônio da Bóa-vista , no sertão da 
Piessáca, que é dentro dos limites daquella freguezia do 
rio-Pardo, é somcnle de indios, e por isso só tem a con
grua de 2 0 0 $ . 

12\ A freguezia de i\. Sra. da Conceição dos Morrinhos , 
que corre pela margem do r i o de S. Francisco, renderá^ 
com a congrua de 5 0 $ rs. , 4 5 0 $ . 

13 a. A freguezia do Bom Succcsso e Almas, da barra do ri® 
das Velhas, que lambem corre pelo rio de S. Francisco, 
renderá, com a congrua de 5 0 $ rs. 6 6 0 $ . 
« Ticstavão aqui somente as 5 freguezias de Itacambíra > 
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Agua-suja, Chapada, \ i l l a do Fanado, e Gurvéllo (30), po
rém comoel'as não pertencem ao governo temporal da capi
tania da Bahia, por isso se omittem na presente lista Nel-

f^o) Actualmcnle constituem a comarca ecclesiastica de Miuas uovas deste ai -
cebispr.do, as que constão do seguinte mapa: 
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lasrepugnão os freguezes pagar conheconças aos párocos ., 
e sobre isto liligão, c contendem, e delias é que se vem es
palhando, e difundindo pelas outras freguezias do arcebis
pado, o uso, ou abuso dc não quererem já muitos pagar 
conhecenças. 

« Expostos assim os rendimentos das freguezias, resta o 
expor lambem que os párocos pagão coadjutor ou coadju-
tores, e S. M. somente dá para u m único coadjutor, para 
cada freguezia, 25$ rs e o mesmo coadjutor é que os rece
be da real fazenda, e vários párocos tem dous coadjutores 
por assim serem necessário, c ainda mesmo nas freguezias 
desta cidade, nenhum sacerdote ágtef servir por menos de 
50$ rs. e já fóra querem mais, c nãquellas do sertão por 
Sgrestes, mais laboriosas, e sujeitas a malinas, e cezões pa
gão a 80 e 100$ rs. a um coadjutor , e tendo capellas fi-
Jiaes, e nçilas capellães largão os mesmos párocos a cada 
u m dos capellães deltas a sua meia eslola, isto é, a metade 
daqúellc rendimento que pertence ao pároco de todos os 
visinhos , ou applicados respectivos a cada capella , a f i m 
dos ditos capellães os coadjuvarem naquella parte na ad
ministração de todos os sacramentos, como v. g. a f r e 
guezia da villa do S'"°. Sacramento do rio de Contas, on
de o pároco, alem dc dous coadjutores. a quem paga, re-
parte com cinco capellães a meia eslola respectiva a cada 
u m delles, c assim em outras á proporção das suas exten
sões e capellas fdiacs. Alem disso tem as necessárias des-
pezas com cavallos, e escravos, que delles tratem, e acom
panhem aos párocos pelos sertões, pois apenas chegão de 
i r sacramentar a um enfermo, ou assistir a um moribundo, 
assistente umas poucas de legoas fóra, ja achão mensagei
ros a pedir a confissão para outro moribundo distante. To
dos os provimentos de vinho , cera , e hóstia são-lhes por 
la caríssimos, e se os mandão buscar á cidade tem a des
peza das conduções, etc., por todas estas razões, ordinaria
mente fogem os sacerdotes de ir para aquellas igrejas de 
íóra, c mais distantes desta cidade, assim como também 
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fogem muitos do ir para as igrejas da repartição do sui , 
passando da do Camamu por diante, pois o rendimento 
delias não é competente para todas as indispensáveis des-
pezas, e nem recompensão o trabalho alem do muito que 
sofrem, e padecem. 

« Declara-se finalmente que a respeito da estola na encom-
mendaeão dos defuntos nas mesmas freguezias da cidade 
ha a seguinte pratica. Se querem que o pároco a vá fazer pa-
ramentado de capa de asperges, pagão 2#>640, c sc é feita 
somente revestido o pároco de sobrepeliz, e estola pagão 
640 rs. T a m b é m se declara que nas freguezias do sertão al
to, ou de cima, por costume uellas introduzido desde o seo 
principio dão dc esmera ao pároco pelas missas cantadas 
/ i $ r s , e 2 $ rs. tanto ao diacono como ao snbdiacono , 
assim como pagão também de mais aos muzicos e canto
res seculares, sendo que em todas as mais freguezias des
te arcebispado somente dão ao pároco por cantar a missa 
2 $ rs. como fica dito no principio, c 1 $ rs. assim ao dia
cono como ao diacono. 

« Concluo que estão expostas as praxes ordinárias das fre
guezias do arcebispado a respeito dos emolumentos paro-
quiaes , e também a commum estimação dos rendimentos 
pouco mais ou menos, das mesmas freguezias no tempo pre
sente, o que não obstante poderá nesta , qu uaquella fre 
guezia particular haver algum uso, ou costume singular , 
sobre este ou aqueile emolumento , o qual só o próprio 
pároco, e seos resj)ectivos freguezes poderão expôr. » 

Religiosos franciscanos. 

Forao os religiosos da ordem deS10. Antônio , da menor 
observância em Portugal, os primeiros ministros da religião 
eatholica qne aportarão ao Brazil, sob a presidência de Fr. 
Henrique de Coimbra, quando iãoestabelecera mesma r e l i 
gião no oriente, enviados pelo rei 1). Manoel para a feito-
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ria dc Calccut, cm companhia de Pedro Alves Cabral , que 
então descobrio o continente Brazilico , exercitando alguns 
aetos do ̂ co ministério nas praias dc Porto-seguro, onde de
sembarcarão (31). Seguirão-se-lhes, tres annos depois, dous 
outros frades da mesma ordem ( 3 2 ) , que acompanharão 
aos segundos exploradores , enviados pelo governo P o r l u -
guez, em conseqüência da noticia dc tal deseobrimento , os 
quaes, havendo erigido uma pequena igreja dedicaua a S. 
Francisco , e casa para sua habitarão, forão neila massa
crados pelos indios feroses , que costumavão concorrer a 
esse l u g a r , já povoado por alguns Portuguezes, como pa
ra uma feira , cm o dia 19 de junho de 1505, segundo as 
melhores noticias. 

Km o anno de 1515 chegarão ao mesmo lugar dous ou
tros franciscanos , de nação Italiana, os quaes, achando já 
essa paragem mais habitada de colonos de Portugul, derão 
começo á calequese cnlreosindígenas Falleceo um dcllea ao 
atravessar o r i o , que d ali em diante se ficou denominando 
do Frade, e o outro regressou para a sua província, segundo 
refere o cronista Jaboatam. Não consta que outros religio
sos suecedessem áqucllesaté oannode 153'i, tempo emquc 
arribou, ou locou no porto de Villa velha Marlim Aílbnso, 
enviado por D. João 111, como capilão mór da Índia, acom
panhado de Fr. Diogo de Borba, prelado da nova custodia 
de S. Thomé, c de alguns religiosos da mesma ordem, o» 
quaes entre diílcrenles aclos do seo ministério que a l i pra-
ticárão, foi u n i o de cazarem na capella da Graça, que já se 
achava levantada por Diogo Alvares Corrêa, a duas filhas 
naturaes deste, Magdalena Alvares, com Aílbnso Rodrigues, 

(3i) Tom. i pag. 17. 
(3a; « Seos nomes que só estaráõ escriptos no l i v r o dc vida, d eixou em esque

cimento o descuido dos nossos sempre Jatai. So nos dão alguma no t i c i a de qne 
no anno de 1 5o3 passarão d o r e i n o para o Iírazil estes semeadores d o santo evan
gelho , e que nesta conquista começarão a pl a n t a r , com o seo apostólico /elo, a 
semente da palavra d i v i n a , e a regal a com o seo sangue , colhendo p o r prêmio 
do seo t i a b a l h o o f r u t o do martírio. » Crônica de Santo Antônio do Bvatil UT. 
au;ep. cap. 3. 
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natural de Óbidos, e Fclippa Alvares, com Paulo Dias Ador
no ^ os primeiros que tal sacramento receberão nesta pro-
vincia. Seguirão esses religiosos o seo destino , c ainda que 
Consta que depois delles aportarão, por diílerenles occasiòes, 
outros que se dirigirão para diversos lugares, entre os quaes 
se contão dous, que, naufragando na bahia desta cidade, fo
rão dar á ilha que também d então para cá ficou conhecida 
por Ilha dos frades, por servirem nella de pasto aos gentios; 
com tudo o formal estabelecimento desta ordem no Brazil 
data de 4584. 

Jorge de Albuquerque Coelho, donatário da capitania dc 
Pernambuco, por sucee . de seo pai Duarte de Albuquer
que Coelho , que lambem a adquirio de Duarte Coelho Pe
reira, a quem a doára D. João 111., dcsejoso de promover a 
civilisaçào dos indios feroses de sua capitania, e a propaga -
ç«o do catholicismo, solicitou do ministro geral doscapu-
chos cm Portugal, Fr. Francisco Gonzaga, a remessa para. 
ella dc alguns religiosos dessa ordem , a cuja supplica assen-
tindo aqueile prelado, fez par t i r para Pernambuco os pa
dres Fr. Francisco de S Boaventura, Fr. Francisco dos 
Santos, Fr. Aífonso de Santa Maria, Fr. Manoel da Cruz, 
Fr. Antônio da I l h a , o corista Fr. Antônio dos Mártires, e> 
o leigo Fr. Francisco da Cruz, os quaes todos sairão de 
Lisboa em o 1*. dc janeiro de 1585, sujeitos a Fr. Melchior 
de Sanla Catharina , que os acompanhava em qualidade de 
custodio , nomeado pela seguinte patente: — 

D Fr. Francisco Gonzaga , ministro geral da seraíiea re
ligião de nosso padre S. Francisco. Ao muito amado em 
Christo Fr. Melchior de Santa Catharina da mesma ordem, 
pregador, e confessor, filho da província de Santo Antô
nio do reino de Portugal, saúde e paz em o Senhor. Como 
sabemos que somos obrigados a todos com vinculo de ca
ridade, e principalmente áquelles, cuja salvação está mais 
arriscada; e reconhecemos a V. ll n , a. por varão insigne em 
Virtude , maduro em experiência , e dotado de zelo de sal
var almas, tivemos por boa eleição, que mandássemos a 

TOjMO IV. «3 
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\. R m\ á província do B r a z i l , que pela maior parle est> 
habitada de idolatras, e gentios, ajuntando a isto a propa
gação do culto divino , que desde o nosso principio está 
muito cneominendada, e o urgente mandado do sereníssi
mo catholico rei das Hespanhas Felippe I I . , e a inslantissi-
ma petição dos fieis ehristãos de Pernambuco da província 
do Brazil, c de seo governador, o valoroso capitão Jorge de 
Albuquerque Coelho (33): pela qual razão, com o teor das 
presentes letras, iflstítúimôs, e elegemos a V. R,n\ em cus
todio, e nosso legitimo eommissario , cum plenitudine potes* 

(33) Jorge de Albuquerque impetrou . .. . m a regia proteção a favor desses 
religiosos, como se vc do seo requerimento, c alvará que se seguem — 

• Diz Jorge de Albuquerque Coelho, cafkitão í governador da capitania de 
Pçrftámuúco nas partes do Bra7.it, que elle pelo mui » desejo, que tem, de se aug-
meiuar nas ditas parles a nossa fcaàtü fê catholíca, impetrou do reverendissimo 
padre gera! da ordem do bemaventurado padre S. Francisco , uma patente, e 
oomoussão para deste reino irem religiosos da província de Santo Antônio , ás 
<]itas parles fundar mosteiros da dita ordem e província , que ficassem subdi-
?os ao ministro da dita província deste reino, do que V. M. mostra ser servido 
c íiavel-o por bem, como o padre geral declara na patente, e commissão, que 
se oftercee ; e porque se recí-a que alguns religiosos da mesma cudem, ou minis
tro provincial delia, ou alguns outros religiosos de quaesquer ordens quéirão 
3>òr algum estorvo , ou impedimento a esta tão santa obra, por alguns respeito.» 
particulares. Pede a V. AI. que, havendo respeito ao que dito é, e o ser iiutorio 
o fruto , que nas almas se ha de fazer com o effeito desta santa obra, seja ser
vido de mandar passar provisão com graves penas, contra toda a pessoa de quai-
quer qualidade que seja , que quizer impedir o effeito da dita patente, para , 
com favor de V. M., se cffcituar, e se augmentar a religião chrístã, e culto d i 
vino nas ditas partes, com que el-rei D. João Ut., que está em gloria, as man
dou povoar, e receberá mercê. •» 

« E u el-rei, faço saber a vos, meo governador das parles do B r a z i l , e ás jus» 
íiças, officiacs, e pessoas das ditas partes, a quem o conhecimento pertencer s 

da capitania de Pernambuco, que eu hei por bem , e me praz. e vos mando , 
que deis toda ajuda, e favor, que cumprir, e fôr necessário aos padres da or
dem dc S Francisco , de que nesta peticio, atraz escrita de Jorge de Albuquer
que Coelho , capitão e governador da capitania de Pernambuco, se faz menção 
para concluir o effeito nellu declarado , conforme a patente, que os outros pa
dres !evão do padre geral da sua ordem, que a vós com este alvará será apre
sentada; o que assim cumprireis sem duvida , n#>m embargo algum , que a isto 
; r tja posto , por ser consa tanto do serviço de Deos nosso senhor , e meo. E hei 
por bem . que este alvará valha , e tenha forca, como carta feita em meo uo-
me, sem embargo da ord. do l i v . a", t i t . ao , que dispõem o contrario. F r t i i . -
cisco Nunes de Paiva o fez em Liiboa aos ay de maio de i5«4. — Rei. 

http://Bra7.it


DA PTIOYINXIA DA ÜAKIA. 

tàlh in ut roque foro, quanto parecer a V. R m\ que lhe 
é necessário , e que possa levantar conventos , e receber 
noviços á urdem , de que sc deva ter boa esperança : e lhe 
assinamos por companheiro ao venerando padre Fr. Fran
cisco de S Boaventura, da mesma província de Santo Antô
nio, e que possa levar comsigo outros quatro frades appro
vados em religião, e vi r t u d e , até que todos facão o numero 
de seis. E além destes, lhe concedemos que possa ajuntar 
outros 6 das outras províncias. Aos quaes todos mandamos, 
em virtude da santa obediência, e sob pena de excomu
nhão maior , lata sententici*, e outras penas por nós a r b i 
tradas , que em todas a« —usas, que não são contrarias á 
sua salvação, e nossa regra, com muita humildade lhe obe* 
deção. E queremos que, se acontecer que V. R™. mor
ra , lhe sueceda no officio de custodio , e eommissario o 
dito padre Fr Francisco de S. Boaveiílura. E determina
mos, que esta custodia, por nós novamente erecta, se cha
me daqui por diante de Santo Antônio, e seja sujeita á dita 
província de Santo Antônio dc Portugal. Além disto, para 
que todas as cousas se facão com ordem , c se oceorra íi 
todas as diííiculdades, que pelo tempo acontecerem, que
remos, e determinamos , que o ministro provincial, quede 
presente é, e pelo tempo for, tenha deligente cuidado dei
ta custodia, e com todas as forças a favoreça, e finalmente 
aproveja em os capítulos provinciaes, opportunaincnte, de 
custodio idôneo, e sulíiciente. E mandamos, sob pena de 
excomunhão maior, ipso facto inenrrenda , que nem o dito 
m i n i s t r o , nem outro qualquer subdilo nosso, presuma i r , 
directe3 rei indirecte , contra esta nossa patente, nem intor-
prelal-a, ou declaral-a de outro modo do que soa, e nas 
mesmas penas incorra todo aqueile que intentar impedir 
a execução delia. E para que tudo o ordenado por nós te 
nha o seo devido effeito , e não careça de prêmio , mau-
damos a V. R m a. por santa obediência, e em virtude do Es
pir i t o Santo , que em tudo o guarde, e faca guardar , se
gundo a perfeição , e obrigação de nossa regra. E poderá 
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receber, e reler quaesquer frades, que a elle forem de ou
tras províncias , com lanlo que lhe possão servir, c d i s l r i -
buil-os pelos conventos, c lugares onde lhe forem necessá
rios. Dada em o nosso convênio de S. Francisco de Lisboa, 
sob o nosso sinal c scílo maior do nosso oílicio, aos 13 dias 
do mez de março de 1584. • 

Aportarão os sobredilos religiosos a Pernambuco em 12 
de abril, do mesmo anno em que sairão dc Lisboa, c pas
sarão logo a estabelecer-se cm Olinda, que então se denomi
nava villa de Marim, onde fundarão o seo convento , no s i 
tio em que se achava começada uma capella dedicada a N. 
Sra. dasNeves, capella esta d$fej*,\}al sna fundadora, Ma
ria íloza , viuva de Pedro Leitão. fez doação tcoin o 
mais terreno de que precisa Vão, por escriptura publica pas
sada a 27 de setembro do anuo citado , e o zelo fervoroso 
com que secnlrcgavão ao ministério da religião, fez com 
que a câmara desta cidade Instasse também aqueile Fr Mel
chior de Santa Catharina, para estender até aqui a nova 
custodia, já então criada regularmente por bulla do pontí
fice Xisto V., passada em 27 dc novembro de Í58G, que co
m e ç a — Pife fidelium votis. 

Achava-se por esse tempo em Pernambuco o bispo do 
Brazil D. Anlonio Barreiros, o qual, reforçando as instân
cias daqueila câmara, voltou em 1587 para esta capital, con
duzindo comsigo os padres Fr. Melchior, Fr. Francisco de 
S. Boaventura , e Fr. Francisco da Ilha , e estes, depois de 
serem seos hospedes por espaço de vinte dias , passárão a 
.habitar uma pequena casa coberta de palha, que existia no 
lugar em que se acha assentado o convento a c t u a l , c j u n t o 
á qual havia uma ermida consagrada a S. Francisco , igno
rando-se quem fosse que a erigio. Pertencia esse terreno á 
câmara municipal, por sesmaria do governador Mendo de 
Sá, mas pretendendo eiladoal-o aos nomeados religiosos, op-
poz-se a isto Antônio Fernandes, morador na ilha de Maré, 
dizendo-o seo, por doação, que lhe havia feito causa dotis? 

seo sogro Pedro dc Cintra, a quem lambem o doura aqueile. 
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governador por sesmaria, epor virtude de cujo t i t u l o t inha 
ali ediíicado algumas casas cobertas de palha , 6 ia a entrar 
em polemica judicial esta opposiçào, quando o referido bispo 
interferindo nclla, comprou a esse Fernandes as bemfeito-
rias existentes no mesmo terreno por duzentos cruzados , 
doando-o consecutivamente aos religiosos , por escriptura 
passada em o dia 8 de abril do anno acima indicado, no fim 
do qual se deo começo ás obras do convento: mas co
mo para sua circunvalação fosse considerado diminuto o 
espaço doado, augmentou-o o mesmo bispo, comprando 
por 70$ rs. outra casa, existente naquellas immediações, 
que pertencia a Christcvãu AJbernás , doando-o da mesma 
forma (34) cm 24 doou^íbro de 1589 ao novo convento , 
que, em 5 de dezembro dc 1022, adquirio outra porção de 
terreno, e do quai ainda carecia para a regularidade desua 
circunvalação, por compra feita a Alar t i n i Aílbnso Moreira 
pela quantia dc350$. 

Começada pois a faelura desseconventoem o fim de 1587, 
elle depois dc nove annos de trabalho estava concluido no 
seo essencial , bem como a respectiva igreja, facilitando a 
beneficência dos habitantes esta fundação, e o mesmo local, 
donde se extraio a pedra necessária para toda obra de a l 
venaria. Com tudo cresceo successivamenlc o numero doe 
mesmos religiosos, c como já para elles fosse assás pe
queno o edifício , sendo provincial Fr. Domingos do Lo-
vêto , e guardião Fr. Thomaz da Aprczentação, se começou 
a edificar o novo convento e igreja , iauçando-lhe a p r i 
meira pedra o governador geral marquez de Minas , a 20 
de dezembro 1686 , dia da festividade de Santo Antônio 
dc Arguim , e se abrio esse novo templo a 3 de outub r o 

(3.'t) Em nttenção ao zelo com qne este bispo promoveo o estabelecimento 
dos franciscanos nesta província, allitde o que perpetuou .T memória de alguns 
diocesanos , nos dísticos que se notão na constituição do arcebispado , onde o 
do mesmo prelado é o seguinte: 

Hac in sede sedens, Francisco adjungere sedem 
Cttravi t atque aias t Aulouio que decus» 
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de 1713. depois de proceder á sua lvnção o arcebispo 
1). Sebastião Monteiro / l a Vide. Com esta nova obra f o i 
mudadaafrenle do mesmo lemplo, que até então era para o 
oriente, na rua que ora se denomina da Ordem terceira , 
servindo-lhe de porta lateral uma das que boje sc acbão no 
frontespieio. Eis aqui a descripção que desta igreja faz 
Jaboatam na segunda parte da crônica da província. 

« Consta a igreja de tres naves; a principal, ou do meio, 
que forma o seo corpo, tem de largo sessenta palmos, eestá 
repartida cm sepulturas com canefaz j como já se disse, 
também de mármore, mas as i a rapas de soalhado (35). Nas 
duas naves, que correm aoslad. >• d^sta p r i m e i r a , se vêem 
quatro arcos por cada banda, os d«> is primeiros logo ao en-^ 
Irar da porta principal da igreja, e p — . . > do còro, dão 
saída, um para a porta, que vai ter ao alpendre da igreja 
dos terceiros , o outro para a porta, que sae ao interior 
da portaria do convento. Nos outros tres , que servem por 
cada um dos lados das mesmas naves para a igreja , e já 
fóra do espaço, que oecupa o clero , se deixão ver por elles 
outras tantas capellas dedicadas a vários santos da ordem. 
A primeira da parle dos terceiros, e se entra para ella pelo 
arco, c capella do cruzeiro , e senhora da Gloria, é con
sagrada a S Vicente Fcrrer, a segunda, correndo para bai
xo, a santo Antônio de Arguim, a terceira a santa Efigenia. 
A que corresponde a esta, da outra parte do convênio, aS. 
BenedjctO, a do meio a S'\ Luzia, e a ultima, que sae por 
esta banda para o mesmo cruzeiro da igreja pelo altar , e 
eapelia do santo Christo, é dedicada a S. Pedro d'AIcanta-
ra. A Iodos estes santos se lhes faz festa nos seos dias , com 
sermão, e Senhor exposto. A santo Antônio de Argui m a 
câmara, como fica d i t o , aos dous santos pretos a gente'da 
sua cor , e tem suas confrarias com missas , suífragios, e 
sepulturas. Aos mais santos das outras capellas solemnisão 

(35) Proibido o pernicioso uzo de sepulturas no recinto dos templos, trata 
agora o zelozo guardião deste convento Fr. José de S. Alatheos, de ladrühar to
do o pavimento da mesma igreja com beilissimo muruiore de t u j i a . 
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vários devotos. Todas estas dilas capellas sc dividem pelo i r i -
t crior com seos arcos de barretes de talha , e toda a mais la-
brica sobre que assenlão, assim estes arcos de dentro, como 
os que correm pelo corpo da igreja , e esta toda até os r e 
mates das portas dss suas tribunas , que tem tres por cada 
íBado, eassentão sobro eornijas de pedra lavrada, correndo 
na mesma altura do coro , estão cobertas da mesma talha, 
primoroza, e dourada , com retábulos cm todos os alíares 
destas capellas, sendo os dous dos altares do cruzeiro ao la
do, pelo alio espaeozo de\istoza , e admirável perspectiva, 
E a mesma pede com a!fruta reflexão todo o mais corpo da 
igr e j a , que se não vê nrua desde o pavimento até acoruija 
do tecto mais que uma pequena face de parede nua, e des
pida de cinco, ou seis palmos, entre os remates sobreditos 
das portas das tribunas, e a coruija do tecto. E'esle de meia 
\oba junto ás paredes, e o mais corpo de esteira, aquar-
teliado com painéis de molduras douradas, comavultada 
p i n t u r a de destro , e apurado pincel. 

« A* imitação, éfaoturadas do corpo da igreja estão todas 
estas capellas, tanto pelos vaõs dos arcos, que delias olhão 
para o corpo da igreja, como pelos que para cilas se entra 
pelo cruzeiro , ou se sáe paia baixo do côro, circuladas 
com grades do páo preto dc torno , e retorcido , obra per
feitíssima, e fabrica do irmão Fr. Luiz de Jesus , religiozo 
leigo, filho desta província, bem conhecido. e chamado 
por todos o' torneiro , pelo singular da idéa, c perfeição , 
com que operava estas, c outras semelhantes obras. Deste 
mesmo mestre, eda própria matéria são também os caixões 
da sacri>tia , estante do còro , e suas cadeiras. El o corre
do r , e naves , que oecupão estas capellas de vinte e qua
tro palmos de largo . e com tal capacidade, que por elle 
passão todas as procissões, que fazemos em caza, e também 
as que de fóra vem ao nosso convento, especialmente a que 
chamão dos fugaréos,em quinta feira maior, aqual, entran
do por xuna das cinco portas, que tem o íroutispicio , c e 
a que íica por buixo da torre da parte do convento. desía. 
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vai pelo corredor , c nave das capellas desia mesma parte, 
sae ao cruzeiro da capella mór , volta pelas outras capel
las . c saindo pelo arco , e po r t a d a parte dos terceiros, 
para a sua capelía , passa todo o grande concurso de gente, 
que acompanha esta procissão pelo vão, ou nave destas ca
pellas, sem inquietação, oudescomodo do muito povo, que 
se acha junto em o corpo da igreja. 

« Está o côro no lugar, em que commumente o tem to
dos os nossos. Fica na altura, e andar da cornija sobre que 
assentãoas tribunas da igreja, com a largura do corpo ou 
nave do meio, que são sessenta palmos, fonnando-lhe de 
uma e outra parle dous aate-oún. s as naves das ilhargas , 
que correm sobre as capellas de baixo, e por cima os sobra
dos, e corredores das tribunas da igreja. -M.stenta-se polo 
vão sobre quatro columnas , as duas do meio de pedra i n 
teira dc desoito palmos de al t o , fóra a baze e c a p i t e i , e as 
duas dos cantos de meia face, unidas á parede , e como es
tas duas, são as outras quatro, que lhe correspondem pela 
parede interior do froulispicio. Sendo a largura do côro de 
.sessenta palmos, vem a ter de fundo só quarenta, e cinco, 
16 foi forço/o assim , por não oecupar mais corpo adiante, 
e fazer , com que parecesse o da igreja ainda mais curto , 
c desproporcionado , a respeito da sua l a t i t u d e , para que 
não deixasse de haverem tanta obra algum notável defeito 
teve este o seo principio logo dos primeiros fundamentos. 
que se lançarão aos corredores novos, porque devendo o 
maior , que atravessa por detrás da capella i r mais afasta
do, para que desse lambem lugar, e mais campo ao corpo 
da igreja , ou fosse isto inadvertencia, ou, o que c certo , 
por fugir aos grandes entulhos , que de se afastar o corre
dor para o despenhado se seguião, pois ainda assim veio a 
levar a igreja pela parte da capella mór quarenta e oito pal
mos de entulho, e outros tantos de alicerse, se não cuidou, 
ou adverlio no que depois se veio a cenhecer. Este defeito 
da longitude da igreja se pretendeo remediar, quando secon-
t i n u c u a sua fabrica , lançando adiante da parede pr i n c i p a l 
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do frontispicio uma parte do côro para fóra sobre arcos, 
mas oppoz-se a isto uma, e outra dificuldade. Foi a primeira 
porque assim se tomava parte da rua , que atravessa da 
baixa d i cidade para os terceiros, e ainda que a esta já con
sentia a câmara , a que aparte do côro , que ficasse para 
fóra, assentasse sobre arcos , de sorte que de todo se não 
impedisse a rua , aiada mie se servisse parte delia pelos mes
mos arcos, nào chegou a eflfeito esta faculdade, porque a 
embaraçou outra , ainda que particular, de maior vigor, c 
foi que ao mesmo tempo continuava também a fabrica de 
umas c A irias, que pega vão do canto da rua, j u n t o ao nosso 
frontispicio da banda dq« terceiros, correndo para o-terrei
r o do collegio, um Francisco d'OIiveira P o r t o , e corno sa • 
iodo o côro da igreja mais fóra emparelhava com o canto 
da sua casa , f o i mais vigoroso o capricho dc um homem 
particular, do que o poder da câmara de el-rei a fazer do* 
feituoza toda a fabrica de um templo, e casa de Deos, e o 
que aqui se deve mais notar, é que este homem servia de 
sindico actual do mesmo convento. 

« Tem o côro tres ordens de cadeiras por banda , e uma 
boa estante da madeira , e fabrica do já faltado irmão tor
neiro; no meio e sobre a cornija da grade, que olha para 
a igreja , se levanta um grande eíbrmozo oratório , em for
ma de retábulo de talha dourada , que serve de repozito-
rio á sagrada imagem.do santo Christo. Aos dous lados tem 
cinco nichos pequenos por cada parte uns sobre os outros 
por sua ordem , com outras tantas relíquias de vários san
tos , e no meio ao pó da cúpula , que lhe serve de remate, 
outro nicho maior, em que está depozitada a notável da 
calvaria dc S. Fidefis Mártir, dcquejá em outro lugar se 
fez memória : tem tres grandes janellas pela parte do fron
tispicio , duas portas pelas quaes se entra , e sae pelos dous 
antecôros , que já notámos lição sobre os sobrados das 
duas ní.ves , que formão as tribunas sobre as capellas. Para 
o antecôro da parte do convento se sobe por escada de no
ve degráos, que está no meio de um salão repartido em 
TOMO IV. «4 



duas partes , uma maior, que occupa parte do vão da por
taria sobre que cone, e outra sobre o corredor, que do con
vento busca o côro, isto é, pelo sobrado de cima, que pelo 
pavimento , c andar do clauslro o vão da p o r l a ria occupa 
todo o do corredor, e outro tanto mais nos dous cautos 
do côro: da parte da igreja junto ás primeiras janelSas das 
tribunas, no mesmo andar se formarão agora dous iuber-
naculos, em forma de varandas saídas para iora , de fure 
rotuuda , com a mesma formatura de cornijas , correspon
dentes ás que correm do côro, de molduras de madeira, c 
da mesma forma das de pedra do^ssénto das portas das t r i 
bunas, onde sc accomodou no tí a* parte dos terceiros u m 
órgão de boa, evistosa fabrica, com duas entradas para 
elle, uma por dentro do mesmo côro, por onde entra 
quem o toca, outra pela parte da tribuna , na qual íica a 
caixa dos folies, o da outra banda que só se fez por corres-
dencia , serve para accomodar nelle em os dias solemnes as 
pessoas de mais distinção, que cntrão para elle por uma par
to da mesma tribuna , que ficou correndo igual em grades 
com as varandas destes retretes. 

« Iodas estas obras, como pertencentes á igreja, tiverão 
principio depois de concluída esta pelos annos de 1723 9 

havendo-se começado no de 1708 pela capeUa mór: neste 
anno estando acabados de lodo os corredores do novo con
vento, e havendo-se passado para elles alguns dos religio-
zos, que ainda assistião no couvenlinho velho , se lançou. 
este abaixo , com o seo clauslro , ficando somente a igreja 
antiga para a celebração dos officios divinos, o reza do côro* 
Em o primeiro dc novembro do sobredito anno de 1708 , 
benzeo a primeira pedra para a capella m ó r , c todo o mais 
corpo da igreja, o senhor arcebispo 1). Sebastião Monteiro 
da Vide. e juntamente com o governador geral do estado 
Luiz l.ozar de Menezes, a lançarão no fundo do alicerce ao 
canto do cruzeiro da parte do convento, com a bolemui-
dade costumada em semelhantes aclos, sendo guardião da 
casa o irmão pregador Fr. Vicente das Chagas, c u s t o d i o , 
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•jtté foi depois desta província, e votara por ellá em capitulo 
g e f a l , como já se disse; ministro provincial o Pi Fr. Ks-
tevão de Santa Maria , rei de Portugal 1). João o V. pro-
tector desta mesma província, e pontífice da igreja Roma
na o sanlissimo padre Clemente X I . . 

« Como se trabalhava na obra com cuidado . o applica-
eão dos religiosos, zelo e caridade do povo , quando se ião 
completando os cinco annos , que se lhe havia dado p r i n 
c i p i o , sendo-ihe necessários grandes entulhos, e profundo? 
alicerces , estava já em o primeiro de outubro de 1713 a ca
pella mór com as suas tribunas, vias sacras sobre arcos, e 
iodo o cruzeiro até os púlpitos, que ficãd na primeira haze 
dos arcos , que comerão a formar o corpo da igreja , con-
cluídà , e capaz de se poderem celebrar nelia os omeios d i 
vinos , e assim sc d/*o ordem a benzer o novo templo: fez-se 
esta função no dia tres de outubro do sobre dito anno de 
57:3 pelo mesmo I I I * " 0 . arcebispo, que lhe havia lançado 
a primeira pedra, neste mesmo diá sc tirarão dos altares da 
igreja velha as sagradas imagens para os andores, em qiK-
ba\ião sair na procissão, e do seo saurario o Sacramento 
Santíssimo para ser collocado, como foi, no mesmo sacra-
ri o , que se f ransferio para a nova capelía. Paia isto sc abrio 
na igreja velha u m arco, ou passagem pelo meio daí sua.* 
jparedes do corpo, por ficar atravessada por diante da no
va , e poder sair por ella o povo , e procissão , que se fez 
pela tarde deste próprio dia, com a maior pompa, e faus
to qucatc-li se tinha visto, especialmente em um carro t r i 
u n f a l , que conduzia a sagrada imagem do serafico p a t r i 
arca : levou o Sacramento a companhado dos seos RR. co
negos, o arcebispo, e foi porellé collocado depois em ò 
sacrario, que passou para a nova capella. Compuuhão a 
com m unidade , de baixo de uma só cruz igualmente com a 
nossa, os RR. padres de S. Sen-to, os quaes, oxeopto a mis
sa do primeirb dia , que foi o do nosso santo padre, e a 
solemnizou dè pontificai sua l l l m \ com os da sua Sé, as mais 
com os sermões, que forão seis . um de manhã e outro â&-
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tarde nos tres dias da festa , forão offieiadas pelos religío-
zos benedictinos , um destes sermões , pregado no dia de-
tarde do será fico patriarca pelo !v$, R. P. mestre doutor Fr. 
José da ESaüvidade, se acha impresso , era guardião da çaza 
o padre Fr. Hilário da Yizitaoão, e ministro provincial o 
padre mestre Fr. Agostinho da Assumpção. 

« Posla nestes termos a obra da igreja , se foi continuan
do nu mais corpo delia com o mesmo cuidado , e zelo, de 
sorte que dahi a dez annos, no de 1723, estava coneluida de. 
todo, sendo o seo frontispicio do pedra lavrada; foi o côro 
•a primeira obra i n t e r i o r , que 1 poz em forma,servindo-? 
lhe ainda então as mesmas caiuira? . c estante do antigo 9 

e se entrou logo a rezar nelle, o que, depois de derribado o 
antigo, se fez no fim do corredor, que chamamos do monte 
Alverne, pelo altar qne a l i tem cem um grande painel das 
chagas, quando asrecebeo de Christo naquelle monte o san
to patriarca; depois dc feita a capella mór se passou este cô
ro para o salão das suas tribunas da parte do convento, 
donde se continuou até se passar para o d i nova igreja , 
depois do material das suas paredes, se cuidou logo no seo 
interior ornalo, mandando-se fazer retábulos, fôrros, dou-
ramentos, grandes sepulturas de mármore , e o mais na 
perfeição, e grandeza que se vê, e fica relatado, e tudo a 
beueíicios, e esmolas dos povos em commum , c de muitos 
bemfeitores em particular, para que assim seja melhor ser
vido , e mais glorificadq Deos em s i , e nos seos santos, que 
é o pr i n c i p i o , e fim para que se ordenão os templos e se 
trata tanto, e com particular zelo no seo o r n a t o , cadorno 
especialmente naqueílas cazas , ou igrejas que estão a coa-
ia , e tem cuidado os religiozos. > Até aqui Jaboatam. 

A ordem terceira da penitencia f o i estabelecida neste con
tento cm 1635, por Fr. Cosmo de S. Damião, para cuja 
fundação enviou da cidade de Alagoas 9 onde se achava* 
a patente cümmissoria, datada em h de outubro do mes
mo anno, ao guardião Fr. Mauoel Baptista d'Obidos, e 
teve por seo primeiro ministro o conego Francisco Soares 



DA T?.OV!NC!A DA BA1HA. 

Corrêa, e por commissario a Fr. Pantaleão Baptista. Eleita 
padroeira desta ordem Santa Izabel. raiohade Portugal, foi 
a sua imagem collocada no aliar dc íi. Sra da Conceição da 
igreja velha do convento, em quanto não se lhe erigio ca
pella própria, e celebrada a primeira eleição canonica, pa
ra o respectivo governo econômico, a 23 de dezembro da-
quclle anno, no dia "28 se fez a primeira festa. 

fim 43 de janeiro do anno seguinte deliberou-se cm 
meza a factura da casa do dormitório do convênio novo, e 
dando-se logo principio à obra, foi esta concluída em 1644, 
benzendo-se a 2 de fevereiro do anno immeciiato o altar ali 
erecto, e consagrado iMag- ài de Christo. Com tudo cres
cerão com rapidez as obras do novo convento , dc sor
te que já esse acerescimo havia consideravelmente augmen-
lado a escuridão daqueliacaza , e deliberando a meza que 
servia em 1697, proceder áerecção de sua igreja, separada 
do mesmo convento, lançou-lhe o coronel Domingos Pires 
de Carvalho, que então era terceira vez ministro (36), a 
primeira pedra (37) em o 1\ de janeiro de 1702, sendo pre
viamente ap prova da esta obra, no definitorio do convento 
celebrado a 18 de dezembro do anno antecedente , e en
tão ministro geral Fr. Luiz da Torre, e com 17 mezes 
.;e 22 dias de assíduo trabalho, abrio-se a nova igreja a 22 
de junho de 1703 , com solemnc festividade:, celebrando 
nelía a primeira missa o guardião do mesmo convento Fr. 
Luiz dc Jesus, 

Tem esta igreja 62 palmos dc frenlc, e 435 de fundo , 
com sete altares nos quaes, segundo os encargos da ordem, 
se dizia annualmente até o anno de 1754, sete mil trezen
tas ciucoeuta e oito missas. O seo patrimônio passa pelo 

(3fi) Por decreto de 9 de setembro de 1745 determinou o rei D. João V. t|ii«. 
os ministros desta ordem só podessem ser reeleitos, depois de tres annos du p r i * 
nteira serventia. 

^$7) Nessa pedra sc vião esculpidas estas pMarras — Si auêem funJamentum 
mostram iu.cario est, ml calam «dijkcmur, S. ÀUff. in psaiiu. Anno Domini i:«v 
die 1*. jauuarii. — 



maior dè todos estibelccimcntQs.r.?íigiosOí, depois do da 
casada sanla misericórdia, e rende iodos os annos para 
mais dc rs. 20:000}} cu]a quantia é applieada para OS despe-
Tas de sua obrigação, entre es quaes se compra itde a ma
nutenção de um hospital para os irmãos indigentes , è a 
procissão de cinza , procissão esta onde se transcende da-
quella simplicidade que demanda a verdadeira religião (38). 

-Começou esta procissão em 17 de fevereiro de !Glotarmrn qlièsé cónnè-
ça a veracidade do que avancei, t r a u w r e v o Aqui a descrípi;ão íjue delia fex a 
crônica inanu^rripta dc Jahoatam. 

v Os actos públicos, e funções desta v.uéi.. * l . o r d r m são os que dispõem a 
regra e estatutos geraes, e o de maior eiptTtap;?o, <>pe costuma é a procissão 
da c i n z a , que se faz na p r i m e i r a quarta feira da quaresma, com todo o hfstrô, 
c grandeza c p o r ser uma acção, que dá brado em muitas partes faremos delia 
uma breve memória, No anuo de 1.649, em fevereiro, se deo. p r i n c i p i o a es
te santo costume, publicando-se neste dia o j u b i l e o , e na tarde delle saio -i pro
cissão da penitencia , a qual p e r d u r o u e se faz ao tempo prezeme na forma se
guinte: p r i n i c i r a i u c u t e vai a fi g u r a do paraizo t c r r c a l , que se de mostra em íiüia 
nrvore JVnndoxa , com os pomos proib i d o s e aos lados Adão e Eva, nossos p r i 
meiros pais , com as insígnias do seo trabalho , ja despidos da p r i m e i r a graça , 
c vestidos de pelies, e de traz delles o anjo c l i e r u b i m lançando-os fõra, do pa-
»aizo, com uma espada de fògo, o q u a l vai vestido r i c a e especiosamente cobertas 
us roupas dc guiões finíssimos, pecas de diamantes, P uuro batido. Segue-se logo 
a figura da morte , com as insígnias da brevidade da v i d a , e depois a santa cru» 
vom a* armas da ordem scraíiea , acompanhada dc dous anjo* com brand*> n nus 
mãos.- seguem-se mais sete figurai, vestidas de s ico p e n i t e n t e , com irtsiguia;. 
nas mãos, que declarão as virtudes , que reprezentáo, como são a penitencia 
coníissãn, contrição , satisfação , obedicucia , memória da morte, e desprezo d» 
mundo, levando cada uma deltas adiante de sí um anjo , com-Tarja na mão; e l e -
t r e i r o do seo significado , levaudõ a u k i m a dous pageus mais aos lados, com pc* 
ç.ts de ouro em S J I V U S , C outros despojosdo seo desprezo. 

Segue-se uma f i g u r a á Jtfou risca,, com sua tafja em forma de bandeira, e 
nesta escripta a seuteuça de morte, dada contra os vi n t e e tres mártires d o Ja
pão, nossos irmaõs, os quaes vão a traz, em figuras pequenas, vestidos com os ha-
bitus das nossas o r d e n s , e cruzei nas mãos, com os ajjfáoges nas parles , em que 
forão mar t i rízados . Iodos passados com nina c o r r e n t e pelo pescoço, que leva o 
algôs M o t t r o na mão, mostrando extraordinária arrogância, e uVsuuianidade: ao 
l «tio flus mártires \ão dous anjos com as palmas do t r i u n f o , e coroas do martírio „ 
e a iras do Mouro vai o Anjo da guarda, vestido a maneira de cbe.ubim , com 
lança na mão, resguardando aos mártires da maior violência d o t i r a n o . L o g o se 
s-igue outra f i g u r a da mesma sorte enrequecida, com balança na m ã o , e espada.. 
qiiti simbulixa a justiça d i v i n a . 

f o r u m e QBUB (aOo ttó " 3 »«n$J terceiras da posso ordem , i n c o r p o r a d o . 
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Goza esta ordem de diversas graças apostólicas eoncedidts 
pelo papa Alexandre M l . , no breve, pelo qual a confirmou, 
passado a 13 de junho dc 1666j e agora se acha recdifi-
cada a sua igreja depois de alguns-annos de trabalho, e des
peza demais de rs. 18:000$, abriudo-se cm ò dia 4 de 
julho de 1835. 

Pertence ao convento da capital o hospício de N. Sra. da 
Boa viagem, assentado ein pitoresca situação nas terras que 
ao mesmo convênio doou ü. Lourença Maria, então pos
suidora de todas as terras de Itapagipe, por eseriptura pas
sada a 19 de março de 1 7 l f t , com o ônus de tres missas 
a-nnualmcnte por sua -,Vipa, c duas pela de sua filha D. Ma
ria Pereira de ̂ ogreiros$ sendo então provincial Vv. Este
vão de Santa Maria , e guardião Fr. Vicente das Chagas. 

eom os rle N. Sra. do Monte do Carmo, e pelo meio da proeisslo vào vinte an
dores bem ornados, cobertos de t t i l a de ouro roxa. c nclles colocados os santos 
da ordem de estatura ordinária, com toda a propriedade, e acrio, e os passos 
principaes das suas virtudes: da mesma sorte vão em andores Christo senhor nos
so com a cru/ ás costas , participando as chagas a nosso santo padre, c os passos 
priurip.ies do mesmo santo'patriarca, pertencentes ao nosso santo instituto. Adi
ante de cada audor vão dotis anjos com Uijas , e ueltas escripto o nome do san
t o , e a virtude em que mais se exercitou , e aos lados dos mesmos andores qua
tro tócheifOfl com tochas ace/.:'.3. 

« Por ultimo vai oaudor da Conceição da Sra. padroeira da ordem serafica » 
^riquíssima mente ornado, e adiante delle dous formosos anjos, com capellas de 
flores, c palmas: sobre o mesmo a odor vão os santos doutores que defenderão a 
Concebo purissiaia, cóHòcadós de joelhos aos pés da Sra., todo com a maior 
grandeza Segue-se outra figura, que representa a ordem terceira da penitencia, 
vestida de sajal por sima , enrequecida de ouro , e diamantes, pelos lados fazem 
corpp as duas niczas das ordens terceiras franciscaiu , e curmeltlana, que ppn 
couvíte amíual, c ijue teve principio no anno de »~oa, nos acompanha em a 
nossa procísiã.), c Uie correspondemos a compauhuudo-a na sua, du enterro dc> 
Senhor , que fazem n i sexta feira maior. Depois das ordens, vai a connnunida-
de iranciscana, que por breve apostólico , que pira isso tem, sae com esta pro
cissão/, a qual se fecha com o pallío , e dc baixo deli? vai o sacerdote com o san-
to lenho, a com ganhado de seis anjos formosos com iuceusarios, seis irmaõs com. 
lanternas , e oito com tochas, faz a ordem por si, e por despeza dos irmaõs novi
ços, de gasto nesta procissão aunualmenlc ao pè Je quatro mil cruzados, sup-
posto que tem próprios os principaes ornatus de que sc reveste a mesma pro
cissão . como lambem tem todo o uccevs&rio para os inala :jctos da sua ohsei* 
vau cia.» 



Existia naquele sitio uma pequena casa que servia de de
posito da ferramenta, necessária para a extracção da pedra, 
que se tirava nas immediações para a obra do referido con
v e n t o ^ , convidando abeílcza do lugar á ( receào de melhor 
edificio, dellberou-sé em congregação dc 1712 erigir ali u m 
hospício com seo oratório, o qual, pela continuação do tem
po, e generosos donativos dos devotos, entre os quaes se 
dislinguião os navegantes, f o i substituído pelo pequeno s 

mas elegante templo que ali se nota. 
O convento da villa deS. Francisco de Sergipe do conde, 

remonta a sua fundação ao anuo 4c 1618. l i r a então eus-
todio Fr. Paulo de Santa Catiâriãl j o qual , a instâncias 
•dos moradores daquelledistricto, em •:».; para ali o padre Fr. 
Manoel do Espirito Santo, e, p;>r seos companheiros, a Fr. 
Urbano da Poreiuncula, os coristas Fr. Pedro da Purifica-
cão, c Fr, Manoel deS. Maria, os leigos Fr. Gaspar, ofíicial 
de carpina, e Fr. Manoel da Cruz como fundadores da no
va caza religiosa, que principiou no sitio denominado Mara-
pé, uma legoa distante da v i l l a , por um pequeno hospício 
ali erecto, e nelle permanecerão por tempo de dous annos, 
volvendo a cidade em 1620, por determinação do custodio 
Fr. Manoel de Christo que já iriaisçonyeio no regresso dos 
mesmos religiosos, a pezar das solicitações dos referidos mo 
radores. 

Succedeo porem na custodia Fr. Antônio dos Anjos, que, 
annuindo a taes solicitações, f i z p a r t i r do convento da ca
pital para a referida villa os padres Fr. Francisco Lisboa, 
Fr. Pedro da Purificação , Fr. Manoel do P o r t o , o co-
rista Fr. José deS. Pedro, c o leigo Fr, Francisco 01c-
gario, os quaes começarão logo a levantar ,uma pequena 
caza para sua residência, no terreno que para isso doa
rão Gaspar Pinto .dos Reis , o sua mulher D. Izabel Fer
nandes por eseriptura passada cm 16 429, compreendendo 
essa doação cento <• quarenta e tres braças de terra , cujos 
marcos ainda sedevisão, e em 1636 achava-se concluído o 
hospicio bem como a sua capella . mas indo áquella vil? 
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Ja cm 1G39 o custodio Fr. Manoel de Santa Maria, e achan
do assás pequeno o mesmo hospício , deo logo principio 
ao convento, que já cm 1G'I9 estava concluído, a pezar de 
ser um edifício magestoso : com tudo não correspondia 
ao seo tamanho a respectiva igreja , e deliberando-se a fac-
tura de outra, lançou-se-lhe a primeira pedra do seo alicerce 
em o dia 1 5 de fevereiro de 1718, c achando-se concluidaem 
2 5 de marco de 1 7 2 2 , neste dia se celebrou nelja pela p r i 
meira vez. Tem ordem terceira, mas havendo-sc desenca-
minhado o livro dc sua fundação, ignora-se o anno desta, 
e apenas se sabe, que na o-igregação feita no convento da 
capital a 2 2 de maio d '. 1700, se nomeara para cila o p r i 
meiro cominissario. 

ü convento dc Paraguassú, cuja fundação foi determina
da no capitulo que fez o primeiro custodio independente 
Fr. João Raptista, a de fevereiro de 1G'I9, deve lambem 
a sua origem ás solicitações dos povos: o padre Pedro Go-
vèafoi o primeiro que oííereceo para seo assento dous sítios, 
que possuía na margem oriental d j rio do mesmo nome, 
uni onde se acha levantado esse convento, c outro mais 
abaixo, na paragem denominada Pontal. Fr. Antônio de 
Santa Clara. Fr. Pacifico de Jesus , e o leigo Fr. Jorge , 
forão os encarregados de tal fundação, escolhendo para 
i-so o Pontal, mas, pa>sados poucos tempos, pretenderão 
nudar-se para Maragogipe, na parte opposla do r i o , por 
lhes ser mais commoda essa residência, com a qual evita-
vão a larga travessia de mar, pai a adquirirem o necessário 
SUStenlO, visto serem na mesma margem todas as povoa-
rões que então exislião. 

Todavia não chegou a realisar-se si m i lb ante plano, por 
lhes pronietter o referido padre avulladas esmolas, e con
fiados neste promellimenlo, que jamais se realisou, levan
tarão logo um pequeno hospício com seo oratório, ondo 
celebravão, sem que porém esta casa estivesse regular, por 
isso que o referido Santa Clara servia sem titulo algum o 
higar de guardião, bem como outros que se lhe seguirão , 
TOMO IV. x 5 



Md MEUftRU rOUlCAS , E POLITICVS 

até que etò o èãpitulo feito a 14 de setembro de 1653 foi 
nomeado primeiro guardião Fr. Mauro dos Chagas, para 
a mesma casa, íevatiiadâ no lugar onde se acha o convento,-
naquai entrarão dous noviços cm o dia 6 de ab r i l do anno 
següiõtè; Foi érè&endõ progressivamente o espirito de ca r i 
dade a favor desta corporação , alguns membros da qual 
atlraião esse favor por seo saber e vir t u d e s , e a k de feve
reiro delG5S, sendo custodio Fr. Pantaleão Raplista , e 
prelado do hospício Fr. Ângelo do Nascimento, lançou-
se a primeira pedra do famoso convento actual, conduziu-
do-a procissionalmente q':tatrora?!o*o«, entre u m brilhante 
concurso das pessoas mais ^rMas rff;9 arredores, dirigindo 
essa pequena solemnitíade i*r. DauíeTde S. Francisco, que 
tendo acabado de ser custodio , fò\ encarregado deiuspcc-
cionar a íaclura da nova obra. 

A situação deste convento , de cujo completamento se 
ignora a época , é a mais aprazível que pode dar-se: aeha-
se assentado na melhor planície, que forma a costa daqüellá 
paragem, e com quanto as colinas immediatas lhe impeção 
o ter vista para t e r r a , gosa porém do quadro pittoresco 
que aprezenta o rio até o engenho da Ponte, que se deviza 
confuzamente em distancia de mais de legoa. Dista doze le
goas da cidade, e seis de foz do Paraguassú, que nesta p a r ^ 
gem tem a sua maior largura, compreendendo o braço qu< 
vai dar a Maragogipe (39). Duas legoas acima ficão as f a -

(3o) Jahoatam na crônica manuscrípta pretende, que esla largura e que deo 6 
nome ao rio Paraguassú: não há duvida de que no idioma Tupinamhá paraná-
assil significa mar, ou r i o grande, podendo ser que se diga por abreviação 
parti, o que devia ser paranã. Eis aqui a descripeão que faz o mesmo Jaboa-
tam d.i posição deste convento.» Fica este á margem do ri o Paraguassú, que 
na lingoa do geotio , qne Ibe deo o nome, quer dizer rio, on mar grande. 
o qu.d nome derão elles especialmente a esta parte sobre que está o convento; 
pois correndo estas águas, que são as mesmas salgadas da grande enseada da ba-
l i i a , desde a barra que chamão de Paraguassú, donde começ; a estreitar con* 
a distancia de um tiro de canhão mais ou menos, por algumas '* legoas até a ponta 
da ilha, que chamão dos rrancezes (*), a qual começa culreos dous engenhos o 

(*) Tambeui a conhecem por ilha do Sudrc. 
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mosas várzeas do Iguápe, na margem orienta! do rio , sendo 
o terreno da parte opposta mais monlanhozo. Este conven
to teve nos seos principies maior celebridade pelos socor
ros de medicina, q u e , cm um pequeno hospital ou enfer
maria, prestava a quantos os proeuravão o leigo Fr. Ber
nardo da Conceição, o q u a l , sendo antes recommendavel 
por sua condueta depravada, incorporado a um Francisco 
de Mendonça Mar, atro peitado dos remorsos . assentou com 
este mudar dessa vida lieeuciosa, buscando ambos a emen
da por aclos de virtude: aqueile adoplou o estado de religio
so,cm que foi exemplar, e esle, internando-se pelo interior 
d a província, foi dcseo„b« rv nípmargem do rio de S. Francisco 
a famigerada gruta, ̂ vde fundou o santuário do Bom Jesus 
da Lapa, do qual opporlunamenle dar-se-á noticia. 
O ultimo convento do território desta província é o de 

nevo da parte do sul, e o velho ao norte, por enlre os quaes passa o r i o , e aca
uã a tal ilha ein alguma pouca distancia junto á bòca, ou lago de 3Maragogq>e 
da paríe do poente, e da outra do nascente com a mesma distancia, antes dc 
chegar ao conveuto, no fim desta começa a alargar, indo pela parte d» couvento , 
costa'diieita, e pela do poente fa/.cndo uma como enseada, ou saco até a villa. 
dc .Alaragogipe , e entre esta, e o convento mais de a legoas de mar, estreitan
do alguma cousa por aquella mesma costa ato o porto, ou barra da Cachoeira, 
fica eutre este c o convento uma bòa legoa. e por isso a respeito do mais n o 

_-chamavão a este aqui mar grande, ou 1'araguassu o seo gentio. Dista este 1'ara-
rgoassú ou mar grande 12 legoas da cidade tia Bahia, Galé a barra deste Paraguas' 
V3su, e 6 de sua barra até o lugar do convento. Corre até aqui entre o sul e oes

te, e busca o este do couvento paracilna, estreitando outra vez, e fazendo um 
saco de algumas 6 ou 7 légua* de comprido, na qual distancia por uma e outra 
pai te entrâo nelle alguma;, correntes de poucas águas. São as suas margens pelas 
do nascente em que fica o convento, delie para cima, rasas de bom terreno de ca
nas, chamadas as várzeas do Iguápe dc 3 e 4 fegoas tanto em largura como em 
distancia, nas quaes se achão bons engenhos de fazer assucar, c da outra parte pa
ra cima da barra da Cachoeira c engenho da Prmtey mais altas, e empuiadas. nas 
xpiacs se lavrão grandes fabricas de rossas, e outras lavouras de terra. 

« Da barra de Cachoeira correm as águas ao oeste, continuando o no com a 
mesma largura de barra, que será outro tiro dc canhão com pouca difiercuca mais 
ou menos, por duas legoas até a villa, e deila para cima algumas 3 a 4 legoas . çs* 
Ireitando-sc até a bòca do que lhe dá o nome. e vepi das parles do seriao , de 
poucas águas, e só de inverno traz algun.as inundações Tornando ao con
vento , está este, como já se disse, nas mrrgpnsdas águasd.> i^ra^uassú á parte 
do nascente, em meio raso que ali faz a custa, e ú o Uiais amplo que se acha por 

i 5 * . 
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Sanlo Antônio da villa do Cayrú , e cuja fundação foi acei* 
la na congregação que leve lugar cm 21 de março de 4G50, 
sendo então custodio Fr. Sebastião do Espirito Santo , su
cessor de Fr. João Baj>tista em janeiro d-j mesmo anno. Fr. 
Gaspar da Conceição , Fr. Francisco de Lisboa, e o leigo 
Fr. João da Conceição forão os encarregados de lhe darem 
principio, para cujo fim. partindo desta capital para aquelia 
villa , passarão a habitar na ermtda de Santo Antônio, que 
já ali se achava levantada, e pelos habitantes lhe foi doa-* 
da: encorporando-se-lhes d'pois Fr. Sebastião dos Már
tires, eleito na sobredít i copjç oração primeiro prelado 
do novo convento, aceitou este A doaç «O que em 25 do 
dezembro de 10S/| fez Bento Salv:.., ,r , casado com Iza-
bel Gomes, do terreno contíguo apiella capella, onde 
foi lego levantado um hospício, com sua erro ida de taipa, 
que foi depois substituída pelo edeíieio que ora se nota , 
cuja primeira pedra lançou-lhe Fr. Daniel deS. Frauc seo, 
sendo guardião Fr. Miguel da Conceição, eleito em 25 de 
agosto do mesmo anno. 

J\ão consta o tempo em que sc concluio esta obro, e 
apenas se sabe que a sacristia da parte posterior da capella 
WÓr data de 1750 em diante: com ludo, a pesar da indigen-
cia do lugar, o convento, bem como a sua igreja, apresentão 
u m singular contraste de grandeza. Na parte superior daquel-
Ja sacristia se acha uma famoza varanda sobre a r u a , de 
cantaria; a perspectiva da mesma igreja é magnífica, ecor
responde a este estado o seo i n t e r i o r : está assentado o 
convento no fim da rua principal da villa, que começa na 
baixa e porto das embarcações , e acaba na parte do fr o n -
tespicio, que fica ao nascente da parte direita da r u a , e a 
pequena distancia da igreja paroquial. Tem ordem terceira 
de penitencia , da qual é padroeira Santa ltoza de Vilerbo, 

aquellt parte desde a sua barra, porque toda a mais costa é de oite;ros empina-
dos e agrestes. Ao pé de um não mais alio está esta baixa cercada por um e ou
tro lado de seos inüiigaes, que entrâo bastantemeute pela terra, e sò pelas costa» 
do convento, e parte do empinudo com a terra limpa. » 
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cuja instituirão se ignora quando teve lugar, eattendend J 
os antigos monarcas a indigeneia deste convento lhe conce
derão a ordinária do30§ rs., que em provisão de 21 de mar
ço de 1708 mandou se pagasse perpetuamente pelos cofres 
da fazenda publica desta província. 

Conservou-se a custodia db Brazil dependente da pro-
vincia de Portugal até o anno dó I6'i7 , tempo cm que foi 
separada por patente do padre Fr. João de .Neapoli, que 
então era ministro geral de toda ordem, eleito no capitulo 
geral celebrado em Toledo a 3 de junho dé 1GÍ5, passada 
no convento de Ara ceei',a 1'2 1- abril de lü'i7, e confirma
da pelo pontífice IUMUC -ncio X. em breve, cuja traduccão 
<í a (pie se segue — 

« lnnoceneio bispo, servo dos servos de Deos, em per
petua memória Aos amados em Christo filhos proviueiaes, 
ministros, custódios, definidores e outros superiores e fra
des, a to los e a cana um da custodia deSanto Antônio dos 
frades menores da estreita observância do Brazil, saúde e 
benção apostólica A conhecida benignidide da Sé apostó
lica, prompta sempre as obras da salvação, converte o dese
jo do seo cm lado aquollas cousas pelas quaes principal
mente se conserva o interesse da religião, c com favor do 
Altíssimo se accreseeut •, e as mesmas pessoas se apascen
tem em plácida e quieta tratiquillidade, conforme sua pro
fissão, e possão ao senhor; em espirito de humildade, pa
gar com fervorosos serviços. Chegou na verdade ao nosso co
nhecimento, que os frades do Brazil, totalmente não guar-
dào as constituições dos pontífices, que na Itália , França e 
Hespauha se observão, ao que os ditos frades com diversas 
côrcs se escusão, em quanto não chega aos nossos ouvidos. 
Daqui é que o amado filho Fr. João de iNcapoli , ministro 
geral, e servo de toda a ordem dos frades menores do nos
so sei aíieo padre S. Francisco, assim csereveo — Aos nos
sos amados em Christo filhos e frades , c a todos os su
periores c subditos da nossa custodia de Santo Antônio do 
Brasil, saúde perpetua cm o Sr. Sendo-nos por nosso pro-
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curador o padre Fr. Panlalião Baptista, pregador o filho da 
mesma custodia 9 representado e declarado o governo e-or
dem da mesma custodia, e vendo também quanto por nos
so òfíicio se devia inclinar o paterna! affecto , assim para 
consolação dos religiosos c quietarão das consciências, como 
também para execução das bullas aposlolieas e favor das 
cuslodiasdos frades reformados, as quaes cousas muito nos 
obrigão a allendel-as com particular cuidado eobrigação, pa
ra o seo próprio governo, para que a perfeição e reforma da 
regra evangélica , cresça cada vez mais, assim para servir 
a Deos, como para a reforma cla^cgi por tudo isto pela 
presente ordenamos, que, nq que for possível, se guardem 
inteira e immediatamente as constituições dos summos pon-
tifices Clemente V i l . , Gregorio X1JI. , Paulo V., e Urbano 
^111 ,e suas ordenações, concedidas aos mesmos frades r e 
formados que vivem em custodias, observando-se confor
me é confirmado pelo Santissimo Sr. nosso lunocencio X., 
a saber, que o custodio seja eleito na mesma custodia pelos 
seos vogaes, convém a saber, os discretos e guardiães, co
mo se costumava fazer nas custodias de l l a t i a , França e de 
outras partes , antes que fossem levariri ) cm províncias, 
no qual capitulo custodiai sc elejão quatro discretos pelos 
mesmos v ;gaes, os quaes tenhào a mesma autoridade na 
mesma custodia e capitulo, que os definidoi es nas provín
cias, para que, juntamente com o custodio e presidente do 
capilulo. fação os guardiães e todas as mais cousas que per
tencem ao governo , assim como pelos summos pontífices 
acima ditos é mandado c o i d e n a d o , precedendo sempre 
instituição do commissario visilador, a qual será de uma 
das províncias reformadas que estão no reino de Po r t u g a l , 
por nós, ou por nossa commissão ao commissario geral do 
reino, que nesse tempo for ordenado, para que por este 
modo chegue a nossos ouvidos, e sejamos feito sabedores 
de tudo que for em augmento, ou relaxação da observância 
da religião, a qual causa os summos pontífices cm m u i t a 
consideração liverão diante dos olhos. Pelo que tendo nós. 
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agora noticia e conhecimentodàqtteila religiosa custodia tios 
nossos frades reformados, e para que os breves apostólicos 
se executem, para evitar demandasse para melhor obser
vância do voto de pobreza, consideradas as cousas presen
tes e futuras, usando de «OSSa parle de nos a própria au
toridade, por esta vez des-gnamos e elegemos em custodio 
da sobredita custodia de Santo Antônio do Brazil j a vós pa
dre Fr. João Baplista, pregador, teólogo, e filho da mes
ma custodia, de cuja virtude , religião e prudência em go
vernar frades muito coníi.mios, e vos damos e concedemos 
plenária autoridade c m ^ j j i b o s os foros, pára regere gover
nar a sobredita custodia por tres annos, a mesma que tive-
rão e tem todos oá"padres custódios das mesmas custodias 
da nossa ordem, assim como econcedido pelos summos pon
tífices acíma ditos. F para que no uso de tal ministério mais 
inereçaes, vos mandamos, por santa obediência, cumpraesa 
obrigação por uósã vós imposta, e que recebendo o governo 
vos mostreis solícito em exeeutal-o em todas as cousas, co
mo convém: e para que com mais facilidade e promptidãò 
o possa-s fazer, mandamos a todos, e cada um dos padres 
c frades da nossa sobredita custodia, em virtude da santa 
obediência, e stib pma lutai sententw, e também de privação 
de voz acttva e passiva, e de outras penas, que ao nosso ar
bítrio se imporáÕ, que em todas as cousas vos obecleçãocot 
mo a seo legitimo prelado: calem disto nomeamos e elegemos 
em discretos, que nas congregações e eleições vosassistão, aos 
padres Fr. Antônio de Santa Clara , Fr. Maneei da Cruz , 
Fr. Jerouimo de Santa Catharina, c Fr. Francisco dos San
tos . de cuja virtude e religião temos grande testemunho , 
c a vós e a elles concedemos c largamos nossa autoridade 
e faculdade, para que, tanto que reeeberdes estas nossas le
tras , precedendo em Ioda a custod a visita pelo custodio , 
congregando-vos cm algum couvento, que mais convenien
te vos parecer , celebreis congregação que lenha força cie 
capitulo, na qual elejaes guardião par - dada um d s con
ventos, co tempo assim do officio do custodiado, como dos 
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discretos c guardiães, se contará desde o dia da celebração 
desta congregação até Ires annos contínuos , guardando-se 
nossos estatutos geraes, antigamente feitos para as provín
cias e custodias ultramarinas; e no meio do trienuio vos con
cedemos autoridade de celebrar congregação i n t e r m e d i a , 
como dispõem os estatutos geraes, visto que pelos mesmos 
breves apostólicos , tem os custódios a mesma autoridade 
em suas custodias e frades* que tem os oulros provinciaes 
em suas províncias e frades; e para que não haja falta al
guma na execução dos mandados apostólicos, pela distan
cia entre nós e a sobredita custo^ii , morrendo vós, o que 
Deos não p e r m i t i a , ou estando ausente da sobredita cus
todia, nomeamos e elegemos em custodio »necessor ao padre 
Fr. Sebastião do Espirito Santo, pregador, com os discretos 
c m lugardos que por morte, ouausencia da dita custodia f a l 
tarem, os padres Fr. Gaspar da Conceição, Fr. Antônio dos 
Martvres, Fr. Luiz do Rosário * Fr. Manoel da Conceição, 
suecedendoos primeiros em lugar dos que faltarem, e assim 
os mais, os quaes tenhãò no seo o f l i cio a mesma autorida
de como legitimamente eleitos. Dado em Roma em o nosso 
convento araeelilauo , "aos 42 do mez de abril de 1647 — 
Por tanto, nós para que estas letras já referida* do d i i o pa
dre Fr. João de N ia p o l i , ministro geral de toda a ordem dos 
frades menores do seraíico padre S. Francisco , e todas as 
cousas ceada uma nas ditas letras contendas , às quaes são 
ordenadas para felizmente se executarem no saudável go
verno da ordem, e dos mesmos seos religiosos professos , 
tenhão fi r m e z a e força, c para que ninguém ao diante d u 
vide de suas forças, senão que perpétua e imiolavclmenle 
sc guardem, por autoridade apostólica, e certa sciencia ap-
provamos e confirmamos, è, com o patrocínio do presente 
escripto, corroboramos as letras alraz referidas , c Iodas e 
cada uma das cousas nellas contendas , c as que delias se 
tem seguido e se seguirem , com todos e cada um dos capí
tulos, e cláusulas nellas contendas.* imposição de penas, f u i -
niinações de sentenças c decretos , conforme nos escriptos 
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acima se proíbe c manda ; suprindo todos e cada um dos 
«Afeitos., por mais subslanciaes que sejão, se por ventura 
houver alguns. Proibindo estreitamente, mandamos ao 
veneravel nosso irmão bispo decano, e cantor da cidade do 
Brazil , e aos amados filhos administrador, ou seo vigário 
geral de Pernambuco, ao administrador, ou seo vigário ge
ral da cidade de S. Sebastião do Rio dc Janeiro , Os quaes 
todos e cada um tenhão a mesma potestade, sob pena de 
interdicto da entrada na igreja, e suspensão d'oílicio, e ad
ministração de suas igrejas -, aos reitores e outros quaesquer 
ordinários, estantes naquellas parles, sob pena de excom-
munhão, lataz tcntmtxoz, e privação das mesmas igrejas 
paroquiaes, e de todos os outros benefícios ecclesiasticos 
que tem , e inhabilidade para adiante alcançar esses nem 
outros, mandamos que cada um de l l e s s se fôr requerido 
mas cousas já ditas, c por nós declaradas, faça com vossa au
toridade inviolaveimente guardar cm sua cidade, bispado., 
ou nas partes do mesmo bispado as letras já referidas, do 
dito amado filho nosso ministro geral, e todas as cousas qu« 
nellas se contém, ao mesmo teor em tudo e por t u d o , e 
por quaesquer que sejào obrigados a i s t o , proposta appel-
lação , invocando para isto lambem , se fôr necessário , o 
braço secular, nã© obstante para isto as constituições e orde
nações apostólicas, firmadas com juramento , confirmação 
apostólica, ou qualquer outra firmeza cm contrario. A nen
hum pois totalmente dos homens seja licito quebrantar, ou 
flom ousadia temerária contradizer a esta pagina de nossa 
confirmação, constituição, ordenação, estatuto, decreto, 
concessão, e se algum presumir t a l , saiba que incorre na 
indignação de Deos todo poderoso, e dos bemaventuratlos 
S. Pedro e S. Paulo seos apóstolos. Dado em Roma em S. 
Pedro, anno da incarnação do Senhor de 4G47, décima oi
tava kalendas de a b r i l , do nosso pontificado anno 111. » 

Com tudo Alexandre V I I . , pelo breve Ex commissi nobi$ 
dc24 de agosto de!657, a erigio em província, acompauhan-
do a este breve outra patente do ministro geral, cm a qual 
TOMO i v . *6 

i 
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nomeava vizitador, c presidente do capitulo ao padre Fr. 
Àieixo da Madre de Deos, provincial a Fr. Antônio dos Már
tires, c definidores a Fr. Pantaleão Baptista, que acabava 
de ser custodio, Fr. Luiz do Rozario, Fr. João da Cruz, « 
Fr. Bcrnardino da Purificação, e celebrado, o primeiro ca
pitulo a 5 de março de 4G59 , tratou-se logo de confirmai 
a resolução , tomada no capitulo antecedente , de fazerem 
uma nova custodia os conventos de S. Antônio do Mio dc 
Janeiro, S. Francisco da cidade da Victoría*, SN. Sra. da Pe
nha no mesmo di s l r i c t o , S. Boaventura do Cassarabu, S. 
Bernardino da Ilha grande, Santo" Antônio da villa de San
to s , S. Francisco da cidade de S.J?aulo, JS. Sra. da 
Conceição de ltanhaem , e % Sra. do Amparo da ilha de 
S. Sebastião, custodia estaque, debaixo do ti t u l o daimma-
culada Conceição de Ni Sra , subsistio até ser igualmente 
elevada á província pelo pontiíice Innocencio X. em breve 
de 15 de julho de 1675, que começa Pastorutis offtcii, acom
panhado este de uma carta patente do ministro geral Fr. 
José Ximencs Samaniego , pela qual concedia faculdade 
aos religiosos de ambas as províncias para residirem na 
que lhes conviesse, marcando para essa escolha o prazo de 
um anno, da publicação da mesma patente. 
Em conseqüência pois de tal divisão constituem a provín

cia dc S10. Antônio do Brazil os conventos de IN. Sra. das Ne
ves de Olinda, S'°. Antônio da villa de Iguaraçu, Sl#. Antônio-
da cidade de Parahiba, S'\ Antônio do Recife, Santo Antô
nio da Pojúca, S. Francisco de Serinhaém , Santa Maria 
Magdalena de Alagoas, 3N. Sra. da Porciuncula do Penedo, S, 
Francisco desta capital, S. Francisco da villa de Sergipe do 
conde, Santo Antônio deParaguassii, Santo Antônio da vi l l a 
do Cayrú, e o do Bom Jesus da cidade dc S. Christovão, ca
pital da província de Sergipe d E l - r e i ^ i O ) ; formando a pro-

(4o) Ficarão Igualmente pertencendo á província as seguintes missões, das 
iniacs dou noticia, nào obstante já não existir a maior parte deltas —Missão d» 
Santíssima Trindade em Massacará, fundada cm ií»3y: S. Antônio da villa dc I t a -
jpecurájio mesmo anno; Santo Amaro de Alagoas, hoje paroquia idem; N. Sia-

1. 
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vineia de Santo Antônio do I l i o de Janeiro, o convento de 
Santo Antônio da capitai do império, o de S. Francisso da 
cidade da Victoria, o deiN. Sra. da Penha, o de S. Boaven
tura dc Cassarahú, o de S. Bcrnardino da i l h a grande . o 
de Santo Antônio da villa de Santos , o de S. Francisco da 
cidade dc S. Paulo, o de N- Sra. da Conceição dc itanhaen, 
c o dc N. Sra. do Amparo da villa de S. Sebastião. 

Por alvará de 28 de novembro de 1624 , foi pcrmitlido 
aos religiosos desta ordem o poderem erigir conventos nas 
parles onde se exigissem os seos habitantes (41), e segundo 

•das Neves, «m Say, fundada em 1697; N. Sra. do Pilar, hoje paroquia, cm Co 
ripós fundada em 1702 ; N Sra. do O', hoje paroquia , em Sorobabê , idem ; S. 
Francisco, Curral dos bois, idem: N. Sra. da Piedade hoje paroquia, cm 1,'nhun-
bum , fundada em 17*5 ; ?í. Sra. dos Remédios, hoje paroquia, np Pontal, iJem: 
X Sra. das Brotas, uo Joazeiro, fundada em 170G; Bom Je^us, em Jacobina idem; 
N. Sra. da Conceição, em Aricobé fundada 1741, eS- Antônio,boje paroquia, cm 
Pajaü, fuudada no mesmo anno* 

MlfSOfi) que existirão algum tempo. 
Palmar em 169.5, Gcremuabo em 170 a, Pambu idem , Aracapá idem. N" Sra. 

ão Desterro, em Camamü em i;o3 , N. Sra. do Pilar, em Cariiis, ein X70S, Sa-
Dtreen 1705, e Piaguí em 1706. 

(41) « Eu el reí faço saber aos que este alvará rirem qne o custodio, e maie 
religiosos da custodia de Santo Antônio do estado do Brazil me enviarão dizer 
por sua petição, que no dito estado tinhão situado alguns conventos com muita 
proveito das almas, e angmento da religião christã, e por assim ser havia mui-
!os povos que lhe pedião fizessem outros de novo, por a teria ser mui grande. * 
haver nella muita gente que muitas vezes pela distancia das igrejas deixarão de 
ouvir missa, e coufessar-se, por carecerem dc quem lhes administrasse os saera-
tneutos, tantas vezesquantas erão necessárias, o que príucipaimeute, e de presen
te pedião os moradores do Recôncavo da Bahia, e os da villa de S. Paulo, e ou
tras capitanias, pelo que pedião lhes desse licença para poderem edificar os di 
tos convento*, e nas mais partes onde fossem requeridos, pois era em tão grande 
serviço de Ocos nosso senhor, e proveito das almas: e visto seo requerimento, c 
informação, que se houve pelo doutor Affonso Garcia Tinoco, desembargador 
da casa da supplicaçào, que o foi na relação do estado do Brazil, e o que delia 
constou; hei por bem de lhes fazer mercê1 de lhes dar liceuça para poderem edi
ficar os ditos conventos assim no Heconcavo da Bahia, e villa de S. Paulo, e nas 
mais partes que lhes parecer, onde lhes for requerido, como pedem, consentin
do nisso as câmaras, com declaração, que darão couta ao governador do estado 
do Brazil, que ora é, e ao diante for das capitanias, e sítios oude quizerem. 
cdiíicar os ditos conventos, e sem sua licença e approvação o não poderão fazer, 
e a seos superiores encarrego muito que enviem áquellc estado religiosos dc le
tras, e satisfação, e taes quaes se requerem para o ministério da conversão das 

í 
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outra ordem regia não podia exceder de23G o numero do« 
frades da província de Santo Antônio , assim distribuídos : 
tr i n t a e cinco no convento desta cidade , vinte no da villa 
dc Sergipe do conde, dez no da villa de Cayrú, doze no da 
cidade de S. Christo vão , doze no da cidade de Alagoas, 
quinze em Serinhacm , deseseis no da Pojúca, vinte dous 
no do Recife, vinte cinco no da cidade de Olinda, quinze 
no de Jguarassú, c vinte quatro no da cidade da Parahibas 
com tudo cresceo por tal forma este numero, que, segundo 
consta de um offieío do conde das Galvèas, de 8 de abril de 
'1739, respondendo á provisão de 10 de outubro de anno 
antecedente, em a qual sc recommendava a proibição do ex
cesso do numero da instituição, havia então nos mencionados 
conventos perto de seiscentos frades. Mas sotIVeo diminuição 
esse numero pelo volver dos tempos, pois que por um ma
pa que conservo, datado em G de maio de 1801, e assinado 
pelo provincial Fr. Francisco de Sauta Ri t a , existião nesta 
oceasião trezentos e deseseis religiosos somente, dos quaes 
cento e oitenta erão naluraes do Brazil, e os mais de Por
tugal. 

Separadas, como se ha dito, as duas custodias, eeleva
das á classe de províncias, supplícarão os desta de Santa 
Antônio do Brazil (kl) o serem tomados debaixo da regia 

almas. Pelo que mando ao governador do estado do Brazil, que ora 6 . &o Jian-
ae for, ao chanceller, e desembargadores da relação delle, e mais juizes, e justiça., 
officíaes e pessoas a que o conhecimento disto pertencer , cumprão este alvará 
jnteiramente como nelle se contém, o qual será registrado nos livros da dita re
lação, e mais partes necessárias, e valerá como carta, sem embargo da ordenação 
Cm contrario. Pedro Alvezo fez em Lisboa aa 28 de novembro de 1624. Manoel 
Fagundes o fez escrever. — Rei. — -

(•í*) • Angmtissimo principe, e senhor nosso Fr. Cosme do Espirito Santo, mi
nistro provincial, c mais padres da meza da diliuição desta província capachzt 
<Je Santo Antônio do Brazil, humildemente prosirados aos reaes pes de V. alteza 
o aa lidamos em nosso Senhor Jesus Christo: por quanto esta província de V. A. 
desde a sua primeira erecção até o presente não teve proteclor, do que muito ne
cessita para a defender nos casos de necessidade, que poderá ter, por tanto ex
pomos a V. A. a faculdade, quetemos dos nossos santos padres Inuocencio IV. em 
uma bul!a, que começa . — Generalibus , et provincialibus, et custodíbus— ç> 
outra dc Jíicoláo IV. — Generalibus, et provincialibus ministris, et custo d i b u s — 

t 
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prolocção, e o monarca reinante D. João V. deferindo a tal 
supplica, fez expedir o seguinte alvará : 

« Ku el-rei faço saber, que tendo consideração ao bom 
exemplo, e virtudes com que vivem os religiosos da pro
víncia de Santo Antônio do estado do Brazil, c a utilidade 
das almas dos moradores delle, nas missões que exercitão, 
e por esperar, que não só continue, mas cresça nelles o ze
lo do serviço de Deos, e bem das almas, rogando a Deos 
nosso senhor pela conservação e estado deste reino : hei 
por bem tomar a dita província debaixo da minha protec-
ção r e a l , com a qual procurarei mostrar-lhe os cffeitos do 
minha boa vontade, e a particular devoção, com que ve
nero ao seraíico padre S. Francisco, e ao glorioso Santo An
tônio; e para constar do referido lhe mandei dar este alva
rá por mim assinado, o qual quero tenha força, e vigor co
mo se fosse carta começada em meo nome, e passada pela 
chancellaria, e se guarde inteiramente, sem embargo do seo 
eífeito haver de durar mais de um anno , e de não pas
sar pela chancellaria, não obstante as ordenações do liv. 2. 

e de outros summos pontífices, que nos coneedem agraça de procurarmos pro
l e . ires: Nos, pelo grandíssimo affecto dc vassallos* elegemos devutissima, e cor-
dealnieme a V- A. em pleno diünitorio , (pie neste convento de N. P. S. Fran
cisco da cidade da Bahia fizemos cm 14 de agosto de 1705, por proteclor. e pa-
Ai •••ciro desta nossa provineía , com obrigação , ( além dos que por vassallos de 
V. A. temos, e dos que nos padroeiros são concedidas) que em o dia a i de ou. 
(uhvo,emque V. A. faz annos , se celebrar em cada convento des»a província 
uma missa a S. Antônio por teução de V. A-, e também celebrarem todos cs sa
cerdotes pela mesma tençâo nesse dia, pedindo a Deos conceda a V. A. largos 
annos de vida ,.e completos estes felizmente, terá ao depois V. A. em cada cou-
veulo um offício eutoado , disendo cada sacerdote cinco missas , cada irmão co-
rista cinco oílicios de deiuntos, eos frades leigos cinco vezes a sua reza. além das 
obrigações , que por vassallos temos, e aos padroeiros somos obrigados , e desde 
logo fica V. A. participando de todos os suffragíos , missas, orações, disciplinas , 
jejnns, penitencias , e todas as mais obras meritorias , que nesta provinria se fa-
icm, e ao diante se fizerem, para que ajudado V. A. destes socorres espirituaes, 
não sõ cresce o amor, e devoção , que a nosso sanlo habito tem , mas nesta vida 
mereça augmento de graça, e na outra o prêmio eterno, e para cemprimento de 
tudo o acima dito mandamos passar esta carta assinada, e sellada com o sello 
maior da província. No convento de N.P. S. Francisco da cidade da Bahia dia , 
mez , e anno ut supra, * 
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l i t . 39 c 40, que o contrario dispõem. Jorge Monteiro Bra
vo o fez em Lisboa, a 30 de agosto anno do nascimento de 
IN. S. Jesus Christo dc 1707. Diogo dc Mendonça Côríe-rcal 
o subscrevi. — R e i . — » 

Além desta graça, foi concedida á mesma província a ex-
empção de direitos dos objectos que cia Europa viessem pa
ra os seos conventos, por provisão de 4 de maio de 4729 , 
declarada por outras de 8 de julho de 1732, e 6 de dezem
bro de 1741; igual exempção quanto aos ônus que então 
pagava o assucar, do que por *e«s rendeiros fosse remettido 
para Portugal, adquirido com esmolas, por provisão de 6 
de abril de 1742J que fez reviver as outras graças, concedi
das aos frades desta ordem pelo rei D. Aílbnso V. em 2 d« 
abril de 1457, e por D. Manoel em 10 de abril de 1499, e 
differcntes esmolas, prestadas como ordinárias por varias 
ordens regias. 

INa igreja do convento desta cidade tem altar distineto a 
imagem de Santo Antônio de Argoim , á qual antigamente 
a câmara municipal festejava todos os annos, c como o esta
belecimento desse altar tenha bastante ligação com o f i m das 
prezentes Memórias, direi a sua origem, conforme a t r a d i 
ção que tem passado a nossos dias. Uma força de 12 velas, 
commandada por indivíduos que professavão a seita Luthe-
rana , sahio de Franca em 1595, com o destino de sc apo
derarem desta capital, mas antes que atravessasse o oceano, 
acommetteo a fortaleza de Argoim (43), então pertencente 
aos Portuguezes, onde depois de praticarem bastantes actos 
de rigor contra os que a defendião, passarão a exerccl-os 
tambein sobre os objectos do culto sagrado, entre os quaes 
sc contava uma imagem dc Santo Antônio, que entre i n 
sultos e blasfêmias foi embarcada em um dos navioscom-
mandado pelo mais entusiasta daquella seita (44). 

('.3) Pequena ilha sobre a costa occidental tTAfrica, ia legoas S. E. do Cabo-
Tiranco, fone do mesmo nome, possuído suecessivamente por Portuguezes, Hol
landezes , Inglezes, e Fraucczes. Long. occidental iS°. aC, latitude ao", ao'. 

W) O maouscripto.que (cubo presente da a*. p a r t e da Cron. de S. Antônio 
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Forão porém todos esses vasos assaltados de violentos tom-
poraes no seo trajccto para esta capital, dos quaes alguns 
forão viclimas; a peste assaltou a outros que escaparão á 
Sorte dos primeiros , c entre elles se enumerava o que con
duzia a sobredita imagem, a qual, depois dcsoffrer diversos 
golpes de espada, por zombaria à religião ealholiea , foi ar
rojada ao mar na altura do Morro de S. Paulo, indo a mes
ma cmbarcaeão parar no porto da capital de Sergipe, onde 
forão presos quantos nella vinhão, e sendo remeltidos para 
esta cidade ao governador D. Francisco dc Souza, chegan
do á Ilapoan divisarão na praia aquclla imagem, que 
reconhecerão ser a mesma que havião lançado ao mar. l i s 
te facto, que nada tem de notável, por isso que as cor
rentes, e os ventos em certas occasiões acarretão á mesma 
praia dilfereutes objectos ílucluantcs, vindos até da parte 
opposta de te r r a , foi considerado como milagre , e vinha 
a referida imagem condusida para esta cidade quando 
Francisco Dias d'Ávila, primeiro senhor deste nome da ca
sa da Torre , obteve o ser-lhe entregue para a collocar na 
sua capella ; mas , scieutificados disto os religiosos francis-
eanos deste convento, reclamarão a sua entrega., e condu-
zindo-a daquelle lugar para a capella da Ajuda, como em 
deposito, daqui a transferirão para o mesmo convento em 
solemnc procissão, a 24 de dezembro do precitado anno. 
Constava tudo isto de um summario, a que se procedeo de 
ordem do bispo D. Antônio Barreiros, que se conservava 
archivo no dito convento, porem sendo daqui occultamente 
desviado por um frade Hespanhol, derigio o guardião Fr. 
Francisco dos Anjos ao deão Pedro de Campos este reque
rimento. — 

« Fr. Francisco dos Anjos , pregador e guardião , e ora 
commissario, para eíleito de ti r a r em esta custodia do Brazil 
algumas cousas notáveis, tocantes á nossa sagrada religião, 
como milagres etc. E como em esta cidade do Salvador , 

do Brazil, diz que este cominandarilc era coaliecido por Ftíj dc laiUiOy e os ou
tros dou» principaes 31al*virade e Klticio* 
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Bahia dc todos os Santos fizesse Deos pela imagem do nosso 
Santo Antônio um milagre lão notável, de que se acha este 
relatório cm o archivo do convento, onde está a imagem 
do dito santo , o qual relatório contém folha e meia, como 
consta , c como a V. n i . foi commetlido o t i r a r as testemu
nhas, que forão os mesmos delinqüentes, que fizerão as 
afrontas, e injurias á imagem do santo, c ora lhe é neces
sário justificar esle traslado s i m p l e s — P . a V. m. lhe mande 
dar uma certidão a (firmada com juramento como tudo, o 
que esle relatório diz c verdade, visto tirar V. m. ou t r o 
que não apparece, que estava actuado com testemunhas no 
que receberá mercê. » 

Em virtude deste requerimento satisfez o mencionado 
deão á o que nelle se exigia desta forma. 

<t O licenciado Pedro do Campo , deão da Sé desta cida
de do Salvador, Bahia de todos os Santos, provisor e vigá
ri o geral nclla etc. Aos que esta minha certidão virem, c o 
conhecimento delia com direito pertencer, saúde, em Je-
zus Christo nosso senhor. Faço saber que servindo eu os 
ditos cargos em vida do senhor bispo D. Antônio Barreiros 
de boa memória, e ouvindo as cousas, que apregoavão as 
pessoas, que vierão em a náo do capitão Francez Pão de 
milho , assim um Portuguez, como alguns Flamengos, que 
nclla vierão , como também os mesmos Lutheranos Frau-
cezes, á cerca das maravilhas, que Deos nosso senhor obrou 
pelo seo grande servo o padre Sanlo Antônio , o qual os d i 
tos Lutheranos trouxerão do caslello de Argoim até esta 
costa, onde o lançarão ao mar, me púz logo com o escri
vão da câmara do dito bispo , que então era Antônio Go
mes, que haja gloria, a perguntar todas as pessoas que das 
sobreditas pude fazer vir ante m im , e de seos ditos se fez 
summario pelo qual, segundo minha lembrança, se prova
va ludo o conteúdo no relatório acima, escrito na folha c 
meia de papel atraz; o que cerlifico passar na verdade pelo 
juramento de meos cargos, e me reporto em tudo ao pró
prio summario, que então logo entreguei ao reverendo pa-
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dre Fr. Francisco dos Santos , que nesse tempo servia de 
guardião da casa de S. Francisco desla cidade, a qual pas
sei á petição do reverendo padre pregador, e guardião da 
«:asa daParahiba, commissario eleito nestas partes para se
melhantes deligencias, o padre Fr. Francisco dos Anjos. Da
da nesta cidade do Salvador sob meo sinal, e-sello da chan
cellaria do senhor bispo, que ante mimserve. E eu o diaco
no Gonçalo Rodrigues, que o escrevi, por mandado do se
nhor provisor, e vigário geral, em ausência de Belchior da 
-Costa, escrivão da câmara do senhor bispo , e d ante o Sr. 
provisor em 6 de fevereiro de 1 5 0 9 . — Pedro de Campo. o 

Scientificadoo rei Felippe I I . de Portugal, c 111. de ííes-
panhado apparccimento desla imagem, pelas participações 
que a respeito lhe dirigirão o governador , e a câmara da 
cidade; mandou que todos os annos , no dia de sua trasla-
daçãOj a solemnisasse a mesma câmara, com festa dc igreja c 
procissão, a que assistia o cabido; com ludo não é a imagem 
<]ue presentemente existe , a mesma encontrada nas praias 
de Itapoan, por isso que um guardião do convento, repu-
tando-a assás disforme, a substituio pela actual , doando a 
primeira a João dc Couros Carneiro. Em conseqüência do 
voto celebrado em câmara, e do que já sc deo noticia (45), o 
referido santo era considerado como primeiro padroeiro da 
cidade, c tinha a principio o soldo da praça de soldado in-
tortenido na fortaleza de santo Antônio da barra , até que 
o governador D. Rodrigo da Costa elevou essa praça á gra
duação de Capitão, pela portaria que adiante se transcreve, 
bem como a carta regia qne ap pro vara essa deliberação. 

it Por quanto o senado da câmara desta cidade me repre
sentou por carta de 10 de junho deste anno , que no de 
m i l Seiscentos e quarenta e cinco se resolvera no mesmo 
senado mandar d z T todos os annos ao glorioso sanlo Au-
tonio da barra da dita cidade uma capella de missas, c se 
lhe fizera voto , de que restaurando-se Pernambuco se lhe 

(.;$) Tom. r. png. K i j n e t * 3J. 
loaio iv. *7 
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faria imagem do praia, c no dia da restauração uma festa , 
c procissão solemne, como consta do termo feito em o livro 
do mesmo senado , e restaurando-se aquclla capitania do 
poder dos líol mdezes , (que por espaço de vinte, e quatro 
annos a tirannizarão, e opprimirão,) senão satisfizera em to
d o , nem empartc o dito voto; e porque hoje mais que 
nunca necessitamos dos favores do dito sanlo, não só pelas 
grandes guerras, que de prezente há em P o r t u g a l , senão 
também pelas que se prezume poderá haver na Bahia , e 
ser o dito santo o primeiro proteclor desta cidade: me pe
dia o dito senado, que, em com mutação do dito voto, man
dasse assentarpraea ao glorioso santo Antônio de capitão i n -
tertenido do forte de S. Antônio da barra, donde tinha a de 
soldado razo . até se dar parte a S. M., que Deos guarde , 
e que, não o havendo assim por bem o dito senhor (o que 
senão devia esperar da sua real grandeza, ) restituiria logo 
O mesmo senado ao tesoureiro da infantaria (cada um pro 
rata .) tudo o que se tivesse despendido, E á vista da infor
mação, que sobre este particular me deo o provedor mór 
da fazenda real deste estado, lhe ordeno por esta mande as
sentar praça ao glorioso santo Antônio de capitãoinlerteni-
do do dito forte dc santo Antônio da barra, ese entregará to
dos os annos ao sindico do convento de S. Francisco desta 
cidade o mesmo soldo, que se costuma pagar ao« mais ca-
pilães interlenidos desta praça. Bahia e julho 16 de 1705. 
D. Rodrigo da Costa. 

eOflSctaes da câmara da cidade da Bahia. Eu el-rei vos en
vio muito saudar. Havendo visto o que me eserevesles , so«* 
bre o assento, que tomastespara se dar ao glorioso santo An-

. ioniosito em o convento de\s Francisco dessa cidade, o sob 
do de capitão inlerleuido do forte de S. Antônio da barra ¥ 

assentando-se-llie praça , e o que sc me reprezentou cru 
nome do mesmo santo para effeito de se continuar com c i 
la : Fui servido resolver se continue com a dita praça, como-
sc assentou nesse senado; com declaração porém , que a 
luiportaucia desses soidos se appUcaçáõ, ou á festa, em que 
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se celebra o mesmo santo, ou para ornato da sua mesma 
capella. Do que me pareceo a vizar-vos para lordes entendi
do a resolução , que f u i servido tomar nesta matéria ; ad-
vertindo-vos , que não deveis fazer semelhantes despezas pela 
vossa autoridade, sem primeiro me dares conta, pois osef-* 
feitos, que administraes, são da fazenda real , que não po
deis di s t r i b u i r sem permissão minha. Eseripta em Lisboa a 
7 de ab r i l de 1760. — Rei — » 

Pela resolução n°. 25 de23 de junho de 1835, da assem-
bléa legislativa provincial, foi concedido ao provincial deste 
convento o ad m i t l i r trinta noviços, desejosa assim a mes
ma assemblêa de sustentar esta ordem religiosa, da qual 
tem saído tantos homens iilustrados., que muito hão con
corrido para o espleudor da religião, e mesmo do estado. 

Monges benedictinos. 

Adoptada pelos monges do monte Cassino a regra esta
belecida por S. r>ento , bem depressa também p foi pelos 
do oceidente, e diffundidos por diversos paizes da Europa, 
elles se estabelecerão em Portugal em o anno dc 537, seis 
annos antes da morte daquelle patriarca, tendo seo primei
r o mosteiro em Lurbano. Do mosteiro de Tibaens, que de
pois formou a cabeça da congregação dos benedicliuos cm 
Portugal, sairão alguns cm 15G5 para o Rio de Janeiro, em 
qualidade dc missionários, e o seo comportamento naqucl-
la cidade despertou os habitantes desta a pedirem ao capi
t u l o geral, celebrado em Lisboa em 1581 , a fundação de 
um convento de religiosos dessa ordem , sendo então geral 
Fr. Plácido de Villas-boas , que no mesmo anno fez dali 
partir vários monges, sob a prezidencia de Fr. Antônio 
Ventura, o qual, depois de obter, em 45 d* abril do mes
mo anno licença do governador Loureneo da Veiga , do bis
po , c câmara para a fundação do seo mosteiro , conseguio 
«Io condestavel Francisco Alfonso a maior parte do terreno. 
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fatífe ora eorntitue o assento desse mosteiro, desde a suafim-
darão dedicado ao mártir S. Sebastião, em attenção achar-
se náqtièlle lugar uma ermida consagrada ao mesmo már
t i r . Essa doação foi feita por e s c r i t u r a s publicas, passada 
uma a 16 de junho do próximo citado anno » e outra em 6 
d;: fevereiro de 1537, doando também a câmara aos mes
mos religiosos a porção de terreno que lhe pertencia, e on
de foi Levantada a igreja, que existe, por escriptura de 16 de 
jun h o de 1612 e renoid i a congregação de Portugal em ca
pit u l o geral em 1584, foi o referido Fr. Antônio Ventura 
eleito abbade do novo mosteiro, que assim ficou desse an
no at^ hoje , regularmente estabelecido. 

A restriceão com que estes religiosos se entregarão desde 
o seo estabelecimento á observância da sua regra monasti-
ca, fez com que elles de pouco proveito fossem á catequese 
do3 indígenas habitadores dos bosques , como fazião os de 
outras ordens, mas distinguirão-se sempre pela moralidade 
de seos costumes, e applicação li t t e r a r i a , que desde os an
tigos tempos tornou recommendavel a ordem benedictina 
(46). Taes predicados fiserãu com que o antigo governo 

(40) « A vinguem é desconhecido , quanto na Europa os benedictino* se o-. -
cupavio, ora copiando os autores profanos e «eclesiásticos , perpetuando as sci-
encias na? pscolas, ora no psalterio e oração, e já nos trabalho* das mãos. pelo 
que, quando no Século I X os Normandos assolarão as província* a ferro e a fôgo, 
M não haverem aqueile? tão multiplicados escrijitores c manuscriptos, se teria aca
bado a historia dos antigos povos; a elles devemos o que respeita á mesma his
tória/; a não haver aqueile. tão opportuno socorro , disse o tngle« TVlarsbam, ig
norar te ía a historia de Inglaterra: segundo o testemunho de Matheos PirUan, 
•cada mosteiro encarregava a nm religioso sábio, escrever tudo qu into se passa-
l a naqueüereino de rnporlanria, o que era enviado para o capítulo geral, por 
«ocasião do fallecimonto do r e i , paia servir de base á historia que havia d~- ins
t r u i r a posteridade nas cousas daquelle re nado. » 

• L verdade que da ordem de S Bento na Europa , segunto nos disse Fie-
chier em um punegírieo ao santo patriarca, sairão quarenta poniiíices, chizen-
t CMdeaes, cinco mil eseiscentos arcebispos e bispos; que na Inglaterra oceu-
paião a cadeira episcopal muitos monges, exercitando as funeçõ s de abbade, 
que pareci ão os seos mosteiros os depósitos das sciencíãs , referindo sc ao dou-
lur Cedier, em pregar as suas vigílias na lição de todos os santos padres, dos quaes 
dri\o« muitas analises com discernimento sobre aqueiles cscriplos, em que era 
«seuciitt ao dogma e disciplina. Da congregação de 5- Mauro, se escreverão uiui 
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prestasse constantemente á mesma ordem a maior conside-
ração, concedendo-lhe até, em provisão de 21 de janeiro de 
4772 o privilegio do executivo para as suas dividas, ad ins
tar da fazenda publica, por assim o urgir oatrazamento do 
seo estado financial, devido talvez a deleixo c m á admi
nistrarão dos bens que possuem, e pelos quaes se pode con
siderar em gráo de opulencia ; mas apesar dessa opulencia 
concorria a fazenda publica annualmenle com a quantia de 
80$ rs. para guisamento do mesmo mosteiro, cuja quantia 
fo i supprimida pela lei de 15 de novembro de 1831 art 28 
§ 9. Nesta capital possue 93 prédios , alguns de bastante 
valor, e diversos terrenos edifieados, dos quaes percebe 
o foro que excede a 1:000$ rs., além do Ia u de mio ; e de 
um livro do convento extraí a seguinte relação, dos prédios 
rústicos que igualmente lhe pertencem. 

o Possue o mosteiro nos limites de Sergipe do conde 
uma sorte de terras, que foi doada no anno de 1558 pelo go
vernador Mendo dc Sá, como consta da sesmaria que está 
a fi. 32 do liv. 4., a Gonçalo Gonçalo Elmez, o qual, logo 
nos princípios da fundação deste mosteiro, entrou religioso 
o nelle morreo professo. E como o p ipel da sesmaria por 
sua morte se achou alguma cousa consumido do tempo , 
com elle reqüereo o D. abbade do mosteiro ao governador 
Antônio Telles Barreto, para que lhe mandasse dar posse 
da referida terra, a qual se lhe deo aos 21 de agosto de 1555, 

vstimaveis obras Mibiüon nos seos Annacs nos transmiti O, que pelos trabalhos 
«los filhos dc S. Berilo no òccidente os povos círemnvisiuhós se fizerão chrí&tãos 
e os do monte Cassino , Hespanhoes, lUgtexes , Dinamarqueses, Suecos, Eselavo-
çi.os, quasi toda a Allemanha, Bobe mia, Áustria, Ba viera, Saxoniã. Westplta-
i i a , Pouicrania, T r i x i a , T h u r i u g i a , Franconiâ, e muitas outras províncias do 
reino c D mubio: que milhares de nações barbaras se sngeitarão pelos trabalhos 
d aqueiles monges ao reino da fé, servindo os seos mosteiros de escolas da dou. 
tnna c da salvação. Voltaire disse, quo quando hav ião benedietiuos no òcciden
te , os comentos forão ricos, poderosos, e respeitáveis, porque SÓ busca vão uma 
vida trauqiiil!a,supposto servissem de prisão a vários príncipes destrouisados, 
COrnO RadtlV, rei das Lomhardus, Carl<s magno irmão de Pepino, o duque de Aqui-
tania , que tomarão a cogula benedictípa, consagrando se a Deus, em que en-
trou também Carl»* V. no mosteiro dé santa Juala, vivendo como Uade. Dr, Usl 
tasjr da iílvu Lisboa Auu. cit. • 
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como se vé do auto delia, que se acha a fl. M do liv. 1. > 
quatro annos depois da fundação desce mosteiro. 

« rSos mesmos limites possue m us o dit o mosteiro u m 
illiéo chamado Sabaw?, que também foi doado por sesma
ria ao mesmo Gonçdo Elmez, c por sua morte o ficou o 
mosteiro possuindo , por herança perto de vinte annos , e 
porque o t i t u l o , por onde o possuía o dito Gonçalo Elmez, 
sc havia perdido, novamente pedio o mosteiro o mesmo ilhéo 
por sesmaria ao governador D. Francisco de Souza , que 
lha concedeo aos 23 de fevereiro dc 1594 , como se vè do 
liv. 1. a f l . 35. 

a íNos mesmos limites, e rio de Sergipe tem mais o mos
teiro outra sesmaria, concedida pelo governador Diogo Bo
telho aos 28 de setembro de 1604, de uma data de terra , 
a qual podia o mosteiro lhe confirmasse de novo o dito go

v e r n a d o r , como se nunca lhe fora dada, assim e da mesma 
sorte que o possuião, já com casas, gado, etc., que era to
da a terra que havia entre a data da villa nova , e Balta
zar Barboza, como se deixa ver da mesma sesmaria, que se 
acha a f l . 38 do mesmo Hv. 1. 

a Tem mais outra sesmaria dada pelo governador D. Luiz 
de Souza em 17 de junho de 162 1 , de uns sobejos, e de 
quaes quer sortes de terra, que naquelles limites houvesse 
dentro dentro de duas legoas para o rumo de leste, que 
de nada sei vio „ por se achar toda aquclla terra occúpada 
por tres sesmeiros, e sem sobejos alguns. 

« Todas eslas sortes de terras queconslão, dos respecti
vos títulos acima, advierão ao mosteiro no quarto anno da sua 
fundação, por cabeça do dito religioso Fr. Gonçalo Elmez, c 
por sua morte confirmados pelos governadores deste esta
do . plantando nellas canas de assucar, que o mosteiro 
mandava moer nos engenhos que lhe parecia, até que pelos 
utmos adiante nellas fabricou o mosteiro um engenho, com 
a denominação de S. Bento de Sergipe do conde, ou da La-
ge, que ao presente existo, e nas terras se plantão mandio
cas para sustentação dos escravos, c não se plantão nellas 
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canas ao presente por estarem rançadas, sendo muita par
te delias infrutífera, razão porque é muito limitado o ren
dimento deste engenho, superando muitas vezes a despeza 
ao rendimento. 

« Possue mais o mosteiro nos mesmos limites de Sergipe 
a fazenda chamada da Lage, que fica mista com a terra a 
cima, a qual houvemos de Catharina Alvares, que deixou 
em seo testamento a esle mosteiro por herdeiro da sua terça 
parte, para que os religiosos a eneommendassem a Deos , 
como se deixa ver do seo testamento , que se acha a fh 41 
V, do liv. 1. e procedendo-se á emenda, e reformas das par
tilhas, que primeiramente se havião feito, por determinarão 
dos accordãos da casa da simplieação, que estão inserfos 
na sentença que se vê a 11., dividirão os parlidores a dita fa
zenda em tres partes , adjudicando duas á terça da defun
t a , de que o mosteiro tomou posse em 10 de janeiro de. 
4655, como se vè a f l . 150. E a terça parte se adjudico» 
á herdeira Maria de Araújo, a qual a vendeo ao mosteiro 
por 700(5 rs. que recebeo seo filho Belchior Dias Barhoza, 
corno se vê da sua quitação, que está no fim da escriptura 
do liv. 2. f l . 150. 

* Possue mais nos mesmos limites outra sorte dc terras 
míxtas com as dc cimaj que antigamente foi parte da mes
ma fazenda, e por morte de Baltazar Barhoza, marido da 
referida Catharina Alvares, se dividlo, a qual comprou o 
mosteiro em 19 de dezembro de toGO, como se vè da es
cri p t u r a a 11. 51 do liv. 1., a Diogo Pizarro de Vargas, que. 
a possuía, por compra que delia havia leito seo pai, Paulo 
Cardozo de Vargas, a Domingos Barhoza de Araújo, filho, 
e herdeiro da mesma Catharina AUares, como se vê da es
criptura, que se acha a I I . 57 v., a qual sorte de terras se 
comprou para patrimônio de 3 capellas dr missas cada an
no, que o mosteiro tem obrigarão de dizer*, uma de 50' 
missas por D. Clemência DorOtéa., outra por João Corrêa-
Pin t o , e outra de 10 por Christiua de S. Tiago, como se-
declara na mcstiu escriptura de venda iu íinc a 11. 57 v. e-
fl. 53. 
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« Todas cjtas quatro sortes dc terras compõem c fazem 
a fazenda que foi antigamente de Baltazar Barboza, e de 
sua mulher Catharina Alvares, que por suas mortes se ha
vião dividido pelos scos herdeiros , e se rcunio outra vez 
para o mosteiro pela sobredita maneira. E esta é a fazenda 
ou terras com quem se confronta a sesmaria, que deo o go
vernador Diogo Botelho ao mosteiro em setembro de 1604, 
como acima se disse, ficando uma e outra unidas ao enge
nho, ç ambas terão pouco mais ou menos meia legoa dc 
comprido, e m i l braças pouco mais ou menos de largo, 

o Nesta fazenda ou sorle de ̂ errasse plantão canas de as-
siicar para moer no próprio engenho, e em parte delia sé 
acha situado o mosteiro de N. Sra. das Brotas da ordem de 
S. Benlo.,e alguns inquilinos que pagão um limitado foro, 
que nclla tem suas casas , c lavoura de mandioca, de que sc 
sustentão. E se declara que em gratificação, ou pela o b r i 
gação com que a dita Catharina Alvares deixou a sua terça ao 
mosteiro, para os religiosos a encommendarem a Deos, lo
go que o mosteiro tomou posse das duas fazendas da Lage 
e mais bens da lerça da dita defunta, determinarão os r e 
ligiosos em conselho, que para isso se fez aos 22 de agosto 
de 1653 , ficassem as dilas terras , além dos suíTragios qne 
já sc havião feito, com o encargo e obrigação perpetua dé 
um oílieio cantado em cada um anno , e seis missas rezadas 
no mesmo dia pela alma da dita bemfeitora, de que se f< 
assento no livro dos suífragios , e obrigações do mosteiro , 
para a todo tempo constar deste ônus, que até o prezou te 
se lem cumprido e satisfeito. 

« Nos limites da Pelinga, do r i o de Sergipe do conde, tem 
o mosteiro uma sorte de terras de quatrocentas braças cui 
quadro , que D. Francisco de Noronha , conde L i n h a r e s , 
es.ua mulher D. Felippa de Sá por seo procurador* Fran
cisco de Ncgreiros, venderão em 20 de novembro de 1602 a 
Gonçalo Alves, t o m o consta daescriptura quesevè no tras
lado do liv. I o . : esta sorte de terras lambem , para maior 
segurança , se pedio ao depois no anno de 1621, por st ;ma-

http://es.ua


BA ttrOVlKCIA DA BAHIA. 137 

rias ao governador D. Luiz do Souza que a concedoo, como 
consta da carta de sesmaria, que se acha a fl. 28 do liv. I o . , 
e nada mais possue o mosteiro do que uella se pedia, e 
concedia. 

a Possue mais o mosteiro nos mesmos limites duas sor
tes de terra mistas com as de cima, qne houve por com
pra que delias fez ao padre reitor do collegio de santo An-
íão de Lisboa, como consta da eseriptura que se acha a fl, . 
í)'i do liv. 1*. j ficando uma destas sortes de terra nas ca
beceiras da que se comprou a Gonçalo Abes, e a outra, que 
é de sessenta braças em quadro, fica junto ao porto da 
mesma fazenda, na qual se plantão canas de assucar. 

a Noa limites da Terra nova, ou hdumla,entre o rio Ja-
cuípe, e Pojuca , possue o mosteiro uma sorte de terras, 
que cm seo testamento aonexon , e vinculou a uma capel
l a , erecta no mesmo mosteiro, Manoel IXunes Paiva, com© 
se vè do mesmo titulo que se acha no traslado do liv. 2°. a 
f l . 120, aqual sorte de terras, que constava de 6 legoas sm 
quadro, foi dada de Sesmaria pelo governador D Diogo de 
Menezes em 11 de setembro de 1609 ao dito Manoel Mimes 
Paiva, e seo irmão Luiz Vazde Paiva, como consta da ses
maria que está no traslado do liv. 2 o. a ü. 120 , e a ficou. 
possuindo toda Manoel Nunes Paiva, por comprara seo i r 
mão Luiz Yaz de Paiva, ameaeão que tinha nella, que erão 
Ires legoas s aos G de julho dc 1615, como consta da eserip
tura. que se acha no traslado do liv. 2a. a fl. 129 v , e ten
do o mosteiro duvidas por morte do Manoel Nunes Paiva 
com seos irmãos e mais legatarios , se vierão todos a com
por por uma eseriptura, aos 16 de dezembro de 1634, na 
forma que delia consta, c se vè no liv. 2\ o seo traslado 
a íl. 132 v. e nclla se obrigou o mosteiro a e r i g i r , e levan
tar a capella na forma que no termo se declara, vinculan
do , e hipotecando â mesma capella todos os bens do de-
f u u t O j como melhor constada mesma eseriptura U. á32 v. 
do mesmo liv. 2C. 

« Declara-se que das seis legoas da sorte de terra acima . 
TOMO iV. i * 
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possuirá o mosteiro ao prezentc pouco mais ou menos detres. 
por se terem apossado das outras os sesmeiros, e introdu
zido muitos das eoníinantes, enas que conserva o mosteiro 
no seo possessorio fundou um engenho de fazer assucar, com 
sodas asfabricas necessárias, na maior partedas quaes terras 
hálavradores que plantão canas e no dito engenho, pagando 
todos dizimo s a Deos, c perto de 200 inquilinos com suas ca
tas, rocas de farinha, feijão , e arrôs etc. os quaes pagão 
foro animal ao mosteiro, eo dizimo a Deos de suas lavouras» 

« Nos limites da capitania de Porto-scguro possue o mos
teiro uma sorte de terras de m i l braças de largo, dc 13 pal
mos cada braça , e 10 legoas de comprido para o sertão , 
aqual lhe doou o padre Gaspar Dias, por uma eseriptura 
de doação, feita aos 17 de dezembro de 1631, que se acha a 
fl. 31 do l i v . Io. , com obrigação de lhe lançarem o santo 
habito neste mosteiro, em que morreo religioso professo, e 
no testamento que fez antes do seo ingresso, que também 
se acha no traslado do liv. I o . a f l . 32 v. confirma a mesma 
data da sorte dc terras, a qual houve por uma doação que 
lhe havia feito o padre Gaspar T o u r i n h o , e Francisco Pin
to , como se vê no traslado do liv. I o . a 11. 14, e na mesma 
doação se acha inserta, ou junta, a sesmaria por onde os d i 
tos a possuem, e porque por morte do dito padre Fr. Gas
par Dias, se lhe não achou a eseriptura, por onde t i n h a 
comprado a dita terra a ISaltasar Tourinho , por se perder 
na invasão que o gentio bravo fez naquella capitania , em 
que também se lhe destruio um engenho que nella tinha 
edificado, e cartórios, que havião naquella villa, fez o mos
teiro uma justificação üd perpetuam rei memoriam , porque 
consta ter o dito padre feito a compra, como melhor delia 
se vê a 11. 35. v. do mesmo liv. I o . 

a Desta sorte de terras usa o mosteiro, plantando roças 
de mandioca para sua sustentação , em que também tem 
vários inquilinos , que tratão de suas lavouras, e pagão f o 
r o animal ao mosteiro, e das primeiras duas até tres legoas 
para o sertão c que se uúTtsa o mosteiro ̂  e inquilinos, que 
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-as mais se riãó povoào, por não haver quem o queira fazer, 
tanto pela distancia em que lhe fica o porto do mar , como 
pelo medo que ha do gentio bravo, que naquellas partes são 
freqüentes os seos assaltos. 

<i Nos limites, c r i o da villa de Jaguaripe, e sitio de santo 
Antônio das Barreiras, tem o mosteiro a administração de 
uma capella da invocação do mesmo santo, e junto delia 
uma sorte de terras com 400 braças de largo, e uma legoa dc 
•comprido, a q u a l vinculou cannexou á mesma capella em 
seo solemnc testamento, em o anno de 1682 , o alferes An
tônio Fernandes da Costa, com a obrigação de 2 missas se
manárias em cada um anno, chamando para administra
dores da mesma capella a Thomé Pereira de Faria, e sua 
«uccessão , e na falta a sua irmã D. Brites, e, não tendo f i 
lhos , ao mosteiro deS. Bento; e como Thomé Pereira de 
.Faria não teve filhos, por sua morte passou a dita adminis
tração a D. Brites, que, por também os não te r , e ser ma
ior dc 70 annos , fez logo em sua vida cessão da dita admi
nistração ao mosteiro em 18 de outubro de 1617, com a 
obrigação da capella de 100 missas todos os annos, e ou
tras mais, como consta da eseriptura mesma que se apre
senta com o testamento do instituidor sob n\ 4o. 

« Nos limites do rio de S. Francisco, e porto da villa do 
Penedo , possue mais O mosteiro uma fazenda denominada 
llka-grande, a qual lhe doou Fernam Vaz Freire, com o b r i 
gação de uma missa em cada semana , e um officio de tres 
lições em cada um anno, no oitavario dos defuntos, como 
xnelhor se vê da eseriptura que sc apresenta, e auto de pos
se , que da dita ilha tomou o mosteiro a fl. 5, e esta ilha 
houve o dito Fernam Vaz Freire por sesmaria, dada pelo go
vernador Duarte de Albuquerque Coelho , em 25 dc abri! 
de 1614, daqual fez aceitação, obrigando-se ás condições 
<pie se declarão na carta de data de que tomou posse, co
mo melhor consta das escripturas, c mais documentos da 
fl. 50. " 

« Defronte desta ilha possue o mosteiro mais umas ilhas 
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que comprou ao capitão Francisco Alvos Camello , com to
das as mais que se lizes*em desde a ponta do Aracaré, até a 
barra do rio Piraú ia. F se declara que todas estas ilhas são 
de p.-uco ou nenhum valor por estarem sujeitas ás inun
dações do rio de S Francisco, as quaes ficão conjunctas á 
ilha grande que doou Feruam Vaz Freire, da qual usa o 
mesmo mosteiro , plantando nellas roças de far i n h a , f e i 
jão , e arroz para su«teuta;ão do mosteiro , o conservando 
também alguns c u r r a i s de gado vacum, para sustentação 
do m m > e fabrica dos engenhos, em que também há a l 
guns nquilinos, que pagão ao mosteiro um limitado foro, 

« Nos mesmos limites possue o mosteiro uma sorte de 
terras, cm que se incluem Ires sitios chamados da Telha, 
Tapéra, e Guaribussú ou Rapozo, os quaes todos compre
endem pouco mais ou menos k legoas de comprido c \ de 
largo, que todos doou ao mosteiro, aos 30 de abriljde 1732, 
D. Areangela Brandão de Araújo, com a obrigação de lhe 
fazer o mosteiro o seo enterroe funeral, com oíficio de cor
po presente , 6 m ssas no dia de natal, um oi l i c i o e íõO 
jnissas em cada um anno in perpetuam3 como tudo consta da 
eseriptura que se apresenta sob n\ 5, c mais documentos 
ibidem. Declara-se que de toda esta terra, ou sit os, usa o mos
teiro , aforando-a a vários inquilinos , que nelles plantão 
suas lavouras, e crião alguns gados , e também o mosteiro 
sc utilisa de alguns curraes de gado, que nella tem. 

« Nos limites do mesmo r i o de S. Francisco, e sitios de 
MAtaquiri) "possueo mosteiro uma sorte de terras, que hou-
v« por compra delias, ao capitão Francisco Alves Camello, 
e sua mulher 1). Maria da Silveira, com as confrontraeões 
largura, e comprimento, que constão da eseriptura que se 
apresenta, e vai com o auto da posse , que o mosteiro t o 
mou no documento n°. G. 

« Sobre esta sorte de terras, e alguns sitios que nella se 
compreendem, teve o mosteiro demandas cora os padres je
suítas desta cidade, e Pernambuco que pretendião impedir 
a posse de quatro sitios., com o pretexto de que porlencião-



&A T H O T I N C I A DA B A B I A . Slll 

aos seos collegios, até que sendo convencidos na relação 
desta cidade c casa da supplicação, tomou o mosteiro pos
se ju d i c i a l dos quatro sitios, por se julgarem compreendi
dos na compra cue o mosteiro fez ao dito capitão Francis
co Alves Gomello, como tudo se vè dos autos de posse, que 
estão no mesmo documento n 9. 6. 

« Nos limites do mesmo r i o , possue mais o mosteiro ou
tro sitio, ou sorte de terras, que partem com as de cima , 
que houve por compra de Antônio de Souza Barboza, c sua 
mulher Bernarda dos Santos e outros, como consta da es
eri p t u r a , e auto de posse que está no mesmo documento 
n*. 6. 

« Nestas terrras tem o mosteiro alguns curraes de gado 
vacum, e cavallar, de que todos os annos, quando não ha 
mortandades, se tira uma boiada de 70 até 80 cabeças, que 
vem para o mosteiro, para ajuda da sustentação dos religio
sos, e servem também as terras p a r i se retirar nella o gado 
que o mosteiro tem na Ilha grande nas oecasiões de inun
dações do r i o , que foi o f i m para que se comprarão. 

• Nus limites de Pirajá tem o mosteiro uma sorte de ter
ras, chamadas o — Buraco do tatu— que confmão com aa 
que também possue na Itapoan, as quaes houve por deixa 
que delias fez ao mosteiro em seo solemne testamento Dio
go da Rocha c Albuquerque, depois que Fatiecessem suas 
irmãs, as quaes nomeou usufruetuarias em suas vidas, por 
que estas se achavão recolhidas no convento da Soledade , 
e se lhe fazia dtíficil o acudirem a administração da dita fa
zenda, querendo obviar ao descaminho que ião experimen
tando nella, se resolverão a fazer delia cessão ao mosteiro, 
por uma eseriptura feita aos 22 de dezembro de 1753 , f i 
cando o mosteiro obrigado ás condições que delia coustão, 
em virtude da qual tomou posse aos 29 do dito mez c an
no, com autoridade da justiça c beneplácito das mesmas 
usufi uctuarias. 

t Toda esta sorte de terra foi da irmandade dos elerigos 
desta cidade, que houve por titulo de arremalação, na exe-
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cução que fez contra os bens de Manoel Ayrcs Ramos, cas 
vendeo a José da Ganha Martins, e este ascedeo c transpas-
•sou no dito Diogo da Rocha. Desta terra usa o mosteiro 
plantando nella mandioca, para sua sustentação, e nas ex
tremas delia tem alguns colonos, que tratão de suas lavou
ras, e pagão foro annual ao mosteiro. » 

A considerável distancia do assento dos benedictinos eni 
Tibaens, tinha dado motivo desde tempos remotos a diver
sas contestações, contra os prelados nomeados nos capítu
los de Portugal, alguns dos quaes forão rcpcllidos pelo 
mosteiro desla capital, que instava pela sua separação daquel-
le reino, c por virtude de uma dessas contestações recebeo 
o governador Aílbnso Furtado de Mendonça a seguinte car
ta regia — 

<i AlFonso Furtado de Mendonça, governador, etc., O D. 
abbade geral da congregação de S. Bento representou-me 
que o provincial do Brazil com intento de se isentar da 
mesma congregação , tinha chegado com suas demasias a 
termos de prender o provincial, nomeado pelo capitulo pró
ximo , que se celebrou no reino , iinpedindo-lhe com isso 
a posse, que ia tomar do provincialado •, o da mesma ma
neira linha negado a posse aos abbades do Rio de Janeiro e 
Pernambuco, tendo na prizão alguns monges, por se mos
trarem filhos da sua religião, sendo filhos do Brazil, e final
mente estavão lão obstinados que para sustentarem na cú
ria Romana dous procuradores, que lá tem, venderão para 
esse effeito os bens dos mosteiros, pedindo-me o D. abbade 
geral quizesse mandar-lhe dar cumprimento pelos meos mi
nistros ás suas ordens: c porque cm quanto o summo pon
tífice não defere á separação, não convém que elles se isen
tem da obediência do g e r a l , vos encommendo muito , e 
mando façaes logo dar a execução (sem replica ) ás ordens 

> i o geral, meltendo de posse o provincial, e abbades sem 
que achem em meos ministros as diffiçuldades que houve 
nas do geral, como a experiência mostrou. Lisboa 30 de 
dezembro dc 1672. — Príncipe. » 
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Continuarão pois nessa dependência até que a nova or
dem de couzas do Brasil fez com que o padre Fr. Antônio 
do Carmo , cm qualidade de provincial da congregação be-
nedictina neste império , reclamasse a interferência do go
verno impe r i a l , para a!cançar-se a pretendida separação > 
dirigindo em 21 dc setembro de 1820 ao mesmo governo 
esta representação (kl) — 

« Senhor á V. M. imperial recorre com o mais profundo 
respeito , Fr. Antônio do Carmo, provincial da ordem de S. 
Bento, neste império do Brazil, e poem ante a augusta pre-
zença, esta representação em nome da mesma ordem. Está 
corporação religiosa existe ha quasi tres séculos no continen
te do Brazil; possue no mesmo onze mosteiros, entre os 
quaes se contão sete a bb adias, a saber : a de S. Sebastião da 
cidade da Bahia, cabeça da província , a de S. Bento de 0-

(4?) - Este requerimento foi feito a instâncias daquelle ministro tlc estado, len
do determinado um dia de conferência com u reverendissimo provincial sendo-
lhe entregue no dia 21 de setembro de iSaS, porém como fosse substituído pelo 
marquez de Quehu, que não tinha deste negocio conhecimento, llie enviou o 
mesmo provincial outra igual representação . por este ofíício. 

* I I I . e Exm. Sr. — Tenho a distinta honra de d i r i g i r a V. Ex», o requerimento 
incluso que já foi apresentado em setembro do anno passado , cm o qual expu
nha a S. M. I . , o nosso estabelecimento do B r a z i l , o numero dos mosteiros que 
neile temos, a justa applicacão de suas rendas, os serviços que temos prestado 
ao estado e causa do Brazil, c o deplorável estado a que nos vamos reduzindo por 
falta de regularidade nos respectivos governos dos mosteiros, depois da indepen
dência do Brazil, queseparando-se de Portugal, cortou todas as relações da Pro
víncia bexiedietina com a sua congregação de Tilmens, que snpplicou a S. BI. 
I , a graça dc impetrar de sua santidade, a bulla indispensável para effeitnar-
se esta separaçã» , e autorisar as eleições dos prelados, o que tudo mcll.or 00115-
ta do mesmo requerimento. Apesar das razõos que justiíicão esta minha suppli
ca , e que considero de minha obrigação, em qualidade dc prelado levar ao al
t o conhecimento de S. M. I . , confio com tudo no seo favorável defferiniento, por 
ser apresentada por V. Kx., em quem, transluzindo os mais sólidos conhecimen
tos cauouicos, moraes e políticos, existe boa vontade de proteger esta ordem , e 
principalmente este mosteiro , onde o I I I . e Excel. Sr. marquez de Queluz é 
considerado como seo protector , e de que já temos muitas antigas, e convincen
tes provas. Deos guarde a respeitável pessoa de V. Ex., por muitos aunos i n f i n i 
tos. Mosteiro de S. Bento do Rio de Janeiro, ao* iG de fevereiro de 1827. De V : 

Ex. 111. e Excel. Sr. marque/ àé Queluz , atteucioso venerador Fr. Antônio do 
Carmo , Provincial, * Dr. JJartazar da Silva Lisboa. Ann. cie. 
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linda em Pernambuco, a dc nossa Sra. do Monscrrate do Rio 
dc Janeiro, a da mesma invocação na província da Paraliiba 
do n o r t e , a de nossa Sra. da Assumpção da cidade de S. 
Paulo, a de nossa Sra. da Graça, do subúrbio da cidade da 
Bahia, a de nossa Sra. das Brotas, no termo da villa de S. 
Francisco , c quatro presidências, sendo a primeira na v i l 
la de Santos, a segunda em Sorocaba , a terceira em Parna-
iba,ea quarta em Jundiahy, na província de S. Paulo. To
dos estes mosteiros , legalmente instituídos em bens de raiz, 
adquiridos não 50 por doações onerosas , como por outros 
títulos legítimos, tem aberto terrenos incultos , com seos 
prédios rústicos, diversas fabricas de assucar, e couservão 
produclivas plantações, das quaes tem resultado grandeâ 
vantagens ao estado, pelos diztmos e outras contribuições 
que satisfazem: suasVeudas tem sido applieadas não somen
te cm conservação e reparo dos templos, culto divino . e m 
alimentar os membros desta sociedade regular, mas também 
cm favor de pessoas pobres e miseráveis, que diariamente 
socorrem, c ainda em diversas datas tem coulribu.do com 
sommas quantiosas em beneficio da nação. 

« Bem eonstantes c notórios são , augusto Sr. , os im
portantes e multiplicados serviços que d^sde o seo estabe
lecimento tem prestado á causa publica , em as mais peri-
go.sas crises: os monumentos da historia Brazileira atlestão 
o patriotismo, e liberalidade com que os monges bened ic í i-
nos tem concorrido, não só para as despezasda guerra , e 
resgate da cidade do Rio de Janeiro, na invasão dos France-
zesem 1 7 i l , c o m o também em os combates contra os Hol
landezes em Pernambuco, e na Bahia, Um 3 804, os mostei
ros desta capital, e o da Bahia ollerecerão o donativo de cem 
mil cruzados , cm subshiio de Portugal contra a França , e 
ultimamente são bem recentes as memórias dos seos esfor
ços e sacrifícios na luta da independência deste império. 
Por estes e outros muitos aeío* de fidelidade se fizerão d i g 
nos da consideração, e agi. do dos augustos predecessores de 
V. M. i m p e r i a l , c b J U I assim do Sr. D. João Y l . , de sau
dosa memória. 
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« Mas esta instituirão religiosa, tão util á nação Brazilei
ra, não só pela applicação dos seos capitães, adquiridos por 
sua industria, e economia , como lambem pelo ensino da 
filosofia racional, c teologia . e outros ministérios espiri-
luaes, a b e m dos habitantes das cidades, vil l a s , e lugares 
em que tem scos mosteiros o granjas , se considera em cir
cunstancias de supplicar a V, M. i m p e r i a l , aquclla alta 
prolecção e paterna! beneficência, que tem alcançado os 
subditos do império , e especialmente os estabelecimentos 
religiosos, tão interessantes á humanidade, os quaes reco
nhecem na augusta pessoa de V. M. imperial, um poderoso 
e pio prolector. 

« Debaixo de tão efficazes auspícios, intentando osup-
plicante preencher aqueiles fins louváveis de seo santo ins
t i t u t o , sempre protegido pelos imperantes , considera ne
cessário organisar o governo claustral no Brazil, de um mo
do análogo ás acluaes circunstancias da independência des
te império, c desmembrado da congregação de Portugal , 
a que era sugeita. 

" As eleições dos D. abbades destes mosteiros principaes, 
bem como as dos presidentes das quatro mencionadas ca-
zas presidenciaes, e mais autoridades regulares, erão feitas 
cm junta geral, triennalmente celebrada no mosteiro dcS, 
Martinho deTibaens , cabeça de toda a congregação no rei
no de PoiUigal , em conformidade da bulla pontifícia, que 
começa—Camas inter dilectas — expedida pelo santo pa
dre Clemente X. , em 7 de setembro de 1675, que regulava 
a eleição dos prelados benedictinos do Brazil. Por causa da 
independência política deste império , não forão eleitos no 
capitulo celebrado naquelle reino, em o anno passado, cm 
conformidade dos estatutos da ordem, e bulla pontifícia aci
ma citada. Por cujo motivo, sendo completo o praso trien-
nal dos scos prelados desde o anno pretérito de 1825, o ac
tual regimen monastico, é interino com gravíssimo detri
mento da disciplina regular, e administração dos mosteiros. 
O fallecido D. abbade do Rio de Janeiro, Fr. Francisco de 
TOMO IV. *9 
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Santa Tereza Machado, ja linha representado sobre este 
objeclo, e sendo attendida sua representação, foi-lhe com-
inunicado pelo ministro dos negócios estrangeiros, hoje f i 
nado, que não convinha á dignidade do império, nem era 
oncforme aos sãos princípios de direito publico , que os 
mosteiros ben *dictinos, protegidos por S. M. imperial 3 re
cebessem pr- lados nomeados por um capitulo celebrado em 
reino estPàngíHrõ, e que por isso pelo agente Brazilciro em 
Roma, seria requerido ao santo padre a bulla da separação, 
sendo es a impetrada, e apresentada por intermédio do m i 
nistro Brazileiro em lloma. Mas como o supremo chefe da 
igreja eatholica tenha já concedido varias graças ao império 
do Brazil, e seja de necessidade providenciar-se a organisa-
çao do governo monastico da ordem benedictina, ora em
baraçado por falta de prelados triennacs, na forma de direito 
canonico adoplado em toda a igreja, e como cumpre á re
gularidade da sobredita ordem , por isso recorre e pede a 
V. M. imperial, que, attendendo aos justos motivos acima 
expendidos , e vantagens que resultão ao estado de laes 
azilos, abertos á innocenc.a, á virtndc e á piedade, se d»gne 
de interpor sua protecção perante o santo padre, para que se
ja concedida a bulla de separação pelas mesmas causas aci
ma ditas, c manifestas ao defunto D. abbade, pelo visconde 
da Cachoeira , sendo permittido por S. santidade em a re
ferida bulla eclebrar-sc triennalmeute o capitulo no mostei
r o dc S' Sebastião, na cidade da Bahia , como cabeça da 
nova congregação, ou em out r o qualquer onde melhor 
convier, segundo o parecer do mesmo capitulo, sendo elei
tos os DD. abbadese mais prelados, na forma das leis mo-' 
jiasticas, e sendo communieados á nova congregação do 
Brazil, todos os privilégios, isenções e mais favores pela Sé 
apostólica concedidos aos monges benedictinos em P o r t u 
gal, e sendo o prelado gerai da congregação Brazileira tam
bém abbade de casa capitular, bem como é naquelle reino» 
C. R. M . — F r . Antônio do Carmo , Provincial.—» 

Esta reprezentaeão foi rcmeltida ao miuistr© Brazileiro 
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cm Roma e o pontífice, annuindo a justiça cia exigência , 
G reformando o breve de Clemente X. do 7 de setembro 
dc 5 673, que principia Causas iníev dilectas , expedio em o 
I o . de j u l h o de 1827 o seguinte que vai traduzido. 

o Leão bispo, servo dos servos de Deos. Entre os gravís
simos cuidados que pela sua magnitude nos traz anciosos 
na execução do oflicio pastoral, costumando sempre á vis
ta de tantas c tão grandes difliculdades estar o nosso animo 
attento, para sustentar, quanto fôr possível, a disciplina re
gular das familhas sagradas, que sc consagrarão com jura
mento a Jesus Christo, seo chefe, na penitencia dos claus-
tros , e possão proseguir na sua observância sobre o au
xilio da santa Sé apostólica ; nos representou á pouco o 
amado filho Fr. Antônio do Carmo, da ordem dos mon
ges de S. Dento, nomeado a pouco tempo provincial da 
snesma ordem no império do B r a - i l , que existindo onze 
mosteiros , entre os quaes sc contavão sete abbadias, a sa
ber : a cabeça da congregação da cidade do Santissimo Sal
vador, outra dc S. Bento de Olinda em Pernambuco, outra 
de N. Sra. do Monserrate no Rio dc Janeiro, e bem assim 
•outra do mesmo t i t u l o naParahiba, outra da Assumpção da 
Beata Yirgem Maria em S. Paulo, outra de N. Sra. das Bro-
s,a nos contornos da villa de S. Francisco da mesma pro
víncia, eque além disso se achavão quatro presidências, a 
saber; uma na villa de Santos, outra em Sorocaba , uma 
•na Parahiba, c finalmente em Jundiahy na província de S. 
Paulo, sendo todos os sobre ditos mosteiros canonicamen-
to instituídos, possuindo respectivamente patrimônios cm 
terras adquiridas por doações onerosas de toda a casta , e 
por outros legítimos títulos, dos quaes lhes pfOvinhão os 
respectivos frutos c rendimentos, que costumão empregar 
não só na sustentação da família religiosa, como no exercí
cio do culto d i v i n o , manutenção daquelles lugares, e repa
rações necessárias, como igualmente no quotidianno so
corr o dos pobres, pela liberalidade das esmolas com que 
conlribuião a lavor daquelles, e de outras pessoas da cidade. 
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Accrosccntava a esta exposição que a eleição dos abbades, 
para os sete mosteiros , como dos presidentes das quatro 
casas presidenciacs, e de outros oílicios existentes no brazd, 
se fazião até então nos capitules geraes , que se coslumao 
celebrar no convento de S. Martinho dc Tibaens 9 cabeça de 
toda a congregação no reino de Poalugal, em conformida
de das letras apostólicas da bulla de Clemente papa X. nosso 
predecessor, que começa — Entre as causas dilectas — dada 
no dia 7 de setembro do anno de N. Senhor de Í673 , não 
sc lendo isto mesmo praticado nos últimos capítulos, por 
circunstancias extraordinárias cm grande prejuízo da regu
lar observância, e não menos da administração dos mostei
ros, e que por tudo isto pedia humildemente nos dignásse
mos deopportunamenleoccorrer á urgente necessidade da 
dita congregação da ordem de S. Bento do Brazilico impé
r i o , e p a r a c u j o f i m o m i r t o amado em Christo filho nosso, 
Pedro I imperador do Brazil, pelo amado filho Mr. Fran
cisco Corrêa Yidigal, ministro plenipotenciario ante nós, e 
a santa Sé apostólica interpoz os seos oílicios particulares. 
Attendcndo nós por tanto á distancia dos lugares , á passa
gem do mar do oceano, e consultando o bem da ordem e 
congregação: querendo condescender com a vontade tão 
louvável do imperador, de certa sciencia madura, delibera
rão . usando de plenitude previa do poder apostólico, or
denamos e instituímos por estas presentes letras inteira
mente desmembrada de Portugal a nova ordem da congre
gação de S. Bento, denominada Braziliense, formada de 
todos e cada u m mosteiros do império do Brazil, debaixo 
das mesmas leis, direitos, privilégios, e prerogativas con-
teúdas e expressas nas letras acima mencionadas do papa 
Clemente X , com inteira faculdade de celebrar os capilulos 
geraes , a bem do regimen de toda a congregação, como da 
disciplina interna espiritual e econômica administração dos 
mosteiros, e que nos capítulos geraes seja elegido o supe
r i o r geral, que presida a toda a congregação da ordem de 
S* Bento Braziliense, pela primeira vez no mosteiro de S. 
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Sebastião da cidade do Santíssimo Salvador, e pela p l u r a l i 
dade dos votos da maior parte seja determinado, onde sem
pre se deverá celebrar o capitulo geral, ou estabelecendo-se 
alguns outros mosteiros, em que se devem formar os capi
tados triennaes as outras vezes, de sorte que para o f u t u r o 
não possão mais mudar-se, uma vez designado o lugar, não 
intervindo alguma cousa grave racionavel, c por parecer de 
duas terças partes do capitulo geral. Deve residir nesse mos
teiro o superior geral da dita congregação benedietina, o 
deverá presidir ao seo governo naquelle onde for celebra
do o capitulo triennal. Mandamos por tanto que aqueile que 
ao presente gosar da dignidade de abbade provincial da d i 
ta congregação ria província do Brazil, deve inteiramente ad
ministrar a congregação com todos os direitos , honras e 
privilégios que competem ao superior geral daLuzitana con
gregação, sendo obrigado a convocar, quanto antes poder 
ser , o capitulo geral no referido mosteiro de S. Sebastião 
e nelle tratar-se da eleição, quanto antes possa ser, mas ca-
nonicamente, do novo superior geral, ceada um dos supe
riores e administradores dos mosteiros particulares, nomea
dos por seos nomes , e seos respectivos cargos e oílicios , 
que entretanto confirmamos até a predita celebração do ca
p i t u l o geral. A tal superior geral da congregação benedieti
na nos limites do império do Brazil concedemos, confirma
mos e outorgamos todos e cada u m dos direitos, privilégios, 
honras e prerogalivas plenamente conferidas pelo nunca as
sás louvado Clemente X. nosso predecessor, e porque o que 
mais anhela o nosso coração, é de que resulte principalmen
te a esta nova congregação de S. Bento muitas felicidades 
e utilidades espirituaes a toda a nação Brazileira, e tal é a 
nossa confiança nesta criação , que os alumnos da mesma 
ordem sigão os exemplos de seos illustrcs maiores, que dei
xarão tão cxcellentes documentos , assiduae diligentemen
te cultivando as letras divinas e humanas, instruindo a mo-
cidade primeiramente com a seiencia das cousas sagradas , 
que tão ardentemente desejamos, tanto para nós, como 



150 BTCSrOítfAS ItlSTÜfciCAS , E 1'OLITJCAâ 

para a santa Sé, seria summamcnte agradável e digno de 
toda a rccommendação, que abrissem escolas publicas nos 
mosteiros do Brazil, para a juventude exterior, afim de que 
possa cila aprender principalmente as doutrinas filosófi
cas e teológicas, facilitando por esta maneira a adquisição 
como dc tanto interesse do estado em diversas partes da Eu
ropa se tem prestado a família benedicliua, tendo por cos
tume formar alumnos beneméritos. Abraçando este siste
ma, concedemos â nova congregação ou ordem de S. Ben • 
to do Brazil* os privilégios, isenções , honras e prerogativas 
que similhantementegosa a congregação existente no reino 
de Portugal, legitimamente dantes concedidos. Estas presen
tes letras se guardarão , segundo o que nellas sc contém , 
ainda que delias dalgum modo nas suas premissas conten
hão algum juz ou interesse, ou quede algum modo se per-
tenda ter, e que lhes não forão concedidas, ou que alguns 
delles, segundo as premissas não forão nomeados, ede ne i-
h u m modo ouvidos em algum tempo, por subrepção, v i 
cio de nullidades ou intenção nossa, ou notada de q u a l 
quer outro defeito substancial, impugnal-as, se possa já 
mais infringil-as. limilal-as ou traz/'l-as em duvida, mas 
que sempre e perpetuamente se julgarão s e r , e terem 
sido válidas e eílicazes, para terem scos plenários e íntegros 
elíeitos, e serem por todos a quem por qualquer modo lhe 
respeitar inviolavelmente observadas; e declaramos por i r 
r i t o c de nenhum eífeito tudo que fôr attentado a respeito 
delias, por qualquer autoridade, sabendo ou i g n o r a n d o ; 
não obstante quaesquer direitos, ainda as regras da nossa 
chancellaria apostólica, ou das ditas ordens e congregações, 
ainda com confirmação apostólica, ou qualquer o u t r a firme
za corroboradas com estatutos, in Mitos geraes, com espe-
ciaes contifuicões o ordenações, que todas derrogamos, para 
que estas só se guardem para terem o seo devido effeito la-
tissuna e plenissimamente, especialmente com sciencia e 
plenitude do poder, sem embargo de tudo que houver em 
contrario. Queremos além disso que a estas letras copiadas 

1 "\f iR r i *'• ~ 

\: 
l l L . . . l l L . . . 

d l 
1 1 
• l l l l f fc .... 

ftb 



DA VBOVTNCIA DA BAHIA. 151 

ou impressas, sub^criptas pela mão de qualquer notario pu
bl i c o , e com o sello da pessoa Constituída em dignidade ec
clesiastica , se dê cm toda a parte fé, como se daria ás 
presentes exibidas e mostradas. A ninguém jamais seja li
cito i n f r i n g i r e temerariamente oppor-se a esta nossa deter
minação, disjúneção, separação, erecção, constituição, de
signação, confirmação, concessão da graça do indult o , de
creto , derrogação. Se houver (piem ouse contra ellas atten-
t a r , incorrera na indignação de Deos omnipotente, e dos 
bemavent tirados apóstolos S. Pedro e S. Paulo. Dado em 
Roma em S. Pedro, no anno da incarnação de nosso Senhor 
1827 katèndU jutii\ e Io pontificado nosso anno IV. Lugar 
do sello. — A respeito destas letras , eu notario publico íiz 
o presente trarisumpto e assim, sendo presentes D. D. Ger
mano e Damaso Goiièòrdâ com o original Alexandre Ma-
ci o l i para faià deputa ! o — Cardeal Paeca — í stava assim. 
Batlag'ia, notario ápOstolicò 

Por virtude deste breve (48; a que deo beneplácito o go-

(4$) Importou i '!espp/.a d* ma expedíçã » em 5o$#4°' rs fora-> pajros 
«o tetdttru d«i Ri i Jmeiro. O provincial Fr. Antônio do Carmo dirigio-se então 
«to mosteiro desla cidade uestes termos. 

• Fr. Antônio do <:,iruio, mestre juhiladb'na sagrada teologia, e por graça da 
Santa Séapostolíeã O. abbade geral interino da nova congrcg.ição de S. liento 
DO império do Hn/àl. Ao reve^endis-u.110 padre mestre predador imperial e D. 
abbade do uo<s - mosteiro capitular de S- .Sebastião da cidade da Babia saúde c 
pasemJexusChristo. Soa M I foi servido mandar-nos, pela secretaria de es
tado dos negócios da insáça er eeclésíasticoŝ  munido com o seo imperial bene
plácito, ama bulla Ho sumiria pomitire Leão .Yll., ora presidente na santa igreja 
Cátholíca , pela qual sua santidade houve por bem separar esta nossa antiga pro
víncia benedicüna da congregação de S Bento de Tihaens, creando nella a no
va congregação ile S. Jíento do brasil, o que tudo seíá presente a V. reveren-
dbsiraa, logo que se imprima a referida bulla e beneplácito imperial Em fiel de-
ÂenpenbOí não so daspateruaes intenções de S. M. t>, que sobre este objecto ze* 
losaim-nte iotércedeo a santa Sé. mas ainda da bemgnidade c desvelo com que o 
chefe du s'nta igreja se prestou a annnir ás nossas humildes representações, é 
indispensável, que quanto antes procuremos satisfazer a pesada obrigação, que 
nos impõè a mencionada bulla. de convocar o capitulo para se proceder ás elei
ções capitularei, e tratar-se de todos os mais negócios msnaslicos. Conhecemos 
qut* é árdua a t.d empreiáj tanto pelo estado actnal da nossa eougregição e cir
cunstancias do tempo, como aiuda uiaispcia debilidade denossas forcas, eao uen-
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verno era o de novembro do mesmo anno , e ordem do 
menciouado provincial para a sua execução , procedeo-sc 
no mosteiro desta cidade a capitulo gerai em o dia 17 de 
junho de 1S29, cm que a igreja ceiebrava o mistério da 
.Santíssima Trindade, e foi nomeado abbade gerai o doutor 
Fr. José dc Sanla Escolastica, re ligioso de consumada pru
dência, e natural da mesma cidade, havendo-sc por alguns 
como fomento du* intriga o deixar de recair tal eleição em 
o padre l r. Antônio do Carmo, nomeado interinamente por 
aqueile breve. Ou fosse por essa. ou por alguma outra cau
sa, começai ão a apparco r dissenções de não pequeno por
te no mosteiro do l l i o dc Janeiro, agitando-se lambem pelo 
mesmo tempo calorosa discussão na câmara dos deputados, 
sobre aexlincção das ordens religiosas no Brazil, o que não 
passou disso, e conhecendo o governo a necessidade de re
formar alguns abusos que o voiver dos tempos,c as corrup-
tellas ha\ião introduzido nesta ordem, dirigio-se a respeito 
ao núncio apostólico (/i9), o q u a l , asseutindo dc promp-
to á tal exigência, connnunicou a todos os conventos a sua 

Imm nço das fnnceõcs capituhrcs; mas, esperançado em os auxílios celestiaes,» 
mandamos que V. reverendissima, convocando ao nosso padre mestre jui>ilado> 
Dr. e ex-provincial Fr. José de Santa Escolastica e Oliveira, e ao padre mestre 
J)r. e D. abbade do nosso mosteiro de nossa Sra. da Graça , Fr. Wauoel da Pie
dade e Borba, e ao muito reverendo padre mestre jubilado e debuulor I r. Ve-
nancio do Rosário Cesimbra cousuliem sobre todo o expendido na constituição 
2 a. cap. i". e seguintes, e lormalisem um icgulamento capitular, análogo ao nosso 
catado presente, para nos dirigirmos na celebração deste i". cap- geral, logo que 
m\ii cheguemos, rinnlmcnte sumas obrigados u informar a V. reverendissima, que 
S. M. I - se acha pussuido, como esperávamos, dos mais beneíicos sentimentos 
para com esta nova congregação dc S. Sento do Brazil, iliba de suas religiosas e 
pias suuplicas paia com o santo padre, o que nos deve ser sobremaneira lisongei-
ro. Escripta em o nosso mosteiro de nossa Sra. do Monscrrate do Rio de Janeiro, 
f>ob o nosso signal e sello daantiga província,e referendada pelo nosso vice secre
tario , aos i 5 de novembro de tS-ty, Fr. Antônio do Carmo D. Abbade geral i n 
terino. De mandado de sua reverendissima , Fr. Luiz de íanta Teodora, tice-se-
cretario. •» 

(\>j) • Ex. e Rev. Sr. — Tendo sido as ordens religiosas em seo principio o asi
lo da virtude, e onde a sociedade christã, e mesmo a c i v i l , tem concentrado tantos 
horaenS dístinclos, que muito a tem coadjuvado; com o tempo se tem ellas re-
sentido dos defeitos cm que estão sempre exposias aã obras bninanas. E queren-
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Qualidade dc r e f o r m a d o r , p o r meio da seguinte c i r c u l a r 
q u e sc transcreve — 

« Mo momento que recebi o papel j u n t o , doIíx*"\ minis
t r o da justiça deste governo , respectivo ás ordens r e g u l a 
res , de que te r c m e t t o u m e x e m p l a r , Rev 0*. p a d r e , j u l 
g u ei c u m p r i a escrever-te em cousa de tamanha importân
c i a , a f i m de que, ouvindV} p r i m e i r o ao teo deíhntorio, me 
queiras i n d i c a r , que abusos convém e x t i r p a r na província, 
o que necessita de reforma, e quaes estas, c o m as vistas do 
Senhor devãoser; que meios sejão mais próprios de se con
seguir o fim, para que eu então possa, segando as f a c u l 
dades apostólicas que me forão concedidas, dar as p r o v i 
dencias necessárias a bem da prosperidade da tua ordem. 

o Para se obter o t a l fita se faz mister que uesta oceasião 
me faças conhecer perfeitamente o actual estado da tua pro 
viucia, o n umero dos religiosos , suas qualidades moraes e 
scienliíicas , empregos , privilégios que gosão p o r d i r e i t o 
o u graça , em uma p a l a v r a , preciso que me descubras o 
estado da província mate r i a l e f o r m a l , para que eu possa 
f o r m a r u m a exacta e perfeita idéa de tua província. 

o M u i t o exult a r i a de ver íloreccr as instituições regulares 
em toda a sua tílectividade e observância, por serem os ba
luartes seguros do m u n d o cat h o l i c o , esua formosura, con-

•do a regência em nome do imperador concorrer quanto em si cabe para o mclba-
rameuto das ditas ordens, dcotruiudo-se os abusos nellas introduzidos, reforman
do-se alguns dos sets eatatutus e regulamentos i n t e r n o s , qne não estejão eia a r -
tnoiua com as circunstancias actuaes, consente que V. Ex*. exerça para com as 
referidas ordens toda a jurisdicção esp i r i t u a l e econômica, necessária para o men
cionado fim. O que pa r t i c i p o a V. Ex -. para sua i n l c l l i g e n c i a . Deos guarde a V. 
Ex. Paço, 3 de dezembro de I 8 3 I — Diogo Antônio Feijó— Sr. arcebispo de T a i -
1:0, núncio apostólico. « 

« O núncio respondeu desta maneira: I ! l n " \ Ex 0* 0. S r . — O abaixo assinado , 
núncio apostólico, recebeu o ofíicio de V.Ex. cm data de 3 du co r r e n t e , sendo o 
ohjectodo mesmo promover o melhoramento das ordens regulares existentes aes-
te império, o que é de sumiu a importância. O abaixo assiuado assegura á V. 
Ex., que se oecupará nelle com todo o zelo e madureza , entretanto deseja a V. 
Ex*. as bênçãos do eco. Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 18 i 1 — I I I . e Ex. Sr. 
Diogn Antônio Feijó, ministro e secretario de estado dos negócios ccclcsiasti* 
«os. P. Arcebispo de Tatco, nuncio apa:toi.'co. -> 
T O M O I V . ao 



13/t a i E J i O R n s HISTÓRICAS , E POLÍTICAS 

tendo o que ha de mais sublime na moral, aonde se exer-
eitão os conselhos evangélicos, que sempre forão e hão de 
ser proveitosos á religião, e ao império, pois nada se podo 
achar ou ser mais digno de satisfação do que ver florecer 
esle império, segundo o seo antigo esplendor. Entretanto 
com os teos religiosos, invocando ao pai das luzes, pesa e 
pensa bem com toda a prudência c sabeboria, em tudo quan
to fôr mais conveniente íx felicidade da lua província, fazen-
do-mo saber quanto antes. Eu te saudo no senhor. 18 de 
dezembro dc 1831. — P . Arcebispo de Tarco, núncio apos
tólico. » 

Com ludo obrigado o mesmo núncio por seo eslado f i -
i i c o a retirar-se para a Itália a 7 de fevereiro de 1832, dei
xou exercendo a nuncialura o doutor Seipião Domingos Fa-
b r i n i , pelo qual foi apresentado ao governo o breve da pre
tendida reforma, concebido nestes termos : 

« Seipião Domingos Fabrini, doutor cm ambos os d i r e i 
tos, advogado da sacra cúria Romana, encarregado dos ne
gócios do nosso santissimo papa Gregorio XVI., e delegado 
apostólico ante o augustissimo imperador no império do 
Brazil, etc. Aos nossos amados cm Christo filhos, padre 
mestre pregador imperial Fr. Manoel da Conceição Neves, 
professo na congregação benedictina Brasiliense, aos reve-
rendissimos ahbades, presidentes dos regulares , e aos pre
sidentes de todos os mosteiros da mesma congregação, co
mo a todos os monges, a salvação sempiterna no Senhor. 
Sendo sem duvida do maior interesse da igreja calholica de 
Pcos, e da republica chriblã , que aqueiles que, despresa-
das, c deixadas todas as cousas do mundo, abraçárão e se
guirão as veredas das virtudes na penitencia dos claustros, 
para alcançarem a perfeição evangélica, seguindo os conse
lhos dc seo chefe Christo, nosso salvador, a quem especial
mente se entregarão no empenho da perfeição encontrada 
na observância dc seos louváveis inslitutos, que grangearão 
tanto ornamento, e esplendor á igreja, sendo a luz inapagavel 
que guiava ao povo chrislão3 na pratica c solidez dc todas as-
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virtudes. E por isso, como bem exprimirão os padres do 
con c i l i o de T r e n t o , se as que são as bases e fu n d a m e n t o 
de Ioda a di s c i p l i n a regular não for e m exactamentc conser
vadas, de necessidade todo o edifício sc despcnhará. Por 
esta causa, e n t r e os gravíssimos cuidados da santa Sé e 
summos pontífices, t i v e r a o mais insigne lugar, t u d o quan
to parecia conducenle de conservar , favorecer , manter, 
sustentar e instaurar a disciplina regular das sagradas f a 
mílias. Tendo cm s u m m o apreço a santa Sc aqueile tão 
nob r e e precioso i n s t i t u t o o summo pontífice de feliz recor
dação, Pio papa V I I I . , no anno da nossa salvação 18"29, 
enviou e d e p u t o u ao excellentissimo e reverendissimo Sr. 
Pedro O s t i n i , arcebispo dc Tarço, núncio apostólico ante o 
augustissimo i m p e r a d o r do B r a z i l , delegando-lhe as f a c u l 
dades extraordinárias, segundo a exigência das cir c u n s t a n 
cias dos tempos, entre os quaes o exame das ordens regula
res neste império da formosíssima terra da Santa Cruz, sobre 
os motivos 'la sua relaxarão, se infelizmente existissem, c que-

se podessem extirpar, reformar as leis, mudal-as, fazel-as de 
novo, confirmar, quando não se oppozessem aos sagrados câno
nes as regras, instituições, observações e disciplina; restituir ao 
antigo estado as que estivessem desviadas; em uma palavra, 
promover por todos os esforços, o esplendor c gloria das ordens 
regulares para servirem de edificação, e utilidade ao povo fiel. 
I\ão f o i de balde que recommendou ao zelo, e á piedade do 
núncio apostólico u m negocio de tão grave importância o 
vigilantissimo pastor da igreja u n i v e r s a l , confiando que os 
piissimos e religiosíssimos varões que em nome do augusto 
joven imperador Pedro I I . , (que Deos se digne de conservar 
p o r dilatados annos) á lesta do governo político do Brazil, 
reconhecem de quanta util i d a d e ao bem p u b l i c o resulíão 
as religiosas instituições, pelo serviços prestados á igreja, á 
r e p u b l i c a , e á sociedade c i v i l , devendo esperar-se q ue sejão 
t a n t o m a i o r e s , quanto mais em vigor estiverem a obser
vância regular, e monastica di s c i p l i n a , como reconhecem as 
letras officiaes do excellentissimo m i n i s t r o e secretario des-

20*. 
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tíido. do 3 de dezembro dc i S S i j aflervorando o zelo l o u 
vável do excelentíssimo c reverendissimo núncio, para ap
plicar a sua jurisdicção a autoridade apostólica, a fim de se 
obter o melhoramento das ordens religiosas, desarreigando 
os abusos introduzidos, reformando e corrigindo alguns dos 
seos institutos, que não estiverem de coafermidade, c pró
prios ás circunstancies dos tempos. O excellentissimo nún
cio, satisfazendo ás intenções do santíssimo padre, e ás soli
citações do governo imperial, pelo que tocava ás ordens re
gulares, se dirigio quanto antes a todos os prelados provin-
ciaes, e ao abbade gorai da congregação deS. Bento do Brazil, 
m u i prudente e sabiamente. Querendo com elles conferir 
sem perda de tempo, em i 8 dc dezembro do mesmo anno, 
expedio as suas circulares a todos os respectivos prelados, 
como o transumpto do ofiicio dc 3 de dezembro do minis
tr o de estado d.i justiça, rogando instantissimanienle, da ma
neira a r&ais urbana aos ditos prelados^ que. ouvindo ao seo 
definitorip, lhe quizessem inforoiar , que abusos se devião 
ti r a r , de q«e reforma se carecia, eque meios no senhor se
não próprios para conseguir aqueile fim, querendo que 
dependesse das consultas dos respectivos prelados, seos pa-
reeéres com a exposição do estado das cousas, as amplíssi
mas disposições, ordenações e providencias que se houves
sem de dar, a bem da prosperidade das respectivas ordens 
regulares. Nesse tempo teve de voltar a Roma o excellen
tissimo senhor núncio , isto foi no começo de fevereiro de 
4832; porém , antes que partisse , o nosso santissimo Sr. 
Gregorio, pela divina providencia papa X V I . , nos delegou 
Iodas as faculdades de que estava munido o excellentissimo 
senhor nunei». Bem conhecíamos scr-nos imposto um gra
tíssimo pezp, superior ás nossas forças, para ler o desejado 
exilo, não se tendo ainda começado a obra da installação, c 
correcçâo da disciplina regular entre as famílias religiosas 
do Brazil ; c por isso , apenas nos fo i possível, no I o . de 
março daqnellc dito armo, depois da parlida daquellc ex-
çeUcutissimo senhor, c da nossp habitação nesta cidade, ca-
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beça do império Brazil ieo, nos apressamos a fazer certificar 
aos respectivos prelados, que nos tinhão sido pelo s-inlissi-
m o padre delegadas faculdades, exigindo dos mesmos as 
suas respostas sobre objectos que em sua c i r c u l a r Mie, d i r i 
g i r a o excellentissimo núncio, a f i m de que podessemos co
meçar diligentemente aqueile munus. Alguns c o m cíteilo 
derao as suas respostas, e outros indicarão os seos p r o j e -
ctos a f i m de poder conseguir tão desejado t i m . t r a t a n d o 
elles este negocio madura e prudenlemente, esperando que 
não estivesse longe o dia de se conseguir o bom exilo do 
negocio , vendo-se ll o r e c e r c o m nova vida e esplendor as 
provincias das ordens, que tanto cordialmente anhelamos 
pelo bem da igreja e u t i l i d a d e do império, Nos d i r i g i m o s a 
alguns prelados regulares, entre estes o abbade geral da 
congregação beuedictina, assim por nossas letras ofliciaes , 
co i n o p a r t i c u l a r e s , em testemunho de amizade , que nos 
não respoudêrão, nem ás cartas sobre o negocio expeudi-
d o p e l o excellentissimo núncio, e lão recommendado, bem 
c o m o as que d i r i g i m o s no I a . de março do anno de 18S2, 
havendo-as esperado c o m o animo t r u n q t r l l o . Confiávamos 
dc que o reverendissimo 1). abbade reservava c u m p r i r 
aqueile dever, depois do p r i m e i r o acto do capitulo geral 3 

celebrado no mosteiro de S. Sebastião da Bahia; mas foi de-
bak l e , pois que já era passado u m anno desde 7 de j u n h o , 
em que se instaurara o d i t o c a p i t u l o geral . sem que o D. 
abbade geral, sendo reeleito em v i r t u d e do i n d u l t o do bre
ve apostólico, dado pelo oxcelienti^simo núncio, c o m m u -
nicasse até agora se se propozera no c a p i t u l o geral o que 
lh e havia sido recominendado , pelo santissimo pontífice 
Leão X I i. , na sua bulla [nter gnirLsitnas, dada em Roma 
sobre o sello, em 7 de j u l h o do anno de 1827, para a nova 
ctecção da congregação Brasileira, mormente no que pres-
creveo sobre as escolas e educação da juventude. Mas o ne
gocio de que estávamos encarregado pela santíssimo p o n t i -
i i c e , confiado à nossa s o l i c i t u d e , o rccommendado viva-
meiue pelo governo i m p e r i a l , por muitas vezes p o r todus 
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os exçellentissimos ministros , cjàe n aqueile período servi
ra®, o suecederão no ministério ua justiça, e que não podia-
mos por isso perder dc vista, e sinceramente nos persua-
raos do que o reverendissimo actual abbade gerai, entregue 
aos gravíssimos cuidados de reger o mosteiro capitular de 
S. Sebastião da Bahia, de idade avançada, e talvez por cau
sa de sua valeludinaria énfej midade , que lhe impedira a 
visitação dos mosteiros, nos não podesse prestar aqueile 
secorro, que se fazia mister em munus de tanta impor
tância, desejávamos todavia repellir de nós a aceusação de 
negligencia, indiferença, ou preguiça, á vista da inclinação 
que temos a todas as ordens religiosas , e sobre todas a do 
de S. Bento, ancioso de fazer-lhe todo o obséquio e favor, 
tendo em vista, quanto está da nossa parte, manter a sua 
conservação, e decoro no Brazil, pois que as dias ordens re-
gularcs com tão grave prejuízo da igreja e da sociedade , 
não se lhes tendo concedido novos adeptos, destituídas da 
publica veneração, se mostrão quasi moribundas, quando 
é de esperar que principiem a gozar de um agradável bom 
cheiro, sendo a luz o ornamento do império do Brazil, co
mo outr'ora forão, correspondendo á expectação justíssima 
do nosso santíssimo padre, e senhor nosso, Gregorio XVI., 
e ao piissimo desejo do governo impe r i a l , não duvidamos 
perder a esperança, empregando nova solicitude neste ne
gocio, enos determinamos a fazer a eleição, e nomeação de 
reformador para a nossa congregação, commeltendo a u n i 
da mesma congregação de conhecida probidade, isento de 
qualquer emprego , procuração ou administração , para 
que podesse dar opportuno remédio. Depois de termos bem 
reflectido, considerado e pezado maduramente, e por mui
to tempo este negocio, de sua natureza lão grave, ouvidos 
os pareceres de alguns respeitáveis religiosos da família be-
ncdiclina do Hio de Janeiro, a respeito desta reforma, con
sultado a exceilenies varões desla cidade , pela sua idade , 
prudência, letras e virtudes immmentcs, assim leigos como 
«eclesiásticos: versadisshnos em tacs maiorias, econferindo 
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c ouvindo o parecer do excellentissimo desembargador An-
rcliano dc Souza e Oliveira Coutinho , actual ministro da 
justiça, de m o l u próprio, deliberada vontade , e pela au
toridade apostólica de que gosamos do senhor summo pon
tifico Gregorio papa XVI., nos foi especialmente delegada, a 
t i , reverendissimo padre mestre pregador imperial, natu
ral da Bahia, professo na congregação benedictina Brnzüei-
ra, residente no mosteiro de S. Sebastião da Bahia , te ab
solvemos e havemos por absolvido de todo o vinculo de 
excommunhão, suspensão, inte r d i c t o , e outras penas ec-
clesiasticas, dignas de especial menção, se acaso fores nel
la nodoado, com tanto que não permaneças nellas por u m 
anno, afim de obter tão somente aqueile effeito. Depois dis
t o , usando da mesma apostólica autoridade, que nos foi de
legada , e seguindo os exemplos dos summos pontífices, e 
dos nossos predecessores no munus de delegado , te elege
mos, em attenção á lua idade, madureza de conselho, pru> 
dencia, experiência, zelo, religião, sciencia, e mais v i r t u 
des que te fizerão recommendavel nas cousas da tua con
gregação e ordem, estamio presentemente isenlo dc toda a 
administração do mosteiro da tua congregação, abbade ge
ra l , reformador da congregação benedictina do Brazil, e ple
namente te pcrmíttimos e concedemos todas as faculda
des, que são necessárias a visitação e reforma da tua congre
gação, com todo o poder, autoridade, direitos e prerogati-
vas que compelem ao senhor abbade geral, sobre todos os 
mosteiros da referida congregação, tendo toda a autorida
de ordinária o actual abbade geral, e seo definitorio sobre 
toda a congregação, desde o dia da publicação do presen
te breve , que fica suspenso e totalmente interdicto; e te 
reconheção todos os abbadcs, presidentes , e monges por 
seo verdadeiro e legitimo prelado, moderador c superior , 
abbade geral, prelado superior e reformador, sem porem 
nenhuma administração especial em algum mosteiro, l i 
sendo máxima a confiança que temos dc t i , te communi-
camos também; 1 \ a faculdade de eleger entre os mou-
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ges antigos desla congregarão, prudentes, instruídos e ob
serva ntes dá regra monastica, cinco definidores e u m secre
tario , que te coadjuvem no ministério ela reforma, e sejão 
tcosconselheiros, c iminediatamente depois de teres recebi
do estas letras, tu com os definidores e secretario por t i no
meados , procurarei* logo individualmente instruir-nos , e 
passareis ao mosteiro de N. S". intitulado do Monserrale 
desta cidade do Rio de Janeiro, que designamos para a ca
sa da reformarão , e outras das casas capituíares , segundo 
a norma da memorável bulla de Leão X I I . , para que nes
ta nossa residência do imperial governo, estabelecido o con
selho e o deíinitorio, intervindo o divino auxilio , se ponha 
cm movimento a desejada obra da reformarão, e sobre taes 
fundamentos e condições comece, c prosiga a conseguir o 
f i m que esperamos , desejamos e mandamos , seja firme , 
intacta e inviolavelmenle guardada a primeira regra subs
tancial da ordem c congregação approvada pela Sé apostó
lica , não se fazendo a menor mudança nos tres votos cos
tumados das ordens regulares, pobresa, casüdade e obediên
cia, c mais instituições louváveis, inherentes á observância 
monastica. 2\ Qne todos os abusos que se tiverem i n t r o 
duzido contra a regular disciplina dos mosteiros, e espirito 
da instituição monastica, por meios convenientes e oppov-
lunos, sejão arrancados pela raiz, bem como sejão reforma
das e modificadas aquellas l e i s , que parecerem inconciliá
veis com as circunstancias do tempo e estado do Brazil, da 
maneira que seja mais conveniente com as vistas no servi
ço do senhor. o\ Que na conformidade da bulla InUr gra~ 
tissi/nás de Leão X I I . de feliz recordação, se deverão c u l t i 
var os estudos das letras divinas e humanas, abrindo-se as 
aulas a favor da mocidade Brazileira , que serão publicas 
não só aos alumuos monges, mas lambem aos jovens Brasi
leiros, que possão. achar facíl accesso para aprenderem nos 
collegios bencdiclinos as &cieu,cias filosóficas c teológicas, tf. 
Que onde fòr possível e u i i l sc estabeleção também escolas 
menores gratuitas, eu* que os jovens Brasileiros aprendao 
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não só os princípios da religião catholica, como as lihgtias 
latinas, Brazileira, c indígena, para a cateqúesc dos Índios. 
6?i One dependendo a prosperidade, decoro e esplendor do 
uai quer ordem, associação e família, da boa, eflicaz, d i 

ligente , e inteira boa administração do seo patrimônio , 
mu i t o conveniente será trabalhar cm corrigir c melhorar, 
segundo o espírito de sua instituição, as rendas e interesses 
de todos os bens cm geral da congregação, como na pro
curadoria e agencia década um dos mosteiros, e, com leis 
cestatutos a propósito , cortar e punir os abusos, arbitra
riedades, profusões e malversações, para se não praticarem. 
6 o. Pois que a famosa ordem de S. Bento no oriente, foi (ei
vada ao máximo estado de civilisação, conservando c sal
vando as letras , seiencias e artes liberaes , nos tempos ca-
liginosos da barbaridade, roteando as terras in c u l t a s , re-
duziodo á cultu r a extensissimas brenhas pela a g r i c u l t u r a , 
reedificando, pela i n d u s t r i a , assiduidade e perseverança a 
mais admirável nas montanhas inaccessiveis e impraticá
veis, nas lagoas e valles, onde a industria humana jamais 
penetrara, mosteiros , villas, e cidades as mais florecentcs 
da Europa , se deverá promover e facilitar o antigo, e lou
vável amor da agricultura e industria, tão profícua em to
dos os povos da America , pela congregação benedictina 
Brasileira , sendo certo que uos tempos passados , muitos 
serviços prestara ao Brazil aquclla dita congregação 7\ Por 
quanto é particular das ordens religiosas de servirem a 
Deos , á igreja , e á soc-edade , segundo a norma de suas 
instituições, e de não convir a appíicação ao estudo das par
tes que respeitão a política, fontes de contestações e com-
moçòes na sociedade civil , sc deve prevenir e evitar por 
todos os meios, que os mongi s, como alheios do seo esta
d o , se impliquem nos negócios políticos, nem dècm e alis
tem seos nomes nas sociedades políticas , perturbando a 
sociedade publica , quando com seos exemplos, doutrina , 
modéstia , moderação e caridade somente devem edihcar. 
6"°. Deve o abbade geral reformador como o seo dcíinitorio 
TOMO IV. aí 
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principiar, concluir e dar execução no tempo abaixo mar
cado, porém só com o andar do tempo, lendo por guia a 
experiência, é que poderá definitivamente a d m i t t i r , ou 
definitivamente elliminar o que fôr apparecendo, de modo. 
que o abbade geral reformador, e seo definilorio, no tempo 
da reforma, igualmente o abbade geral, e definidores depois 
da reforma completa immedialamente elegidos, bem como 
os demais monges pelo primeiro triennio immediato, lhes 
Será licito representar ante nós sobre o negocio da refor
ma, propor as duvidas, t r a n s m i l t i r observações sobre o 
conselho da congregação consultante , para podermos inter
p o r o nosso juizo , e expedir o que com maduresa e recta-
mente convier determinar, não se tardando com isso a 
continuação e execução da reforma. 9o. A obra da refor
ma não tendo progredido e concluido , ou não parecendo 
estar completa , não se retardará todavia a sua execução : 
será transmitida para a santa Sé c summo pontifice para 
determinar o que na sua sabedoria definitivamente sc con
firmar, pela sua saneção solemne pontifícia, por suas apos
tólicas letras E sobre estes princípios e fundamenlos, t u , 
Fr. Manoel da Conceição iNeves , a quem constituímos, e 
nomeamos abbade geral reformador pelas presentes letras, 
com o teo definitorio, e secretario por t i nomeado no mos
teiro referido dc X Sra. do Monserrate existente nesta c i 
dade, entrarás qnanlo antes nesta obra da reforma. E pa
ra que por oceasião da reforma, ou do tempo, não padeça a 
disciplina regular de cada um dos mosteiros, ou a adminis
tração dc seos bens e prédios, ordenamos e mandamos que 
cada um dos respectivos prelados dos mosteiros perseverem 
no seo governo e administração dos bens, lomando o t i t u 
lo de presidentes nos respectivos mosteiros os que erão 
compreendidos c gosavão do t i t u l o e dignidade dc abba-
des , segundo a const. monastica 1 , 2 o. const. 2, cap. I o . 
n \ 12 c seguintes. E sc, durante a reforma algum dos pre
sidentes do mosteiro, acontecer faltar por morte ou renun
cia . te damos faculdade a t i , Sr. abbade geral reformador, 
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de proceder com o tco definitorio á nova eleição de prela
do presidente do mosteiro viuvado, e te recommendamos 
além disso, D. abbade geral reformador, que deis todas 
aquellas providencias que se julgarem necessárias, e urgen
tes a bem da congregação e de cada um dos mosteiros, em 
quanto o definilorio não estiver regularmente constituído , 
as quaes devem ser a elle levadas nas primeiras sessões, pa
ra a sua approvação c confirmação, como fôr de jusiiça e 
equidade. Mandamos além disso que tanto o abbade geral 
reformador, acima nomeado, como cada um dos definido
res e secretario, nomeados pela virtude da sanla obediência, 
entrem cada um no exercício dos seos cargos, e recom-
mendamos, quanto é possível no senhor, sc empreguem na 
obra de reforma, e governo regular da congregação, obran
do com prudência e deligencia , e trabalhando nos respec
tivos grãos com todas as suas forças. Mandamos além disto 
aos prelados da congregação dos mosteiros , abbades, pre
sidentes, e a cada um dos monges, que, em virtude da santa 
obediência, e sob pena de excommunhão maior, e desobe-
diedeia, reconheção ao dito Fr. Monoel da Conceição Ne
ves como seo legitimo e verdadeiro abbade geral, reforma
dor da congregação e presidente ordinário delia, pela no
meação da autoridade apostólica nomeado, e constituído, do 
dia da publicação das presentes letras por todo o tempo da 
reforma , ao qual prestarão Ioda a reverencia e devida ve
neração , observância e obediência, e da mesma sorle aos 
definidores, e secretario nomeados pelo mesmo abbade ge
ral reformador, sendo havidos e lidos por lacs, e consti-
iuidos legitimamente nos seos respectivos grãos, e tratados 
com a devida honra e reverencia. Queremos também c 
mandamos, que depois d u m anno, do dia em que o defini-
torio com o abbade geral reformador e secretario estiver 
regularmente instailado, todo o systema da reformarão de
vendo estar em acção e perfeito , convocará o abbade ge
ral reformador o capitulo da congregarão, segundo a nor
ma constituída da reforma monastica no mo-teirode N. Sra. 
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do Slonscrrate desta cidade do Rio da Janeiro, como acima 
declaremos , e depois da primeira sessão do capitulo será 
eleito o presidente do capitulo, e terá fim a coinmissão do 
D. abbade reformador, c do seo definitorio e secretario, e 
se procederá á eleição do novo abbade geral, definitorio c 
mais offictacs que hão de governar no triennio immedialo, 
segundo a norma da constituição reformada. 

>• Fieão derogadas as constituições , ordenações apostó
licas da ordem benedictina, e da vossa congregação Brazi
liense, estatutos., indultos especiaes que requeirão que del
les se faça menção , c que requerem derogação , para ter 
este somente effeito , não obstante ser em contrario. Dado 
na cidade do Rio de Janeiro, aos 22 de junho do anno de 
3833, do pontificado do SS. em Crist. papa Gregorio X V I , 
anno tercio. Lugar do sello — Scipi&o Domingos Fabrini, 
delegado apostólico. — Dr. Balthazar da Silva Lisboa , fa
zendo de secretario da nunciatura. • 

Achava-se então no Rio de Janeiro Fr. Arsenio da N a t i -
vidade Moura, que, cm qualidade de delegado do novo ab
bade geral, havia ido visitar os conventos do sul, e j u l g a n 
do esse ultimo breve opposto a direito, apresentou á câmara 
dos deputados a exposição que se segue — 

« Augustos e digníssimos senhores representantes da na-
ção Brazileira. Perante esta augusta assembléa, a quem 
compete velar pela guarda da constituição política do i m 
pério , e promover o bem geral da nação , como é expres
so no art. d5 §9 da lei fundamental da associação Brazilei
ra, e firmados no direito de petição, outorgado'e garantido 
por ella no J> 30 art. 179, vem fazer uma franca e since
ra exposição de queixa os religiosos benediclinos, represe*-
lados pelo seo ü. abbade geral da mesma ordem , de que 
lazem parte todos os conventos estabelecidos, e estaciona
dosnos diferentes pontos, e locaes do império , na espe
ra «a de que serão attendidos, como é dc justiça/e cxW 
nidade^ , ^ e""' ^ ^ SC ^^er i lesa a dig
nidade, c independência nacional. 
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» Não podem os supplicantrs deixar de confessar, augus
tos senhores , a surpresa e admiração que lhes causou a 
noticia que tiverão, de se ter expedido um breve da refor
ma para a ordem benedictina do Brazil, em data de 22 de 
junho de 1633, assinado e firmado pelo representante da 
corte de Roma neste império, e ainda mais admirados fica
rão, quando souberão que havia medida tal, em si tão ex
traordinária , quanto insólita , porque nem sc ouvio o ab
bade geral da ordem, nem o seo capitulo, em um objecto 
de tanta transcendência , se pretextara encobrir tanto com 
a portaria de 3 de dezembro de 1831, expedida pelo m i 
nistro de estado o senhor Diogo Antônio Feijó, como até , 
o que é mais notável, o procurar-se naquelle breve coo-
neslar a pouca consideração que se teve para com a ordem 
religiosa de S. Bento, com a falta de resposta a uma carta 
ckçular que o ultimo núncio residente nesta capital escre
vera ao l>. abbade geral, em que lhe pedia explicação e i n 
sinuações sobre quaesquer abusos reíbrmaveis , que pelas 
circunstancias do tempo precisassem dc alteração. São f a l 
sas as premissas em que se firma o breve, para se desviar 
da marcha ordinária e legal, estabelecida por tantas bullas 
pontifícias, que ultimamente forão de novo ratificadas em 
1827, pela buila Inter gravíssimas caras, a qual firmou a 
independência religiosa da ordem de S. Bento no Brazil , 
separaudo-a da sugeição, cm qne anteriormente estava para 
com Portugal, e por ellas, bem como pelas anteriores, se re
conhece, que a mesma ordem tem si os recursos precisos, 
para tratar de quaesquer reformas de disciplina aceidental, 
e para prover sobre qu.iesquer alterações econômicas, c ad
ministrativas da congregação. Esta asserção, quanto á falsi
dade das premissas com que o breve de reforma appareCa 
firmado , e tão fácil de sustentar-se , quanto é sufficienle 
refleelir que o representante da Sé de Soma , além de ex
ceder muito os limites, que forão mareados pela portaria 
da secretaria dos negócios da justiça, que apenas lhe con
sente tirar aqueiles abuses., que pelo andar dos tempos se 
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tivessem introduzidos, c reformar alguns dos seos estatutos, 
e regulamentos internos , que não estivessem cm armonia 
com as circunstancias actuaes; elíe bem pelo contrario se 
introduzio a legislar, ederogar pelo breve todas as bullas an
teriores expedidas direclamentc pela Sé de Roma., querendo 
para isso iuculcar-sc revestido de amplos poderes, quando 
não é possível lhe fossem tran s m i l l i d o s , e m u i t o menos 
consta que os tenha para reformar, por quanto esse ob-
jecto sendo de maior transcendência, até hoje não ha exem
plo dc que á séde apostólica o delegasse de suas a t t r i b u i -
ções , senão por meio dc uma bulla pontifícia, com audiên
cia c conhecimento dos interessados, empregando sempre 
os meios suaves, brandos, dóceis epersuasivos, de que sem
pre costuma usar, e muito iwuiosa respeito dos supplican-
tes, os quaes pelo breve de Eugênio IV., do i u. de março 
dc estão isentos totalmente da jurisdicção dos nún
cios, ainda dos delegados a lalere. Nem pôde servir de pre
texto no autor do breve da reforma a falta dc resposta do 
abbade geral, por quanto não reconhecendo os supplican-
tes autoridade alguma nos núncios e delegados da Sé apos
tólica, sem que estejão revestidos de poderes especiaes, tan
to porque a congregação benedictina está fóra da orbita da 
jurisdicção de todos e quaesquer delegados apostólicos, pe
las regalias e privilégios concedidos por tantos séculos, e 
por difterentes breves, e bullas pontifícias, quaes as bullas 
Pio 111. de 30 de abril de 1566, In immineuti dignitatis após* 
ioíica spcvrfa ; e a de 18 de agosto de 15G7, Regimini uni-
versaíis eclesice; a bulla de Xisto V., de 25 de novembro de 
4597, Infunvtum nobisdesupev, e mais particularmente pelo 
breve do papa Eugênio IV. de 23 de íevereiro de ÍA3A; o 
breve do mesmo Xisto V., de 9 de ab r i l de 1588; o hiwe 
de Eugênio \ V, de 25 de novembro de 1432 Etsi ex debito 
etc., em que mui positivamente annuíla tudo quanto fi
zerem os delegados da Sé apostólica, a respeito da congrega
ção dos monges Cassinenscs, sem que seja directamenle con
sultado o summo pontífice, impondo até as penas de ex-
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fconimunhão aos delegados que se i n t r o m c t t e r e m com os 
negócios destes, logo que tendo noticia destas isenções, e f o 
r e m r e q u e r i d o s para d e s i s t i r e m , d u v i d a r e m pelo praso de 
tres d i a s , cujas isenções e privilégios forão concedidos da 
mesma forma á congregação de S. Dento de P o r t u g a l , pela 
i n d i c a d a b u l l a de pioV., de 30 de a b r i l de 1666, pela o u t r a 
já citada do papa Xi s t o V. , dc 25 de novembro dc 1587, e 
pelo breve de Eugênio I V , de 3 de j u l h o de 1436, que f a 
zem extensivas aos supplícantes as regalias e isenções, c o n 
cedidas a congregação de santa J u s l i n a , sendo até pos i t i v a 
m e nte determinado p o r este u l t i m o breve , que não se po
derá j u l g a r cassado q u a l q u e r daqucllcs privilégios e isen
ções, sem que delles se faça expressão p a r t i c u l a r menção: 
não podia por isso o arcebispo de Tarço, núncio apostólico, 
a quem f o i d i r i g i d a a p o r t a r i a de 3 de dezembro de 1831 , 
cinprendtTcousa a l g u m a , relativamente á r e f o r m a na con
gregação dos suppl'eantes, sem o u v i r ao D. abbade geral, e 
o seo'deíinitorlo, o que» de f i c t o p r a t i c o u na carta que so
br e este objecto lhe d i r i g i o , reconhecendo os limites de sua 
a u t o r i d a d e , e is l o mesmo era o que c u m p r i a ao delegado 
aut o r do breve: quanto mais que os seguintes, considerados 
c omo cidadãos Brasileiros, não podem obedecer áquella au
t o r i d a d e estrangeira, sem que ineorrão nas penas impostas 
pelo código c r i m i n a l arls. 79 e 80 , sendo além disso i n d u -
b i t a v e l , q ue a marcha regular, quando o D. abbade geral 
não respondeo á carta do núncio, devera dar parte ao go
verno deS. M. 1. . para obrigar os suppiicantes a p r o d u z i 
r e m a razão porque não obedecião ao núncio apostólico, 
p o r q u a n t o , paia essa mesma oceasião reservárão a exposi
ção dos motivos justos q ue tinhão para assim o b r a r , por
q ue não recoidieeem outros ordens, que não sejão a que lias que 
lhes forem expedidas pelo goremo do Sr. D. Pedro II, e, quan
to ao espiritual, d congregação, só podem sujeitar-se ás b u l 
las pontiíieiaes expedidas directamente pela Sé de Roma , 
e autorisarlas pelo mesmo governo. 

« Porem o delegado apostólico, Domingos F a b r i n i , j u l g o u 
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que devia obrar setn mais consideração alguma c o m o go
verno deste império , e t o m o u sobre si o expedir aqueile 
breve de 22 de julho, dc 1833 , pelo q u a l , sem attenção ás 
bul l a s , c breves pontifícios que f;cf:o citados, obscurecendo 
tudo quanto fica provado, relativamente ás isenções e p r i 
vilégios que concedem aos su p p l i c a n t e s , c, o que é ainda 
mais, sem fazer delles expressa menção, como l h e c u m p r i a , 
e íica demonstrado, fo i c o m u m rasgo de pcnna derogar 
t u d o , e p a r t i c u l a r m e n t e a par t e mais essencial da b u l l a pon* 
t i f i c i a d e l f t 2 7 Ialer gravíssimas curas, pela q u a l sc desligou 
a congregarão benedictina do Brazil da de P o r t u g a l , na q u a l 
m u i t o expressamente se confere ao D. abbade geral c o m o 
seo c a p i t u l o , todos os poderes para a l t e r a r e m t u d o q u a n t o 
pertencer á disci p l i n a e s p i r i t u a l , e á administração econô
mica dos mosteiros. M u i t o embora se diga naquelle breve 
que o delegado apostólico, antes de o expedir, o u v i r a pessoas 
inteliigentes do mosteiro de S. Bento desta côrte, assim co
mo alguns outros varões sábios, tanto leigos, como ecclesias-
t i c o s , p o r quanto somente consta que fóra consultado u m 
único religioso desta côrte , a q u e m o mesmo delegado ha
via posto isento das leis claustraes p o r breve dc privilégios, 
c de h a b i t o r e t c t t t o , sem o u v i r o respectivo p r e l a d o , n em 
sc dignou de consultar, o u antes o c c u l l o u o seo p r o j e c t o do 
breve, com desveladas cautelas não só do prelado, mas de 
religiosos mais respeitáveis deste mosteiro, que nunca d e i -
xarião dc manifestar-lhe os privilégios e isenções de que go-
sa esta congregação, para não seconsiderar sugeita aos nún
cios e delegados apostólicos; nem também era c r i v e i q ue 
elles concordassem em que se postergasse a m a i o r regalia 
q ue lhes ó concedida, para que cila pelo seo I ) . abbade ge
r a l , com o d e f i n i t o r i o c c a p i t u l o possa pro v i d e n c i a r t u d o 
q u a n t o f o r tendente ao regulamento c r e g i m e n de to d a acon-
gregação, ta n t o na parte da d i s c i p l i n a e s p i r i t u a l , como n o 
que respeita á administração econômica de todos os mosteiros. 

• P r i v a r o D abbade actual deste d i r e i t o , pelo falso p r e 
texto de l e r avançada idade c ser doente, cemo se declara 

IÍÍOOÜ 
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«aqueile breve sem fundamento nem motivos, ao mesmo 
tempo que pelo mesmo breve é substituído por outro, que, 
sendo alias religioso de lodo o merecimento , só difiere na 
idade menos de dous annos, e realmente solTre moléstias 
crônicas, que o dito I ) . abbade geral actual não padece , 
é sem duvida a maior das violências , c muito mais quando 
tão insólito esbulho recác sobre u m prelado de reconhe
cidas luzes , e que sempre gosou dentro c fóra dos claus-
tros da mais bem merecida consideração . a ponto dc ser 
acolhido pelo Fx,uft. e R"\ arcebispo actual da Babia, para 
fazer parte do governo doarcebispado, durante a sua ausên
cia na ultima sessão da legislatura passada , augmenlado-se 
mais a violência do delegado, por ser aqueile esbulho pra
ticado por uma autoridade estrangeira, que nunca sc po
deria julgar autorisada para tanto pela portaria de 3 de de
zembro de .1831, sendo alias concebida em termos bem 
reslrictos, quando diz que a regência em nome do impera
dor consente, que o núncio exerça a juridicção espiritual, e 
econômica necessária para reformar os abusos, donde se vè, 
que a respeito da congregação benedictina, pelo que fica 
d i t o e demonstrado, devora elle, a querer desviar-se da mar
cha ajustada do arcebispo de Tarço, representar e fazer ver 
ao governo de S. M. I . , que nenhuma jurisdicção nem i n 
gerência podia ler, sem poderes da Sé apostólica especiftes 
para esse fim. 

« D : longos tempos tem querido os núncios apostóli
cos intrometerem-se nos governos econômicos dos regula
res , e além de outras providencias existe a carta regia de 
23 de agosto de 4770, dirigida ao provincial de S. Francis
co da província do Rio de Janeiro, pela qual se mostra que 
os núncios não podem intrometter-se em taes objectos , 
com a qual concorda a portaria de 29 dc janeiro de 1831, 
dirigida ao mesmo provincial no tempo do ministério do 
visconde de Alcântara, cm que rccommenda se entenda 
direelamente com a Sé apostólica. 

• Não admira por tanto que o delegado da Sé apostoli-
TOMO IV. 23 
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ca. Domingos Fabrini, obscureeesse todos os privilégios da 
congregação benedictina, para poder, á sombra da portaria 
de 3 d ' dezembro de 1831, ingerir-se nos negócios econô
micos Ia mesma ordem, quando aquclla portaria nem podia 
derrogar tantas bullas, que, pelo exequalur e beneplácito 
dos imporantes , *ão outras tantas leis pátrias , que ainda 
não forão dèrrogadas, nem lambem ficaria airoso ao governo 
deste império, c o n s e n t i r e tolerara ingerência de uma auto
ridade estrangeira, quando a respeito da congregação bene
dictina nenhuma necessidade havia, visto que o D. abbade 
gera! com o seo definitorio e capitulo pódc fazer tudo, e pa
ra tanlo está autorisado até pela mais recente bulla de 7 de 
Julho de 1827, que já é datada de época posterior á inde-
dendrneia deste império; e ainda quando a reforma de u m 
ou outro ponto precisasse de alguma dispensa apostólica, e 
o D abbade.com o seo capitulo, recorreria aos meios legíti
mos para obter o necessário indulto. Por tanto , augustos 
senhores, se ha precisão de reforma nos mosteiros dos sup-
plieanies, élles, como cidadãos Brazilciros em Indo, e por 
tudo estão de accordo com o governo de S. M. imperial, quo 
respeilão cordialmente e amão, para lhe obedecer como lhes 
cumpre, quanto ao temporal, e quanto á mesma dis c i p l i 
na espiritual. Tem em si todos os poderes apostólicos pa
i a , quando preciso for, alleral-a, sem ingerência do dele
gado apostólico, e por isso não se consinta semelhante des-
douro para o governo de S M. imperial', e para a congre
gação benedictina, que aliás tem feito serviços á nação, ten
do sa do dos seos cJauatro* muitos egressos de conhecido 
merecimento e litteratura; quanto aos que existem conven-
tuaes, posto que mui poucos cm numero, todavia tem re
ligiosos cujas luzes c saber é reconhecido, e não duvidão 
prestar-se para tudo quanto for compatível com o serviço 
nacional, na educação da mocidade Brazileira. ao que nun
ca se recusarão, tanto quanto c possível em relação ao pe
queno numero, dc que presentemente sc compõem a sua 
congregação. 

http://abbade.com
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• Não é preciso p o r ta n t o , senhores q ue o D. abbade ge

m i , e os mais DD. abbades ordinariamente se suspendao 
de suas funeções para se c r i a r u m de novo , o q u a l mulato 
nomine sc denomina I ) . abbade geral r e f o r m a d o r , q u a n d * 
o mesmo D. abbade geral que existe investido em a u t o r i 
dade, e com poderes q ue lhe forão conferidos pelas leis o r 
gânicas da congregação , c pelas bullas pontifícias que li
ção referidas, tem pela sua jurisdicção ampla faculdade para 
qne, j u n t a m e n t e c o m o seo d e f i n i t o r i o e c a p i t u l o , possa f a 
zer as reformas que j u l g a r necessárias, o u l h e f o r e m i n d i 
cadas pelo governo. 

« Não podem os supplicantes por esta oceasião deixar ds 
po n d e r a r a esta augusta assembléa, que o breve de 22 d? 
j u n h o de 1833, tendo i n v a d i d o o poder legislativo c m 
qu a n t o derogou era tocos os anteriores breves e b u l l a * 
p o n t i f i c i a e s ; p a r t i c u l a r m e n t e a dc 7 de j u n h o de 1827, In* 
ter gravíssima, etc., que pelo seo exequatur todas cilas t e m 
força de l e i , não só é inexequíve! tal breve, expedido nesta 
mesmacorte por u m a autoridade estrageira, á face de todos 
os poderes políticos da nação Brazileira, mas até, indepen
dentemente dc tão poderosos m o t i v o s , se torna forçoso 
cohíbir tal abuso, cé indispensável que quanto anlcsse po
nha uma barreira a facilidade c o m que o aut o r do mesmo 
breve tem já e m i l t i d o , além deste , outros breves de hábi
tos retentos, isenções, e licenças, sem ou v i r os prelados 
dos supplicantes , c o n t r i b u i n d o por este modo para terrí
veis exemplos, e funestas conseqüências que trazem comsi-
go semelhantes immunidades e isenções, que, dando causa 
a gravíssimas desordens, inquietações, erelaxações dos ins
t i t u t o s regulares, aceresce, quetaes breves forão m u i t o ex
pressamente reprovados, pela citada carta regia de 23 de 
agosto de 1770, d i r i g i d a ao prov i n c i a l de S. Fraucisco des
ta corte do Rfc> de Janeiro- \L não c digno de reparo que 
o delegado apostólico empreenda reformas, quando elíe 
próprio é o p r i m e i r o , que por seos breves, concorre para a 
máxima relaxação? bsperão p o r ta n t o os supplicantes que 

3 2*. 



172 UBUORIA0 HISTOTUCAS, E TOLITICAS 

esta augusta assembléa lia de tomar na devida considera
rão um objecto de tanta transcendência, e que exige prom-
ptns medidas legislativas, para evitar a repetirão de ignaes 
abusos para o futuro; sendo indispensável que se mande 
cassar o breve de 22 de junho de 183o, expedido pelo de-
legado apo,:!ol«co Domingos Fabrini, visto que não se pre
cisa recorrer a uma autoridade estrangeira, para se poder 
fazer qualquer reforma que se julgar conveniente, nem pa
ra cila se < ífeiluar ha necessidade alguma de se anniqui-
larcm os privilégios concedidos á congregação de S. Ben
t o , e muito menos lugar pôde ter, a resolução traçada na? 
quelle breve, contra as autoridades constituídas, uma vez 
que o D. abbade, com o seo capitulo, pôde satisfazer a t u 
do quanto se indica por parte do governo do senhor I ) . Pe
dro I I . , na portaria de 3 de dezembro de 1831, para o que 
se se acha aulorisado, como é evidente pelo que fica dito 
e determinado. 

a Pede aos augustos e digníssimos senhores representan
tes da nação, para que providenciem como é justo, toman
do em consideração tudo quanto fica dito, e pondera lo. 
Espera receber mercê. — Fr. Jrsenio da Natividadr doura, 
delegado do D. abbade geral da congregação benedictina. » 

Publicada esta representarão em alguns jornaes do Rio 
de Janeiro, o delegado apostólico dirigio ao ministro da jus
tiça a nota seguinte — 

• O abaixo assinado, encarregado da santa Sé, e delegado 
apostólico nesta corte im p e r i a l , experimenta a angustia a 
mais penosa, em dever importunar de novo o governo de S. 
M. imperial, sobre o objecto da sua nota de 6 de setembro, 
relativa ás reclamações feitas em nota da congregação bene
dictina, contra o concebido plano de reformas da mesma. 

« Apparcceo impresso sobre semelhante negocio u m pa
recer da com missão ccclesi estica da augusta câmara dos se
nhores deputados, em data de 4 dc outubro ultimo, a sa
ber, dous dias antes que Se fechasse a ultima sessão extra
ordinária, chegado ha pouco ás mãos do abaixo assinado. 
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t Deve elle antes de que tudo , manifestar cem lealdade 
ao governo imperial , que no contendo daquelle parecer 
acha muito de que comprazer-se. Do mesmo se deduz: 1 % 
que a commisão pensa não ter o abaixo assinado violado, 
com o breve de 22 de junho , as leis do paiz . visto que a 
commissão não se tem fundado sobre esta pretendida vio
lação, que lhe fora imputada pelo monge autor das duas re
presentações, antes omittio-ae despresou-a inteiramente. 2". 
Dcduz-sc, que a commissão pensa serem as disposições do 
breve, e os artigos propostos de reforma excellentcs de sua 
natureza, e merecedores de encomio. São bem notáveis as 
palavras das quaes se serve a este respeito a commissão. e 
devem ser aqui relatadas: — A vossa commissão, senhores 
(diz o parecer), fora injusta, sc deixasse de confessar, que 
em todos os sobreditos pontos de reforma, transiuzem ele
vados sentimentos do mais acrisolado amor pela florescên
cia, e adiantamento das leis neste império, melhoramento, 
progressos e prosperidade das nossas industrias agrícolas ; 
defuntos, enada equícocos votos, finalmente, pelo bem da 
ordem , c tranquillidade publica: a idéa de instituir escolas 
de lingoa índia, é sobre todas nobre, e neste sentido a com
missão não pôde deixar de tributar seos respeitos ao D i \ 
Fabriui. 3o. Finalmente se deduz do parecer, que a commis
são conclue, sendo de opinião que este negocio seja remet-
tido ao governo, em cujas mãos o mesmo abaixo assinado 
entregara o breve. Prescinde aqui o abaixo assinado de fa
zer suas considerações , sobre a especiosa qualificação no 
mesmo parecer ao piano de reforma, que mereceo tão dis-
tinetos louvores — de um bello ideal de visionários melho
ramentos, que não podem realizar-se. — U m a qualificação 
semelhante não poderia ter lugar, senão depois de ter-se es
gotado, e experimentado inúteis as tentativas opportunas: 
De outro lado, a historia existe em prova dos prodígios 
obrado: p . sla ordem i l l u s l r c , cm tempos calamitosos e 
turbulentos, paria merecera pena de que se fação estas ten
tativas., como sabiamente se tem proposto o governo impe-
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rial, e o reverendissimo padre Neves, que para isso foi no
meado, reúne taes prerogalivas bem conhecidas , de fazer 
esperar melhor resultado. 

« Prescinde igualmente o abaixo assinado de entreter-se 
em relações, sobre o plauo que a commissão aponta como 
o único possível nas circunstancias actuaes; plano que snp-
poria de parte do governo imperial a mesquinha, jocosa, e 
inexeqnivel idéa , de querer-se oecupar, de intelligencia 
com a santa Sé, de reformar e revogar a observância regu
lar de uma corporação religiosa, composta pela maior par
te, de velhos e valetudinarios, destinada desde já nas vistas 
do mesmo governo a morrer de langor, antes do que ser 
judiciosamente conservada c fortalecida com a admissão de 
novos alumnos, capazes de renovar os exemplos luminosos 
dos scos antigos pais, renovando, tanto quanto é possível, 
o instituto ao seo espirito p r i m i t i v o , e modificando as leis 
cm sentido favorável ás precisòes da época, para a u t i l i d a 
de publica, e privativa do Brazil, como claramente enun
cia-se no oíficio de 3 de dezembro de 1831. 

« Idéas semelhantes, na opinião do abaixo assinado, não 
podem entrar com seriedade a formar a base de um pensa
mento nobre, e digno da commissão ecclesiastica, e das câ
maras legislativas. 

« Prescinde pois o abaixo assinado, de tudo isto , e 
olhando unicamente para a parte substancial e essencial do 
parecer da commissão ecclesiastica , que consiste nas tres 
deducções mencionadas , sente-se animado de sincera gra
tidão para com a inerme commissão , pela justiça que lhe 
faz, e em quanto declara que as palavras delia acima refe
ridas , a si tão honrosas e gratas, nunca apagar-se-hão da 
sua memória, assim como nunca enfraquecer-se-hão ósseos 
fervidos votos, pela verdadeira prosperidade do Brazil; acha 
dever congratular-se com o imperial governo, da parte que 
lhe loca no distinclo elogio. 

« Maô o parecer não sc lim i t o u á parte essencial ligada 
com as allribuieôcs da commissão. Apontão-se também nel-
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1c algumas conclusões fundadas, unicamente na pretendi
da isenção dos benediclinos do Brazil da jurisdicção dos 
núncios, e legados apostólicos, acreditados juntos do impe
rial governo, e em conseqüência sobre uma pretendida 
violação, por parle do abaixo assinado, de privilégios a 
elles outorgados pelos summos pontífices, e um pretendido 
abuso , ou excesso no exercício das faculdades apostólicas , 
das quaes fora amplamente revestido pelo summo pontífi
ce reinante, o que vale o mesmo que dizer-se, funda;!a so
bre uma pretendida, e criminosíssima prevaricação no seo 
próprio oííicio; usando-se também a este respeito, no estilo 
e frase do parecer, de uma linguagem tal, que faz suppor es
tar persuadida a commissão, de fallar, não de um homem 
publicamente decorado, e animado, como a mesma com
missão confessa, de puro c vivo desejo pelo bem publico 
deste império, mas antes de um verdadeiro criminoso, pre
varicador já convencido, c coudrmnado. 

* Apparece certamente m u i singular e insubsistente , 
uma semelhante excepeão e imputarão no actual estado de 
cousas. 

« A ordem benedictina no Brazil, ao dito da mesma com
missão, c eoovindo nisto o m**smo monge oppoente, acha-
se quasi moribunda : não pôde presentemente sustentar o 
munus, e as obrigações que constituem o correspectivo dos 
privilégios e isenções concedidas: não pôde cumprir, e não 
cumpre com as condições que lhe forão impostas na bulla 
dc separação: por grandes, pois, que podessem ser os p r i 
vilégios concedidos ás outras congregações, e com especia
lidade á de Portugal, que nunca porém chegarão a isen-
tal-a da jurisdicção dos núncios, não se podem por ora al-
lugar em favor dos benediclinos do Brazil. 

« 0 mesmo governo imperial, a quem umeamente com
pelia , antes de promover um negocio semelhante, devia 
previamente certificar se da existência das opporlunas fa
culdades pontificiaes , bem informado, ou ao menos com 
justo c razoavei fundamento, intimamente convencido do 
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lal existência, pois dc outro modo nem se dirigiria á nun-
eiatura, nem de próprio motu, promoveria o melhoranien* 
to ou reforma das ordens regulares , com o officio de. 3 de 
dezembro de 1831, sem que por parte da nuueiatura se to
masse a iniciativa, 

c Interpeüado devidamente o senhor D. abbade geral, 
não se tem este opposto a cousa alguma, a respeito das pre-
tendidas isenções, e privilégios , mas antes pelo contrario , 
tem repetidas vezes reconhecido expressamente a jur i s d i c -
c'o da nunciatura apostólica, recorrendo a ella para sana-
çõese dispensas, em virtude das quaes occupa presentemen
te o gi ; o de D. abbade geral, e dirigindo á mesma nuncia
tura , cartas e olficios^cheios de expressões, próprias para 
explicar os seos sentimentos dc dependência gerarquica. 

« Ouvidos pelo abaixo assinado, sobre o particular obje
cto da reforma, os dous monges mais qualificados, existen
tes neste mosteiro do Rio de janeiro, padre mestre Fr. Lui» 
dc Santa Theoclora, ex abbade e procurador geral da con
gregação, e padre mestre Fr. José Policarpo de Santa Ger-
trudes, abbade actual desse mosteiro, bem longe u m e ou-
de objcclar, nem em voz, nem em escriplos a pretendida i n 
dependência e isenção , o que não fallaríão de fazer então 
com opportunidade de oceasião, caso isto subsistisse; am
bos pelo contrario, o primeiro com seo parecer formal de 
31 de outubro de 1632, e o ou t r o com seo eflicio de 19 de 
junho do corrente anno, accompanhado de diversos papeis 
relativos á matéria, tem efiec l i vãmente concorrido, com o 
seo contingente de idéas e noções praticas* para as disposi
ções contidas no impugnado breve de 22 de junho do cor
rente anno. 

« O mesmo padre mestre Fr. Arseniò da Nalividade Mou
ra, assinatario cias duas representações* que, em virtude 
igualmente de dispensa desta nunciatura, occupa agora o 
lugar dc secretario do reverendissimo D. abbade geral, ape-
nas chegado da Bahia, no dia 27 de j u n h o , apresentou-se 
miuiediatamentc, não para fazer visita de simples c u m p r i -
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monto, mas para oílarecer-se prompto ao abaixo assinado 
por todas aqucllas determinações, que de autoridade apos
tólicas se julgassem opportunas,a bem da congregarão be
nedictina, conformando-se com isto, elle disse, com as ins-
trucções recebidas do padre D. abbade geral, de quem en
tregou contemporaneamente uma carta oíliciosissima, ten
do ao depois offereeído lambem um mapa estatístico do 
pessoal da congregação , para provar o estado lastimoso a 
que acha-se reduzida, e a necessidade de acudir com pro
videncias promptas, para obstar á sua imminentc ruína. 
Ainda mais, dissentindo o mesmo com o abaixo assinado so
bre as difficuldades da execução do breve, nunca apontou 
aqueiles pretendidos privilégios e isenções, que com tanto 
apparalo de erudição, e sem objecto de nenhuma utilidade, 
tem ao depois oíferecido ao publico, ao corpo legislativo, 
« ao governo, fóra de tempo e lugar. 

• Além disto, actos multiplicados, recentes , e antigos , 
existem em prova do exercício não interrompido da juris
dicção dos núncios, nos negócios dos benediclinos, quer 
aqui no Brazil, quer em Portugal, sem excluir destes actos 
o caso de reforma outras vezes praticada , como fazem fé 
as constituições em vigor, nas quaes faz-se tnmbem men
ção de casos ordinários de recurso ao núncio. 

a Por fim, a maior parte dos outros prelados regulares, 
com louvável e exemplar obediência á autoridade pontifí
cia e imperial unidas, tem já apresentado á nunciatura suas 
observações, pelo projectado plano de melhoramento, ou 
reforma das suas respectivas corporações , em resposta á 
circular que o senhor núncio enviou em data de 18 de 
dezembro de 4831 , accompanhada da copia do ofTicio do 
ministro da justiça de 3 do mesmo mez e anno, c esta con-
dueta dc respeitáveis prelados , bem mostra o caso que se 
deve fazer daqnellc sofistico escrúpulo, altribuido agora ao 
padre I) abbade geral, para não responder á dita circular, 
escrúpulo, que, além de não ter fundamento nenhum, vem 
desmentido também na carta do mencionado D. abbade gc-
TOMO IV. 
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ral ao abaixo assinado, em data dc 8 de junho; e de ou
tro lado não foi de obstáculo, nem ao padre mestre Ex. 
Luiz de Santa Teodora, qne redigio e offerecco o seo pare 
cer de 31 de outubro de 4832 , nem ao padre mestre F i % 
José Poliçarpo de Santa Gertrudes , que escreveo e ensi-
nuou a sua carta de 20 dc junho , accompanhada de inte
ressantíssimos papeis de suas reflexões. 

« Todos estes Cactos e circunstancias unidas poem na luz 
mais clara a insubsistencia de tal excepção; com tudo, po
rém, vio o abaixo assinado que a commissão fundava-se nel* 
la ate o ponto de tirar a conclusão , para a t l r i b u i r ao bre
ve as qualificações odiosissimas, que carecem da prova a 
mais rigorosa, e que nunca se podem presumir em direito 
de nullidade, abuso, violência, attentado, irreflexão, i n u 
tilidade, etc. , som que tudo isto seja previamente prova
do e declara,Io em juízo competente, na forma já estabele
cida em direito canonico. 

« Jíeflectindo que um semelhante joi/o . tendo em vista 
a sua indole e natureza, tanto a respeito da matéria inteira
mente canonica, assim como a respeito das pessoas eccle-
siasticas, e de categoria distineta, que nelia deverião figu
rar, não se pôde pronunciar senão pela santa Sé, quer pe
los efírítos crimiuaes e penas a cargo do abaixo assinado , 
quer pelos efleilos mer mente canonicos de simj>les decla
ração de nullidade, e de outro qualquer vicio, citado sempre 
c ouvido nas devidas formas o pretendido réo , para fazer 
suas justas defesas, e observadas as outras prelenções da 
ordem judiciaria. 

« Constando de outro lado ao abaixo assinado , que o 
monge, ou monges oppositores, bem inslruidos e informa
dos de tudo isto , estão ja determinados a elevar suas re
clamações a sua santidade, reconhecendo elle (abaixo assi
nado) ser bem justo que hajão os ditos monges uma satis
fação que lhes pôde competir, antes a única que lhes pos
sa competir de jure sobre o artigo particular em questão, 
no estado em que se achãoas cousas. para fazer valer con-
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venientcmentc scos pretendidos d i r e i t o s e privilégios pon
tifícios, que elles sustenlão térem sido pelo abaixo assina
do conciliados. 

« Finalmente, r e f l e c t i n d o ser da honra do abaixo assina
do , assim como do decoro do governo i m p e r i a l , estreita
mente i m p l i c a d o neste negocio, que uma semelhante redar-
guição saia por fim do vago das asserções, e entre no cami
n h o legal e jurídico, para ser provada em juizo competente, 
e possa assim , o u c o n s t i t u i r u m f a d o real , o u descobrir 
u m a supposição imaginaria: 

« P r o m p t o o abaixo assinado para sugèilar-se a u m se
melhante experimento, c ás conseqüências delle, em quan
t o reitera ao governo de S. M. i m p e r i a l as instâncias, avan
çadas c o m a sua nota de G de setembro , pelas opportunas 
providencias tendentes a pôr ao abrigo a sua reputação p u 
bl i c a , i n j u s t a e gratuitamente atacada; roga p a r t i c u l a r m e n 
t e ao mesmo governo i m p e r i a l , que queira dignar-se, não só 
de fa c i l i t a r aos religiosos oppositores o recurso que elles 
mesmos reconhecem necessário, e mauifestão de o querer le
v ar á sanla Sé, mas de o excitar e coadjuvar lambem, c o m a 
sua cooperação poderosa, a fim de que p o r esle meio canoni
z o , se torne de uma vez manifesto o delicio i m p u t a d o , e 
possa seguir-se a merecida pena; ou, reconhecendo-se a re
gularidade da c o n d u e t a d o abaixo assinado, hajão de conse
g u i r os cor r c l a t i v o s effeito» , entre os quaes o i m p o r t a n 
te ded« svanecer-se aquclla obscura nuvem, c m que se q u i z 
i n v o l v e r o seo nome, e aquella reputação de publica p r o 
bidade, que m e r i l a m e n t e considera tão preciosa. 

« 0 abaixo assinado, ainda que animado sempre do mais 
vivo desejo de ver prosperar as corporações religiosas do 
Bra z i l , para as vantagens espirituaes, etemporaes dos Bra
s i l e i r o s , torna a declarar a q u i novamente, que, a respeito 
da execução do breve, persiste sempre a c o n v i r n a q u i l l o q ue 
o governo i m p e r i a l , empenhado mais que q u a l q u e r p i r a a 
prosperidade do império, pensara dever fazer na sua sibe-
d o r i a , c aproveita esta oceasião para r e i t e r a r a sua exoel-
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Jcnçia o senhor desembargador Aureliano de Souza c Oli
veira Coutínho, ministro e secretario de estado dos negó
cios da justiça e ecclesiaslicos , os sentimentos da sua alta 
consideração'. — Rio de Janeiro em 30 de novembro de 1835. 
— Scipiao Domingos FabrinL» Nada porém até hoje se I n 
deliniti\amente decidido sobre o impugnado breve, por 
depender da resolução da câmara dos deputados, que requi
sitou lhe fosse apresentado. 

Achavão se quasi destituídos os conventos desta ordem do 
numero dc religiosos, necessário ao exercício desuasfuneções, 
em conseqüência de haver fallccido grande pai te delles , e 
não terem sido substituídos, como por vezes o havião pedido, 
e movida por suas instâncias a primeira assembléa legislativa 
provincial, rcsolveo em 23 de junho de4835 que fosseper-
mit t i d o ao abbadegeral o a d m i t l i r n o s mosteiros desta cida
de trinta noviços , sendo encarregado o governo de auxiliar 
a autoridade ecclesiastica nas reformas que fossem conveni
entes. Bastantes forão os pretendentes a ulilisarem-se dessa 
faculdade, mas o abbade geral Fr. Manoel da Conceição Ne
ves, segundo eleito (50) em o capitulo a23dc j u l h o do mes
mo anno , depois da separação mencionada da congregação, 
apenas admittio 10 noviços a 17 de outubro, os quaes fize
rão sua solemne profissão cm o dia 22 de outubro do anno 
seguinte. 

Pertence ao mosteiro da capital o hospício do Montser-
rate, assentado no pequeno promontorio desse nome, e 
n u m a situação bcllissima, por doação dos seos fundadores, 
os antigos senhores da casa da Torre, e o de N, Sra. da Gra« 
ça, cuja capella foi levantada por Catharina Alvares Cor
rêa , e seo marido, conservando-se ainda o retrato daqueí-
lano forro docorpo do templo, e no pavimento acima do res
pectivo cruzeiro, a lapide quecobreo scosepulcro, com esta 
epitafio — Sepultura de D. Catharina Alvares Corrêa, senho-

(5o) Disse seguado eleito, por Iiaver sido reeleito no segundo capitulo o pi 
metro abbade geral Fr. José dc Santa Escolastica, 
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ra (51 j f/está capitania da Bahia, a qual elfa, e seo marido Diogo 
Alvares Corrêa, natural dc Vianna3 dcrãoaos senhores reis de 
Portugal. Fez e deo esta capella ao patriarca S. Bento; anno 
de 1582, ***** u-y <-hw> 

O patrimônio deste segundo mosteiro consiste no rendi
mento das terras de que está de posse (52), e sua situação 
assás apprasivel, e pitoresca , infunde as mais doces recor
dações de haver sido esse lugar a primeira habitação docele-
brc Diogo Alvares, e o teatro das acenas porque passou, apoz 
o seo naufrágio ( 5 3 \ Foi a mesma capella da Graça o p r i m e i 
ro templo desta província, e consta por tradicção, que a^ima-

(6i) • Não falia quem tache de ridícula este epitafio, porque não se tendo 
encontrado em todo o Bra/.il um cacicato hereditário: como podia D. Catharina 
Alvares, sendo mulher, herdaro terreno, ao qual nenhum de scos irmãos, no caso 
deos ter, podia ter direito? Mais: é constante que nesiu capitania havia grande 
numero de cacicatos, geralmente independentes, a nenhum dc cujos territórios 
o pai de D. Catharina tinha jus algum.» Cor. Vroz tom. a. 

(5í) As continuadas questões judiciarias, que se tem suscitado por alguns que 
oecupãoejtas terfas, negando o domínio delias ao mosteiro , me impellirão a 
uma acriu indagação a tal respeito, eo rezuhadodc nieosexames iòiconhecer,que 
o primeiro donatário Francisco Pereira Coutinho, coucedeo como sesmaria a 
Diogo Alvares Corrêa íoo braças de terra de extensão, desde os limites da fre
guesia da Victoria, pelo norte até Santo Antônio da barra, com 400 dc largura, 
segundo consta do trausumpto da respectiva carta de sesmaria, que se acha lan
çada a 11- <jo do liv. a?, do mosteiro daciaade, e que destas mesmas terras fez 
doação Catharina Alvares Corrêa aos monges em iC de julho de i58o, como tam
bém consta do mesmo liv. a ft. y i , com o ônus de uma missa resada cada mez, 
c duas cantadas, cuja doação acceitou o abbade Fr. Antônio Ventura. Todo es
te terreno sc acha demarcado, e nelle se compreendem mais as sobras de outro, 
que o mosteiro adquirio dos testamenteiros de Antônio Borges por 35o missas 
que fez celebrar, conforme se v<9 do mencionado liv. a f l . 109, e uma porção 
comprada cm 9 de dezembro de I(»J8. Pertence igualmente ao mesmo mosteiro 
outra sorte de terras,nas proximidades da igreja de Santo Antônio da barra, que 
se limita com a designada em ultimo lugar, pela parte austral, doada por Fran-
cisca Nunes, viuva de Salvador Vieira, e por Antônio Itibeíro com o ônus de 
uma missa animal, e de se lhes dar sepultura .- linalmente pertencem-lhe mais 
duas sortes de terras nos limites do Rio-vcrmelim, que partem de reste com os 
herdeiros do doutor Migueis , e d'oeste com o mesmo r i o , legadas pelo padre 
Agostinho Ribeiro, com o encargo de 3 capellas de missas, e um otíicio cantado 
cada anno. 

(53) Eu suívant Ie chemin da Victoria, et aprés avoir visité SOO eglise, ou par-
vient, en détournant a gaúche , áun plateau couvert d'une brillante verdure, e 
lá des nouvclles idees vietmcnt á 1'esprit. Ou préteud que lc fondateur y for nu 
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gi m quo lhe serve de orago, pertencia a uma embarcação 
HeS] anhola , que , transportando colonos, naufragou na 
costa da Boipéba cm o i". de maio de 1535, no lugar que 
por isso sc ficou denominando Ponta dos Castelhanos. Diogo 
Alvares, apenas conscio desse naufrágio, partio para aqucl
la costa em busca dos náufragos, e, achando ainda alguns, 
que havião escapado ao fur o r das vagas, e dos selvagens, 
condusio-os com sigo para a sua povoaç.ão, bem como a re
ferida imagem £54:J, a qual crigio uma pequena capella co
berta dc palha, quo alguns annos depois foi reformada , e 
então doada aos bened clinos, que junto a ella levantarão o 
hospício que ali se acha, o qual, sendo a principio considera
do como vigararia para habitação de sete religiosos, aclual-
mente tem a categoria de mosteiro. 

Sendo abbade do mesmo mosteiro o padre Fr. Ignacio da 
•Piedade Peixoto reedificou a capella. começando essa obra 
em 11 de outubro de 1770, cujo facto perpetuou com uma 
inscripção, que se vè no nontespicio> e dentro delia, logo 

son premier £ tablissement; c l'ou vons montre encore 1'arbre de la découverte 
q u i s'élève á quelque distauce. 

«. Le» snuvenirs oíferts par la natUré sont rarès dans 1'Ameiique; cependant 
ce \ i e i l arbre q u i peut-ètre n'existc déja plus, a lait u a i t r e p!u» <i um 1 f o i s íris* 
tes peustíes dans 1'anie r i u voyageur; sou feuillage scmble q u i i e r a r e g r e t l e a 
branches qú'il orna pendant s i long-teius; ses racnus enormes .sortent á plus «9 
vingt piods de sou trone, Les Tupinainhas out-pent-éire ccléhré IPUTS fí-Ies á sou 
õmbragè, iis e t aieul alors maitres de cette vaste baie; ils faisaient retém ir le r i -
vage de leurs c r i s d** v i e t o i r c ; mais s'ils ont disp a r u , lc paysage est encore p l e i n 
de leur présence • Tatmay tom. 4- p *g 47» 

( i J) Veja-se o tom. i°. pag. 5 i d« st «s Memórias. O jesuíta Simão de Vascon-
cellos Ciou. da Gorap. l i v . i . pag. 40. Jáboatam digress. 3 est. 3,e outros antigos 
escriptores , levado- da.; ideus do lempo em que escreverão, pretendem que 
Catttariita Álvares solicitara instantemente a Diogo Alvares, para p r o c u r a r essa 
ímrtgetn que lhe appareeéVa em sonhos*, e que depois de duas viagens frustradas, 
para a de •cobrir, repetindoaquclla Catharina as mesmas instâncias, elle a encontrou 
respeitosamente guardada em poder de um indígena nas costas dos Ilhéus, O 
poema Car.muuu porém canf. 10 est. 41 q u e r que t a l iinngem fosse roubada 
de bordo da embarcação Frauceza, que transportara a França a Diogo A l v a r e s , 
p o r um índio Carijõ que ajudava a f.-.zero carregamento dessa embarcação, para 
v o l t a r á Europa . o qne parece mais provável. K certo comtudo que a imagem 
existente. e adorada como orago da capella da Graça, c a mesma ainda de que 
v- há fatiado. 
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á entrada se aclião dous grandes quadros mal desenhados . 
reprezentando u ma vi/ita, que os governadores fazião com o 
corpo municipal da cidade á mesma capella todos os annos, 
em o dia que a igreja celebra o nascimento de S. João Bap-
tista, e o outro o naufrágio de Diogo Alvares Corrêa, c os 
priucipaes successos porque passou depois desse naufrágio. 
Não se sabe exactamcntc o motivo que dèo causa á institui
ção daquella vizita, e eis aqui o íjue apenas pude colhera t a l 
respeito, dos antigos documentos que consultei Em vereação 
de lá de maio de 1703, requereo o procurador da câmara 
desta cidade, que sendo de costume antiquissiuio, de mais 
de 80anuos, fazer-se a procissão de S João Baptista, com as
sistência dos religiosos do convento do (larmo, ao que se 
havião obrigado para com a mesma câmara, bem como as do 
S. Felippe e S- Tiago no I o do referido mez, pela restau
ração desta cidade . S. Francisco Xavier, c a de S. Se
bastião nosdia. em que a igreja os commemora, havião os 
mesmos religioso^ deixado dc» comparecer á ultima nes
se anno , irriUrlos de não haverem sido avisados por u m 
vereador Eiji vir tu le de tal requerimento, determinou a 
câmara que o mesmo procurador fosse o encarregado de 
levar aqueiles ftades o competente aviso, mas, recorrendo 
elle desta decisão , foi provido pela relação , (andada esta 
cm que o seo emprego,era nobre, e como tal sclhe tornava 
indecoroso o servir de portador dó cartas. 

Tinha lido lugar atti então a festa de S. João na igreja do 
sobredito convento , com quanto para isso não houvesse 
expressa determinarão superior, ou mesmo contrato, c á 
exigência do mesmo procurador, passou naquclle anno a fa
zer-se na igreja do mosteiro dos benediclinos; mas os car
melitas recorrerão desta decisão para a relação, e, pen
dendo ainda o recurso, assentou a câmara em sessão de 11 
de junho de 1703, que neste anno tivesse outra vez lugar a 
mesma festividade no Carmo. Comtudo o governo geral, in
terferindo em tão esquisitas contestações, ordenou ao gover
nador D. Rodrigo da Costa, cm caria regia de 8 de fevereiro 
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<i«- incsirio anno , tratasse dc reconciliar os contendores , 
em conseqüência do que, comparecendo o provincial do 
Carmo Fr. Manoel da Madre de Deos, e o pr i o r Fr. Baltha-
zar de Figueredo,em vereaeão de 19 de j u l h o , concordarão 
em continuarem a assistir á essa festa, que sempre seria fei
ta no seo convento, acompanhando todas as procissões da 
câmara , menos a de Santa Izabel. e anjo Custodio, poroc-
correrem em dias de festividade no seo convento. Todavia re-
erbeo a mesma câmara alguns annos depois uma provisão 
regia, por virtude da qual começou a i r annualmente k 
Craca na manhã de 24 de j u n h o , donde, depois de haver 
assistido a uma missa rezada, voltava ao Carmo para a fes
tividade referida. iNão se sabe o motivo que produzio o 
expedir-se essa provisão, nem esta apparece, vendo-se ape
nas mencionada no termo de vereaeão feita cm Ode j u l h o 
de 1788, ( I A 23 de vereações 11. 1 6 ) em a qual deliberou 
a câmara dar todos os annos aos benedictinos da Gra
ça a quantia de 38$ rs , obrigando-sc os mesmos religioso» 
a fazer as despezas necessárias para a sobredita missa , 
e capellas de flores arliíiciaes que então recebíão o gover
nador, c seos ajudantes d'ordens , que o accompanhavão, 
os vereadores, e almolacés. De ignorar-se a origem c i n s t i 
tuição desta missa, se tem inventado bastantes fábulas: 
uns pretendem que èllà proviera por voto feito , por oc-
cazião do triunfo alcançado contra os indios rebeldes das 
immcdiaçõcs da Victoria , e outros que por avivar a an
imal vizita,que da Graça fazia, aos indios rezidentes nas i m 
mcdiaçõcs do Carmo, Catharina Paraguassú, o que tudo 
não passa d u m invento pueril. 

Carmelitas calçados. 

Na armada que sábio dc Lisboa, durante o reinado do car
deal D. Henrique, conduzindo a Fructuoso Barbosa, c suf-
ficiente numero de colonos, destinados a formarem um es
tabelecimento em Parahiba, embarcarão igualmente os pa-
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dres Fr. Alberto dc Sanla Maria, e Fr. Antônio Pinheiro, 
Fr. Bernardo P i m c n t r l , e,cin qualidade de seo vigário esu-
perior, ao padre Fr. Domingos Freire, escolhidos para isso 
pelo presidente da província de Portugal Fr. João Casado. 
autorisádo o mesmo vigário por patente de 20 de janeiro 
de 1530, a fundar conventos no Brazil, ea admittir noviços; 
c confrades, sondo-lhe expressamente ordenado a pregação, 
e propagação da religião calholica neste continente, debai
xo dos auspícios do bispo do Brazil, que então era D. Antô
nio Barreiros. Fundado em 1584 o convento de Pernam
buco , conforme se deliberara em o anno antecedente, no 
capitulo provincial celebrado em Bejaem 1585, estenderão 
até esta cidade o seo estabelecimento , fundando logo u m 
hospício, no mesmo lugar em que pelo tempo adiante levau -
tarãoo grande convento que existe. 

iNo capitulo reunido em Lisboa em outubro de 158A , 
foi eleito provincial o padre Fr. Siinão Coelho, pelo qual 
fo i nomeado eommissario dos conventos do Brazil Fr. Pe
dro Vianna , com os poderes que conslão da patente se
guiu te. 

€ Mestre Fr. Simão Coelho, commissario da ordem de nos
sa Senhora do Carmo nestes reinos de Portugal. Por con
sideração do muito fruto que na igreja de Deos , por meio 
das ordens mcndicanles, nas almas dos fieis chrislãos ca
da dia nella sc faz, e entre as barbaras nações, o muito que 
a divina palavra, por respeito das mesmas, tanto ílorece, fa
zendo a Deos nosso senhor grande serviço : por tanto, nós 
com zelo religioso, desejando ajudar e favorecer, quanto da 
nossa parte é, ao proveito das almas, e conversão dos inüeis; 
mandamos ao veneravcl Fr. Pedro Vianna, padre religioso 
professo nesta sagrada religião, ás partes e províncias do 
Brazil , para que ali com a sua boa vida, costumes e dou
trin a , que sempre entre nós tem usado, possa plantar esta 
sagrada religião, fundando conventos nas partes, onde bem 
parecer conveniente ao culto divino e serviço dc Deos, c 
para que melhor, e com effeito sc possa acabar isto. que.. 
TOMO IV. %& 
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mediante a divina providencia, pretendemos, fazemos a vós, 
dito padre Fr. Pedro Vianna, commissario de todos os pa
dres que lá se acharem, ecomvosoo vão, c pelo tempo fo
rem , e concedemos nossos compridos poderes, e vos da
mos nossa autoridade a vós. dito padre, para que possais 
receber ao hábito da religião quaesquer pessoas seculares, 
segundo a habilidade e nobreza de cada um for visto me
rece-lo, c conforme pelo sagrado concilio Tridentino nos c 
mandado , c o m votos e pareceres dos padres vossos com
panheiros e subditos, segundo nossas constituições, e actas 
que o nosso Rmo. padre recebeo: e assim mesmo aos pa
dres religiosos, que sufficientcs reputados por vós forem para 
os sacramentos da confissão dos leigos, por approvados os 
havemos, alcançada a licença do lim o . Sr. ordinário , c 
não somente nestas cousas declaradas vos damos nossos po
deres, mas em todo o espiritual e temporal, que em nossa 
parte, com a d^ commissario geral, vos outorgamos, segun
do usamos na província, a vós como vigário concedemos 
ht nnnint Patris9 et Filti, et Spiritus sancti: arnen. l\m tudo 
guardareis as constituições dos capítulos geraes: revogamos 
quaesquer outras letras, ou patentes desta província, con
cedidas a algum religioso a favor do acima dito , e para o 
mesmo clleito, e queremos que nada valha , masque só-
mente estas tenhão vigor. Ao i l i n o . Sr. bispo do Brazil ro
gamos, e requeremos em Christo redemptor nosso, estas nos
sas patentes receba, e avós com elle em paz, dando-vos 
cm l -do seos favores; e mandamos a todos os nossos infe
riores vos hajão naquellas partes por seo commissario e 
prelado , e vos obedeção em tudo, como em nossa própria 
pessoa, sob pena de rebellião e transgressão de sua pr o f i s 
são , e de excommunhão ipsn factó incttrrenda , com priva
ção de voz c lugar. Feita no Carmo de Béja, hoje 28 de no
vembro de Í587 , assinada de nossa mão, e sellada com o 
sello do nosso oííicio.—Fr. Simão Coelho, commissario 
geral. » 

Exjslião então seis coavcnlog o u m hospício no s u l , e se-
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te conventos em o norte, inclusive o desta capital, que to
dos formavão uma vigararia , e os incommodos e perigos 
das viagens necessárias á vizita, fiserão com que o pontífice 
InnoeencioXI. annuisse á divisão da mesma vigararia, orde
nada pelo prior provincial, expedindo o breve cuja traduc-
ção se segue. 

« lnnoccncio papa X I . em perpetua memória: nos repre
sentou a pouco o amado filho, prior provincial da provín
cia dc Portugal, da ordem dos frades da beata virgem Maria 
do monte Carmclo, que na vigararia do Brazil da dita ordem, 
nnida á dita província c delia dependente, se suscitarão tan
tos embaraços e incommodos tão grandes , c que crescião 
diariamente, que o amado filho Ângelo Monsignane, p r i o r 
geral da dita ordem, depois de varias consultas, afim de 
oceorrer aqueiles incommodos, não encontrando algum 
outro meio dc os remediar, seguio aqueile meio e justa de
terminação, que em outras partes se tem praticado com os 
religiosos, dividindo-a em duas vigararias, sendo cada uma 
respectivamente dislineta com seo vigário provincial, per
manecendo com tudo debaixo da subordinação, e depen
dência da província de Portugal e dc seo prior provincial. 
cm quanto existisse, como segundo plenamente se conti
nha das letras patentes do mesmo Ângelo prior geral, quer
erão do teor seguinte : — 

a F. Ângelo Monsignane , mestre na sagrada teologia, e 
humilde prior geral de toda a ordem dos irmãos da beatís
sima virgem Maria do monte Carmelo da antiga observân
cia regular. Entre as demais províncias da nossa religião, 
existe a vigararia Braziliense, annexa e unida á província dc 
Portugal, composta de treze conventos, seis no episcopado 
ou diocese do Rio de Janeiro, a saber: o convento do Rio de 
Janeiro, Espirito Sanlo, Ilha Grande, villa de Santos ; villa 
de S. Paulo, e convento de Mugy ;' ee\istein outros sete na 
Bahia c Pernambuco da vigararia do Brazil, dc sacerdotes 
professos. Nos foi deputado dos seis conventos do Rio de 
Janeiro um procurador especial, cNpondo-nos os muitos e 

3 . 
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commodosdesummo valor, que padecião aqueiles 
inventos, na distancia de duzenlas. e mais léguas do 

convento da Bahia, os que ficão mais perto, mas também 
pela natural e escandalosa antipatia, que mutuamente so 
tem manifestado entre os religiosos do Pão de Janeiro. Ba
hia e Pernambuco, e que, além da distancia, fazião conside-
raveis drspezas aqueiles seis conventos do Rio de Janeiro na 
paga das passagens dos navios, além de outras indispensá
veis nas longas viagens, ou seguindo-se por terra, na visita
ção do vigário provincial da Bahia para o Rio de Janeiro , 
obrigado a fazer em cada anno , exposto a grandes perigos, 
enviados de uma a outra diocese, sendo a passagem perigo
sa , cheia dc caehopos, que só admittia navegação em cer
t o tempo , resultando não poucas vezes o naufragarem os 
navios, e se affogareai os religiosos, como nesse anno suc-
cedèra o mais deplorável cazo , que nos communicou o 
padre provincial da província d? Portugal, em sua carta que 
lhe escreveo o vigário provincial da vigararia do Brazil, que, 
ando á visitação do Rio de Janeiro, com doze religiosos 
e alguns soldados, miseravelmente naufragara ; represen-
•tando-nos o d i t u procurador quain graves erão os males pro
duzidos da imiata opposição, e antipatia local, que entre &i 
mutuamente tinhão os mesmos religiosos, não soffrendo 
serem regidos e governados pelos outros, donde procedião 
inimizades, contendas e escândalos, com grande offensa de 
Deos , escândalo dos seculares , ruína da disciplina regu
lar , sendo tratados não com o maior zelo , mas com odio 
das paixões. Disto procedia, não uma só vez, recusarem 
os religiosos do Rio de Janeiro de se prestarem á devida 
obediência ao vigário provincial, vindo em visita, motivan
do assim © sobredilo vigário p r o v i n c i a l , que fosse ao Rio 
de Janeiro com lão grande numero de religiosos e soldados, 
segundo nos certificou o padre provincial de Portugal, a 
sugeilar aqueiles religiosos, não pelos vínculos do amor c da 
paz, mas com violência e rigor ásua jurisdicção. Poderião 
provir m ui graves escândalos, pois que faltando a paz, não 
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subsisto a sociedade , e por conseguinte nem Deos, e onde 
não está Deos, está Ioda a maldade; Pensando maduramen
te em todas estas cousas, e altentamenle querendo obviar 
a tão grandes males, destruir todos os escândalos, disputas 
e dissensões ; desejando que os religiosos enchão os seos de
vores perfeitamente, na santifieação do seo estado, fazendo 
a vontade de Deos por obediência, que faz o principal orna
mento de todo o religioso , e que deve ter sempre presente 
e radicado em seo coração, julgava necessário e convenien
te , a exemplo de algumas ordens que tinhão mosteiros no 
Brazil, que aqueiles seis conventos do l l i o de Janeiro, ficas
sem divididos e separados dos outros sete conventos da Ba
hia e Pernambuco. Por tanto, munido da autoridade que 
nos concedem as oonstitterões da nossa ordem, de fazer a l -
gumas definições 'icra^s, pelo teor das presentes diwdimos, e 
totalmente separamos (Õ5j .<quolles nomeados seis conventos 

(5.1) • Fez-se a sep nação em iã de março de 1687 , e nella assinarão o elei
to'vigário p r o v i n c i a l Pr. i j e t n o (l.trcez, o presentado Fr. Juige da Prcsentação , 
e d c J u i d o r como o mestre Fr- Francisco .Senão; o prescutado Fr. Agostinho 
de Jesus» Fr. I-uacio Gouvè* , Fr. Paulo da Kesurreição , Fr. Nicoíáo da P u r i 
ficação, suh-prior Fr. Manoel de Nobrega, Fr. Ignacio da Graça, Fr. José do 
A m a r a l , Fr. M..uoel da Cruz, Fr. Miguel da Conceição, Fr. Lucas da Conceição 
I r . Antônio das Chagas, Fr. Marcos de Santa Maria, Fr. Manoel de Santa Anua, 
Fr. Franriseo das Chagas, Fr. Miguel Teixeira, Fr. Antônio dos Anjos, Fr. Ma
noel de Santo t l i a s , Fr. Francisco da Puníicação. O vigário província! elei t o 
p o r paientedo geral Fr. Ângelo Monsignane, c os definidores forão escoltodos do 
p r i o r p r o v i n c i a l da ordem carmelitana de P o r t u g a l : p r i m e i r o Fr. Gaspar dos 
Reis, segundo Fr. Francisco Serrano, terceiro Fr. Jorge d'Apresentação, qua r t o 
F r . Iguacio Gouvèa, e, na falta de algum delles, Fr. Paulo da Kesurreição, Fr. 
l l a n o e l dos Anjos, Fr. Mkoláo da Purificação , e Fr. Manoel das Neres. F o i 
conlirmado o nomeado vigário p r o v i n c i a l , Fr. Hcrnardo G;;ree7, no mesmo car
go com o dc eonimi-isario vísitador e reformador, por carta dada em Roma cm 
i/í de j u l h o de tti S f i , pelo padre geral - Dr. lialcasar Silva Lisboa Ann.cÍt% 

O breve dc nomeação do p r o v i n c i a l e definidores da u »va vigararia é esle — 
Innosencio papa X I , para f u t u r a memória. A pouco nos representou o tfi-
lectofillé Manoel da ífatividade , religioso pro/esso, e na cúria Romana pr o c u 
r a d o r dos frades do contento do Rio dc Janeiro, e dc outros conveutes da v i g r -
r a i ia p r o v i n c i a l do Rio de Janeiro da ordem do B r a z i l dos frades de uossa Se
nhora do monte do Carmo, que o amado íilho p r i o r geral da d i t a ordem, a bem 
do feliz e prospero regimen do governo da d i t a vigararia , concedeo as letras 
patentes do seguinte leor. — Ó irmão Paulo de Santo Iguacio, cicsirc na sagrada 
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Janeiro , a sabor: o convento do Rio de Janeiro, 
Espirito Santo, Ilha Grande da villa de Santos, S. Paulo e 
convento de Mogy ; totalmente dividimos e separamos dos 

theologia , e humilde prior geral de toda a ordem dos frades da bemnvroturada 
Maria virgem do monte do Carmo, da autiga observância regular: È da nossa 
obrigação, como gera! de toda a ordem aquém presidimos, não obstante a falta 
do mérito pessoal , provermos a respeito de seos bens e do bom regi meo , mor
mente em tão longínquas regiões, a que não podemos pessoalmente assistir e oc-
correr ás saas necessidades solicita e promptamente, em razão da grande distan
cia com as nossas providencias, como queríamos c desejávamos fazer no Senhor. 
Por isso, pelas cartas patentes , o padre mestre Ângelo Monsegnane, nosso prede-
cessor , no dia aa de setembro de i5í>5, pelos motivos e razões nellas expendi-
das, divid'o em duas a nossa vigararia Braziliense, a saber: a vigararia da Ba
hia, e a vigararia do Itio dc 3 ineiro com lotai dependência, porém, da provín
cia de Portugal, a p prova d as e confirmadas por cartas patentes do nosso Senhor 
papa Innocencio X I , pelo breve apostólico de 8 de fevereiro do anno corrente 
de i58Ç, desejando muito. anciosamente]que estas vigararias sejão exercitadas, e 
regidas por varões probos da regular observância, pois que nós, nem o provin
cial de Portugal, não podemos ter perfeito e cabal conhecimento, pela tão gran
de distancia , dos costumes, qualidades e condição daquelies religiosos, que por 
isso ninguém melhor do que o mesmo vigário nos pódc dar; usando da faculda
de que nos é concedida pelas constituição da nossa ordem , de fazer tudo quan
to podem os definidores geraes no capitulo geral , pelo teor das presentes: de
cretamos, e mandamos aos vigários provinciacs de cada respectiva vigararia, que 
agora c pelo diante existirem era sua vigararia, passado o primeiro anno do seo 
otíicio no terceiro domingo depois da-páscoa da ressurreição, ou no sabbado 
antecedente, juntos c congregados os quatro definidores, implorando o auxilie» 
do santo Espirito, prestando diante do Crucifixo o juramento de nomearem « 
proporem os mais dignos e idôneos, por votos secretos, proponha e nomèc pelo 
neto cm que devem assinar e subscrever elles mesmos com os definidores mu
nido e firmado com o sello da vigararia, a nós e a nossos suecessores, ou eo 
provincial dc Portugal e scos suecessores, a nomeação de quatro propostos, unr 
em vigário provincial de ambas as respectivas vigaiarias, para a governar no 
trienip ímmediato futuro, c deoito igualmente nomeados, e dos outros os tres 
que ficarão dos quatro nomeados para o numero do vigário p r o v i n c i a l , quere-
rttos que sc elejão os quatro deíinidores, c que se expeção as nossas cartas 
patentes, ou eleições do vigário provincial e definidores de cada respecti
va vigararia , que em tempo opportuno queremos que as governe e se impossera: 
determinando que, quanto aos primeiros quatro para o emprego de vigário pro
vincial, sempre devem ser propostos c nomeados entre os mestres ou presenta-
dos, ou aptos para ensinar ou ler, segundo o prescrito cin nossa constituição, 
part. 4 n cap. i5 § 2 f entre os quaes sempre se deve escolher o primeiro defini
dor, e se sueceder que o eleito para o vigário provincial falleça antes de come
çar o seo o l l i c i o , sueceda no governo da vigararia o que fôr nomeado primeiro 
•definidor, curno viário provincial no triennio próximo seguinte, no lugar da-
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prediclos sete conventos das dioceses da Bahia e Pernam
buco, como se nunca estivessem aunexados e unidos, e da-
quclles seis conventos fazemos e constituímos uma vigara
ria, dislincta dividida e separada dos conventos da Bahia ô 

qucllc, e entrando no segundo no lugar deste, e o terceiro c quarto, o primei
ro subrogado, como dispõem us nossas constituições part. //. cap. ao § 2, quc f 

faltando os definidores eleitos nos capítulos provinciaes, gradualmente sc devem 
sueceder*, os que forem depois delles nomeados pela pluralidade ue votos; e que
remos qne as presentes ordenações tenhão (orça de lei perpetua nas referidas v i -
gararias. Ese os provinciaes actuaes, e osque ao diante forem da província Lu-
zitaua , se atreverem a dispor diversamente a respeito dos vigários provinciaes e 
definidores, serão punidos com a pena de rebeldes , e sejão nullas e de nenhum 
vigor as patentes que a este respeito expedirem, que nada se possa allegar con
tra as nossas ordenações por ignorância. F queremos e mandamos que literal
mente se registrem no l i v r o da província. Km fé do que foi dado em Roma, no 
nosso convento de santa .Maria Transpontini, no dia a3 de outubro de 16S7. O 
irmão Paulo de santo Ignacio, prior geral dos carmelitas. — Sendo isto assim, e 
«uihelaudo muito o dito Fr. Manoel, que se desse a execução em virtude da nessrt 
confirmação, e querendo nós encher dc especiaes favores e graças ao dito Fr. 
Manoel, e de toda a exroinuuhau, suspensão e iuterdicto, e de outras sentenças 
«eclesiásticas, censurasepeuas incorridas de direito ou ab homine, poroecacião 
de conseguir as pi escutes, o absolvemos dc tudo e havemos por absolvido, anu
indo as suas supplicas, sobre as qoues somos benignamente inclinados, ouvidos 
os veueraveis nossos irmãos cardeaes da santa igreja de Roma, nos negócios e 
consultas dos bispas eregulares, sobre as letras patentes do prior geral, cm t u 
do quanto nellas se continha, pela autoridade apostólica , em virtude destas le
tras, confirmamos, approváníós e lhe fixamos toda a forca e vigor da Inviolabi
lidade apostólica , e accresCéntamós e damos toda a autoridade, supprindo to
dos e quaesquer defeitos de fado e de direito nas premissas, com autoridade da 
congregação dos cardeaes, determinando que as presentes letras Síjão, e se hajão 
«empre por firmes, validas e efüeazes, e tenhão e obteuhão seos plenos e Ínte
gros effeito*, e se guardem e facão guardar «quelles a quem pertence, e qne 
inviolavelmcnte se observem, e igualmente para sempre as fação observar os j u i 
zes ordinários e delegados , ainda o auditor das causas do palácio apostólico, 
julgando e discernindo) sem que jamais onse, attentar, julgandoirritoe inanequal-
quer autoridade,seiente ou ignorantemente, não obstante quaesquer premissas 
ou constituições apostólica*, e quanto se faz preciso da ordem, província , viga
r a r i a , conventos referidos, ainda com juramento, ou confirmação apostólica, 
efirmeza corroboradas com estatutos, costumes e privilégios concedidos, se não 
innovc nada em contrario dos indultos destas letras apostólicas; que tudo em v i 
gor se guarde como se expressamente fosse declarado, e inserido palavra por 
palavra , e que tenhão todo o seo especial vigor, c expressamente derogamos 
tudo quanto fôr em contrario. Dado em Roma em santa Maria Maior, sob o 
anueí do pescador, dia 7 de janeiro de iSS?, amio uudecimo do nosso pontifi
cado-, lugar do s e l l o — / . £ Cardinalis Semuy.x. 
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Pernambuco, e pelo padre vigário provincial, dlstiucto e se
parado, será regida, e governada sobre a dependência e su
bordinado da província Luzitaua, e o seo pr o v i n c i a l , pelo 
tempo que existir , gosará da mesma autoridade e j u 
risdicção , como se não houvera a distincção e divisão. 
Mandamos a todos os nossos inferiores, de qualquer gráo 
ou dignidade constituídos, não ousem oppor-se, sobre 
pena de incurrerída , dcrcbeliião, e privação de seos grãos 
respectivos c eíTkios , o de não poderem ser reabilitados 
senão por nós, ou nossos suecessores. Em fé do que se 
deo este cm Roma no nosso convento de santa Maria Trans-
ponlina , no dia 22 de setembro de 1658. Irmão Ângelo 
Monsignane, geral dos carmelitas. Lugar do sello. Irmão 
Antônio Maria Teyech , provincial de Scocia , e secretaria 
desta ordem. 

«« 1- como accrcscen lasse naquella exposição o dito p r i 
or provincial as premissas, para que cilas mais firmes 
ficassem, e se observasse exactamente em tão remotas par» 
tes, com paz equietação dos religiosos, desejava que fossem 
munidas da confirmação apostólica, debaixo do nosso patro
cínio, annuindo nós favoravelmente ao parecer do mesmo 
pri o r provincial a tal respeito, quauto podemos no Senhor, 
e querendo com especiaos favores o graças attender, absol
vendo, e havendo por absolvido de toda a excummunhão , 
censuras c penas de direito, e de homem, incorridas por 
qualquer motivo, ou causa em que se esteja nodoado , afim -
de que estas presentes letras tenhão o seo dev'd_> effeito , 
estando nós inclinados a attender o que humildemente nos 
foi representado ; tendo ouvido aos nossos veneraveis i r 
mãos, cardeaes da'uos$a santa igreja Romana, encarregados 
dos negócios e consultas dos bispos, e proposta dos rega
lares, Sobre a divisão da vigararia Braziliense, feita pelo men
cionado prior geral, tendo expedido aqueile respeito as le
tras patentes aqui insertas,.em tudo quanto neilasse contam; 
pela autoridade apostólica e vigor das presentes confirma
mos c approvamos , e lhe damos toda a firmeza inviolável 
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apostólica, supprindo quaesquer defeitos dé fado e de d i 
reito, que por alguma maneira tenhão intervindo, salva senw 
pre nas premissas a autoridade da congregação dos mesmos 
cardeaes. Determinando que estas presentes letras fiquem 
firmes, validas e eflicazes, tenhão e obtenhão os sco3 ple
nos efíeitos a favor daquelles a quem pertence, agora e para, 
diante, em tudo e por tudo gosem plenissimamcnte da 
graça, que será impreteriveluiente guardada , sendo i r r i t o 
e nullo tudo quanto a respeito daquellas premissas for 
julgado, e definido por quaesquer juizes ordinários e dele
gados, de qualquer autoridade que sejão, se accontecer, sa
bendo ou ignorando, attentarein contra ellas. Não obstante 
as premissas, constituições e ordenações apostólicas, e bem 
assim quanto se fizer preciso â vigararia e província das re
feridas ordens, não obstante que de quelquer modo sejão 
corroboradas com juramento, confirmação apostólica , e 
firmeza corroborada de estatutos, privilégios, indultos e 
letras apostólicas em contrario das confirmadas e innova-
das. A todas e a cada uma da firmeza delias havemos por 
plena e suííicientemente expressas, como sendo inseridas 
palavra por palavra, para terem o seo inteiro vigor, c por 
esta especialmente derogamos tudo quanto for cm contra
rio. Dado em Roma, em S. Pedro, sob o annsl do pesca
dor, dia 8 de fevereiro de Í68Ü , anno X do nosso p o n t i f i 
cado. Lugar do sello. — / . T. S. C\ N. M. 

Comludo creseco progressivamente o numero de religio-
zos desla ordem, e exigindo a criação de duas provincias 
destinclas o papa Clemente X!. assim o determinou pelo bre
ve que se trauscreve. 

« Sendo notória a boacondueta da província do Tarmelo 
do Rio de Janeiro , o papa Clemente X I . em attenção ao 
que lhe representarão os vigários provinciaes e definidores 
da Cabia e Rio de Janeiro, supposto já tivessem sido sepa
radas as vigararias, pelo prior geral Ângelo Monsignane, e 
dado certa norma de governo, como tivessem quantidade 
sufliciente de padres, para as funeções de suas congregações, 
TOMO iv. ^ 
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deo O seguinte breve dc erccção de província separada do 
Carmo do ttio de Janeiro, do teor seguinte : 

« Clemente papa X I . em futura memória. O sacrosanto 
ministério do apostolado, commettido á nossa humildade , 
sem algum merecimento próprio, mas pela ineífavel pro
videncia da divina sabedoria, pede d entre os muitos cuida
dos da apostólica servidão, que empreguemos o particular 
cuidado, que se augmentem, ecresção cada dia mais e sc 
facão feíizes, as pessoas, que, sob o suave jugo da religião, sc 
empenhão nos obséquios divinos. Representou-nos o noss© 
dilecto filho, vigário provincial, e definidores actúae* dos 
frades da vigararia da Bahia e Pernambuco, como igual
mente do Rio d. Janeiro, respectivamente á ordem da beuia-
venturada Maria virgem do monte Carmelo, assim chama
da da antiga observância no Brazil, que no anno de 158G as 
preditas vigararias, sendo vivo um certo Ângelo Monsig-
«ane, prior geral da dita o r d e m q u e a dividio no anno de 
d5SÕ* por autoridade apostólica, sendo respectivamente erec-
«tas, e que depois no mesmo anro de 1586 lhe deo certa for-
jua d** particular governo, que o outro prior geral, sueces-
*or do dito Ângelo, fez confirmar, por autoridade apostólica 
em 1587, e estabelecida, como apparece das letras apostóli
cas em forma de breve expedidas, que de presente que
remos se tenhão per plena e suficientemente expressas, co-
aio exuberantemente nellas sc continha. E como acereseen- ; 
tasse aquella exposição, que a dita vigararia assim erecta , 
constituída e dividida, com conveniente numero de religio
sos e de conventos, fora separada em duas províncias diver
sas, havendo naquella primeira da Bahia e Pernambuco se
te conventos, compreendidos e expressos naquellas sobre-
ditas letras, além de hospícios e casas de missões ; e na se
gunda dita vigararia , a saber: do Rio de Janeiro , se n u -
merão os conventos especificados nas mesmas letras da d i 
visão, que além disso exposerão, que, attento o numero re
ferido dos conventos dos religiosos, para seo melhor gover
no e regular observância e disciplina, se possão erigir, c d i -
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vidirem-síem duas provim ias formaes, separadase firmes 
a maneira das outras, com todos eeada um dos seos p r i 
vilégios, graças, preemiuencias, c indultos que gosão as pro
víncias da mesma ordem de jure, uso e costumes da dita or-
<fem, para que o gosem, e tenhào pela ditaautoridade confir
mada, l i desejando n^s allender ao que humildemente foi 
supplicado providenciasse, opportunamente como abaixo, 
naquellas premissas que nós nos dignássemos pela auto r i 
dade apostólica benignamente attender; desejando nós be
nignamente annuir aos desejos dos representantes, e a cada 
li m a de suas pessoas , absolvendo de qualquer excommu-
nhão, suspensão e interdicto. c de outras sentenças ceele-
siasticas, censuras, e penas de direito vel ab komine, por qual
quer causa proferidas, ou em que por qualquermodo hajão 
incorrido e estejão nodoados, por effeito das presentes letras, 
a fim dc as alcançarem os absolvemos, e havemos por ab
solvidos, visto sermos inclinados a conceder as supplicas, 
cm altenção á veneração dos nossos veneraveis irmãos car
deaes da santa igreja de Roma, nos negócios e consultas das 
propostas tios bispos, e dos regulares a este respeito ; tendo 
maduramente examinado a relação exposta pelo dito filio, 
p r i o r geral da dita ordem, e as razões produzidas sobre a 
divisão das ditas duas províncias, formadas â semelhança da 
mesma ordem , salvos os privilégios dos mesmos conventos 
reformados, pela autoridade apostólica, concedemos o pe
dido, por virtude das presentes letras, salva sempre nas pre
missas a autoridade da congregação dos cardeaes, para que 
cilas fiquem firmes, valiosas e eficazes, e tenhão obtido os 
seos efeitos a favor daqueiles aquém respeita, assim ago
ra , como depois em tudo e por tudo, ficando i r r i t o e de 
nenhum effeito tudo o que por qualquer outraauloridade, 
sabendo ou ignorando, se houver atteutado contra cilas, não 
obstante as premissas , constituições e ordenações apostóli
cas, e mesmo que as vigararias dos conv entos desta ordem, 
com juramento econfirmação apostólica, ou qualquer ou
tra firmeza, estejão corroboradas por estatutos, costumes, 

23' 
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privilégios, indultos, loiras apostólicas cm contrario , que
remos que esta sómcntcpersisla. E pelo vigor das presentes 
letras havemos por expressas e suíTicientcmente declaradas, 
coino se fosse inserida palavra por palavra, para que per
maneço e tenhão o seo devido effeito as premissas, e por 
esta vez especialmente derogamos tudo quanto for em 
contrario. B queremos que este autograj ho, sondo impres
so, ou por mão de algum notario publico subscriplo, e 
com o sello cíe pessoa constituída em dignidade ecclesiasti
ca , se lhe dê tanta fé em juízo, como fora delle, dando-se 
tanta fé sendo apresentadas , como se fossem exibidas e 
mostradas no original. Dado em Roma em santa Maria ma
i o r , debaixo do anneí do pescador, no dia 22 de ab r i l de 
4720, c do nosso pontificado vigésimo. T. Car. Olivcrius. 
Concertada com o breve o r i g i n a l , — F r . Carlos Cornaciole, 
gerai dos carmelitas. » 

Em conseqüência de tal criação, ficarão constituindo a 
província do Carmo da Uahia o convento desta cap i t a l , o 
da villa da Cachoeira , o dc Sergipe d'EUrei, Rio-real , o 
do cabo de Santo Agostinho , o da cidade de * ílirida , além 
do hospício do Pilar, nesta mesma capitai,, eo das Alagoas. 
Os dascidades do Pará 5 Maranhão * e villa de Alcântara , 
ficarão sujeitos então aos prelados de Portugal, s; udc tam-
.loem criada outra vigararia dos conventos de Goiana , Rcci-
l e , e Perahiba por est'outro breve. 

% Nos expozerão a pouco os amados filhos padres refor
mados da ordem da beatíssima Maria do monte Carmelo, de 
que certo Plnlipino, em quanto vivo, p r i o r geral da dita or
dem, a f i m de promover nclla a reforma, fez alguns decre
tos c artigos, tpie forão approvados pela santa Sé, para o 
regimen dos religiosos da sobredita reforma, segundo o pres-
cripto dos ditos artigos, e decretos, tendo o dilecto filho Pi-
sulanti, prior geral da dita ordem , previamente escripto á 
congregação dos sagrados ritos dos cardeaes negócios econ
sultas dos bispos e regulares da vigararia provincial pelos 
reformados existentes na provmeia da Bahia, como a instt-
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luição do definitorio e deputação pelas suas cartas paten
tes do teor seguinte: 

« O padre Gaspar Pisúlanti, mestre da sagrada teologia 
è doutor, humilde prior geral c visitador, commissario apos
tólico da ordem dos religiosos da beatíssima sempre virgem 
Maria, nossa mãi do monte Carm^lo, da antiga observância 
regular. Aos nossos amados cm Christo, Rev. padres pro
fessos na nossa província da reforma JSahionse , saúde no 
senhor, c copiosas graças. Chegarão as nossas humildes le
tras ao conhecimento da sagrada congregação dos ritos S. 
R. C. cardeaes dos negócios e consultas dos bispos , e S. 
regulares, nar. quaes dizíamos; que, na conformidade dos 
artigos do nosso predecessor do feliz memória , Philipino , 
confirmados pela santa S tinheis tres conventos na vossa 
sacra congregação, a saber: Goyana, Recife, eParahiba, alem 
de um hospício cm Lisboa , que vos foi concedido por d i 
ploma regio, %a a eleição pela primeira vez do vosso 
vigário provim a l , esn virtude das nossas letras , e depois 
do triennío pela eleição do nosso definitorio, confirmadas as 
instituições seguudo os estatutos da reforma, e em conse
qüência das dítos artigos, e se enviou á sagrada congrega
ção . que mandou guardar as constituições e decretos do 
padre ^eral Philipino, por cuja razão pelo mesmo decreto, 
cessava a causa particular que aliasobstaria, parecendo insti
t u i r vigário de vigararia, quando estava erigida a da Bahia, 
e para ter seo inteiro vigor careciãode confirmação pontifí
cia os ditos artigos, que por isso nos foi commetiida, c da
da a faculdade não só pela virtude das louvadas constitui
ções comu que por estas fazemos, instituímos c erigimos 
em vigário provincial ao Rev. padre Fr. Miguel da Assum-
peão, e não acecitando, ou por qualquer modo faltando, 
ao Rev. padre prior de Goyaha , c para substituir em seo 
lugar ao padre sob prior do mesmo convento , com a fa
culdade de nomear companheiro e secretario, para cura 
dalmns em remissão -dos peccados, em nome do padre, do. 
filho . do Espirito Sârito. Axnen. Instituimos para definido-
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rcs da vossa reforma os seguintes na ordem;. Rev. padres 
Fr. José da INalividadc, Fr. Vicente dos Remédios, Fr. José 
da Madre dc Deos, c Fr. Jesé dc Santo Elias, na falia dos 
quaes subítiluiuios por esta ordem, os Rev. padres Fr. José 
cíc Santa Tcreza, Fr. João de Sanla Anna, Fr. Didaco de 
Santo Antônio , e Fr. Alexandre da Purificação, todos, e 
cada um delles respectivamente, gosaráõ dos direitos, epre-
rogativas, segundo osestalulos da reforma por todo o triennio 
que começará da publicação das presentes, que se deverá 
fazer logo que chegarem, e semelhantemente os priores no
vos , sob priores, c outros oíficiacs que hão de servir para 
aqueile tempo; c quando sueceda faltar algum dos priores, 
seja substituído o vigário prior ao vigário provincial até o 
capitulo triennal, que se fará na dominga terceira depois da 
páscoa do anno que se completar, ou seguinte segundo an
tes, ou depois da festa da dominga da natividade, exceder 
aqueile termo, conforme a disposição do capitulo geral, de 
â/25. E quando alguns dos nossos subdilos se opponbão 
ás nossas letras e instituições na posse dos oílicios dos su
periores ou outros ministros, serão punidos como rebeldes. 
Dada no nosso couvento de santa Maria Transponiina da 
cidade , dia C dc dezembro dc 1725. Fr. Gaspar Pizolanti, 
geral dos carmelitas, Fr. José Maria Solano, secretario. L u 
gar do sello. 

a A* quella representação se ajuntavào as premissas de se 
guardar com maior exaclidão, estando munido sobre o pa
trimônio da nossa apostólica confirmação. E querendo de 
boa vontade, quanto podemos no senhor, favoravelmente 
annuir absolvendo, e havendo por absolvidos por effeito 
destas letras a qaaesquer pessoas, de toda a cxcommunhão, 
suspenção ou interdicto , censuras e penas por sentença ou 
por direito, ou pelo homem, por qualquer motivo ccausa, e 
por qualquer maneira em que estejão nodoados, e inclina
dos a aUeiidcr as supplicas, que em seo nome humildemen
te nos forão enviadas, para a instituição e deputação do v i 
gário provincial, c definidores da referida província da Ca-
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faia s feitas pelo memorável Gaspar, p r i o r geral, e expedidas' 
por suas cartas patentes, insertas pela autoridade apostó
lica , confirmamos c approvamos tudo quanto nellas con
tinha , c lhe damos o vigor e firmeza apostólica, supprindo 
quaesquer defeitos de facto e de direito , mandando que 
estas letras patentes fiquem firmes . válidas c eíficazes , e 
produzão e tenhão seos plenários o (Te i t o s,naquelles a quem 
respeita presentemente, e para o diante se observem invio-
lavelmente: julgamos i r r i t o , nullo, e de nenhum effeito t u 
do quanto pelos juizes ordinários, delegados, auditores do 
sacro palácio fôr contrario julgado e definido , sabendo o u 
ignorando da nossa permissão, ainda que com juramento 
ou confirmação apostólica sejão corroboradas , estatutos, 
costumes, privilégios, in d u l t o s , c letras apostólicas, ha
vendo em tudo, e cm cada uma delias por plena e suficien
temente expressos, como se fizesse menção palavra por pa
lavra, especial cexpressamente as derogamos, não obstan
te tudo que houver em contrario. Dada em Roma no pala-
cio de S. Pedro, sob o annel do pescador, no dia 11 de ja
neiro 1726, anno primeiro do nosso pontificado.» 

Possuía o convento desta cidade consideráveis prédios 
rústicos, e urbanos, que uma boa administração podia t o r 
nar de grande rendimento, todavia grande parte delles tem 
passado a outros possuidores, e actnalmente tem desappa-
recido aqueile esplendor que em suas festividades se nota
va, achaudo-se até o próprio edifício, e o templo compro
vando que ou o deleixo, ou a falta de uma reforma nesta 
ordem , tem oceasionado o estado deplorável que nelle sc 
divisa. 

O hospicio do Pilar começou por uma pequena capella 
que estes religiosos ali erigirão alguns annos depois de seo es
tabelecimento nesta cidade: pela carta regia de 27 de a b r i l dc 
4709, dirigida a câmara muuicipal se recommcndava o dis
posto cm outras anteriores , relativamente á proibição de 
levantar convênios , e quaes quer outras casas religiosas , 
sem precedência de licença regia; todavia instando para que 
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lhes posse permittido junto aquclla capellalevantar um hos
pício, determinou a resolução regia de 21 dc março de 171A 
que elle não podesse conter mais que o commodo necessá
ri o para dois religiosos: mas bem longe delimitarem o edi
fício a essa proporção , contruirão o que existe, sob o pre
texto de servir para casa de estudos, ali mandada construir 
pelo geral de sua ordem. Disto procedeo renhida contesta
ção entre os frades, ea irmandade do Sacramento do Pilar, 
aecusando-os de exorbitarem das determinações regias, p r i 
vando assim os habitantes dessa paroquiado terreno da 
marinha, o que lambem necessariamente facilitaria os con
trabandos, com prejuízo dos direitos da fazenda publica: es
tas ponderações fizerão eom que o governo, em provisão de 
16 de janeiro de 1755, ordenasse ao vice-rei conde dos ar
cos a demolição do mesmo hospício, mas similhante de
terminarão jamais foi cumprida, com quanto não conste dos 
registros dos archivos públicos, sc houve outra disposição 
contraria. 

Por provisão de 23 de março dc 1656 , expedida pelo 
conselho nltramarimo, estabeleceo-se para os carmelitas da 
província do Brazil a ordinária animal de duas pipas de v i 
nho, quatroarrebas de cera, e oitenta alqueires de farinha, 
cuia despeza saía da fazenda publica, mas pelo tempo adi
ante foi reduzida a mesma ordinária â quantia de 180g rs. 
em dinheiro, distribuída pelos conventos de Olinda, Bahia, 
Rio de Janeiro, e Sanlos ate ser suprimida, em attenção á 
riqueza desses conventos, sendo também denegada aos f r a 
des desta cidade a graça, que supplicarão de fundarem dous 
conventos nas villas do Lagarto, e Santo Amaro, da provín
cia de Sergipe;, pelas provisões de 28 de maio de 1743, c 29 de 
dezembro de 1749, expedidas sobre a opposição: , que a tal 
preterição fez em Lisboa , o sindico da província de Santo 
Antônio do Brazil, Antônio Corrêa de Seixas. 

•lunto ao convento desta capital existe a capella da or
dem terceira de Carmo, que é magnífica no seo gênero : 
foi fundada esta ordem em 1636, sendo seo primeiro p r i o r , 
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ò governador do estado Pedro da Silva, sub prior, Pedro 
Ribeiro , capitão da guarda do mesmo governador ; secre
tario , João Baptista de Matos; tesoureiro, Simão Alves Fü-
gueiras; enfermeiro mór, Luiz de Barros; irmão dos oílicios 
divinos, Sebastião Freire ; tesoureiro da cera , informante 
Jorge Coelho Castanho; visitador, o alferes Manoel de 
Aguiar, eleitos a 19 de outubro desse anno. Continuou es
ta meza, e as que sc lhe seguirão, no exercício de suas func-
çòcs dentro do mesmo convento, em cuja igreja lhe per
tencia a capella consagrada a Santa Tereza, mas cm o dia 
48 de março de 1644, resolverão fazer sua casa e capella 
separada do dito convento, exarando por isso o termo que 
se transcreve — 

* Aos 18 dias do mez de março de 1644 annos, nesta ci
dade da Bahia de todos os Santos, no convento de IN. Sra. do 
monte do Carmo, sendo commissario o reverendo padre Fr. 
Sebastião dos Anjos, e prior o capitão Luiz da Costa Fal
cão, c os mais irmãos congregados todos abaixo assinados, 
sepropozque seria muito conveniente, de grande serviço de. 
Deos, c da virgem N. Sra. do monte do Carmo, e aceres-
ccntamcnlo da vcneravel ordem terceira, ordenar-se a fa
zer-se uma capella c mais oílicinas, para melhor se poder 
administrar, e conservar a dita ordem terceira, tirando-se 
para isso esmolas pelos irmãos, e irmãs terceiras cada anno, 
até com effeito se acabarem as obras propostas, e assim se 
assentou se fizesse petição ao muito reverendo padre visi
tador Fr. Luiz de Ivjerlola, e ao reverendo padre p r i o r , e 
mais religiosos de dito convento , dizendo que os irmãos 
terceiros deste anno presente , tinhão assentado fazer uma 
capella particular á Virgem ZST. Sra. do monte do Carmo, 
e á sua padroeira a gloriosa Santa Tereza, e que para isso 
se propunhãoa ti r a r suas esmolas, e, para poderem o fazer 
com fervor, pedião por serviço de Deos e da Virgem senho 
ra nossa , lhe concedessem licença para isso, fazendo-Ihe 
também mercê e favor de lhes ciarem o nomearem paragem 
a situarem a dita capella : c visto por elles o fervor c zelo 
TOMO IV. aG 
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com que o pedião, lhes concederão o podessem fazer, dan
do-lhes para isso o arco grande da capella mór, que deita para 
a banda da cidade, e com elle o sitio para a capella, e mais 
oflicinas que pretendião fazer, passando-lhe para isso sua 
carta assinada por elle, emais religiosos para seo padrão, e 
ti t u l o que todos assinarão, o qne vai adiante lançado, e se 
fez esle assento, que todos os da meza assinarão, o padre 
commissario, o prior , subprior, e mais irmãos congrega
dos , c eu secretario da dita ordem Ferirão Rodrigues de 
Souza, que o escrevi; Fr. Sebastião dos Anjos, commissario^ 
Antônio Alves Botelho, prior; Luiz da Costa Falcão, sub
prior ; Fernão Rodrigues de Souza, secretario ; Sebastião 
Fernandes Neves, João Ribeiro, Pedro Baptista, Sebastião 
da Silva, Fernando José. » 

« Nós o padre Fr. Leão Moreira , vigário deste con
vento de l\. Sra. do monte do Carmo desta cidade da 
Bahia de todos os Santos, e os mais religiosos capitularei 
do dito convento abaixo assinados, etc. Conferimos pela 
muita devoção, com que os nossos irmãos da veneravel or-
dom terceira servem a nosso seuhor, e a obrigação que te
mos de em tudo os ajudar, para que pelo adiante senão es
frie o fervor com que se começarão, antes com mais eífer-
vente caridade prosigão seos bons intentos no serviço de 
Deos, e virgem Maria senhora do monte do Carmo; pela 
presente lhes concedemos e doamos , e pelo melhor modo 
que em direito podemos, fazemos graça á dita ordem t e r 
ceira do sitio da capella, que se ha de fazer no cruzeiro de 
nossa igreja, da banda da cidade, para que nelle possão fazer 
sua capella, com mais toda a terra que lhe for necessária, ao 
largo da capella mór, para nclla fazerem seo consistorio, e 
mais ©fficinas que forem necessárias para o bem caugmento 
da dita ordem terceira, com tanto que as ditas casas que f i 
zerem não prejudiquem ás freslas, que se houverem de fa
zer na dita capella mór, nem lhe tomem a luz que necessá
ria lhe for, em gratificação da qual os ditos irmãos tercei
ros nos dão vinte e einco m j l réis, dos cincoenta que lhes 



DA PROVÍNCIA DA BAHIA. 203 

estamos devendo, do legado que deixou Gonçalo Alvares , 
pertencentes á dita ordem terceira , e para que a todo o 
tempo conste desta nossa doação , lhes fazemos este pa
pel assinado, c sc fará assento no liv r o da secretaria da d i 
ta ordem terceira. Carmo da Bahia 18 de marco de 1644 
annos. Fr. Leão Moreira, vigário; Fr. Sebastião dos Anjos; 
Fr. Antônio Pimenta ; Fr. Francisco S u t i l ; Fr. Francisco 
da Magdalena; Fr. Pucoláo de Santa Maria; Fr. Gaspar dos 
Reis; Fr. João de Carvalho; Fr. Antônio dc Santa Tereza; 
Fr. Francisco de Souza, i 

Deo-se logo principio á ereção da capella, c caza do con-
sistorio , que em poucos annos se acharão ultimadas, e nel
las exercia a confraria os actos do seo instituto, até que o 
incêndio que soluço todo este edifício cm o dia 20 de março 
de 1788, fez com que fosse substituído pelo que ora se no
ta. Celebrava nesse dia a igreja o mistério de quinta feira 
maior , e achava-se a uiesnía capella soberbamente ornada, 
para o que não havia poupado despesas a ordem , e o pr i o r 
que então era Antônio Teixeira Barbo/a, quando , pouco 
depois das 11 horas da noite, de, communicando-se a luz 
de uma das vélas do trono á fazenda que o ornava, ocea-
sionou tão rápida conflagração, que apenas foi possível 
t i r a r do deposito a sagrada formula, que nelle se achava. 
Comparecco iiMUicdialamente no lugar do incêndio o go
vernador I ) . Rodrigo José de Menezes , animando c derí-
gindo os trabalhos da extineção do fogo, mas, a despeito dc 
todas as deligencias, é meios para isso empregados, foi so
mente possível livrar o convento do estrago das chamas , 
cortando-se e demolindo-se a parte, que o communicava 
ao referido consistorio. 

Succedeo ao mencionado prior, ínnocencio José da Cos
ta, rico negociante, e dotado de espirito verdadeiramente 
religioso, o qual, deliberado a levantar de novo todo o edi-
íicio consuuimido, começando esia obra cm o dia 16 de 
outubro do anno citado, concluio-a em quatorze annos, 
durante cujo período exercitou o priorado, por suecessivas 
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reeleições, despêndtíndo-ae em tal rcedificação para cima de 
rs. 250:0008000, quantia estaque pela maior parte foi p o r 
elle prestada, autenticando ainda este singular acto pio o sen 
retrato , que, por deliberação de uma das mezas daquelle 
tempo, foi collocado na sala de secretaria do consistorio. 

A drimarcada superioridade que sobre esta ordem havião 
tomado os religiosos do convento, a quem cila pagava con-
sederavel feudo , dictou á mesa que servia em 1833 , o r e 
querer á cúria Romana a sua separação e independência 
desse convento, o que obteve do pontífice Gregorio XVI. por 
breve de \ de junho do mesmo anno, determinando que 
a confraria procedesse á escolha de um ecclesiastico secular, 
approvado pelo ordinário , para exercitar , em qualidade 
dc director espiritual, dentro da capella e consistorio todos 
osactos, que até então praticava o commissario, mas esta exe
cução apenas teve começo em o dia 16 de outubro do anno 
seguinte, á requisição dc vários irmãos da mesma ordem, por 
isso que antes, se vacillava sobre certo tópico, que parecia tor
nar a confraria sugeita ao vigário da respectiva paroquia: esta 
duvida porém foi plenamente desfeita por outro breve do 
núncio apostólico junto ao governo imperial, mas uma ta l e 
qualopposição, que há feito aqueile vigário, unida á falta de 
deliberação das mesas que se tem seguido, nada menos tem 
produzido que o conservar-se o regimen econômico da mes
ma confraria cm um estado estacionado, mendigando 
até a prestação de outras igrejas para aqueiles actos públicos 
que é obrigada a fazer annuahncnte, conservando-se todavia 
ainda revestido do t i t u l o de director e s p i r i t u a l , o padre An
tônio Pedro Gomes daFonccca, primeiro para esse lugar 
eleito, em o indicado dia 16 de outubro, pela junta então 
reunida. 

Carmelitas descalços. 

A' exigência da câmara desta cidade, feita aos conventos 
de Portugal, partirão dc Lisboa Fr. José do Espirito Santoy 
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encarregado da fundação dc um convênio de sua ordem , 
para o que accompanhavão-no Fr. Manoel, c Fr. Innoeen-
cio de Santo Alberto. Fr. João das Chagas , e o leigo Fr, 
Francisco da Piedade, os qnaes já de Portugal pretendião 
estabelecer-se na capella do Desterro, chegando até a ser 
expedida a tal respeito a carta regia seguinte. 

« Ofhciaes da câmara da cidade do Salvador Bahia de to
dos os santos. Eu el-rei vos envio muitos saudar: os padro
eiros da ermida de nossa Senhora do Desterro dessa cida
de, Antônio de Araújo, c Francisco Rodrigues Braga, me f i 
zerão a petição, cuja copia com esta vos mando remeller, as
sinada por Manoel Bareto de Sampaio, secretario do meo 
conselho ultramarino , pedindo-me lhes concedesse licença 
para os roü^iosos carmelitas descalços poderem fazer hos
pício na dita ermida, que elles padroeiros lhes querem dar 
por sua devoção , visto não poderem possuir bens de raiz , 
e viverem de esmolas, c porque aqui se não pode deferir 
ajustadameute a este requerimento, me pareceo encomen
dar-vos , que, tomando sobre esta matéria as informações 
necessárias, me informeis de tudo, o que sc refere na dita 
petição, o se se o Merece algum inconveniente neste negocio, 
de que se me haja de dar conta, para com noticia de tudo 
o mandar resolver, como mais convier a meo serviço, eas
sim o mando também ordenar ao conde vice-rei desse es
tado, do que vos a vizo, para que o tenhaes entendido. Es
crita em Lisboa a 28 de setembro de 1663. — R e i . » 

Todavia as opposições queexperimentarão cm tal preten-
ção, os fiscrão mudar de proposiso , recebendo a mesma 
câmara com a vinda delles est'outra carta regia; 

« Juizes vereadores , e procuradores da câmara da cida
de da Bahia de todos os santos , eu el-rei vos envio muito 
saudar : na embarcação de Domingos Quaresma envião os 
religiosos carmelitas descalços a quatro sacerdotes, e dous 
irmãos, a fundar o hospício nessa cidade, para que lhe con
cedi licença á petição vossa; e porque elles tem desestido, 
para o novo convento de religiosas da prctem/io, que t i -
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nhão á ermida dc nossa Senhora do Desterro, c será justo, 
que em lugar da qu elle sitio se lhes dè outro acommodado 
á sua vivenda , vos encomendo procureis sc lhes dè o que 
parecer conveniente, porque estes religiosos por sua v i r t u 
de são merecedores de todo o favor , e eu terei contenta
mento de vós lho fazerdes nisto , e cm tudo. Escripta em 
Lisboa a 25 de junho de 1665. — R e i . » Em conseqüência 
desta determinação, passarão do sitio da Preguiça, onde 
permanecião desde sua chegada para o em que logo come
çarão o convento que existe , levantado com esmolas e do
nativos, e feito pelo mesmo risco e prospecto dos mais que 
esta ordem possuía cm Portugal. 

Progressivamente foi engrossando o numero de seos re
ligiosos, que não podendo possuir bens de raiz, com tudo 
se apoderarão de não poucos prédios e terrenos , a t i t u l o 
de administradores dos legados pios daquellcs , que para 
isso lhos deixavão por testamento, e, assim üludida a sua 
regia, elles apresenta vão o; exterior de 9m estado dc opu-
leucia, que boje tem dcsapparccido , não se sabendo ate o 
consummo que tiverão as ricas alfaias, e objectos preciosos 
do uxo sagrado que ali se eneontravão. 

Administrarão com alguma vantagem differenlcs missões 
nasmargcnsdo rio de S. Francisco, das quaes forão privados 
por decreto de 10 dc dezembro de 1709, sendo substituídos 
pelos capachos Italianos, satisfeita desta forma a requisição 
de Garcia d'Ávila Pereira, que se obrigou a fazer com estes 
todo a despesa, suspensa desde logo a ordinária que por esse 
ti t u l o pereebião da fazenda publica, continuando porem a re
ger a missão de Massarandu pió, no districto da Torre, on
de tinhão uma igreja dedicada a S. João da Cruz. Preten-
dco lambem o Rio de Janeiro ter um convento destes rel i 
giosos, para o que em 1666 se assentou ali pagarem os na
vios certa contribuição de entrada, maior ou menor, con
forme os portos ti onde viessem, mas depois de inúteis de-
ligencias, tentando os do convento desta cidade renovar esse 
desejo, c enviando para isso em outubro de 1714 aos pa-
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dres Fr. Custodio dc Jesus Maria, Fr. Manoel da P u r i f i 
cação, e Fr. Affonso de Jezus Maria, estes , encontrando 
já differente o espirito publico, voltarão para esta capital em 
40 de setembro de 1716, com o desgosto de verem infruetife-
ros os seos esforços. 

Foi notável a parte activa que estes frades tomarão em os 
negócios políticos, durante a oecupação da mesma capital 
pela tropas Portuguezas, incorrendo por isso no desagrado 
geral, e não obstante a separação do império, elles conlinua-
rião a manter obediência aos seus superiores de Portugal se 
o governo imperial o não obstasse, mediante o seguinte aviso, 
expedido ao presidente desta província. 

« l l l 0 1 0 . c Ex™. Sr. — Tendo chegado ac conhecimento dc 
S. M. I . , que os religiosos carmelitas descalços tem em Por
tugal scos prelados maiores, aos quaes, não obstante a i n 
dependência com que este império se acha daquellc r e i n o , 
contiuuão a lhes prestar obediência, dando com este facto 
lugar a que estrangeiros exerção autoridade dentro do ter
ritório do império, o que é manifestamente oífensivo da ca
tegoria de sua independência, prejudicial aos seos inte
resses , e proibido pelas suas leis : ordena o mesmo au
gusto senhor, que V. Ex*. faca constar aos mencionados re
ligiosos, que lhes c p r o i b i d o , no caso de quererem con
tinuar a residir no mesmo império , toda e qualquer obe
diência a tacs superiores, como em caso idêntico já p r a t i -
cárão os monges benedictinos , cujo exemplo digno de lou
v o r , cumpria que os sobreditos carmelitas tivessem já i m i 
tado. Ueos guarde a V. Exa. Palácio do l l i o de Janeiro , em 
28 de julho dc 1828. José Clemente Pereira. — Sr. José Egy-
dio Cordllho dc Barbuda. 
Em virtude desta determinação, obtiverão dcRomaobrc-

vc de sua separação (56) ao qual que loi dado o necessário 

«(56) Os padres no iminente perigo a que forão remcssailos,concordárão para 
ficarem no Brazil pedir a sua santidade a desmembrarão, (jue lhes foi dada pelo 
breve seguinte, pedindo que fesse o convênio da Bahia c*isa de noviciado, pai* 
podei' permanecei: este corpo místico.—* 
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pkiccf, na parte que concedia ao m e t r o p o l i t a n o amplas facul
dades para o arranjamento d e f i n i t i v o desse negocio , me-
nos porém na que conferia a mesma auto r i d a d e c o m u l a t i -
Tamenle ao núncio apostólico; mas nada mais se tem segui
do a tal respeito, por se achar já p o r d i r e i t o extineta esta 

« Per iUustríS nc Ume. domine uti frater.— Quanta prémèrentur diffícullate 
T i r i r e l i g i o s i excalceati c a r m e l t t i c i o r d i n i s , i n BraziUce império commorantes, p r i 
mários adecendi moueratores i n Lusitânia? regno degentes n o y i t sane sacra con-
gregatio episcoporum , ei reg u l a r i u m ex p a r t i c u l a r ! expositíone pai r u m i&tius 
Babiensis couventus, qua ipsis l i c e r e conlendehanl convecandi c a p i t u l u m , u t 
communi suffragio iminediatum s i b i pra*ficereut camobü moderatorem , nec n o a 
nwjorcm a l i um cl i g e r e n l s u p e r i o r e m , q u i viçariam p r o v i n c i a l i s gererct potesta-
tem, visitarei regularem observantiam, vigilauter a c e u r a r e t ; itemque postulas-
sentj ca?nobium ipsum ad t v r o c i n i u m iiistituet,qua? exnrata sunt a memoratis pa-
ttíbus, ne YÍtium i n regula: d i s c i p l i n a m , et i n r e l i g i o n i s negolía pertractanda, 
i r r e p e r e t j singula perpenderunl eminentissimi paires, et revolrentes o r a t o r u i u 
conditionem esse paripere liabendum cum cajleris i m p e r i i c a r m e l i t i s , b a b i t i s 
comítiis dieund e c i m a clapsi decembris i n sententiam d e v e n e r u n t , r c q u i r e n d u i n 
esse oraeulum santissimi, n u l l o i n l e r p o s i i o remporis i u t e r v a l l o , eodemque die i» 
frascriptus, arcbiepiscopusLarissensis sacra; cougregationissecrctarius, demanda-
to r e f e r e n d i m u n e r i obsecutus v o t a m eminentíssimo p a t r u m a p e r u i t santissimo 
domino uo.stro, q u i rclatioue a u d i t a , supéreminenti sapientia sua pr o v i d e con-
sa l t u a i i r i v o l u i t , delegando archepiscopoTharsdesi, n u n t i o apostólico i n Brasilias 
império, necessárias et opportunas facullates i n d i c e n d i i n a p t o r i regionis camo-
bü capi l u l u m b a b i t a n d i patres a l t o r u m conventunm, ad constituendos i n l o c a l i 
c o n c i l i o j n x t a o r d i n i s vocales, u t i n capitulo celebrando r c s p c c t h i locales supe
ri o r e s obedicutiatu deferent, communi sulíragio renuntiarc-ntur; cícnobia ad t i -
r o c i n i a desiguarentur et demum peragerenlur, quce c a p i t u l o p r o v i n c i a l i j u x t a 
"prescriplas o r d i n i s constitutíones per agenda fore n t remissa eodem areiepiscopo 
<l«legato f a c u h a l e u l i q u i d p r o sua pr u d e n t i a cominutandi, quatenus negotii subs-
l a n l i a m non atl i n g e r e t . 

•< His sapieinissime stalutis, composita res videbatur c a r m e l i l a r u m excalceato-
r u m in Bra/.llis império, tí tantuni r a l i o temporis oplabatur, quaí p r o v i d a con
ci l i a ad exiturn secundarei ; cum í;ravioiis exposita? fuerínt , ac peculiares e i r -
cnnstantias s a u c l h a t i suie;, quas i n t e r receusebatur absentia arciepiscopi T b a r -
sensis ad buc i n E u r o p a agentis. 

* N o v i l e r exposiíis alia superadila est santissmii patrís disposilio , quas íirmis 
remanemibns facultahbusarcbiepiscopo pr-edicto, èjusdera c u m u l a t i v o p o t i r i vo
l u i t ampi i l u d i nemsuam, i t u tamen u t , c u i primo r e i gerenda; operam snaiu pra;s-
lare, c o n t i g e r i t , is nniee babcattir i n muneie hoc dclegams, cum o p p o r t u n i s c t 
neccsaariis facultatibus,; jussit insuper iam a m p l i t u d i n c m auteqnam n e g o t i n m 
perti-actciur , sedula i i i v c s t i y a l i o n e uno de altero i n q n i r e t , an a c l u m a l i q u o d 
nHerposucrit, et casu afurmative p r o g r e d i omnínoabslincat.ut q u i a c t i s rem af-
j u c e r i t , ipse perfíciat. 
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eomifiumdade pois que apenas enumera um frade velho 
c dois leigos , tendo sido constantemente regeitadas as suas 
exigências relativas áfaculdade de admittirem noviços. Ae-
tualmente acha-se neste convenJLo estabelecido o seminário 
archiepiscopal, cujos estudos tiverão nelle principio em o 
dia 18 de ab r i l do corrente anno. 

— 
Convento de santa Clara do Desterro, 

Estabelecidos os frades de quem se há tratado, não tar
dou o povo a exigir também a fundação de conventos de 
freiras, pedindo para isso faculdade cm í644 ao rei D. João 
I V , o qual respondeo cm sentido contrario a reprezentaeão, 
que a respeito lhe derigira a mesma câmara (57) com tu 
do não afrouxarão as exigências , edecorrendo mais alguns 
annos. a tempo em que já reinava D. Allbuso VI., recebeo-
se o alvará (58) de concessão, e a provisão designando a igre-

«* ílmc erant Juxta mentem sanetissimi a nobis declarandi, hcec devote ah am-
plitudine servanda, cui fausta oinuia ex corde precamur a Domino ãmplitudinit 
servanda. quam arcldepiscum Tbarsensum Roma? dic no : januarii i«3o. Ad d i -
lectissimum ut frater, C. Oard. ex-depatdnm headft- P. Entiqus LerUU Sucins. • 

* (Sf) OfGciaesda câmara da cidade do Salvador. Eu el-rei vos envio muito sau
dar. Havendo mandado ver o que pelo conselho ultramarino se me consultou u 
cercado que eserevestes em carta de i 3 de setembro do anno de f><*4 , sobre at 
pretençãu, que a mesma cidade tinha, para lhe baver dc conceder licença de se 
poder erigir nella um mosteiro de religiosas, nào l u i servido deferir a esse reque
rimento por algumas razões, e dificuldades, que se conciderão, e me forão pre
sentes, de que vos aviso, para que o lénbaes entendido. E-xripta em Lisboa a i 3 
de julho dc 1646. £ eu o secretario Affonso de Barro» Caminha o üz escrever, 
— Rei. > 

(5S) Parece que antes deste alvará houve outra qualquer concessão, combina
da a sua data com?a da provisão qne se transcreve. — Eu el-rei faço saber aos que 
esta minha provisão virem , que eu fui servido conceder licença aos oífíeínes da\ 
câmara, nobre i a , e povo da cidade do .Salvador, Bahia de todos os santos, para 
la/.eremum mosteiro de religiosas na dita cidade, e pôr mépédirèm agora lhes con-
eeaesse a ermida de nossa -Sra. tio Desterro para nella fundarem o dito mosteiro, 
por estar para isso cm lugar muito accommodado, e st haver feito com as esmo
las daquelte povo, tendo a tudo respeito, e á informação que sobre isso se to
mou do conde vice-rei do Urazil, hei por bem , e me apra/. de conceder aos di 
tos officiaes da câmara, nobreza , e povo da dita cidade da Biihia a licença, que 
TOMO I V . M 
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ja de nossa Senhora do Desterro para o novo convento das 
mesmas freiras , assim concebidos. 

< Eu el-rei faço saber aos que esta minha provisão virem, 
que tendo respeito ao que por muitas vezes me tem repre-
zentado os oíficiaes da eamarada cidade do Salvador Bahia 
de todos os santos, nobreza, e povo delia, sobre lhes haver 
de conceder licença, para fundarem naquella cidade u m 
mosteiro de religiosas, em que possão recolher as filhas da-
quelles mesmos vassallos tão beneméritos , que com tanto 
zelo, quizerem escolher o estado de religião, o que muitas 
até agora deixarão de fazer, pelo receio de virem a este r e i 
no, em razão do perigo da viagem, e pela falta decabedaes, 
e despejas grandes , que para isso necessariamente se ha
vião de fazer, e outros inconvenientes, que se me apresen
tarão ; tendo eu a tudo consideração, e aos muitos e bons 
serviços, que tem feito a esta coroa nas guerras daquelle es
tado, por espaço de muitos annos, com perda de vidas, fa
zendas, e despezas consideráveis, e ser aqtiella cidade a p r i 
meira que nas conquistas acclamou a el-rei meo senhor e 
pai, que santa gloria haja, avantajando-se nos tributo 1*, que 
se lhe tem lançado, como bons e íieis vassallos, e visto tam
bém as deligencias, que pretenderão nesta matéria pelos 
tribunaes, e ministros onde a mandei ver; hei por bem , 
e me apraz dc conceder licença , como por esta concedo, 
aos officiaesda câmara da dita cidade do Salvador, e aos mo
radores delia, para que na mesma cidade possão fundar á 
sua custa um mosteiro de religiosas, cujo numero de véo 
preto não passará de cincoenta , que sejão da observância 

pedem, para qne possão fundar o mosteiro de religiosas que lhes tenho concedi
do, que haja naquella cidade no sitio da igreja de nossa Sra. do Desterro, por ser 
o lugar mais decente e accommodado que ha em toda aquella cidade para v i -
venda, eclausura das religiosas, que nella hão de assistir. Pelo qne mando, a» 
meo vice-rei, e capitão geral do estado do Brasil, e a todos 08 mais ministros de 
justiça e fazenda deile a que pertencer, cumprão esta provisão, e a facão mui i n 
teiramente cumprir, e guardar como nella se contém, sem duvida alguma, aquaí 
tal-rá etc Paseoal de Azevedo a fez em Lisboa a 7 de fevereiro de 6 o i . O secre
tario Manoel Barreto- dc Sampaio a fez escrever, -— R e i . — • 
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de S. Francisco , sem serem da primeira regra , as quaes 
serão sujeitas, e governadas pelo ordinário da Bahia, em ra
zão do prejuízo que se segue de o serem por religiosos; o 
qual mosteiro poderá ter de dote oito m i l cruzados de ren
da, em foros de casas, fazendas, e curraes dc gado, que t i - * 
verem sitio e terra própria, e não passará nunca desta quan
ti a , nem seadmittirá sobre isto requerimento algum, ces
ta mercê lhes faço com declaração que dos bens, que t i 
ver e possuir o dito mosteiro, pagará sempre os dízimos de
vidos, sem para isso se valer de privilegio algum, e que es
ta concessão não servirá de exemplo, para as mais capita
nias daquelle estado poderem pedir outra semelhante, p or 
que no dito mosteiro se poderão accommodar as preten-
ções de todos. Pelo que mando ao meo vice-rei, e capitão 
geral do dito estado do Brasil, e a todos os mais ministros 
delle de justiça, e fazenda , oíTiciaes , e pessoas a que per
tencer cumprão , e guardem esta minha provisão, c a íá-
cão c u m p r i r , e guardar muito inteiramente, como nella se 
contém, sem embargo de quaesquer provizões , leis, ou or
denações que hajão em contrario, que todas por esta vez 
hei por deroga as, ainda que sejão de qualidade que dei-
las se deva fazer expressa menção , a qual provisão se re
gistrará nos livros da secretaria do dito estado , nos da câ
mara da Bahia, e nas inais partes onde for necessário , o 
valerá , como carta , posto que o seo effeito haja dc durar 
mais de um anno, sem embargo da ordenação etc. Pascoal 
de Azevedo a fez em Lisboa a 6 de julho de 1665 O secre
tario Manoel Barreto de Sampaio a fez escrever. — Rei. » 

« Eü el-rei faço saber aos que esta minha provisão virem, 
que eu fu i servido conceder licença aos oíliciaes da câmara 
nobreza, e povo da cidade do Salvador , Bahia de todos os 
Santos, para fazerem um mosteiro dc religiozas na dita cida
de, e me pedirem agora lhes concedesse a ermida de nossa 
Sra. do Desterro para nella fundarem o dito mosteiro, por 
estar para isso em lugar muito accomodado, e se haver fei
to comas esmolas daquelle povo. Tendo a tudo respeito , 
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e a informação , que sobre isso sc tomou do conde vice-rei 
do Brasil: hei por bem, e me apraz de conceder aos ditos 
officiaes da câmara, nobreza, e povo da dita cidade da Ba
hia a licença que pedem, para que possão fundar o mostei
ro de religiosas, que lhes tenho concedido, que haja na
quella cidade, no sitio da igreja de nossa Sra. do Desterro, 
por ser o lugar mais decente e accomodado , que há em 
toda aquella cidade para vivenda, e clausura das religiozas, 
que nella hão de assistir : pelo que , mando ao meo vice-
r e i , e capitão geral do estado do Brasil, e a todos os mais 
ministros de justiça e fazenda, delle a que pertencer, cum-
prão esta provizão, e a facão mui inteiramente c u m p r i r , e 
guardar, como nella se contem, sem duvida alguma, a qual 
valerá etc. Pascoal de Azevedo a fez cm Lisboa a 7 de feve
reiro de lOGõ. O secretario, Manoel Barreto de Sampaio, 
a fez escrever. » 

Em virtude desta autorisação , deo-se logo principio á 
factura do convento, em o mesmo anno de 16ü5, concorren
do a câmara c os moradores da cidade com as despesas ne
cessárias, mas parece que oceorrerão causaes que fizerão es
friar o interesse, com que se começou este edeficio, porque 
Sabe se que em 1677 apenas se achava levantada uma pe
quena parte delle, com quanto já existisse desde 13 de maio 
de j6G9 o breve do pontífice Clemente IX . que aprovara a 
fundarão do mesmo convento, prefixando para sua renda 
annual a quantia de rs. 3:2008000, pagando cada uma das 
freiras conversas o dote dc G00í> , c metade desta quantia 
as conversas somente. 

Por eseriptura, passada a 16 de maio de 1674, obrigou-sc 
a mesma câmara a suprir o novo convento com a renda exi
gida no citado breve, em quanto os dotes não assegurassem 
essa quantia, tomando por isso o ti t u l o de fundadora pa
droeira, e reme t lendo o instrumento dessa eseriptura para 
Lisboa ao procurador Sebastião de Brito e .Castro , que a l i 
solicitava a vinda das religiosas, que devião estabelecer a or
dem regular; mas essa eseriptura não chegou a ter c u m p r i -



T U rí.OVINCIA DA KAIITA. 213 

meiito vindo assim a desvanecer-se o padroado , e a ter 
pVincipio a fundação do ediíieio com as esmolas dos que 
nelle pretoudião recolher suas íilhas. 

Conseguido depois, por Outro breve de Clemente X., da
tado de 20 de outubro de 1672, o poderem vir estabelecer 
a disciplina do novo convento quaesquer freiras dos con
tentos das ordens da regra de S. Francisco, visto que as do 
mosteiro de Santa Marta recusavão v i r , pôde o mencio
nado procurador obter o offerecerem-se para essa funda
ção as freiras do convento de Santa Clara d Evora, Marga-
rida de» Cólümna, ou de Mendonça, Luizá de S. José da Ga
ma, Jeronima do Presépio Arnáu, e Maria de S. Raimun
do, as qnaes, chegando a Lisboa a 21 de novembro de 1670, 
forão recolhidas ao mosteiro de Sanla Appolouia, sendo lo
go supridas pelo sobredito procurador para os preparati
vos da viagem, cujo começo ao certo se ignora o dia, haven
do apenas noticia de que cilas a 12 de janeiro do anno se
guinte fiserão entre si a sua eleição, pela qual foi designada 
abbadeça, a referida Margarida de Columna, vigaria da casa, 
Jeronima do Prezepio, porteira, Luiza de S José. e escrivã, 
Maria de S. Raimundo, eque, partindo cm princípios desse 
anno , chegarão a esta cidade a 29 dc abri!. 

Ainda porém não se achava o convento clausurado, ereu-
nio-se logo a câmara, com as principaes pessoas da capital, 
para deliberarem o que em tal caso cumpria fazer-se, sendo 
o resulta do (59j o demorarem-se essas religiosas 10 dias abor

do) O terroo de vereaeão seguinte esclarece melhor o que se refere «Aos at) 
«ias do mez de abril de Í67J annos, nesta cidade da Salvador Bahia de todos os 
Santos, nas casas da câmara delia, estando presentes o juiz. ordinário, o coronel 
Pedro Camello Pereira de Aragão, e os vereadores, juiz do povo, e misteres, e 
a nobreza desta cidade , que accedéo . dos que forão chamados; e também dos 
que forão chamados, o reverendo provisor, e o reverendo vigário geral, pelo 
tahellião Sebastião de Torres, para se acharem nesta junta, e resolução, que se 
<Ievia tomar sobre o desembarque das religiosas fundadoras, eme che^irào hoje 
ao portu desta cidade, na nau capitania da companhia geral, de que é cabo João 
Rodrigues de Siqueira, em compaubia do revereudu padre Fr. Franrisco do 
Desterro, seo confessor. e oipellào, e sendo-Ihes dado o dilo rcrado, responde
rão ao dito tabellião, que havião primeiro dar parle aos capilulares, que costu-
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do da embarcação, que as transportou, em quanto que se tra
tava com todo o fervor em promtiílcar-lhes a casa, para o que 
o governo interino, então composto do chancclicr Agostinho 

mio despachar, e que já elles tinhão sido chamados em outra junta , que se fi
zera neste senado sohre a mesma matéria, com a nova que vUr i em os primei
ros navio', que lhe chegarão da companhia da vinda das religiosas fundadoras , 
na qual se determinara que Tossem as ditas religiosas para as casas do mestre de 
cimpo Antônio Guedes dc Bri t o , em quanto sc acabava o hospício do mosteiro 
de nossa Sra. do Desterro, e para isso se elegera logo uniformemente o tenente 
de mestre de campo general Sebastião de Araújo Lima, e o reverendo vigário 
geral Joã<i Cume!Io Pimentel, para disporem o reparo da clausura, no ínterim 
que sc não elegia sitio conveniente, e preparado com a clausura necessária, con
forme o breve, e que não lornavão segunda vez a outra conferência sobre este 
particular, porque estava de terminado já o que convinha. E sendo ouvida a dita 
resposta , tratando do negocio, que importava pelo dito j u i z , foi proposto que 
aquella primeira junta, de que se não fez termo , fòra feita sem elles ofâciaes d£ 
câmara, visto o breve de sua santidade da fundarão do mosteiro , e provizão de 
S. M. de 6 de julho de i665 ; em que S. A. foi serwdo mandar, que o mosteiro 
se fundasse na igreja de nossa Sra. do Desterro, à petição deste senado, e mais 
nobreza , e povo desta cidade, por ser fabricada com a despeza deste mesmo po-
\o, e pelas mais conveniências, que se reprezeutarão ao dito seuhor, e infor 
mação , que foi servido mandar Tazer pelo conde dc Óbidos, vice-rei que foÃ 
("este estado. E sendo lidos o breve de sua santidade, e provisão de S. A. , e con
siderando-se com maduro conselho, que aquella primeira conferência, em que 
os ditos provisor , e vigário geral fundarão suas respostas, além de uão passar 
assim como as elles proferíão , porque não veio cm consideração delles officiae» 
da câmara , nem nobreza o haverem de buscar sitio novo para a fundação do 
mosteiro, quando tinhão o do Desterro, com todas as maiores conveniências 
necessárias com o bospicio, que com pouca despeza , e em breves dias fica ca
paz, para logo sc poderem recolher nelle as fundadoras, c tudo o que ali ha vai 
melhor de 6o mil cruzados, que saio deste povo, dilataudo-se com o mosteiro 
uaquelle sitio a cidade, e não estreitando-se os edeíicios delia com o mosteiro, 
que a resposta dos ditos provisor, e vigário geral insinuão na eleição de outro 
novo ÚÇlOj que se entende nesta cidade ser opinião de alguns particulares no de 
nossa Sra. da Ajuda , em que é necessário tomar tres ilhas de casas das que tem, 
esta cidade das princip ies, c ha de custar o sitio somente melhor de 90 mil cru
zados , e sem as qualidades do sitio d« Desterro, de muita largueza , planície, 
agoa bòa de beber , sem custar a este p»vo, e senado um real ; encontrava tam
bém o breve de 8. S-, e provisão de S- A-, porque o príncipe nosso senhor. 
mandava no Desterro se fizesse, como se linha feito, e já estava, por sentença do 
reverendo vigário geral, seo antecessor, erecto o mosteiro, como juiz de S. S.t 

no qual se mandava , que as religiosas fundadoras se recolhessem em mosteiro 
entre muros , e que não ficassem vendo as ruas, o que nas casas do mestre de 
campo Antônio Guedes dc Brito se não podia observar , porque estavão entre 
duas ruas muit* freqüentados , e sc vêem da iodas as jauellas das ditas casas, áa 
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dc Azevedo Monteiro, de mestre de campo mais antigo, Ma
noel de Azevedo, e do juiz Antônio Guedes de Brito, satis
fazendo á exigência da sobredita câmara, mandou ali r e unir 
todos os carpinteiros e pedreiros, de sorte que em o dia 9 
de maio do mez seguinte de sua chegada, desembarcarão en
tr e grandeapparato, tomando logo posse do novo convento, 
que lhes foi conferida pelo cabido, séde vacante por falleci-
mento do bispo D Estevão dosSantosa 6de julho de 1672, 
que igualmente approvou a eleição feita em Lisboa, por pa
tente dc íh do mesmo mez de maio , accresccntando-se á 
porteira a qualidade de mestra das noviças ; e , depois de 
vencidas algumas diííiculdades, rolativameate á admissão de 
noviças , por controvérsias suscitadas entre a câmara, arce
bispo , e relação , lançarão o habito a D. Marta Borges da 

quaes estão contíguas ontras casas ó*e varandas, e vários moradores, e uão era 
conveniente, nem decente á clausura re l i g i o s a , e para a obra que neeessUão as 
ditas casas, para haver de se fazer nellas alguma clausura, era necessário mais de 
3oo#ooo r s . , como disserão algumas pessoas scieutes na a r t e , de quem elles of-
íiciaes d a câmara se informarão; e que não podião fazer a clausura necessária 
nellas menos de dous mezes, e que no Dp*lerre se podia fazer dentro em S d i a i 
de serviço, e sendo também visto , e examinado um e o u t r o l u g a r , pelo d i t o 
reverendo padre Fr. Francisco d o Desterro , sendo presentes elles ofliciaes d a 
câmara na» cisas do mestre de eampo Antônio Guedes de B r i t o , lhes disse que 
de nenhum modo convinha accommodar as religiosas nellas pelas rarões refe
ridas; c logo se fora ao Desterro, donde tornou dizendo a elles ofíiciaeF da 
câmara, q u e a l i somente convinha accommodal-as, porque com poucos dias de 
t r a b a l h o se podia feixar a clausura, e as mesmas religiosas fundadoras , na v i z i 
t a que elles offíciaes da câmara lhe fizerão hoje , logo lhes di<serão que para o 
Desterro queriáo i r , porque não queriào cazas onde estivessem as janellas re-
xas, e gelezias delias sobre as ruas, c sobre isto mandarão fazer vestorias pelo 
d i t o seo capellão, e confessor, que a fez na forma r e f e r i d a , com que todos u n i 
formemente votarão, c resolverão, conformando-se enm o breve de S. S., e pro
visão de S. A. que no Desterro se recolhessem , e pelas conveniências, que a l i 
t e m , que no termo se referem , que são muito notarias a todo este povo , de 
que se fez este termo , em que todos assinarão, em que assinou também o tabel-
liãoSebastião de T o r r e s , qne deo sua fé do recado, que levou do senado aos 
ditos provisor e vigário g e r a l , e resposta que delles trouxe. K eu João de Cou
ros Carneiro, escrivão da câmara o escrevi. — Pedro Camello Pereira de Aragã'»,' 
Antônio V i e i r a Camello, Baltazar de Vasconcellos e Albuquerque , Gonçalo 
Pereira de Menezes , João da Costa Peixoto, Jacinto f e r r e i r a Feio, João R o d r i 
gues, Pedro Garcia de Araújo, Francisco G i l de Araújo, Manoel Teixeira de Car
valho , t r a ncisco F e r r e i r a de A u d r a d e , João da Silva V i e i r a , Marcos de Riteu-
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Franca, òognome que mudou para o de Christo , filha dc 
Salvador Corrêa Vasqueanes, e D. Maria da França Corte 
I al , e D. Leonor de Jesus , as primeiras que ali forão ad-
initlidas a 28 de janeiro dc 1078. 

Era porém assás pequeno o recolhimento começado, para 
accommodar as pessoas que pretendiào (60) entrar na re
ligião, e por isso dêo-sc logo principio ao grande ediíicio que 
ora existe, lançanUo-lhe a primeira pedra o governador Ro
que da Costa Barreto, ás 10 horas da manhã de 22 de ou
tubr o de 1679, depois de grande festividade de igreja, e 
dc ser benzida a mesma pedra pelo bispo dc S. ThpKfté D. 
Bernardo Zuzarle de Santa Maria, que então se achava nes
ta cidade, conduziudo-a, como em procissão, o deão, dou
tor Pedro Cordeiro de Egpinosa , o conego Francisco Pe
reira, o dezembargador ouvidor geral do eivei João de Góes 
de Araújo , e o ouvicior do crime , o dezembargador Chris-
tovão de Burgos e Çontrciras (61). Tinhão pois concluído 
as mencionadas fundadoras, a sua çommlssão, c obtendo 
permissão de voltarem para o seo convento, como foi par-

court, Belchior th Fonceoa Saraiva Pias c Mornos, Domingos Dias, Manoel de 
Oliveira P o r l o , João de G<>es de Araújo, Sebastião de T o r r e s , João de Mattos 
e Aguiar. • 

(fio) Constão estas memórias de um antigo mannscripto de uma das fundado
ras, a soror M a r i a deS. Raimundo, epie se acha tr a n s c r i p l o na Crônica mauua-
CTJpta da província dc Santo A u t o u i o do Brazil P. a l i v . 6. cap. 5-

(fii) « Reverendo em Christo padre D, Fr. João da Madre de Deos, arcebispo 
<ia Bahia. A m i g o ; eu el-rei vos envio muito saudar, como aquellc.de m j o v i r 
tuoso acereseentamento, m u i t o me prazeria. Por haver concedido licença ás 
religiosas, que forão fundar nessa cidade o mosteiro de Santa Clara, para v i r e m 
para o n ino recolher-se em seo convento, pelo que eilas me reprezeniarão de te
rem já feito a fundação; c pelo que também me escrevestes, e o marquez das M i 
nas, governador geral desse estado , e ofíiciaes da câmara de estar a d i t a funda
ção em grande perfeição, e se acharem bem doutrinadas as outras religiosas , e 
muitas dellas.com capacidade de poderem governar: mando ordenar aos d i t o s 
offícir s da cantar; 1 dessa cidade, que lhes dêem tudo o que lhes f o r necessário, 
assim | *a o bom coinmodo do agasalho desuas pessoas, como dc matalotagem, 
e apre-,.» de que nccessílão para a viagem : e vos eiicommendo, que o façais as
sim executar, para que est:s religiosas não experimentem a menor falta na j o r n a 
da. E nesta < o n i o r m i d a d e o mando eneommendar ao d i t o marquez das Minas, do 
que vos aviso para que o leuhaes entendido. Escripta cm Lisboa a Ü de ie v e r e i r o 
dc iüâli. — l i e i . • 

http://aquellc.de
http://dellas.com
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tec i p ado à câmara e arcebispo , partirão para Lisboa a 36 
•de julho de 1G86 , reeolhendo-se á cidade dc Évora a S 
de novembro do anno seguinte , depois de dez annos 
completos que delia estavão auzentes, por ser em igual dia 
de 1677, que dali havião saido para Lisboa. 

Por essa auzencia procedeo-se no mesmo dia 16 de j u 
lho dc 1686 á eleição da nova abbadeça, que recaio na ma
dre Marta de Christo , com 15 votos , a primeira Bahiana 
que exercitou esse emprege no convento de que se t r a t a , 
crescendo então o numero das ingressas a tal ponto (62). que 
existindo apenas 16 religiosas ao tempo daquella eleição, 
já em 1688 se achava completo o numero de 50 das de véo 
preto , sendo logo apresentada ao monarca, Uma nova sup
plica para permittir que fossem commutados os 25 l u 
gares, que existião de véo branco, por outras de véo preto, 
o que foi denegado por esta carta regia. 

« Officiaes da câmara da cidade da Bahia. Eu el-rei vos 
envio muito saudar. Ycndo o que me escrevestes em carta 
de 12 de agosto do anno passado, á cerca de eu haver con
cedido a esses moradores a fundação do convento de santa 
Clara, com o numero de 50 religiosas de véo preto , e 25 
de véo branco (63), que também erão religiosas, mas como 
não tinhão voto, não houvera até o prezente mulher alguma 
que intentasse algum destes lugares, e estava completo o 
numero das 50 de véopreto; c porque ficarão muitas pesso
as nobres , filhas dos cidadãos que me servirão, sem recur
so para entrarem., me pedieis que os 25 lugares de véo brari-
nco sc couiniutassem, a íim de que fossem todos dc véo pre-

(6i) Por Carta regia de 16 de novembro dc rfíSíj dirigida á câmara, SP de
terminou', Vivessem preferencia em ud entrada às fiJlias dos que houvessem servi
do na republica. 
(üJ) A faculdade para esse numero de ̂ 5 freiras de véo branco não se acha 

nos a reli í vos desta cidade, e consta que o lòra por provisão de o. de janeiro de 
1676 , mas cm 1764 existião 110 mosteiro o5 do véo preto, e nem uma de véu 
uranco , ignorando-se de que parte procedeu tal abuso: nesse mesmo anno o ren
dimento do convento era de 7.735^370 rs., c havia yã freiras, 23 recolhidas, a 
-educandas, 7 adidas, ao serviço do côro, aú servas da communidade, 84 dita* 
TOMO i r ( a8 
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to ; mo pareceo dizer- vos que não tem lugar o vosso reque
rimento. Escrita em Lisboa a 26 de novembro de 1689—Rei. 

Acha-se este convento em terreno elevado a leste do di
que i tem 132 celias para as suas habitadoras, havendo sido 
levantado, como se disse, no mesmo lugar onde se achava a 
pequena capella, que lhe emprestou o nome, capella esta 
edzfícadaem 1560 por alguns moradores da cidade, c o h r i n -
do-ade palha tirada do bairro vizinho, que, por abundar em 
muitas palmeiras, sc ficou denominando Palma, debaixo 
da invocação do Desterro, devido a serem nclla collocadas 
as imagens de Jesus. Maria, e José na sua fugida para o Egy-
pto. Com tudo, ou porque fallecesse o principal agente des
sa f undação, ou porque o receio das cobras, em que abun
dava o sitio, pelas vizinhanças do sobredito dique, e outros 
lugares paludosos, affugentasse a habitação dessa paragem, 
v que se sabe c que já em £567 ella se achava coberta de 
mato, renovando-se dentão em diante o espirito de devo
ção pelo seguinte f a d o , Jransmitlido a nossos dias pela 
tradição. 

Nesse anno dc 1567 foi um dos habitantes da cidade v i 
sitar a mesma capella , e consta que adormecendo na 
porta, quando ali se assentara a descançar, despertou cotn 
a compressão que no corpo lhe fazia uma giboia, cobra dc 
«specie assás conhecida, a quem matou , servindo-se para 
isso de uma faca que trasia: este acontecimento, t o t a l 
mente simples, e que bem podia dar-se , foi tomado co. 
mo prodígio, obrado- por intercessão das referidas ima
gens, cujo patrocínio elle dizia haver implorado no mo
mento critico , e o certo c que f o i esta narração bastan
te para que logo o povo, incitado pelo exemplo do r e l i 
gioso governador Mendo de Sá, restabelecesse o espirito 
fervoroso de piedade , substituindo-se então a capella p o r 
outra de pedra e cal no mesmo anuo citado, cin cujas pa-

pnrtUnbres , e 35 encosta-las também parUcularos; mas em iSSS o numero rfc 
iQfU& a$ i-Uises a l i r e c o l h i d a s e r a de aSS-
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redes foi pendurada a pelle da mencionada cobra, e o 
instrumento com que havia sido morta , concorrendo 
excessivamente para isso aqueile governador , que até, 
para mais promover ali a aíílucncia dos habitantes , man
dou nessa paragem cdificar para si uma casa dc campo * 
exemplo que foi logo seguido por muitas pessoas da classe, 
p r i n c i p a l , instituindo-sc consecutivamente uma confraria 
para a solemnidade annual do orago. Está devoção desper
tou também no mesmo governador Mendo de Sá a idéa 
da fundação do sobredito convento, mas não podendo em 
sua vida conseguil-a, recommcndou-a á câmara, deixan
do por seo fallecimento /i00$000 rs. para o novo mosteiro, 
cm poder dè reitor dos jesuítas, que de tal quantia fez entre
ga ás freiras fundadoras, apenas chegarão a esta cidade. 

Crescendo com o estabelecimento do mesmo convento' 
a povoação, para commodidade dos seos moradores foi a res
pectiva capella erecta em paroquia em 1G73, da qual foi p r i 
meiro pároco o doutor Fernam de Góes, passando depois k 
classe das colladas, sendo seo primeiro vigário o padre Este
vão de Mattos, que delia tomou posse em maio do anno se
guinte, c falleceo a 16 de janeiro dc 1699, segundo consta da 
lapide sepulcral que serve hoje dedegráo á porta da igreja da 
parte exterior. Achou porém o arcebispo, D. Luiz Alves de 
Figucredo, ser cncommoda aos habitantes a matriz naquella 
igreja, requerendo por isso ao rei 1). João 5*. a transferisse 
para a capella da San de, e ordenando a provisão de 19 de 
novembro dc 1734 (8'i) , que o mesmo arcebispo ouvisse 

(8:») D. João por graça de Deos, rei de Portugal, e dos Algnrve<, d'aqucm , e 
<V.dém mar , em África , senhor de Guiné elo. Como governador e perpetuo ad-
m i n i s t r a - o i q u e sou do mestrado, ca valia r i a , e urdem dc nosso senhor Jezns 
Christo. íaco saber, a vós,arcebispo da Bahia, do meo conselho, que uo meo t r i 
bunal da meza da consciência e ordens, se vio a carta, que por elle me destes, 
em que me repre^entastes haver-se fundado' no anuo de iüu'5 o convento de re
ligiosas de Santa Clara dessa ci Jade, na igreja do Desterro da mesma, e que era 
o anno de 1C79 havia sido erecta em paroquia a mesma igreja do Desterro, ser
vindo ella de convento, e paroquial, epor esses motivos consideráveis grandes 
inconvenientes ao serviço dc Deos, c cumprimento das obrigações paroquiacs. 
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prcviamenteaconfraria estabelecida nesta capella, intimada 
a mesma * anfraria cm 17 de janeiro de 1733, oppoz-se com 
embargos â tal pretençào , fundada em uma verba do tes
tamento do fundador da mesma capella , o tenente coro
nel Manoel Ramos Parente, que dizia assim"—Declaro que 
os administradores futuras da dita igreja nunca consentirão 
por modo algum, nem por nenhum titulo que seja, se tome 

a dita igreja para servir de freguezia, ou convento de reli
giosos alguns — mas autoados estes embargos em 2 de ou • 
tubro do mesmo anno, não se sabe agora qual fosse o seo 
resultado , constando somente que em 4746 se transferio a 
paroquia para aigtvjada, Saúde, onde continuou até 1752. 
tempo em que já estandobastantemeule adiantada» as obrar» 
da igreja de Santa Anna do Sacramento se mudou para esta., 
onde se disse a primeira missa a o de setembro do ultimo 
anno mencionado. 

Desejando também o povo do Hio de Janeiro ter u m con
vento de freiras professas, conseguioessa faculdade para 50, 
por provisão de 19 de fevereiro de 1705, antes daqual se 
havia dado começo ao edifício , q le as devia aecommodar, 
edeficio esse que o bispo D. Fr. iqãô da Cruz mudou para 
outro lugar, principiando esta Obra em 17'i5 ; mas remo
vido o mesmo bispo para o bispado de Miranda , seo suc-
cessor, D. Fr. Antônio do Desterro , coucluio no espaço de 
quatro annos o novo convento e igreja, com o titulo de nos
sa Sra. da Ajuda , e autorisado pelo breve pontifício de 24 

e religiosas, que regularmente se perturbão, umas com outras, não se satisfa
zendo com a devida inteireza, e por queredes applicar prompto remédio a esta 
desordem, e se evitar peiiurbações, vos parecia conveniente transferir-se a pa
roquia da dita igreja do Desterro para outra dc nossa Sra. da Saúde, por se achar 
•leutro dos limites da freguezia, e esta ser administrada por uma confraria da 
mesma senhora, me pedieis vos concedesse licença para a dita translação: o que 
visto, e o mais, que me reprezentaes, hei por bem ordenar-vos, onvircis por 
escripto aos confrades desta capella de nossa Sra da Saúde, para onde preten
dei* fazer a mudauça, e, coma resposta que derem, me dareis conta pelo sobre*-
dito tribunal, por mão deFeliciano Velho Oldembérg, meo escrivão da câma
ra do mestrado da ordem de Christo. El-rei nosso senhor o mandou pelos D. D. 
etc. Lu Maneei Alvares dc Araújo, escrivão actual a iobrescrevi, e me assine i, »• 
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de janeiro dc 1743. teve lugar no dia 3 do maio de 1750 
o noviciado, c fun da ;ão regular desse convento, com a ob
servância da regra dé Santa Clara, por quatro religiosas do 
convento do Desterro desta cidade, que para tal íiin sc pas
sarão áquella. 

— T>--» VQSr^U I - • . 

Padi'cs da congregação de S. Felipe Neri, 
• 

Estabelecidos estes padres na •capital de Pernambuco, 
tratarão logo de fundar nesta cidade uma casa, c requeren
do para isso faculdade regia, mandou a provisão de 12 de 
abr i l de 1750 que o governador informasse a respeito, ou
vindo a respectiva câmara e povo. Ilcunio-se pois a mesma 
câmara no dia 1 B. de agosto do predito anno, c com quanto 
seriamente impugnasse tal pretenção o vereador Francisco 
Gomes de Abreo,mostrando até por uma justificação ser pre
judicial augmehtar o numero das ordens religiosas; todavia 
não foi essa opposição attendida, informando aquella câma
ra a favor do exigido estabelecimento, fundada em que os 
congregados, como mais intelligentes c instruídos de todas as 
mesmas ordens, farião com que os mestres delias sc esfor-
çasem po r a d q u i r i r maior instrução, accrcsccntando, que a 
assistência de taes congregados no districto da Conceição da 
Praia convinha muito ao bem espiritual dos seos moradores, 
que chegavão a 8,017, distribuídos em 903 fogos, e em con
seqüência de tal informação, que pelo governador foi tam
bém apoiada, obtiyerão a exigida faculdade. dando logo 
principio á ereeção do hospicio que ainda existe, ao subir a 
ladeira da Preguiça, em terreno para esse fim comprado pe
los habitantes daquelle districto, c doado aos padres Fran
cisco Pinheiro , e Luiz de Lima, que então sc achavão nes
ta capital, a dependências de sua congregação. 

Promoveo assás esta fundação o capitão mor Manoel da 
Fonccca, homem por extremo fanático , que não só doou 
aos congregados todos os geós bens, com o mero encargo 
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de algumas missas, mas até encorporou-se-Ihcs como leigo, 
tomando a respectiva roupcla,até que falleceo. Exliucta 
porém a mesma congregação, por lei de 9 de dezembro de 
4830. passou o patrimônio deste hospício aser administrado 
pela meza da caza pia dos órfãos do seminário de S. Joaquim. 

Domhticos. 

Pretenderão estes também fundar nesta cidade um hos
pício, em o qual podessem recolher-se os seos missionários, 
que aqui aportassem da Índia, exigindo que igualmente 
lhes fossepermittido o divagarem pelo sertão no mesmo exer
cício, mas ordenando a carta regia de 1-4 de ab r i l de 1701 
que o governador informasse a cerca de tal exigência , não 
teve cííeilo, pela opposiçãO feita pelo mesmo governador, 
soífrcndo pelo (empo adiante igual sorte, idêntica te n t a t i 
va dós padres Fr. José de Santa Anna, e Fr. José de Santa 
Maria, do seminário de nossa Sra. dos Anjos de Setúbal, com 
quanto por despacho dc 29 de outubro de 1749 obtivessem 
licença, para ede ficarem em Sergipe um recolhimento para 
donzellas c viuvas nobres, cujas despezas se oífereceo fazer 
1). Catharina Borges Maria, c passasem a exercer oofllcio de 
missionários em todo arcebispado. 

se-

Convento da Soledade. 

Este convento, oecupado pelas religiosas Ursulinas, foi 
edificado no mesmo lugar onde existia uma pequena ermi
da, dedicada a nossa Sra. da Soledade, t i t u l o que tomou de 
uma verônica descoberta, quando se cavarão os seosalieorses, 
tendo de um lado insculpida a imagem de nossa Sra. da Pie
dade, e do outro a de nossa Sra. da Soledade. Ignora-se a 
época da ereção dessa ermida, mas sabe-se que diversos 
particulares forão os scos fundadores, no tempo cm que ain
da esse lugar se denominava Queimado. 
A pretexto de levantar ali u m recolhimento para as ar-
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pependidas do meretríceãto , e donzeilas pobres, o jesuíta 
Gabriel Malagrida eonseguio da confraria, que então regia 
a mesma ermida, uma porção de terreno contíguo, no qual 
deo priacipio em 28 de outubro 1759 á ereção de um re
colhimento da regra dc Santa Ângela de Breschia, apoiado 
pelo arcebispo D. Fr. José Fialho, e governador conde de 
Àlouguia, passando logo adesapossar aquella confraria da 
administração da ermida, contra o que forão baldadas t o 
das as reclamações feitas contra tal violência. Com tudo em 
1751 renovou a mesma confraria as suas reclamações, e or
denando a provisão de 10 de novembro de 1751 que o gover
nador informasse a respeito, satisfez elle a essa ordem , re-
mettendoa resposta da superior Beatriz Maria de Jesus, da
tada de 16 de outubro do anno seguinte, em a qual declara
va achar-se o recolhimento na posse do eummungatorio , 
côro , torres, naves , etc. , por eseriptura de cessão que 
lhe fizera a mesma irmandade, mediante o encargo perpe
t u o de uma ladainha todos os sábados, um oílicio nos oila-
varios, pelos irmãos vivos e defuntos, o aceio o tratamento 
da vòpò branca destinada ao uzo do altar, c, finalmente, 
o pagamento do 600$000 rs. pelas recolhidas feito ao pe
dreiro Manoel Gomes de Oliveira, do restante da obra que a 
irmandade ainda lhe devia, posse esta confirmada por pro
visão de 11 demarco de 174G, e reco mm onda d a pela de 9 
dc agosto de 1749. 

Em virtude de tal informação, desislio a predita confra
ria de mais contestações, e no dia 28 de outubro do sobre-
dito anno de 1752 passou este recolhimento á classe de 
casa de professas, debaixo da mesma regra c distinetivo do 
santissimo coração de Jesus, regendo então a diocese o ar
cebispo D. Fr. Manoel de Santa Ignez, durante o reinado 
dc i). Maria I . , qne a aulorisou por carta regia de 23 de 
niareo dc 1751. Nelle se educão algumas jovens filhas dè 
pessoas capazes , c se trabalha delicadamente em flores , e 
outros objestos de plumagem , sendo o respectivo ediíicio 
grande, e assentado em posição pittoresca. 
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Convênio da Lapa. 

João de Miranda Ribeiro, tendo le antado uma capella 
com a Invocação de N. Sra. da Lapa, cxigio logo a concessão 
regia, para nesse lugar poder edificar um conveuto de frei
ras á sua custa, ede Manoel Antunes Lima, e outros que 
nelle quizessem recolher suas filhas, segundo a mania do 
tempo, observando esse convento a regra das franciscanas 
capuchas reeo!ètas,e, concedida aquella licença por pro v i 
são de 25 de outubro de 1733, coma cláusula de não po
der o mesmo convento admitlir mais que vinte religiosas , 
cuja dotação seria regulada pelo arcebispo, deo-se p r i n 
cipio ao edifício, aprovando tal estabelecimento o breve 
pontiíicio de 15 de abril de 173'i, confirmatorio do decreto 
do de abril de 1731 , designando o cabido sede vacante 
n dotação de 1:600$ rs. para cada uma religiosa, e sua sus
tentação deduzida dos juros de tal quantia. 

Estandò já esse edifício cm estado de poder receber as suas . 
Eabitadoras, passarão para elle, cm 7 de dezembro de 1744, 
do convento do Desterro as religiosas Maria Caetana da As-
sumpção, como abbadeça nomeada pelo arcebispo D. José 
Botelho de Matos, c Josefa Clara de Jesus, em qualidade de 
vigaria e mestra da ordem , encarregadas da dírecção do 
mesmo convento, que no dia seguinte recebeo quinze no
viças, entre as quaes se contavão cinco filhas do fundador 
João de Miranda , prccnchcndo-se com brevidade o nume
ro da instituição; todavia, julgou-se ainda diminuto esse nu
mero, e pedindo-se a permissão para outras tantas, achou 
o governador excessivo o pedido, quando informou, não obs
tante o que, por despacho de 20 de agosto de 17(J4. foi con
cedido o beneplácito ao breve de 5 de março de 175'i, pelo 
qual seconcedeo a esse convento o poder a d m i t t i r mais 13 
cor islãs, e quatro convertidas. 

^V^MM 

Convento das Mercês. 

D. Ursula Luiza de Monserratc , única herdeira de seo 
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pai o coronel Pedro Barbozi Leal, tocando-lhc de legitima 
355:G00g000 rs , requereo faculdade regia, para applicar 
esse dinheiro á fundação de um convento de freiras jesuí
tas, ou ursulinas na villa de Santo Amaro, eannuindo a tal 
pretenção o governo Portuguez , por alvará de 23 de janei
ro de 1735, determinou com tudo, que essa fundação tives
se lugar nesta cidade, ou cm seos subúrbios, como melhor 
parecesse ao arcebispo, em parte porém que não pre j u d i 
casse á defesa da mesma cidade, e ao publico, escolhendo o 

ado a regra que clevião seguir quellas religiosas, cujo 
numero não excederia acincoenta, dotada cada uma delias 
com a quantia dc lOOgOOO rs. annuaes de renda vitalí
cia, sem que o convento podesse pretender dote maior, ou 
sueceder em alguns bens por qualquer t i t u l o , nem exigir 
quaesquer outras contribuições por outro algum principio, 
visto que a fundadora concorreria para a factura c dotação 
do mosteiro, sendo apenas licito ás mesmas religiosas darem 
outros ]00$000 rs., por uma vez somente, quando profes
sassem, a t i t u l o de propiuas. 

Teve logo começo a obra do convento, levantando-se ao 
mesmo tempo um pequeno hospício, onde forão admillidas-
algumas recolhidas, que nelle fizerão o noviciado, em quanto 
sc concluía aqueile edifício por alvará dc 30 de abril de 
4738, foi tomado debaixo da proteção da rainha , permit-
tindo o decreto de 18 de fevereiro de 1746 que elle podesse 
ter gravadas no seo frontespicio as armas reaes, e achan-
do-se já no meiado de 1744 em estado de poder receber 
as suas habitadoras, teve lugar a trasladaeão das mesmas re
colhidas em o dia 24 de setembro deste anno , dia da fes
ta do orago, por despacho do arcebispo D. José Botelho 
de Matos, do I o . do mesmo mez, que eslabeleceo em 16 ar
tigos, o regulamento das religiosas, nomeando-ihes, por au-
torisaeão ponliíicia, para superiora a mencionada funda
dora , que pelo tempo adiante parece haver soilVido al
guma opposição em concluir este edeficio, pois consta da 
carta regia de 23 de março de 1751, dirigida ao governa-
TOAIO ív. 39 
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dor, ordcnar-sc-Ihc que removesse todos os obstáculo?, 
para se dar fim a tal obra, pela sua importância, eposição 
em uma das melhores ruas da cidade. 

— •JO» fítkQ — 

Recolhimento de S. Raimundo. 

Deo principio á fundação deste recolhimento cm 1755 
Raimundo Maciel Soares, o qual faliecendo a 20 de j u l h o de 
4750, deixou por seo testamenteiro o pr i o r do convento de 
Santa Tereza, com a condição de concluir o mesmo reco
lhimento, e organisar os estatutos , que devião observar as 
recolhidas, cujo numero, segundo a instituição, devia ser o 
de 12 mulheres, que, arrependidas dos erros do mundo , 
ali quisessem voluntariamente entrar, c de outras tantas ser
vas, com o único encargo dô rosarem todos os dias tres sal-
ve rainha por sua alma. 

Para manutenção dessas recolhidas legou o mesmo ins-
tituidor ao recolhimento todos os seos bens, constantes de 
famosos prédios urbanos, eforos do terreno que existe des
de a portaria do convento das Mercês até a roça do falleci-
do barão de Itapororócas, c os dos outros chãos de traz 
da capella do Rozario da rua de João Pereira. 

Todavia arrematados aqueiles prédios por diminuto va
lor, produsirâo apenas 72:000§000rs., que se recolherão á 
caza da fazenda publica, para dos juros de 5 °l0 se tir a r e m 
as despesas das recolhidas : esta medida , determinada 
pelo rei D. João VI. depois dc sua vinda ao Brazil, fez logo 
introduzir no recolhimento uma economia elevada ao grau 
da mizeria , dando-se á regente 200 rs. diários para alimen
tos , a cada recolhida 1G0, e a cada serva 80 rs. além de 
uma porção de farinha, subsistindo porém o estipendio do 
medico , cirurgião, e botica. Foi bensido este recolhimento 
pelo arcebispo D. Fr. Manoel de Santa Igmez, e sua admi
nistração acha-se aclualmcnte a cargo do governo p r o v i n 
cial, com um desembargador da relação, que serve como de
legado do mesmo governoj sob o ti t u l o dc adjunto. 
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Recolhimento dos Perdões, 

Não existem documentos que sirvão de titulo da funda
ção destes recolhimento, mas eis aqui o que a respeito se po
de coihêr de diferentes papeis dignos de credito. 

No principio do século passado, dous irmaõs, Domingos 
do Rozario, c Francisca das Chagas, com quanto pouco abas
tados cie bens, proposerão-sc a fundar uma capella de
dicada a nossa Sra. da Piedade, e um pequeno recolhi
mento, debaixo da invocação do Sr. Bom Jesus dos Perdões, 
para nelle se recolher a fundadora, uma sua irmã de nome 
Antonia dc Jesus, e algumas outras mulheres devotas, que, 
seguindo as idéas do tempo, se votassem a fazer ali vida 
de penitentes, vestidas de habito dc burel, levantando esie 
edificio no mesmo lugar onde elles tinhão tres casas. 

O exemplar comportamento dessas recolhidas desafiou 
cm seo favor as altençòcs do publico, a ponto de cm 1732 . 
lhes dar estatutos o arcebispo D. Luiz Alvares, obrigando-
as D. José Botelho de Matos em 4741 á reza do officio 
parvo de nossa Senhora eni latim , segundo a ordem pres-
cripta pela igreja, o que até hoje se tem observado, sendo 
o mesmo recolhimento desde sua fundação sujeito a j u 
risdição do prelado diocezano. 

Foi porém mudado, em 1792 pouco mais ou menos, o ha
bito dc burel para sarja, ou lila preta, por determinação do 
arcebispo D. Fr. Antônio Corrêa, e posto que o numero 
da communidadc é dc 25 recolhidas, aclmitlem-sc todavia 
aqui outras, como extranumerarias, e educandas. Conser
vou-se a igreja e o recolhimento com o mesmo acanha-
mento doseo principio até 4789, tempo em que o mestre de 
campo Teodosio Gonçalves da Silva, e sua mulher D. Anua 
de Souza dc Queiroz, começarão a reformal-o, augmentaa-
do-o consideravelmente, e ficando o templo cm branco 5 

depois de sua reforma até 1819, começou então a dourar-
se, achando-sc agora completamente aceado, por deligencias 
do seo actual capellão. 

30*. 
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Por dilTerenies vezes tentarão estas recolhidas que fosse 
recolhimento elevado á ordem de casa de professas, mas 
Boffrerão sempre opposição da parte dos arcebispos, co
meçando por D. Fr. Antônio Corrêa, que impugnou a exe-
quibiiidade dc um breve que ellas havião alcançado, repre-
zenlando contra a sua obtenção em 20 de janeiro de 1799, 
por não haver necessidade de mais um quinto convento, em-
consequencia do que determinou o aviso de 29 de j u l h o 
desse anno, que o governador não cumprisse o mesmo bre
ve, ainda quando elle contivesse o placet, por haver sido ob
tido com subrepção. Repetirão igual tentativa em 1820, 
pedindo que o seo recolhimento passasse á ordem de con
vênio da regra das carmelitas calçadas, allcgando para isso 
o recaio e honestidade em que vivião, o possuírem renda 
sufticiente de 28 prédios urbanos, a grande roça de nossa 
Sra. da Conceição das Brotas, mais concluída por quinta das 
beatas, não pequena porção de terreno arrendado e aforado, 
além dc 16:000g000 rs. em dinheiro de vários legados, mas 
ordenando a provisão de 28 de ab r i l do mesmo anno que o 
governador informasse a respeito, frustrarão-se segunda vez 
os seos inlentos , em conseqüência da resposta contrariai 
do governador conde de Palma. 

Capachos Italianos, 

A seguir-se o testemunho de Jaboatam (65),depois da 
morte dos dous franciscanos Portuguezes em Porto-seguro, 
para onde havião sido enviados em 1503 pelo rei D. Mano
el , chegarão a esse mesmo lugar em 1515 outros tantos ca-
puchos Italianos, lambem franciscanos, os quaes, estabele-
cendo-se na margem setentrional do rio , que ora se denomi
na do Frade, tratarão logo de reedificar uma capella que os 
primeiros tinhão nesse lugar erigido: acerescenta o mesmo 
Jaboatain, que pretendendo um destes religiosos estender 

íSS) Crc», da Prov. dc Santo Antônio UT. antp. pag. 4*-
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a evangclisação além daquelle r i o , peróceo em o naufrágio 
que fez ao atravessal-o, facto este que l»c deo o nome por
que é coneluido , retirando-se o que sobreviveo á sua pro
víncia, que se ignora qual fosse. 

Decorrerão os tempos sem que haja noticia da chegada 
a esla capital de outros frades de Itália, até que em 1679, 
governando o estado Roque da Costa Barreto , aportarão 
a ella os padres Fr João Romano, e Fr. Tomaz de So-
r a , que derão logo principio a fundação do hospício con
sagrado a nossa Sra da Piedade, no mesmo sitio cm que 
ainda hoje existe. Antes destes capuchos havião chegado 
outros Francezes, os quaes,captando a benevolência p u b l i 
ca, pelo zelo fervoroso com qne se entregarão á calequese, 
na administração de diflerentes missões do interior, obriga
rão a câmara desta mesma capital a supplicar a favor delles 
n proteção regía, em oflicio de 24 de março de 1078, ao que 
attendeo o monarca, expedindo nesse sentido o alvará de 
41 de dezembro de 1G79 , que também lhes permittia o 
fundarem um hospício no lugar que a câmara designasse, 
e no qual somente poderião ad m i t t i r seis a oito religiosos, 
quando voltassem das suas missões do interior, recommen-
dando-se á mesma câmara, em cartas regias de 20 de janei
ro e 29 dc fevereiro de 1080, que os protegesse, procuran-
do-lhes todas as facilidades para a suaconservação; mas não 
chegando a levantar o hospício permittido , passarão a oc-
cupar o dos Italianos, com o seo superior Fr. Jacques, por 
assim o determinar o rei D. Pedro I I . , aceresceutando en
tão o edefieio com algumas obras de que precisava, até que, 
volvidos vinte annos de tal oceupaeão, reverteo a seos f u n 
dadores , sendo entregue ao prefeito Fr. Miehael Ângelo 
de Nápoles, quando passou a ser considerado caza de mis
são apostólica, por decreto de 29 de fevereiro de i 71 , sen
do também restituida a estes capuchos a administração das 
missões de índios das margens do rio de S. Francisco, de 
que se achavão privados. 

Succedeo áquelle prefeito Fr. Anselmo de Adorno, que 

http://rr.ovixc.iA
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assás melhorou o hospício, c igreja com as obras que fez, 
depois t!e sustentar reunida polemica com os frades de S. 
Lento, que se chamarão á posse do terreno cm que o mes
mo hospício está assentado, e com o provedor mór da fa
zenda, que em sua frente pretendia edeíicar quartéis para a 
tropa da guarnição, no mesmo lugar em que sc achava uma 
antiga trincheira, ainda da luta dos Hollandezes , estenden-
do-os até o beco que ora se chama do Mocambiuho, onde 
para isso ja havia comprado tres casas; mas o achar-se hoje 
o templo de tal hospício no estado que se lhe nota, é devi
do ao desvelo e solicitude dos respeitáveis religiosos Fr. Am-
brosio da Rocca, prefeito actual, eFr. Archangelode Anko-
na, homensdignosde toda a consideração, os quaes na época 
mais desastrosa desla cidade, durante a oecupação das t r o 
pas Porluguezas, com as esmolas que havião adquirido , o 
reformarão inteiramente ao gosto Romano , precedendo 
para isso licença ro g i a 3 e m avizo de 18 de janeiro de 1809, 
A religião deve em verdade m u i t o a estes frades, c ao 
seo gênio apostólico sc atlribue-o progresso que tiverào as 
missões dcPacaluha (GGj, dc indios de t r i b u Karapalo ; S. 
Pedro, dos Romanés; Rodella, Axará, e Yargem, de indios 
Procás; Pambú, Cavalio, Trapoá, c Vacárapá , de indios 
Kasinos; Rio'de Contas,eS. Felis, dc Grems, progresso esse 
que desappareceo com a ausência dc seos missionários, ílo-
recendo agora apenas a missão deS. Pedro dc Alcântara, nas 
margens do r i o de Cachoeira dos llhéos, pelo extraordinário 
zelo do venerando Fr. Ludovico de Liorne, que tem redu-
sido e aldeado muitas famílias das tribus Pataxós, Cama-
cans, c Mongoiós. 

(CG) » Aqueile hospício cia Bahia administrava as missões de Irapú, dos Kari-
r i s , de que era oraculw Santo Antônio e S. 1'elix Cantaliec, daquclhi mesma na
ção; a de Vara ca pá daquelle nação, com sua igreja de S. Francisco; a de Pambá 
da mesma t r i b u , tom a igreja de nossa Sra. da Conceição; a da Vargem da t r i 
bu Poríácajics, cujò oráculo era o beato Scraphim do monte Granario; a do Axa
rá, de nação proeazes, cuja igreja era da invocação de nossa Sra. de Belém; Ko-
dcy»s, da mesma nação, que tinha igreja dedicada a S. João Baptista, S. Pedro da 
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Entre os religiosos deste hospício merece não menos 
honroza memória Fr. Apollonio de T o d i , pelos importan
tes serviços que fez, entregue ao oíTieio de missionário por 
paragens, ondfí apenas o zelo d'um menistro verdadeiro da 
religião podia existir, e ainda quo o doutor Baltasar da Silva 
Lisboa, já o honrasse nos scos preciosos Annaes históricos do 
Rio de Janeiro, com tudo transcreverei delles a carta que o 
mesmo missionário lhe dirigio, e que importaa quasi histo
ria da sua vida apostólica nesta província, e na de Sergipe. 

« As informações que V. S. I l l ' u a . mostrou tanto desejo 
de saber, sou a dizer, que no anno de 1779 cheguei a Lis
boa; no anno de 1780 á Bahia; no anno de 1781 f u i man
dado a missíonar na freguezia de Iguape, neste anno che
gou o excellentissimo Sr. arcebispo Ü. Fr. Antônio Cor
reia. No de 1782 sua excellencia reverendissima pedio ao re
verendissimo Sr. padre prefeito Fr. Luiz de Bolonha , que 
voltou para sua terra, e morreo na cidade de Modilhana em 
grande conceito, que esteve insepulto quatro dias, pelo gran
de concurso do povo, de mc mandar com o visitador, co
mo missionário è cònvisitador. Fui , e se visitarão trinta e 
uma freguezias, e reco!hemo-nos no mez de junho de 1784. 
Dahi o excellentissimo Sr. arcebispo com todos os poderes 
me tornou a mandar fóra, para missionar onde fosse cha
mado. Principiei a missionar na freguezia de Pirajá, longe 
duas legoas desta cidade Fui indo missionando pelas fre
guezias e capellas, até chegar a villa do Lagarto, aonde 
achei a igreja mui arruinada e perigosa. Em vista disto re
cusei de fazer missão, porém pelo pedido cio reverendo v i 
gário João cia Cruz Conedo, c do povo, mandei fortifical-a 
com espeques, e se fez missão; esta acabada, me pedirão de 
refazer a igreja, o que acceitei, e fiz uma espécie de ser
mão sobre isso, para afférvorar o povo a concorrer no que 
fosse preciso, como de íacto ficou lão aílervoraclo, que ahi 

tribu Oromarai*. Pacatnba, da tribu Cioco, cuja igreja era da invocarão do Es
pirito Santo, Rio de coutas dos Orem» de fira. dus íiemedios. » Anu, hislor. 
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mesmo parte em dinheiro, c parte cm promessas, se ajun-
tou quatro m i l cruzados. Visto isso , além tia esmola, logo 
tomei as medidas da igreja , c f u i repartindo tantas dúzias 
de tahoados a uns , tantas de caibros a outros, tantos fre-
cliaes c linhas a outros, tantas dúzias de ripas a outros , e 
quem tinha carro, de vir conduzirão pé da igreja. 

« Agora pois toda a ciflieuldade era de cal, que devia vir 
da Bahia, que é longe 6Ü legoas, porque um mestre pe
dreiro tinha procurado pedra de cal, e não a tinha achado. 
Me resolvi de andar por todas as serras que havia na f r e 
guezia, e achei lanlas pedras de cal, que não só bastavão 
para fazer a igreja, mas cinco cidades. Aqui escolhi a ser
ra mais j>erto chamada Lolc, fiz a fornalha, e fiz cal lão boa 
que nunca sc vio nesta terra. D ahi ajuntei com o povo 
arca, saibros, pedra, ecal que chegasse para se fazer a nova 
igreja mais grande. Isto feito, seempreitou a obra, e deixei 
o reverendo vigário, e mais o Sr. capitão mór em meo l u 
gar, e subi para a villa de llabaiana , aonde achei a igreja 
sem aliar mór , ainda que freguezia de muito» annos. INo 
fim da missão pedi esmola ao povo , e os esmoleiros acha
rão que commodamente chegava, oílcrecendo um, todo o 
taboado, c um religioso de S. Francisco da cidade de Sergi
pe tomou a obra, queem breve tempo se fez. D a q u i f u i su
bindo, e em fim cheguei ao rio de S. Francisco na fregue
zia do Urubu de baixo, onde tinha morrido o reverendo v i 
gário collado. li este era tido t a l , que os padres que forão a 
enterrai-p lhe fberão o pasquim : — De porco viveo — De 
porco morreo — De porco se enterrou. —JNuno; teyc para 
a igreja — T a m b é m a igreja não teve nada para lhe dar. 

« Achando-sc a freguezia sem vigário, escrevi ao excellen
tissimo senhor arcebispo, que logo mandou o padre Alexan
dre por encom mondado. Entretanto fiz missão p porém em 
que?Fm uma eslribaria, porque a jgrejinha estava de todo 
descoberta, toda arruinada , Ioda suja. Limpei-a do modo 
possível, mandei fazer uma grande latada, e do f i m da mis
são lailei na igreja, e sobre o lugar de não haver casa Qehh uma 
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sò do vigário: então fui iuformado de que o defunto vigário 
não queria casa nenhuma, e que por isso ninguém ouvia 
missa no dia santo , o nem o senhorio da terra pérmittia 
isso. Chamei o senhorio da terra e da igreja, por ser feita dos 
seos antigos, e dada pois por matriz: fallei com elle, e me 
mostrou muito boa vontade. Pedi-lhe de deixar fazer casas, 
de concorrer para refazer a igreja, exortei c pedi ao povo o 
mesmo, e, achando todos promptos, determinei logo ao se
nhorio de ser o depositário das esmolas como mais r i c o , 
e tres procuradores, c logo se principiou com grande fer
vor á fazer os preparativos. Neste fra tempo chegou-me o 
aviso que tinha morrido o vigário do Lagarto, e que a obra 
da igreja ficava parada, então os animei aproseguir, c de
pois soube por cartas, que fizerão tudo, queem fim é a villa 
mais grande do rio de S. Francisco. Então eu desci para a 
villa do Lagarto, tornei a ordenar as cousas , e subi para a 
freguezia de Gerumoabo, fiz missão, d'ahi para a missão de 
Maçacará, e d a q u i pelos grandes rogos f u i á serra de P i -
quaraçá no mez de outubro de 1785. 

« Chegando ao pé desta serra, achei uma fazenda de ga
do, e uma casinha de palha, onde o reverendo vigário vinha 
de quatro em cinco annos, e nesta desobrigava Asete ou o i 
to dias á gente que vinha, que era chamada caza de oração, 
o que vendo fiquei confuso. Porém Deos me inspirou, olhan
do para aquella serra, ser semelhante ao calvário de Jerusa
lém, logo principiei a armar uma capelliuha de madeira , 
e fazer u ma boalatada para fazer a missão, eao mesmo tem
po mandei cortar páos de aroeira, e de cedro para pôr neste 
monte, que medido só faltão trezentas braças para uma 1c-
goa, os passos de nossa Sra. d»s Dores, e os passos de nosso 
Sr. E sendo vontade de Deos, logo achei neste desabrido 
sertão muitos que sabião decarapina e de pedreiro, que fe
lizmente alcancei de fazer quanto Deos me ia inspirando , 
de modo que mandei fazer cruzes grandes, e no fim da 
missão, no dia de todos os Santos, depois das duas horas, 
fiz o sermão da procissão da penitencia, e d a h i ás tres ho-
TOMO IV. 3o 
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ras da tarde se principiou a procissão da penitencia , indo 
coüoçaudo as cruzes no modo, e na distancia qucordenão 
os summos pontífices. E quando se chegou á meladc dc, 
çollocação das cruzes de nosso Sr. , repentinamente se le
vantou* de uma baixa que descia do monte, um furacão de 
vento tão violento , que não só apagou as lanternas que ca
da um trazia, mas foi preciso botarem se no chão, espe
cialmente as mulheres que vinhão alraz: e assim como to
do o povo fiçpu espantado, gritei que não temessem, mas 
que invocassem nosso Sr. do Amparo que aqui trazião, c 
no mesmo instante, fazendo o sinal da santa Cruz com a 
mesma santa imagem, socegou, e proseguimos a procissão, 
se accendèrão as lanternas, se acabarão decollocar as c r u 
zes, e proeissionalmente, sempre rezando, sedesceo do mon
te , c ás oito horas da noite se chegou ao lugar da missão : 
subi ao púlpito, fiz o sermão da conclusão da procissão da 
penitencia, e no fim exortei o povo que no dia santo vies
se visitar as santas cruzes, já que vivia cm tão grande de
samparo das cousas cspirituaes, morrendo todos sem con
fissão^ os meninos sem haptismoetc. E aqui, sem pensar 
a nada, disse, que d a q u i em diante não chamassem mais 
ferra de Piquaraçá, mas sim Monte santo: eino dia seguinte 
acabei a santa missão, e parti para a villa de Mirandolla : 
fazendo missão principiarão a vir pessoas de lá, referindo-
?ne o que lá ia suecedendo. 

« Portanto apenas eu de lá p a r t i , Deos para fazer conhe
cer que era obra sua, e não do missionário, principiarão a 
apparecer na extensão das cruzes arcos-iris dc cinco cores , 
azul, amarello, branco , roxo e vermelho. 0 que vendo o 
povo ficou admirado, e principiou a visitar as santas cruzes, 
e chegando á cruz do calvário, e beijando-a , logo vião que 
ficavão bons os que estavão doentes. Espalhou-se este boa-
lOj ecom isto, c com arcos iris que apparecião , principiá-
rão a concorrer os doentes, que era um continuado con
curso ainda de bem longe, vindo cegos, aleijados, ainda e m 
rude, e todos ficavão boas. Por cujo motivo da freguezia dft 
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Tocano f u i obrigado a voltar a Monte santo. E logo cuidei 
c m fazer cal para fechar os passos com uma pequena copei-
linha, e para se fazer a igreja. O que tudo se fez fácil c bre
vemente, porque o povo cheio de fervor , c concorrendo 
Deos e lodo o povo, sc fazia tudo em um instante, que 
cm poucos mezes se fez o que nunca sc pensava. 

o INesle fralempo que se trabalhava com Ioda a força, no 
mez de novembro de 1787, me pódio o Sr. arcebispo de an
dar a Rodellas, para fazer o missionário paroquial, que exis
te na beira do rio de S. Francisco longe cem legoas , e em 
que estive quatro annos e meio, e concertei a igreja , que 
por dous coriscos que tinhão caido nella estava toda ar
rumada, edeláem cada anno tornava a Monte santo, em que 
me demorava quatro mezes para proseguir a obra; e quan
do de lá partia deixava o defunto José Antônio , o Antônio 
de Almeida cm meo lugar, para se faser o que eu deixava 
ordenado de se fazer. 

« Item no mesmo tempo mandei fazer painéis grandes a 
cada passo; no calvário a imagem de nosso Sr. ; no túmu
lo nossa Sra. da Soledade e S. João; na igreja matriz nossa: 
Sra. da Conceição, e o Santissimo coração de Jesus, t i t u l a 
res da igreja; item dous sinos. 

« Item no mesmo tempo se fez requerimento a sua ex-
celleucia reverendissima de ser freguezia a irmandade dos 
santos Passos, com seo compromisso, que está já appiova
do de sua magestade. 

a Em 1790 pois veio decreto de Lisboa dc ser freguezia , 
c se pôz por vigário encommendado o reverendo padre An
tônio Pires de Carvalho; o que tudo se fez em seis para sete 
annos, isto é até 1791: no fim deste anno me pedio sua exccl-
lencia reverendissima de descer, e audar para o sul amissionar 

• ecrismar. E no giro tio sul levantei a igreja matriz da f r e 
guezia de Pux;mv e d'áhi a igreja matriz da vüla de Valcnçn, 
aonde vossa senhoria 1 li*""*, nie tratou, e estive em sua casa. 
Aqui f u i missionando e crismando, c no decurso de santa 
Anua do Catú, f u i causa com as missões que se fizessem ca-

\ 
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zas que não havião, e fosse feita freguezia. Também a ca
pella do Coração de Je/.usdo Pedrão, por ser malfeita, tor
nei a fazer, se fizessem Gazas, e fosse feita freguezia. Fui mis-
sionando, e chegando á freguezia de S. José de Itaparo-
cas, cm que estava principiada nova igreja matriz, porém 
parada, c me pedirão de os ajudar a faze-la. Principiei lo
go a apromptar o material, e porque não havia dinheiro 
nenhum, f u i pedindo, eseajuntou, na mão do depositário 
que tinhão escolhido, mais de trezentos m i l réis. Chamei os 
pedreiros, e se fez a capella mór e as sacristias, e para pro-
seguir o corpo da igreja sc encherão os alicerces, e se levan
tarão fóra da terra quatro palmos de paredes. Tinha orde
nado ao depositário de pagar os ofliciaes todos os domingos, 
porém nada disso fazia, antes gastava pela sua caza, e paga
va suas dividas. Recebo queixas cios ofíiciacs, pergunto-lhe 
porque não pagava aos ofíiciaes? Me respondeo, que não t i 
nha com que pagai os. E pois então tantas esmolas que lhe 
mandei entregar, que vão em quinhentos m i l réis; em que 
se gastarão? Calou a boca, e d a h i logo cot reo comigo como se 
fosse um negro, ea igreja ali parou. Aqui f u i missionando 
«crismando, e cheguei á missão de Massarandopió, e como o 
reverendo missionário tinha já despacho do excellentissimo 
Sr. arcebispo D. Fr. José de Santa Escolastica de concertar 
a igreja, concertei, edahi prosegui a missionar e crismar. 
Cheguei á freguezia do Tocano, aonde achei a igreja, que 
estava para cair, porque, feita de madeira, estava cerceada 
por baixo ; a encostei e fiz missão. No tempo da missão che
ga um despacho do Sr. arcebispo de santa Escolastica, de 
acudir á necessidade desta igreja. INo f i m da missão faliei , 
e vendo os freguezes promptos a concorrer, nomeei o depo
sitário e quatro procuradores, c logo com o povo princip 
a ajuntar pedra, e tudo o mais que precisasse para se fazer 
de pedra e cal. Estando quasi tudo prompto, queria cha
mar os pedreiros, e aqui se offerecco o reverendo vigário , 
que era um padre Antônio Carvalhares, a i r buscar o& 
pedreiros, c assistir á factura dalla, e que eu podia proso-
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guir as missões: eu respondi, que estava muito bom , e l o 
go parti para missionar, porem o reverendo vigário não (al
i o u a verdade; todo o dia buscava pedreiros sem busca-los, 
e assim passou o primeiro anno, assim o segundo , assim o 
terceiro, c assim ia passando o quarto, quando Deos casti
gou com uma morte súbita tanto ao vigário, como ao deposi
tário, porque como vinhão apparecendo as esmolas da igre
j a , tomavão para comprar sitios, fazer suas fazendas, e não 
a igreja. Me derão aviso do acontecido, nomeei outro depo
sitário , que logo chamou pelos pedreiros, c foi fazendo a 
nova igreja, c eu proseguindo nas missões até chegar ao 
Bomfim da Jacobina, aonde, acabada a missão c crisma, 
morreo o reverendo vigário, de uma morte repentina, c m u i 
espantosa, do qual horrorisado adoeci, e desci para Monte 
santo, onde me tratei, e, posto bom, fiz missão e crisma; e 
estando para par t i r chegou uma ordem do Sr. arcebispo de 
santa Escolastica. para tirar uma residência dos furtos de pa
ramentos, um calix, vários resplandores dos santos, e so
bre tudo do ornalo, dádivas , e votos dc ouro , que tinhão 
tirado de nossa Sra. da Conceição; e pela residência cons
t o u forão tres vigários encommendados os autores disso, po
rém não forão obrigados a re s t i t u i r , porque tinhão saído 
fóra do arcebispado. » 

« De Monte santo f u i outra vez a Massacará , daqui f u i 
chamado á villa de Mirandclla, por terem alcançado um des
pacho do Sr. arcebispo de concertar a igreja matriz. Con
certei as paredes, e fiz de novo todo o materiamento do te
lhado, em que gastei quatro mezes. Neste fratempo • po
vo dos Taboleiros, que fica longe doze legoas, fez requeri
mento de fazer uma capella no anliquissimo cemitério de 
Cacunea, epediodeeu mandal-afazer. OexcellentissimoSr. 
arcebispo despachou que sim, que eu fosse, e que fizesse 
esta caridade. E foi aos 8 de julho dc 1812, e fui conduzi
do a uma casinha dc uma negrinha, que linha cento e Ires 
annos; porém bem longedo dito cemitério. Em o dia seguin
te vierãodous homens para me conduzira vero lugar; che-
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cuei ao dito cemitério, e não linha formalidade nenhuma , 
porque tudo era matoye só se via aqui, c acolá alguma cova 
de defunto. Vi ao pé delle uma estrada larga, perguntei 
que estrada era, c me responderão que era a estrada r e a l , 
onde pasSavãò as boiadas ecombois do rio de S. Francisco 
para a Bahia. Perguntei se havia r i o , responderão que não, 
mas sim muitos olhos de agua, que nunca se seccavão, ain
da com apertada sccca,e que, porser uma travessia, muita 
gente passageira se matava nesle lugar: porque pelo motivo 
da oguaarranchavão-sc, e vinhão os ladrões, e no tempo que 
dormião, os matavão, roubavao e cnlcrravão no cemitério. 
Daqui vollei para caza da negrinha bem cançado, e ordenei 
ás duas pessoas que no domingo dizião missa, que espalhas
sem voz pelos circumve&inhos de v i r , para eu publicar o 
que se havia de fazer , como de faclo veio muita gente a 
ouvir missa, e ordenei que no sábado se ajunlassem no 
cemitério, trazendo machados, fouces e enchadas para se 
apromplar o lugar da capella. De facto no sábado bem ce
do vierão perto de eincoenta homens, se cortou todo o ma
to , c se matarão muitas cobras taó grandes, que uma foi 
julgada pesar duas arrobas. Ordenei, que tornassem se
gunda feira para se fazer uma casinha de oração para se re
zar missa, éf outra casinha para eu morar, etc. Agasalhâu-
do no cemitério,principiei logo andar com guia e com gen
te pelos matos, para achar madeira boa c escolhida, para 
levantar a igreja, para taboado,linhas ; frechaça, caibros , 
ripas etc., por ver que de pedra e eal não se podia fazer, 
não havendo perto pedras naquella terra, e se alguma sé 
achai é molle que não serve, mas tudo é branco e ver
melho. 

« Apromptado tudo em dous mrzese mais, c estando t u - i 
do no lugar, fiz vir o mestre Antônio Machado para levan
t a r a igreja. Depois de riscar toda a igreja, abrir os bura
cos , levantar os esteios prineipaes, c conhecendo que o 
mestre tinha Ioda a capacidade para proseguir ornais, eu 
desci para a Bahia, c mandei a fazer a imagem de nossa Sra, 
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do Bom conselho, que era a t i t u l a r , Sra. *anta Ànna, e 
santo Antônio, e voltando para cima com as ditas imagens, 
achei já coberta a igreja, e aqui se nroscguio a fazer as sa-
crist^as, as varandas, as portas, o altar mor com seo trono, 
p u l p i i o , o caixão dos paramentos, a pintar-se tudo, e a fa
zer todos os paramentos festivos solemnes. 

« Neste fratempo o reverendo vigário da freguezia ficou 
criminoso na Bahia, e mandou umcoadjutor moco a tomar 
conta da freguezia, e veio logo a desobrigar nesta capella. 
Alem de ser escandaloso, demandista , briguento , e valen
tão, se poz logo com taes pretenções, que foi preciso escre
ver c informar ao Sr. arcebispo D. Fr. Francisco de S. Da-
mazo. Em vista da informação ordenou, que se fizesse u m 
assinadosobrodivisão, o numero das almas, e pedissem de ser 
freguezia: se fez tudo sto ; e no anna atrazado veio decre
to de sua magestade de ser freguezia, e se poz por vigário 
encommen lado o reverendo padre Manoel de Barros. E as
sim como de frente á igreja distante sessenta braças, tem um 
monte bastantemente alto, em cima delle erigi o santo cal
vário , entre uma pequena capella, oadealém das t r e s c r u -
5cs, colloqu ei as imagens de nossa Sra. da Soledade , S. 
João, e o Bom Jesus no túmulo com um bonito altar , em 
que o excellentissimo I ) . Fr. Francisco dc S. Damazo, por 
uma pastoral mandou se benzesse , e se resassé missa, de
clarou altar privilegiado, e concedeo muitas outras i n d u l 
gências, por cujo motivo é muito visitado dos romeiros, que 
recebem do sanlo calvário graças e favores. Por esta razão 
sendo continuado ò íoncursó de romeiros . de boiadas , de 
combois e passageiros , os habitantes fizerão muitas cazas, 
e ,v sua magestade fizer villa ha de ser muito grande, c de 
muito lucro a sua magestade e a seos vassallos. 

a E se vossa santidade illustrissima deseja saber o nome e 
o numero das capellas e freguezias , não posso: porque 
por toda a beirada do mar da Bahia até o rio de S. Fran
cisco, a chegar as lâcobinas , em todo este pedaço de ser
tão fiz missão nas capellas e freguezias, em Uuiás duas vezes, 
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cm outras tres, cm outras quatro, em outras cinco, em to
dos estes annos que moro na Bahia. Por tanto perdoará se 
não é conforme ao gosto de vossa santidade illustrissima, 
que Deosguardepor muitos annos.—Fr. Apollonio de Todi. 

Àgostfahos da Palma, 

Adoecendo gravemente o alferes Bernardo da Cruz Ar
raes, votou a nossa Sra. da Palma edificar-lhc uma capel
la nesta cidade, para perpetuar-se nclla o seo culto e ado
ração, c deliberado a cu m p r i r este voto o medico Ventura 
da Cruz Arraes, irmão daquelle alferes, e ambos naluraes 
desta cidade, tomou a seo cargo a fundação da mesma ca
pella em o anno de 1G30 , chegando neste anno de Lisboa 
a imagem padroeira, mandada vir por Francisco da Cruz 
Arraes , outro irmão dos mencionados, a qual sendo, quan
do chegou, collocada na capella de S. José da catedral, foi 
daqui transferida em 1G70 para a referida igreja em gran
de procissão. Continuarão os fundadores por si e seos her
deiras no padroado desta igreja até 1693 tempo em que o 
cederão a Fr. Alipio da Purificação, commissario geral dos 
missionários agostinhos descalsos, que havia chegado a es
ta cidade, com os padres Fr. João das Neves, Fr. João de 
Deos, Fr. Jeronimo de Assumpção, eo leigo Fr. José dos 
Anjos, os quaes tendo igualmente obtido a doação do ter
reno contiguo aquella igreja derão logo principio a funda
ção de um hospício destinado a receber os seos missioná
rios, que chegassem de Portugal com destino de seguirem 
para a ilha de S. Thomé , tendo para isso obtido a fa* 
dade regia, por provisão de 6 de março do mesmo anno pro-
ximamente citado. 

Determinava mais essa provisão que o governador , que 
então era Antônio Luiz Gonçalves de Câmara Coutinho , 
lhes entregasse as cap-lias da Ajuda, que elles havião de
clarado ser contígua á da Palma, ecominunicavel por um 
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passudicO j a de Monts-Trate , e a de S. Antônio da barra, 
da propriedade da mitra, pertencendo as terras immediatas 
aos próprios nacionaes, não obstante clianaarcm-se os beue-
dcctinos á sua posse; mas a falsidade conhecida da primei
ra assertiva foi bastante para fazer annullar aquella p r o v i -
zào, continuando todavia os mesmos frades na oecupação do 
novo hospicio, que era sujeito ao que elles conservavão na 
referida iiha,eou fosse por não existirem já nestacidade laes 
religiosos cm 1778, ou por outra qualquer causa, é certo 
cm que nesse anno o governo provincial o convei ico em hos
p i t a l militar, passando depois de alguns tempos ao posses-
sorio dos scos fundadores, por effeito de reclamações do v i 
gário da respectiva congregação, sendo restituido ao respei
tável Fr. Bento da Trindade , religioso do distinclo mérito 
p o r seo saber c virtudes, que o rcedificou, ficando dali em 
diante habitado por alguns frades dessa ordem, até ser eva
cuado com a ausência do seo presidente do que antecedeu-. 
temente se tratou. 

U primeiro presidente deste hospicio foi o mencionado 
Fr. João das Neves, e é na sua igreja que os homens pardos 
-festeja o com lusida pompa a imagem do Divino Salvador, 
debaixo de invocação do senhor da Cruz, damjo origem á 
despendiosa procissão, que fazem em o dia 21 de setembro 
de cada anno, e á confraria que estabelecerão, o seguinte fac-
ío. No dia 19 de março de 1721 foi esta capital accomcV 
tida , segundo já ficou dito (67), de grandes furacões, ca
indo sobre cila infinidade de raios, que, supposto nenhum 
dano causassem, com tudo espalharão a consternação entre 
todas as classes: diversas pessoas tratarão logo de recorrer 

J--mencia divina, mediante òs àctòs dè penitencia., e entre 
r essas sc notou o de um homem pardo, o qual, vestido com 
* hábitos penitentes, e abraçado com uma cruz, incorporou» 

si outras pessoas, tránziíando com elías pelas ruas cm forma 
.proeissionaK recolhendo-se depois á capella de nossa Sra. dc 

(íjjj Tctn. c pf.g. T 37. 
TO.UO IV. 2; 
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Ajuda, onde desde logo foi estabelecida a devoção da via-
sacra em todas as sextas feiras dá quaresma. Continuou esta 
devoção na mesma capella, até que, passados alguns annos, 
a mudarão para o hospicio da Palma com o titulo do Bom 
Jesus da Cruz, cem 1751 assumio esta instituição o caracter 
de confraria, uzando nos seos aelos decapas brancas e mur-
ças roxas, ficando perfeitamente regular de Í76U <'in d i 
ante, por occazião de tomar o rei D. José debaixo sua pro
teção as confrarias do Brazil, em qualidade dô administrador 
da ordem de Christo. 

EnJ 1724 alguns leigos franciscanos fundarão o hospicio 
de Jeruzalem, dedicado á conceição dc nossa Sra., em qua
lidade de esmoleres dc Terra santa, em cuja posse se con
servarão, até que por acto legistativo passou o mesmo hos
pício ao dominio dos orlãõs da casa pia desla cidade , não 
sendo mais feliees os religiosos de S. João de Deos, que 
•chegarão a cstabclcccr-so na villa da Cachoeira, tendo an
otes assinado em Lisboa o seguinte termo , cuja copia f o i 
Temettida ao governo da província, cm aviso da secretaria 
«Testado competente (68). 

• Aos 21 dias do mez de março deste prezeute anno de 
#755, neste» convento do nosso padre S. João de Deos des
ta corte, e cidade de Lisboa, estando legitimamente con
gregados o reverendo padre João Evangelista, conego se
cular, c excellentissimo procurador geral da congregação de 
S. João Evangelista, exaininador das trez ordens militares, 
c visiladores, c o reverendo padre Fr. Barlholomeo duCou-

(fiS) Sna magestade ('servido ordenar-me, remetia a vossa excelência a copiu 
do termo, que assinarão o visitador, provincial, e difinidores da ordem dr- S. 
João <le peos, em que se contém as condições , a que sc sujeitarão pa*~ ai* lhes 
entregar o hospital d'» villa da Cachociia : e ba por bem o mesmo senhor que 
•vossa cxcelleucia faça registrar o mesmo termo com este aviso nos dos me*ino 
hospital, c nos das câmaras da dita v i l l a , c o partecipe ao ouvidor para que sai
ba a obrigação, que tem a respeito deite hospital, reeomnjendando-sc-Ihe o c u i 
dado," que deve ter cm que os seos ben$ scjSó justamente administrados confor
me a instituição, e fim p a r a que se fez esla fundação. Deos guarde a vossa ex-
celleàcia. Lisboa 3 i de março de i ; 5 S . — Diogo de Mendonça Corte R e a l . — 
Sr. Coiide dos Arcós. 
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ceição provincial da mesma congregação , com o seo reve
rendo diíinilorio, mandou o reverendissimo padre visilador 
l e r uma caria da secretaria d es lado dos negócios ultrama
rinos, d o t e o r seguinte.—Sua magestade é servido ordenar-
me, partecipe a Y. I \ reverendissima, que havendo res
peito á representação, que lhe fez o procurador geral da 
ordem de S. João de Deos, e a ter V. P. reverendissima de-
, clarado, que a província da mesma ordem neste reino sc 
sujeita ás condições, que eu lhe couimuniquei de ordem 
do mesmo senhor, há por bem conceder-lhe a licença pe
ndida, para assistirem no hospital da villa da Cachoeira qua
t r o religiosos, permittindo, que em quanto viver o dotador 
do mesmo hospital, que foi recebido na mesma ordem , 
possa nelle assistir, além dos ditos quatro, que somente se 
concedem , e que se não excederão por modo algum, de
pois da morte do dito dotador; e para que a todo o tempo 
conste da forma da licença c das condições delia, á que a 
província sc sujeita, ordena sua magestade, que V. P. re
verendissima mande registrar nos livros desse convento esla 
carta, e nelles abaixo delia se declare por termo, que no-
referido hospital assistirão só quatro religiosos, que terão 
ido deste reino com passaporte, expedido pela secretaria 
d calado, e que achando-se algum, que não for com esta 
solcmnidade, ou que exceda o uumero pcrmeltido, o arce
bispo o faça embarcar na primeira f r o t a , sem falta alguma: 
que os ditos religiosos viviráõ na conformidade da sua regra, 
e estatutos , mas como não tem prelado maior no Br a z i l , 
serão sujeitos no espiritual ao arcebispo da Bahia , para 
conhecer, se elles satisfazem ao que devem, e para ter con
t r a elles , no caso dc falta ou de culpa , o procedimento, 
que puf direito lhe for permittido; que o mesmo hospital, 
,no que toca ao temporal, administração , c distribuição 
dos bens, fica sujeito ás justiças seculares, e o ouvidor da 
comarca, quando for cm correição , o visitará, e exami 
nará o estado, e forma da administração, para que, achan
do alguma desordena , dè conta a sua magestade , c que 
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este termo com as declarações, de que a provisão faz mèn* 
cão, cestas condições se assinem por V. P. reverendissi 
ma* pelo procurador, provincial, e definitorio, e se remet 
ia a esta secretaria d estado , lirando-se quatro copias au -
i, ntieas deíie, para ficarem nella, e se remetterem ao Brazii. 
• )i o de Mendonça Corte Picai , Sr. visilador da ordem d e i 
S. João de Deos. Em 20 de março de 4755. E sendo lida , 
e bem entendida a dita carta, todos unanimamente diee-
rão que aceitavão todas as condições nella declaradas, em 
fé do que, eu Fr. Tomaz de Aquino, secretario do provin
cial, fiz este termo, que todos assinamos dia , mez , e anno 
ut supra. João Evangelista, Fr. Bartholomeo da Conceição, 
Fr. Tomaz de Aquino Xavier, Fr. João de Deos, Fr. Felipe 
de Figueredo. 

Não se sábe exnctamente quem foi o fundador desse hos
pital na referida villa ; sabe-se porém que os mencionados 
religiosos por alguns annos o administrarão, até que a pro-
vedoria dc auzentes tomou delle conta , servindo acíual-
mentede hospital de caridade, a cargo da respectiva irman
dade ali criada. 
O espirito de beneficência, com que os antigos habitantes 

concorrião para a subsistência das ordens religiosas estabe
lecidas, não tolheocom tudo ao governo geral de prover ás 
commõdidades daquelles, que especialmente sededicavãoá 
catequese. Por carta regia dc 22 de j u l h o de 1660 se deter
minou á câmara da capital, fisesse com que os homens do 
commercio contribuíssem annualmenlc com a quantia de 
8003 rs. para o suprimento dos missionários, que chegassem 
de Portugal, visto que, resultando delles grande utilidade, a 
fazenda publica sc achava inbibida de lhes fazer cs^e sunri 
mento : esta contribuição porém não foi duradoura , p por 
isso concorria depois a provedoria mór da fazenda com uma, 
pipa de vinho , dois barris dc azeite, outros tantos de bú
zio, e uma barrica de farinha, como ordinária annual aos 
missionários ÜG S. Thomé e Angola, segundo foi determi
nado por decreto de 26 de março de 1709 , cuja execução 
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reeoffitucndou a provisão dc 16 de j u l h o dc 1731, receben
do cada ura delles, á sua chegada a esta cidade, a quantia 
de 20§000 rs. como ajuda dc custo, em virtude da carta 
regia de 26 de fevereiro de 1715, sendo-lhes pelo tempo 
adiante proibido o voltarem a Portugal, sem previa licença 
de scos respectivos prelados a l i , á vista da qual somente o 
governador lhes facultaria o competente passaporte, con
forme ordenava o aviso de 23 dc junho de 1802 , pois que 
mostrava a experiência que á falta desta providencia m u i 
tos oifendiãoasuaregraconventual, demorando-se fora de 
seos conventos pelo tempo que lhes parecia , como se des
ligados fc:-icca do menor nexo de obediência. 

FÍ:I DO TOÍIO I Y * 
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